
ini amir Maria de Lara Denar.  
Pr eita Muni pal 

son 	sé Borowski 
Secre no de Administração 

Prefeitura Mul/tic-paf 	u 	1 
Capanema 

PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSAO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 0 — Centro — 85760-000 
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SECRETÁRIO DE IN 
CELLO — 

, COMÉRCIO E TURISMO 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 002 	CAPANEMA, 16/01/2015 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: ALLEX HIDARIAN MARCELLO — SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 — MDIC. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC. 

O Custo Maximo global importa em R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitação 	  

Núrrero 	 77130 	 Em'tido em 	 Quantidade de itens 

2 	Contratação de Serviço 	 21/01/2015 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	None 	 Núrrero 

55429-4 ALLEX HIDARIAN MARCELLO 	 3/2015 

Local 	  
Códgo 	Norre 

221 	Obras de Fomento a R-odução Industrial 
Órgão 	  

    

 

Pagamento 	  
Forma 

A CADA 30 DIAS APÓS 

  

   

None 
12 	Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 

3 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 N2, EM 
- TENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N°  52001.001432/2013-54 - MDIC 

Código Nome 

041989 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

UN 	 1,00 	300.000,00 	300. 000, 00 

	

TOTAL 	300.000,00 

"+",,,:-.TC) TAL G E R AL • 000,4 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5510 q 21/01/2015 14:2a. 35 
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PROC F.SSO N" 52001.001432/2013.54 
CON-Vi:NIO N" 59/2013 
S1CONV N'.  789040/2013 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EXTERIOR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.APANEMA - PR, PARA O HM QUE ESPF(TFICA. 

A Unik), por intermédio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, doravante denominado MD/C, inscrito no CNP.I/M1' n" 00.394.478100(I1-43, 
sitt,wdo na Esplanada dos Ministérios,  Bloc° "r, Brasilia - DE. doravante denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração SPOANDIC - Substituto. conforme eompetencia subdelegado pela Portaria 
tf 133. de 17 de junho de 2008. o Sr. Julio Cesar de Araujo Nogueira. residerne e 
domiciliado na SQN 112 Bloco "D" Apt. 404 - Asa Norte 1)F. CEP: 70.762-040. portador 
da Cortesia de Identidade n" 2.922.662. expedida pela SSP:R.1 e CPF n' 339.557 477-87 a 
Prefeitura Municipal dc Capanenta/PR, doravante. denominada CON VENEN TE. c,Ito 
sede na Av. Pedro Viriato ['origo' de.  Souza. 1080. CEP 87.760-000. CNP.11111f' 
75.972.760/0001-60. neste ato representada por sua Prefeita. a Sra..Lindamir Maria De 
Lara Denardin, residente e domiciliado à Rua Tupinambas. 711. Centro-- Capone:no PR. 
CEP if 85,760-000, portadora da Cédula de Identidade tf5.923.346-7. expedida pela SSP/PR, 
C'I'F n" 990.254.189-51 resolvem firmor o presente convdnio realstmdo no SICONIV 
Sistema de Gestão de Convénios Corarams de Repasse sob 789040120 t 3, cuja finalidade 
é proporcionar o desenvolvimento e o fortalecimento das cadeias produtivas, 
preferencialmente dos Arranjos Produtivos Locais e, consequentemente, a geração de 
emprego e renda para a localidade, regendo-se pelo disposto r.a 1..ei Complementar 	10! 
de 04 de maio -de 2000, nil Lei e 8.666. de 21 de junho de 1993. no que couber. na Ici de 
DifetriZCS Orçamentárias do corrente exercicio, no Decreto Federal d 93.872. de 23 dc 
dezembro de 1986. no Decreto Federal nº (i.170;  de 25 de julho ck 2007, rq.adamemado pelä 
Portaria Interininisterial MWMF/CGT:1 n' 507, de 24 de novembro de 2011. hem come oas 
demais normas regulamentarias da matéria e ;lias alteraç6es e mediante as chastda,.. e 
condiç.iks seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convenio tem por objeto Construção de 1 tum) Barracão Industrial para 
desenvolvimento e o fortalecimento das atividades produti vas locais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO DAS PECAS DOCUMENTAIS 

Integrant este Tertno de Convénio, independeme c#e transcrição. ir Piano de Trabalho 
orovado no SICONV. o Piano de Implantação e o Projeto Búsieo tott Fernto de Refer;licia 
proposto NIO CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDENTE. bem como soda 
documenta • o técnica que dele resultem. cujos dados nele contidos acatam os participes. 

§ I". Eventuais ajustes realizados durante a eXCCU4i0 do objeto ink.yarão o Piano de 
"rrabalho, desde que iglo haja alteraçüo do objeto e sejam subinetidos e aproviidos 

reviamente peta autoridade competente do C'ONC14)EKIIL 



0 Plano de Trabalho. eonterà no minimo. a justificativa para celebração do 
instrumento; a descrição completa do objeto a ser executado; a descrição das metas com suas 
etapas/fases de execução; o cronograina de execução do objeto: o crotioe_trama de desembolso: 
e o plano de aplicação dos recursos do Convênio. 

§ 3". O Plano de Implantação. apresentado pelo CONVEN ENTE. eontera no mínimo a 
caracterização do projeto, sua Forma de operar, parcerias, estratégias e relato da\ eondiçccs 
locais da produção QU outras inkrmaçôca que substituam esses itens. com  prévia e expresse 
autorização do CONCEDENTE. liste Plano de Implantação podcrti ser alterado, mesmo api* 
sua aprovação, desde que com a anuência do CONCEDF.NTE, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES SUSPENSIVAS 

eficaeia do presente Convênio t'Ica condicionada à apresentação tempestiva dos. sogeint,-, 
documentos pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor teenieo 
CONCEDENTE: 

I. 	Projeto Básico, nos termos do art. 	° XXI. da Portaria Interministerial nu 
507/2011: 

Licença Ambiental Previa, ou respectiça dispensa, emitida pelo Ore° ainbiental 
competente, nos termos da Lei te 6.938, de. 1981. e da Resolução Conam:t n" 237. Je I ,197 

Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes propriedade 	nos 
termos do art. 39 da Porterie Interministerial te $07. de 201 L 

IV. Apresentação do diagnostico de demanda ou de mercado no âmbito do Município e: ou 
Municípios Vizinhos, bem como o Plano de Implantaçáo validado tecnicamente, devendo 
envolver os Núcleos Estaduais de Amnios Produtivos Locais - APL, podendo u Concedente. 
rejeitar propostas que não apresentem viabilidade técnica e econômica no desenvolvimento da 
produção e renda. cm consonância com o âmbito e a natureza da finulidade definida no obieto. 

V. Outras eondiçxles porventura indicadas no parecer técnico de aprovação do Plano Je 
Trabalho 

§ V. O CONVENENTE deverá apresentar os documentos referidos nos incisos 1. 11. III e 
IV do "caput" desta cláusula, antes da liberaeo da primeira parcela dos recursos, no prazo de 
09 (nove) meses, contados da data da assinatura do presente Termo. prorrogavel, uma única 
vez, por igual período, até o limite de 18 (dezoito) meses, incluindo-se e ent out prorrogaçao. 

§ 2', 0 projeto básico, termo de referência. licença ambiental previa, ou respeetitiu  
dispensa. o documento comprobatório do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade 
du imóvel e demais documentos condicionantes indicados no. parecer técnico de aprovação do 
Plano de Trabalho serão apreciados pelo CONCEDENTF e. se aprovados, enseiarà a 
adequação do Plano de Trabalho. se  necessário. 

§ 3°. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentados, o CONCEDLNU. 
comunicará o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento. 

§4". Caso os documentos indicados nos incisos (I. IL III eiou IV) do caput desta clausula 
não sejam entregues ou recebam parecer contrário a sua upro‘ação, proceder-se-á á extinção 
do convénio, nos termos dos arts. 37. § 5°, e 43, XVIII, du Portaria Interministerial n 507. tic 
2011. 



VIII. 

§ 5*. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do projeto básico ou termo de referência, é facultada a liberação do montante 
correspondente ao custo do serviço. 

§ 6". Na hipótese do inciso IV do caput desta clausula. aplica-seu art. 40 da Portaria 
Interministerial n" 507, de 2011, de forma a que o CONVENENTE terã 09 (areei mese.; dz 
prazo para cumprimento da condição, e desde que feitas as adequaçêes no Plano de Trabalho 
e apresentadas as justificativas, poderá o prazo inicialmente concedido ser prorrogado. nos 
termos de ato regulamentar da autoridade máxima do CONCEDENTE. por uma única vez. de 
igual período, não ultrapassando 24 (vinte e quatro) meses, incluída a prorrogação. se honn er. 
devendo o Convênio ser extinto no caso do não cumprimento da condição. 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Compete ao CONCEDENTE: 

	

I. 	Orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos conveniados, cabendo-lhe acompanhar 
as atividades a serem executadas e verificar a exata aplicação dos recursos e respectiva 
avaliação dos resultados: 

	

11. 	Efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante do Plano 
de Trabalho aprovado, que guardará consonáncia com as metas e etapas de execução 
do objeto deste instrumento e como disposto na Cláusula Oitava - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS; 

Realizai no Sistema de Gestão de C.‘011VZ`1110S e Contratos de Repasse - S1CONV todos 
os atos e procedimentos relativos no convénio, como fonn:di/114;3o. execução. 
acompanhamento, 	 prestação de contas e tomada de contas especial 
quando não puderem ser realizados no sistema, deverão nele ser registrados: 

	

IV. 	Prorrogar de oficio a vigência deste Convénio antes do seu término, quando der causa 
ao atraso tia liberação dos recursos, limitada å prorrogação ao exato período do atraso 
verificado, desde que haja plena condição para execução do objeto: 

Avaliar a execução deste convênio, objetivando a decisão de aprtiVat 

redirecionatnento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho aprovado e eventual 
solicitação de Termo Aditivo pelo CONVENENTE, fundamentada em raziks que a 
justifique: 

	

VI 	Notificar à Câmara Municipal ou Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do 
CONVENENTE, facultada a comunicação por meio eletrônico, num prazo de 10 
(dez..) dias, da celebração deste convênio e, no prazo de até 02 (dois) dias Uteis. da 
liberação dos recursos, conforme estabelece a Portaria Intenninisterial n' 507,201 

VII. 	Acompanhar e fiscalizar. por rocio de um representante ou de uma equipe de 
representantes, especialmente designada. a utilização dos recursos transferidos para 
consecução do objeto deste Convênio, avaliando os seus resultados e retlexos, de 
acordo coro o estabelecido na Cláusula Décima Segunda 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO; 

Arcar com todas as despesas de transporte, alimentação e hospedagem do 
representante ou da equipe de representantes, especialmente designada na forma do 

inciso VB; 
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IX 	Verificar a regular aplicação da parcela de recursos. mediante parecer técnico. 
condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente ‘.-stabelecidas. 

X. 	Analisar os Relatórios de Execução e a Prestação de Contas dos recurso,: aplicado': na 
consecução do objeto deste Convênio. devendo comunicar ao CONVENENTE 
qualquer irregularidade decorrente do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica, e suspender a liberação dos respectivos recursos, lixando prazo dc ate 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação, para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos; 

Xl 	Verificar e analisar, procedimentos licitatórios realizados pelo CON V ENENTE para a 
execuçao do objeto deste convênio, atendo-se à documentação no que concerne 
contemporancidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 
com os preços de mercado, ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o 
efetivamente licitado, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis; e 

XII. Aprovar procedimentos técnicos e operacionais necessários às implementações do 
Plano de Trabalho: 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DO CON V KNENTE 

Compete ao CON'VENENTE: 

	

I. 	Executar diretamente, nos termos da legislação pertinente, os trabalhos necessários A 
consecução do objeto de que trata este Convênio, conforme Plano de Trabalho, Projeto 
Básico, Plano de Implantação, e demais documentos que façam parte do eonkênio. 
incluindo suas reformulações. aprovados pelo CONCEDENT a:, observando !sempre 
critérios de qualidade técnica. dos custos e dos prazos previstos; 

	

. 	Executar o objeto pactuado. por meio da realização das metas e etapas do C ronograma 
Físico do Plano de Trabalhos  zelando pela boa qualidade das ações e serviços 
prestados, a fim de alcançar eficiência e eficácia na sua consecução; 

Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços conveniados. em conformidade. com  as normas brasileiras e os 
normativos dos programas. ações e atividades. determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiaria. 

IV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais do objeto conveniado em 
conformidade com as legislações vigentes e com as informações expostas no Plaoo de 
Trabalho e nos demais documentos do Convênio; 

V. Promover a acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência sensorial ou motora ou 
com mobilidade reduzida. às dc atendimento prioritário e a outros especificados no 
Decreto n' 5.296/2004: 

	

Vi 	Utilizar os recursos recebidos para a execução do objeto deste Convènio e os 
oferecidos em contrapartida, de acordo com o Plano de Trabalho. o Projeto Haeaco e o  
Plano de Implantação; aprovados, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, quando for o caso, devendo sua movimentação realizar-se em 
conformidade com o disposto na Cláusula Décima Primeira - DA 
MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 

VII. Manter os documentos relacionados a este Convênio arquivados pelo praio de 
(vinte) anos, contado da data em que for aprovada a 1)n:st:Não de contas; 

VIII. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista e previdenciaria. decorrentes 
de eventuais demandas judiciais relativas à contratação de pessoal para a consecução 

• a!, 
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do objeto deste Convénio, bem como por quaisquer ônus tributários ou extraordinarios 
que venham a incidir sobre o presente Instrumento; 

IX 	Apor a Marca, assegurar e destacar, obrigatoriameMe. a participação do Governo 
Federal e do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior em toda e 
qualquer ação„ promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira nos termos do Decreto n° 6.555. de 08 de setembro de 200S, e da 
Instrução Normativa e 02. de 16 de dezembro de 2009, da Necretaria de Ce nntnicaçai 
Social da Presidência da República. ficando vedado aos Panicipes utilizarem nomes. 
símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de 
servidores públicos. Será considerada promoção pessoal. dentre outras: a utilização de 
aises, painéis, cartazes, 'bidets. outdoors. ou outras formas de divulgação onde 
constem nomes ou imagens autoridades ou servidores públicos; 

X. Promover, sob sua inteira responsabilidade, os procedimentos ticiìatórics necessarios 
para a consecução do objeto do presente Convênio. incluindo a concessão do› bens 
públicos construídos, em conformidade com a Lei e8.666/1993 e. cm especial coin 
Decretos 	54150/2005 e 550,1/2005. que regulamentam a Lui d'10520,2(102. 
observando.sc, conforme o eaao, o disposto nos artigos 57 e 58 da Portaria 
Enterrainisterial 507/2011. sendo vedada u cobrança de aluguel pelo uso do imóvel; 

XI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do orgâo ou entidade 
convenente, ou registro no SICONV que a substitua. =stand° o atendimento 
disposiçôes legais aplictiveis Iro procedimento licitatôrio nos casos de dispensa ou 
inexigibilidade: 

XII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de 
execução ou fornecimento - CTEF; 

XIII. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Convênio, bem corno na manutenção do patrimônio gerado por estes 
investimentos, quando for o caso: 

XIV. Fornecer ao CONCEDENTE. a qualquer tempo. informaçoes sobre as açOes 
desenvolvidas para viabilizur o acompanlikunento e avaliação do processo; 

XV. Disportibilizar, sempre que solicitado. um  representante para acompanhar o servidor 
ou equipe do CONCEDENTE, especialmente designada. no ato da fiscalização in 
Ince, 

XVI. Permitir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e os do controle interno do 
l'oder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos. 
documentos. informações referentes a este Cons ait). bem cotia aos locais de 
execução do objeto; 

XVII. Inserir cláusula, nos contratos que vierem a ser celebrados para execução deste 
Convênio, que permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE. hem como 
dos órgãos de controle, aos documentos e registros connibeis das empresas 
contratadas, na forma do art. 56. da Portaria Iterministerial n° 507!20I I : 

XVIII. Disponibilizar, por meio da intemet ou, na sua falta, em sua sede. cm local de facil 
visibilidade, consulta ao extrato deste Convénio comendo, pelo menos. o obicio. a 
finalidade, os valores e as datus de liberação e detalluunento da aplicação dos recursos, 
bem corno as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. podendo a 
disponibilização do extrato na intemet ser suprida com a inserção de link na pagina 
oficial do CONVENENTE que possibilite acesso direto ao Portal de Convenios: 

'IX. Disponibilizar todo e qualquer material produzido no âmbito deste cono,3ato ao 
CONCEDENTE. para fins institucionais e instrucionais. quando for o caso: 



Ç t11 

XX. Realizar ao SICONV os atos relativos à formalização. execução, aconipzin.harnento e 
prestação de contas, e incluir regularmente no SICONV as informações e os 
documentos exigidos pela Portaria Interministerial ri' 507/2011. mantendo o Sistema 
atual izado; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratorits indusis e proeesso 	sons o 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos. 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Convenio. 
comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

XXII. Elaborar projetos básicos ou termos de referências. para as contratações necessárias à 
consecução do objeto. com  os elementos necessários e suficientes paru possibilitar a 
avaliação dos custos dos serviços a serem contratados, conforine determina o art. ó". 
IX. da Lei n" 8.666/1993: 

XXIII. Assegurar e comprovar que os valores arrecadados com a venda de bens e serviços 
produzidos ou fornecidos no iimbito deste Convênio sejam revertidos para a 
consecução do objeto ou recolhidos à conta do Tesouro Nacional, quando for O caso: 

XXIV. Apresentar mensalmente ou conforme estabelecido pelo Concedente, por meio do 
SICONV, relatórios Físico do Plano de Trabalho. relativos a execução das metas c 
etapas do convênio; 

XXV. Apresentar relatório final dos serviços executados e dos produtos gerados. elaborado 
pelo convenente, por meio do SICONV; 

XXVI. Manter a finalidade do convênio após o término de sua vigência. mesmo após ter 
prestado contas, sendo da inteira responsabilidade do CONVENENTE a gestáti e 
manutenção das instalações: 

XXVII. Manter o CONCEDENTE devidamente informado. por meio de comunicação oficiai. 
de todas as rescisões e novas concessões de uso realizadas com as empresas, 
demonstrando assim a manutenção da finalidade do convênio. 

XXVIII 	As alterações de endereços. número de telefone e e-inail de quaisquer dos partícipes 
devem ser imediatamente registradas no SICONV. 

§ 1°. O deseumprirnento de quaisquer das obrigações dispostas nos incisos anteriores 
acarretará ao CONVENENTE a prestação de esclarecimentos perante o CON('EDENTE. 

§ r. Prestados os esclarecimentos de que trata o pan'tgrafo anterior, o CONCEDENTE, 
aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada. 

§ 30. A fiscalização pelo CONVENENTE consiste na atividade administrativa realizada de 
modo sistemático, prevista na Lei n° 8.666/1993, com a finalidade de verificar o cumprimento 
das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. Nesse 
sentido, a fiscalização. pelo CONVENENTE deverá: 

a) Manter profissional ou equipe de fiscalisação constituida de profissionais 
habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle dos 
serviços., e 

b) Verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos 
de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos aprovados. 



CLÁUSULA SEXTA —DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Convênio entrará ena vigor na data de assinatura deste instrumento. alcançando 4cu 
firn cm 31112/2015. acrescido de 60 (sessenta) dias dc prazo para a apresentação da prestgli 
de contas. 

Parágrafo årder): Quando o CONCEDEN'I'E der causa ao utraso nu liberação dos recursos. 
a vigência deste Convénio será prorrogada, de ofício, pelo exato período do atraso veri 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA PRERROGATIVA DO CONCEDENTE 

E prerrogativa da União. exercida pelo órgão ou entidade responsável pelo proerama. dc 
conservar a autoridade 1101111fithli e exercer controle e tiscalização sobre a execueilo. bem 
como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisaçåo ou de 
fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a sua descominuidade. 

CLÁUSULA OITAVA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Para a execução do objeto deste Convênio. da-se o valor total de RS 309.900,00, cabendo ao 
CONCEDENTE destinar o montante de RS 250.000.00, correndo ås jeSPeSaS å conta 
Orçamento do Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior, observadas as 
características abaixo especificadas e ao CON VEN" EN'IfE caberá a contrapartida linanceira 
no montante de RS 50.000,00 conforme Plano de Trabalho aprovado. 
Conta Funcional Programática: 22.661.2055.210E.0041 
Natureza da Despesa: 444042 
Fonte: 100 
Nota de Empenho: 2013NE801410 

§ 1°. Os recursos referentes å contrapartida, para complementar execução do olljeto do 

presente Instrumento, deverão constar no orçamento do CONVENENTE para o corrente 
exercício e para o exercício subsequente, consignados no Piano Plurianual ou em prk.'‘‘ia lei 
que os autoriza, se for o caso. 

§ 2*. As despesas decorrentes da execução do presente Convênio em exercício subsequente. 
no que corresponde ao CONCEDENTE, correrão á conta de suas dotaçises orçainentárias. 
sendo objeto de Termo Aditivo tx indicação do respectivo crédito e empenho, quando kw o 
east). 

§ 39. Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE. os recursos da contrapartida c os 
provenientes das aplicaçöcs, se fur o caso, figuraråo, obrigatoriatimente, no Orçamento do 
CONVENENTE, obedecendo ao desdobramento por fonte de recursos e elementos dc 
despesa. 

§ 40. Na hipótese do objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial dos 
recursos financeiros postas å disposição, tanto pelo CONCEDENTE quanto pelo 
CONVENENTE, considerar-se-a, para todos oas efeitos, a mesma proporcionalidade de 
participação, aplicável ao valor total anteriormente pactuado. 

§ 5": A aferição dos valores relativos a contrapartida econômica de‘erft estar em ests ira 
concordância com aqueles constantes na plano de trabalho aprovado. bem como coa 
conformidade com os preços praticados no mercado, 

A 



CLÁUSULA NONA— DA LIBERAÇÃO) DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho, em consonáncia com as metas e etapas de execução du objeto do 
Convênio, a credita de COI= especifica a ser aberta via SICONV, vinculada ao presente 
Convênio. 

1°. 	Para recebimento de cada parcela dos recursos. u CON VENEN 	devcrú manter us 
mesmas condições exigidas no ato da celebraçâo. hem como eorapro‘ar u cumprimento da 
contrapartida pactuada; atender âs exigências para contratação c pagamento previstas nos ans. 
56. 62 a 64 da Portaria Interministerial if 507/2011; e estar em .s.tutiçiio replat coin a 
execução do Plano de Trabalho e o Piano de Implantação 

§ 2°. A liberação da segunda parcela e seguintes fica condicionada a aprovação pelo 
CONCEDENTE de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da 
última parcela liberada, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONDIÇÃO 

No cavo de convênio firmado com previsão de condição, esta devera ser cumprida pele 
convenente no prazo. de 9 (nove) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período pela autoridade máxima do concedente, observadas as disposições do artigo 40 da 
Portaria interministerial 507/2011/MP/MF/CGU. 

§ I". Os recursos somente serão liberados aptis a apresentação du documentação 
complementar pendente. observados os prazos previstos no caput. 

§ 2". C) convênio deverá ser extinto no caso do não cumprimento Lia condição nos rra/os 
previstos nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos desembolsados pelo CONCEDENTE e us relativos a contrapartida financeira. 
serão, necessariamente, movimentados em conta bancária especifica do Con% ênio 
exclusivamente em instituições financeiras controladas pela União e somente poticrao ser 
utilizados para pagamentos de despesas constantes do Plano de Trabalho ou eue:alto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta cie poupança ou 
mercado financeiro de instituição financeira pública federal. de acordo com o previsto no 
artigo 64 da Portaria Interministerial n" 507/201 IIMPavl 1.7('GU. 

§ r. Os pagamentos it conta de recursos recebidos da União, previsto no coput Liestal 
Cláusula. estão sujeitos à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade dc depOsito 
em sua conta bancária. 

§ r. Atos referentes à movimentação e ao usa dos recursos a que se refere v CUptif de ta 
Cláusula serão realizados ou registrados no SICON\'. observando-se os seguintes preceitos: 

a) Movimentação da conta bancária específica deste Convênio: e 

b) Pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de litularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facuhada a dispensa deste 
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procedimento nos seguintes casos, em ClUC o credito poderei ser realt/allo cm 
conta bancária de titularidade doi próprio CONVENEN't E. de' endo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

i. Por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

ii. Na execução do objeto pelo CON VENENTE por regime direto; e 

iii. No ressarcimento ao CONVENF.N por pagamentos real leados ås 
próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de reeur oiti pelo 
CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

§ 3". Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrieatoriaineute 
computados a crédito do Convénio e aplicados, exclusivamente. no objeto de sua finalidade. 
desde que autorizados previamente pelo CONCEDENTE, devendo constar de demonsteatix 0 
especifico que integrará a Prestação de Contas Final, não podendo ser considerados como  
Contrapartida. 

§ e. Eventuais saldos verificados no encerramento da execução da vige:leja deste 
Instrumento, após conciliação bancária deverão ser restituidos ao CONC:EDENTE, 
observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstas na 
celebração independente da época em que foram aportados pelos Participes. 

5°. As contas de que trata esta Cláusula serão isentas da cobrança dc tarifas bancárias. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUN DA ACOMPANHAMENTO E DA FIsCALIZACIO 

A execução será acompanhada e tiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados e a plena execução do objeto, devendo o CONCEDENTE e o CONVENENTK 
registrar no SICONV os atos de acompanhamento e iiscalieução da execução do objeto deste 
instrumento respondendo o CON VE,NENTE pelos danos causados a terceiros. decorrentes rir 
culpa ou dolo na execução do convénio. 

I'. 	A fiscalização pelo CONCEDENTE consistirá, entre outros. en, ateste da execução 
de serviços realizados no ámbito deste Convénio, mediante liscali2ação in loco ou conforme 
previsto no Parágrafo Quarto desta Clausula. por meio tfa verificação da compatibilidade dos 
quantitativos apresentados com os quantitativos efetivamente executados. 

§ 2°. O acompanhamento peto CONCEDENTE consistirá, entre outros. nu analise e 
aprovação das eventuais reformulações de projetos quando houver modificação, inclusive dc 
especificações dos serviços, desde que fundamentadas e justificadas em relatórios técnicos 
elaborados pelo CONVENENTF,. apresentados previamente ao CONCEDENTE. 

§ 3". Al execução deste Convénio serei acompanhada por representantes • ou uma equipe de 
representantes, do CONCEDENTE, especialmente designada que registrera no SICON V 
todas as ocorrências relacionadas á consecução de seu objeto. adotando as medidas 
necessárias à regularização das falhas.observadas, sendo de responsabilidade da SPOie/CCilt 
o acompanhamento da execução, quando o objeto consistir na milli/14o de obras ou $erviços 
de eneenharia 

§ 4°. O servidor ou a equipe designada pelo CONCEDENTE acompanhará a execução do 
objeto deste Convênio por meio das ferramentas disponibilizadas no SICONV e por meio de 
supervisão itt loco, e/ott qualquer meio idõneo que possibilite mensurar cumprimento do 

,P 
objeto proposto no pleno de trabalho. 

§ 	O servidor ou equipe especialmente designada pelo MDÍC não poderá pleitear. 
solicitar. provocur, sugerir ou receber qualquer tipo Je ajuda financeira, gratificação. prémio. 
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comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa. 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim. 
conforme o disposto na Lei n° 8.42911992, na Lei n° 8.112/1990 e no Decreto 1.171/1994. 

§ 6°. No acompanhamento da execução deste Convénio serão verificados: 

a) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos. na  forma da legisla 
aplicável; 

b) a compatibilidade entre a execução do objeto. o que foi estabelecido nu Plano de 
Trabalho, no Projeto Básico e no Plano de Implantação ou, ainda, em outro documento 
que faça parte do Convênio.. conforme os cronogramas apresentados; 

c) a regularidade das informaçõos registradas pelo CONVENENTE no SICON V: 

d) o cumprimento das metas e etapas do Plano de Trabalho nas 
estabelecidas; 

e) o alcance da finalidade do convênio 

§ r. Ficará sujeito à responsabilização administrativa. civil e penal aquele que, por ação ou 
omissão, causar embargo,. constrangimento ou obstáculo à atuação dos servidores do 
Ministério do Desenvolvimento. indústria e Comércio Exterior, no desempenho de smis' 
funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais 
transferidos. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS IRREGULARIDADES 

O CONCEDENTE comunicarti ao CONVENENTE, quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação 
dos recursos. fixando prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos. 

§ 1°. Caso não haja a regulari2ação no prazo previsto no caput desta Clausula o 
CONCEDENTE: 

a) realíz.ará a apuração do dano; e 

b) comunicará o faro ao CONVENENTE para que seja ressarcido o Jfor 
referente ao dano. 

§2". O não atendimento das medidas saneadoras previstas ia; Parágrafo Primeiro ensejará 
que o ordenador de despesas, sob pena de responsabilidade. deterniim a inscrição no cad:Nro 
de inadimplentes do SIM e u instauração da Tomada de C0111115 Especial. 

§ 	Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilet alidade, o CONCEDENTE 
dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificará o Ministério Público. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, rescisão uu extinção deste 
Instrumento, o CONVENENTE, no prazo hnprorrogavel de 30 (trinta) dias. contados da data 
da notificação, sob pena de imediata instauração de Tornada de Contas Especial. ê obrigado a 
Tecolher por meio de Guia de Recolhimento à União o que se segue: 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA MODIFICAÇÃO 

tt Coil4étli0 pudera ser modificado através de Termo Aditivo e;ou ile .\juste de Plank> dc 
dalho dc comum acordo entre as partes, desde que não haja alteração Jo objeto e da 

1. 	Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das roceitaN 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, nau utilizadas no objeto pactuado: 

O valor total dos recursos. incluidos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro„ atualizados ntoneturiameuie e acrescido de juros de mora. na forma da 
legislação aplicável aos débitos para coma Fazenda Noe iona!, nos seguiutes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 
b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecido 

neste Convénio; e 
c) quando não for apresentada, no prazo estabelecido neste Convnio, a 

prestação de contas, 

Hl. 0 valor correspondente as despesas comprovadas com documet aos initlimeos uu 
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais: 

IV. O valor corrigido da Contrapartida pactuada, quando não comprovada sua aplicação 
na consecução do objeto conveniado, na forma prevista no Plano dc Trabalho aprovado: 

V. O vaiar correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado finaneeiro. 
referente ata período compreendido entre a liberação do recurso e sua tailização, quando 
não comprovar o seu emprego na. consecução do objeto. ou. ainda. que não tenha sido 
feita aplicação: e 

VI. 0 valor correspondente a qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 

Parágrafo único: A devolução prevista no egna desta Cláusula será realizada obser% ando- 
a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração 
independentemente da época em que foram aportados pelos Participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens renumescentes adquiridos com recursos transferidos poderão. a criuiTio do Ministro 
de Estado supervisor ou autoridade equivalente ou do dirigente máximo da entidade da 
administração indireta, ser doados quando, após a consecução do objeto, for necessários para 
assegurar a continuidade de programa governamental, observado u disposto no respectivo 
termo e na legislação vigente. 

§ 1". ON direitos de propriedade intelectual que. 	 decorram dos projetos 
desenvolvidos no ámbito deste C7oro 	serão de propriedade deo Concedente 

r. Após a execução integral do objeto do presente convênio. os bens patrimoniais. 
materiais permanentes ou equipamentos adquiridos, produzidos.. consulados com recursos 
dele oriundos, mas que não se incorporem ao seu objeto permanecera sob a guarda, 
responsabilidade e manutenção da CONVENENTE. ficando vinculados ao objeto pactuado. 
coam vistas a assegurar a continuidade do programa governamental tquando for o caso!  

30. Sendo o presente Convénio rescindido por quaisquer dos motivas que ensejem 
instauração de Tomada de Contas Especial, os bens remanescentes serão automaticamente 
revertidos ao CONCEDENTE. 
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finalidade, devendo o Convenente apresentar justificativa registrada no SICONV. em, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da vigUcia, conforme prova o artigo St) da Portaria 
Interministerial tf 507/2011fMPNIRCOU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Convenonte apresentará Prestação de Contas dos recursos recebidos, da evecução totat do 
objeto pactuado e do cumprimento da finalidade do eonvnio, por meio do  sicoN 
efetuando o preenchimento das abas correlatas do referido Portal. 

§ 1°. A prestação de contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às disposiOes 
da Portaria lnterministerial n°  507/201l, devendo ser composta. além dos documentos e 
infomnabes inseridos pelo CONVENENTE no SICONV, Documentação comprobatõria do 
atingimento da finalidade do convénio. 

§ 2°. O preenchimento das abas do Portal dos Convénios nao exime o Convenente da 
apresentação de documentação complementar solicitada pelo Concedente: 

§ 3°. A prestação de contas será apresentada em até 60 (sessenta) dias após término da 
vigéncia do Convénio, observado o disposto do no artigo 72 da Portaria Inte:ministerial 
If 507/2011, caso contrário o CONCEDENTE estabeiceera o prazo maxim° de 30 <trånat 
dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos. incluídos dos rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescido de juros de mora, 
na forma da lei. 

§ 4°. Se, no término do prazo estabelecido nu § 3°, o convenentc não apresentar a prestação 
dc contas o concedente registrarã a inadimplemeia no SICONV por omissão do de‘ er Je 
prestar contas e comunicará o fato ao &gå() de contabilidade analítica a que estiver vinculado. 
para fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção 
outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária: 

§ 5°. O parecer da area técnica cia Secretaria de Desenvolvimento da Produção. responsável 
pelo programa, prevendo o objeto ocupação das instalaçOes. somente sera coneloso.o. no 
que respeita ao cumprimento das respectivas metas, inediante a comprovação do cumprimento 
das seguintes etapas: 

a) Apresentação de Cópia do Edital de Licitação. comprovante das publicações e aio 
processo de seleção das empresas coneluido; 

b) Designação. pela Conveneme, de pessoal responsável pela get-enda do projeto. por 
meio de aio administrativa; e 

e) Declaração dai Convenente se comprometendo a cumprir u Infallit& e 
responsabilizando pela gestão e manutenção do espaço fisico e das atrt idades 
vinculadas ao objeto do Convénio. 

§ V. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação dc 
contas e o ato de aprovação. cabendo-lhe prestar declaração expressa de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

§ 7°. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providencias eabis ck 
para regularização da pendéncia ou reparação Jo dano. a autoridade competeme, sub pena de 
responsabilização solidária. registrará o fato no SICONV e adotam as pro k idiniti 

necesstirias å instauração da Tornada de Contas Especial, com posterior eneatiiinhamcsuo do 
processo å unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para 	devidos 

istmos de sua competéncia. 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

assegurado ao Coneedente, por meio dos seus servidores e dos órgaos de controle 
interno e externo, a prerrogativa de acesso aos documentos e registros contábeis da empresa 
contratada/construtora, conservando a autoridade normativa e o exercicio do controle e da 
fiscalizaçao sobre a execução deste Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

É vedada a utilização dos recursos repassados pelo CONCEDENTE, da contrapartida 
oferecida e dos recursos oriundos de aplicação financeira, quando houver. em finalidade 
diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado, devendo o Convénio ser executado 
em estrita observancia as suas Cláusulas e ås normas pertinentes, cm espccial as disposiçaes 
da Portaria Interministerial 507/2011, sendo vedado: 

a) Realizar despesas a titulo de taxa de edministraçao. de gerende ou similar. bem 
como realizar despesas com taxas/tarifas bancárias, multas, juros e!ou correção 
monetária, inclusive referente a pagamentos ceou recolhimentos realizados !irra 
dos prazos; 

b) Pa r, a qualquer título, a empresas privadas que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa. ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, por serviços prestados. inclusive consultoria. 
assistência técnica ou assemelhados. salv° nas bipOteses previstas em leis 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentarias: 

c) Utilizar recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento. no 
Plano de Trabalho e no Plano de Implantação, ainda em cariter cie etnergencia: 

d) Realizar despesas cm data anterior å vigência do instrumento: 

e) Efetuar pagamento em data posterior à vigencia do instrumento, sa o 
expressamente autorizado pela autoridade competente do CONICE.DENTE e 
desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste 
instrumento; 

f) Realizar despesas com publicidade. salvo a de caráter educativo, informative 
ou de orientação social, da qual não constem nomes. simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que Previstas no Plano de Trabalhe: 

Realizar pagamentos antecipados referentes a serviços contratados. por 
deseumprir o disposto no art. 62, da Lei n' 3.320164 e no art. 3t•z. JO I )ecret..,  tr 
93172/86; 

h) Fracionar despesas. com  o objetivo de fugir à realização cie modalidades 
corretas de licitações, em descumprindo ao disposto no art. 23. capta. §* 1 ' e 
5° da Lei n° 8.666/1993, atualizada; 

i) Permitir a participação em licitações e a contratação de entidades pris ada< 51:11: 

fins lucrativos que tenham como dirigentes. proprietários ou controIatior 
membros dos Poderes Executivo, Legislativa. Judiciário. do Nlinisteri,i 
e do Tribunal de Contas da União; servidor público vinculado 	Orgao 
entidade concedeste; e pessoas vinculadas à direção da entidade convenente. 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros. e parentes em linha reta. 
colateral ou pot afinidade até o 2" grau; em atendimento an principio da 
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impessoalidade, que deve reger os atos da Administração Pública, e ao 
disposto no art. 9°. inciso III, da I.ei n° 8_666/1991 atualizada: 

j) Realizar qualquer pagamento sem que .sejam observadas as prescrict(es do 
do artigo 64 da Portaria Interministerial n° 507/201 liMP/MF/CCill. 

k) Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público. integrante de quadro 
de pessoal de órgão ou emidade pública da administração direta ou indireta. 
Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal. por serviços de consuh,u•ía 
ou assistência técnica, salvo nas tipóteses previstas em 	especilicas e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

1) Nao poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução cie 
obra ou serviços e do fornecimento de bens u eles necessários- pessoas que 
tenham sido responsáveis pela elaboração de projetos básicos ou de ternios cte 
referencia relativos aos objetos contratados. por descumprir o disposto no alt. 

9', Ida Lei d 8.666/931 
Instituir taxa de cobrança ás empresas pela ocupação das instalação. a titulo de 
aluguel, sendo permitido onerar a empresa locatária, somente em relação do 
custeio das despesas de manutenção do imóvel. 

CLÁUSULA VICLSIMA— DA DENÜNCIA E RESCISÃO 

O presente Convénio poderá ser denunciado pelos participes e rescindido a qualquer tempo 
mediante notificação escrita. e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente. 
ficando as panes responsáveis pelas obrigaçóes assumidas durante a vigèneia. creditando-
tbc& igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período. 

1°. O inadimplemento de quaisquer das Cláusulas deste instrumento. a utilização cie 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e Plano de Implantação. ou pela 
superveniacia de norma legal ou de fato que o torne inexecutável. sem quaisquer ônus 
advindos dessa medida, imputando-se aos Participes as responsabilidades das obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido, auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença. 

§ 2°. Constitui motivo para rescisão deste Convénio. alem do acima exposto. principalmente 
a constatação. pelo CONCEDENTE, das seguintes situações: 

a) o itiadimplemento de qualquer das cláusulas paetuadas: 

b) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovadt.n 

e) constatação, a qualquer tempo, de fidsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado: 

d). aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo cum o disposto tot 

Cláusula Decima - Da Movimentação dos Recursos; e 

e) verificação de qualquer circunstância que enseje a instaurayik,  de koina,izo de 
contas especial. 

§ 3° Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios insamixei 
que impliquem nulidade da licitação realizada. adotar as medidas administrativas necessárias 

micta recomposição do erário no montante atuali2ado da parcela )á  aplicada, o que pode ineltfir cr 

são da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Coou► ' Espeemi. 



Testemunhas' 

independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da Unido e ao Ministério 
Público. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA—DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Conve.tnio e de scus termos aditivus serei publicado no Diårio Oficial da 
Unitio - DOU a expensas do Coneedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DO FORO 

As dúvidas e questões jurídicas decorrentes da execução deste Convénio. que ri10 
conseguirem solução no âmbito administrativo do MDIC, passurão obrigatoriamente peia 
prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral da União 
AGU, sendo eleito, quando näo for possivel a coneiliação e mediação adininistratix, a, como 
foro o da justiça Federal do Distrito Federal, renunciando, desde jú, a qualquer outro por mais 
privilegiado que possaser. 

E por estarem assim justas e de acordo, as partes firmam o presente instrumento. em 02 (Ligas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas. para 
que surta seus legais e jurídicos efeitos. ene juízo e fora dele 

Brasilia — I», 19 de dezembro de ?0 

•L. 
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CPFiNIF iiO3.63A3M-15 
OICOVICGRUMOIC 



ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

74077/002 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. m2 450,00 2,82 1.269,00 10,21% 

1.2 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 8,00 215,70 1.725,60 13,89% 

1,3 

74242/001 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM BANHEIRO, 
COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO INSTALACOES HIDRO-
SANITARIAS E ELETRICAS m2 8,00 137,80 1.102,40 8,87% 

1.4 
78018 

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE lA CATEGORIA, EM 
PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 38,48 23,27 895,47 7,21% 

1.5 
73904/001 

ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO. m3 175,82 42,28 7.433,67 

E 	, ViNIIIIIKOAN 
59,82% 

AULINIMMIIMMINIONIVAIAMMOMEN-  
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1  
COTAÇÃO 

MEDIA 

Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de v8o livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 450,00 135.00 60.750,00 100,00% 
Mil. W _, 	. .., 0. 	,-, .1 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 73820/001 
FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 21 MM, 
PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 154,34 33,60 5.185,82 11,41% 

3,2 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO 
MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 250,00 66,91 16.727,50 36,79% 

3.3  
COTAÇÃO 

MEDIA 

Concreto armado para vigas baldrames m3 6,31 1.866,00 11.774,46 25,90% 

3.4 Concreto armado para vigas da cobertura m3 6,31 1.866,00 11.774,46 25,90% 
p..1•;i:a!, .• 	..?,:fr:jgM6 

4 PISOS 

4.2 74164/004 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 12,00 	70,84 850,08 3,88% 
4.3 74115/001 EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO MANUAL m3 12,00 	259,89 3.118,68 14,25% 

4.4 73675 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RUSTICO ESPESSURA 7CM COM JUNTAS 
EM MADEIRA m2 432,42 	41,45 17.923,81 81,87% 

5 

'TM EzR• a.  • ' • 
ALVENARIA 

y !tz.Migl P 	1 , 

5.1 73998/003 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 4,5MOA, 
ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL E AREIA) m2 538,68 	57,21 30.817,88 95,42% 

- - 
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ÁREA 450,00 m2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

5.2 74200/001 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO COM 
BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. m 25,60 12,55 321,28 0,99% 

5.3 74141/002 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1 M INCL VIGOTAS TIJOLOS 
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA ESCORAMENTO 
MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 17,58 65,96 1.159,58 3,59% 

. - -ENV 'reggifill: 	MI ..: , 	32, 298;74 - :10.0i vs 
6 COBERTURA 

6.1 6225 

IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM EMULSAO 
ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 524,72 22,65 11.884,91 42,61% 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33CM m 90,00 27,45 2.470,50 8,86% 

6.3 74088/001 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURA 6MM, 
INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 524,72 22,92 12.026,58 43,12% 

6.4 74045/001 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO m 31,61 47,76 1.509,69 5,41% 

rilaffinotiti. 27 891;6. 070-QP4 

7 ESQUADRIAS / VIDROS 

7.1 6103 JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA POPULAR m2 18,75 64,55 1.210,31 20,50% 
72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 18,75 89,90 1.685,63 28,55% 

7.2 

Tabela de Custos 
PINI - 06/2013 

'12.001.000002.S 
ER BARRA ANTI-PÂNICO PARA PORTA DUPLA unid. 1,00 2.332,84 2.332,84 39,51% 

7.3 73880/002 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. 1,00 675,09 675,09 11,43% 

tal item %. s'ul 
8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA 
0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 513,56 4,03 2.069,65 20,23% 

8.2 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA m2 117,08 17,93 2.099,24 20,52% 

8.3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE-
FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A PRUMO, INCLUINDO SERVICO 
DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO m2 117,08 25,22 2.952,76 28,86% 

8.5 73919/001 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 
6CM, PREPARO MANUAL m2 17,58 33,26 584,71 5,71% 



3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

8.6 73920/002 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 17,58 17,45 306,77 3,00% 

8.7 6060 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE 
CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO. m2 17,58 26,76 470,44 4,60% 

8.8 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO m2 93,44 11,28 1.054,00 10,30% 

8.9 

11587 caixa 
insumos 12/2013 

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE 
ESTRUTURA DE SUPORTE) 

_. 
m2 17,58 

SØL.-  

39,50 
- "fflolligPie 

694,41 6,79% 
„... 	,-, 	 i...,, 	';Total'•tem '8 	 _ 

9 PINTURAS 

9.1 74065/003 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 68,54 15,61 1.069,91 38,71% 

9.2 6067 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) m2 , 68,54 24,72 1.694,31 61,29% 

ØMtle t7 Plb _GAGL . . 1  
,, 	,,-, 	„-) .„, , 	.. 

-,_.,,.. - 
io INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 72934 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 400,35 4,13 1.653,45 18,56% 

10.1.2 72935 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO m 41,28 5,24 216,31 2,43% 

10.2 CABOS 

10.2.1 73860/007 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 4501750V 1,5MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 527,97 1,72 908,11 10,20% 

10.2.2 73860/008 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5M M2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 494,65 2,26 1.117,91 12,55% 

10.2.3 73860/009 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4M M2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 62,47 3,29 205,53 2,31% 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 
PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 200,50 200,50 2,25% 

10.4 DISJUNTORES 

10.4.1 74130/001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A 24 OV, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 8,88 17,76 0,20% 

10.4.2 74130/003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 47,56 47,56 0,53% 

10.5 INTERRUPTORES 



ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

10.5.1 84226 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS S/ 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 18,00 20,58 370,44 4,16% 

10.5.2 83433 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS S/ 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 8,00 62,15 497,20 5,58% 

10,6 TOMADAS 

10.6.1 83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 8,00 11,33 90,64 1,02% 

10.6.2 83566 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 8,00 20,04 160,32 1,80% 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 72335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 34,00 3,00 102,00 1,15% 
10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 73953/006 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA E 
LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 34,00 73,78 2.508,52 28,16% 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 72274 LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 15,00 2,08 31,20 0,35% 
10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 
POSTE MADEIRA unid. 1,00 746,26 746,26 8,38% 

10,11 Quadro de Mediçtio - Copel 

10.11.2 74131/001 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAF unid. 1,00 32.93 32,93 0,37% 
:1" taI ttEm' t 	il--._ 6,6067.6,  Må .tiro 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 73827/001 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 101,10 101,10 0,98% 
11.1.2 74217/001 HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 72,61 72,61 0,70% 
11.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS 

11.2.1 78598/001 RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. 1,00 409,81 409,81 3,95% 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALAO METALICO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 1,00 30,97 30,97 0,30% 

11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA 

11.3.1 75030/008 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 30,00 11,15 334,50 3,23% 

11.3.2 75030/001 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 25,00 13,32 333,00 3,21% 

11.3.3 75030/004 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 40,00 26,10 1.044,00 10,07% 

11.4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

11.4.1 6516 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC P/ESGOTO D = 
100MM m 90,00 16,02 1.441,80 13,91% 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

11.5.1 74197/001 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 
EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. 2,00 1.016,66 2.033,32 19,61% 

11.5.2 74198/001 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M 
E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 
ESPESSURA 10CM unid. 2,00 1.362,30 2.724,60 26,28% 

11.6 LAVATORIOS 

11.6.1 86942 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P unid. 2,00 102,02 204,04 1,97% 

11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7.1 86908 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, PADRAO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. 2,00 242,47 484,94 4,68% 

11.8 APARELHOS SANITARIOS 

11.8.1 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 173,16 346,32 3,34% 

11.8.2 74230/001 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 18,07 36,14 0,35% 

11.9 REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 343,28 3,31% 

11.9.2 72711 REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 31,58 63,16 0,61% 

11.9.3 74182/001 REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 68,69 137,38 1,33% 
11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 74166/001 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM COM TAMPA H= 
60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 197,37 197,37 1,90% 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 29,59 29,59 0,29% 

• L . • 	'..Tr.g.4.a:3  iro 	3 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 72553 EXTINTOR DE PCS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 5,00 84,90 424,50 100,00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: AGOSTO DE 2014 

BIL-31111Eil. _ 	 9, 	; 	:.-,- 	• _ 	__ 	_. . 4. 	7-  ,1-7,-M` _ __ 

Item Descriminação R$ Percentual 1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 
Total ok 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.532,68 100,00% 15.532,68 15.532,68 

100,00% 0,00% 100,00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 75.937,50 100,00% 75.937,50 75.937,50 

50,00% 50,00% 100,00% 
3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 56.827,80 100,00% 28.413,90 28.413,90 - 56.827,80 

100% 100,00% 

4 PISOS 27.365,71 100,00% - 27.365,71 27.365,71 
60% 40% 100,00% 

5 ALVENARIA 40.373,42 100,00% ■ 24.224,05 16.149,37 40.373,42 
100% 100,00% 

6 COBERTURA 34.864,60 100,00% - - 34.864,60 34.864,60 
100% 100,00% 

7 ESQUADRIAS / VIDROS 7.379,83 100,00% 7.379,83 - 7.379,83 
100% 100,00% 

8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 12.789,98 100,00% - - 12.789,98 12.789,98 
100% 100,00% 

9 PINTURAS 3.455,27 100,00% - 3.455,27 3.455,27 
10% 90% 100,00% 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.133,28 100,00% - 1.113,33 10.019,95 11.133,28 
50% 50% 100,00% 

11 INSTALA ÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 12.959,91 100,00% - 6.479,96 6.479,96 12.959,91 
100% 100,00% 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 530,62 100,00% - - 530,62 530,62 
100% 100% 

13 LIMPEZA FINAL 

Ill 

849,37 100,00% 849,37 849,37 

, 	. 0., 	/-,,, j  o 	o 	o C, ,;-.1 	o, 	., 	,,_, . :'''' - 	„º:i  .k.'-' .Z .-, 	3.P n 
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Eng.° Civil 
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INCUBADORA 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: AGOSTO DE 2014 

Descriminação R$ 
Total 

Percentual 1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

33,33% 
100.000,00 

/0- 

33,33% 
100.000,00  

-.100..0 
3 	ç;. 

33,33% 
100.000,00  

100,00% 
300.000,00 300.000,00 

3001300:0p,, 
100,00% 

Q.,09o0/. 91-9., ,;91)I 

Air 0,-7,  
GILWANN ALVES MIORIM 

Eng.° Civil 
CREA/PR 133539/D 
CPF 051.710.58942 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: AGOSTO DE 2014 

RESUMO DOS VALORES  

(7.-/ A/A.-4, 	/7 ,  og 
GILWANN ALVES MIORIM 

Eng.') Civil 
CRER/PR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA A CONSTRUIR: 	450,00m2  
LOCAL: 	 RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR S.E EM 

CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

02 - TERRENO 

Trata-se de uma chácara 11 do setor S.E, Bairro Industrial, Município de Capanema, 

com vegetação de pequeno e médio porte, com gramas em alguns locais, topografia 

suave e lençol freático localizado abaixo de 3,00 metros de profundidade. 

3 - TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa capacidade de carga 

permitindo o uso de fundações diretas, com solo firme a uma profundidade média de 

2,00 metros. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de custos, 

sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 

único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 

apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto, 

com anuência expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão 

alternativa. 

Os materiais e/ ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/ Serviço, Memorial 

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita 

comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela empresa 

proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal e/ ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 

omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilãncia da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, Prefeitura 

Municipal/ CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada 

Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da firma empreiteira 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se 

fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como Responsável 

Técnico pela Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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provisórios tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, de 

água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Limpeza do terreno  

5.1.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 

mato, preservando as árvores existentes e, quando se situarem na área da construção 

deverá ser consultada, "a priori", a fiscalização. 

5.1.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

5.2. Locação da Obra 

5.2.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.3. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3.1. 	A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de 

energia elétrica e água potável para execução da obra. 

06 - MOVIMENTO DE TERRA 

6.1. Regularização do terreno 

6.1.1. Deverá ser providenciado pela empreiteira, como equipamentos disponibilizados 

pela Prefeitura, a regularização do terreno em atendimento aos níveis determinados no 

projeto, para o bloco principal da construção. 

6.1.2. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento manual. 

6.1.3. Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica adequada e 

mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). Esta 

relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo de material 

geológico de cada região. 

6.1.4. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Prefeitura Municipal. 

07 - PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO E DEMAIS ESTRUTURAS 

A estrutura externa da construção será do tipo barracão pré-moldado em concreto 

armado, com colunas de seção mínimas de 23 x 23 cm distanciadas conforme 

especificado no Projeto Arquitetõnico, construídas e fixadas de conformidade com 

normas do fabricante, atendendo os dispositivos constantes da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas para serviços desta natureza. 

Os Pórticos da abertura serão também pré-moldados em concreto, com terças 

metálicas perfil "U" enrijecido 40x 10x 2,25 mm com espaçamento mínimo no projeto 

arquitetõnico em anexo, a cobertura será de telha de fibrocimento 6mm, as agulhas 

(separadores de terças) serão de cantoneiras 5/8", e os tirantes serão com uma seção 

mínima de 5/8" em ferro redondo. 
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Os projetos estrutural das peças pré-moldadas e as fundações são de responsabilidade 

do fabricante, devendo ser convenientemente respaldados por Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART, perante o CREA/PR. 

Também faz parte da responsabilidade da Contratada providenciar o projeto da 

estrutura de concreto moldada -in loco-  para a execução dos banheiros, como 

fundações. Pilares, vigas e laje pré fabricada para suportar caixa de água de 1000L 

que será colocada sobre os banheiros. 

08 - COBERTURA 

8.1 - Estrutura de concreto armado 

A estrutura da cobertura será com vigas de cobertura "braços" seção variável, 

formando os pórticos pré-moldados de concreto armado. Os pórticos deverão ser 

travados com contraventantes com forma de "X" em aço mecânico diâmetro de 5/16", 

e usando separador de terças (agulhamento) com cantoneira 5/8". 

8.2 - Forro 

A edificação pré moldada terá forro de pvc na altura de 3,84 m e forro em laje de 

concreto armado nos banheiros. 

9 - PAVIMENTAÇÃO 

A pavimentação interna será com lastro de brita e lastro de concreto magro(1:2,5,6), 

com contra piso em argamassa 1:4 e regularização com base e, argamassa no traço 

1:3 espessura de 3,00 cm, procedida de cerâmica internas e piso brito de concreto na 

calçada e nas rampas. 

10 - ALVENARIA 

Todas as alvenarias serão de blocos de concreto. Obedecendo as dimensões e 

alinhamento indicado no projeto. 
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Serão utilizados blocos de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em dimensões 

adequadas e disponíveis na região para obter as espessuras acabadas especificadas no 

projeto de arquitetura. 

Os blocos deverão ser cuidadosamente molhados imediatamente antes de seu 

emprego. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando fiadas perfeitamente 

niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre fiadas deverão ter de 6mm a 12 mm de espessura 

após comprimidas. 

A areia utilizada não conterá substâncias argilosas, carbõnicas ou de origem orgânica 

em proporção superior a 2% do seu peso e a granulometria não será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada com a finalidade 

de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem como resistência aos 28 dias. 

O cimento utilizado será o Portland normal, devendo ser misturado a argamassa de 

cal a ser usada somente na ocasião de seu uso. 

A cal a ser usada poderá ser virgem ou moída concentrada. Quando for usada cal 

virgem, sua queima deve ser efetuada sempre com antecedência de 72 horas, para a 

queima completa. Deverá passar por peneira na segunda lavada. Quando for usada 

cal moída concentrada, a argamassa só poderá ser usada após 24 horas de separação. 

11 - REVESTIMENTO DE PARES 

As paredes externas serão chapiscadas. 

As paredes internas serão de blocos de concreto aparente, porém somente as paredes 

internas dos banheiros terão revestimento cerâmico até o teto, sendo: o revestimento 

deverá apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 

nivelados. 

As superfícies deverão ser limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes do 

início do trabalho. 
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Uma vez molhadas, as superfícies receberão uma camada de chapisco com argamassa 

de cimento e areia no traço 1:4. 

Iniciar-se-á a aplicação do emboço somente após a completa pega da argamassa de 

alvenaria e do chapisco, concluídas as tubulações e assentados os marcos. 

A argamassa do emboço será de cimento e areia e cal no traço 1:2:9. 

12 - PINTURA 

As esquadrias metálicas e a porta de acesso serão pintadas com tinta esmalte. 

13 - ESQUADRIAS 

As janelas serão de ferro conforme medidas do projeto arquitetõnico, sendo janelas de 

abrir tipo basculante na chapa n° 18 espessura 1,20 mm e cantoneiras 5/8", janelas 

J1 e J2, a janela J3 será de ferro máximo ar. 

As portas dos banheiros serão de madeira conforme medidas do projeto arquitetõnico. 

Os portões de entrada serão de ferro. 

14 - VIDROS 

Os vidros para as esquadrias serão incolor 3mm e para as esquadrias (banheiros) 

serão canelados 3mm. 

15 - INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

Conforme projeto hidros sanitário em, anexo. 

16 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 

A entrada de energia será feita através de padrão da concessionária de energia local 

(Copel), seguindo para quadro de distribuição, que terá apenas 2 disjuntores um para 

cada circuito, os quais são: iluminação e tomadas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura n/lunki:pal --'*«* PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA de Cayanema 
Nossa gente em primeiro lugar! 

Não terá instalação de telefone fixo na obra. 

17 - PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O Sistema de prevenção contra incêndio será executado de conformidade com o 

projeto específico e atendendo as normas do Corpo de Bombeiros, conforme aprovação 

do projeto de Prevenção contra Incêndio, constando basicamente na colocação de 

extintores apropriados nos locais necessários, com a devida sinalização. 

18 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de 

material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parãmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do 

município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto executivo de construção do BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Denardim 

Prefeitura Municipal ~~^~. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

cre Cayanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

• r• 

450.00 m2, somente poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro 

Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem 

como toda a fiscalização e medição dos serviços ficará sob sua responsabilidade. 

As indicações das marcas de alguns produtos, tais como azulejos, cerâmica, tintas, 

etc., citadas neste memorial, serve apenas como referência comercial, ficando a 

critério da empreitada a marca do produto, devendo receber aprovação prévia da 

fiscalização antes de sua aplicação, devendo, porém ser todos de primeira qualidade. 

Capanema, 18 de Março de 2014 

Gilwann Alves Miorim 
Engenheiro Civil 

CREA PR 133.539/D 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Cap anema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 002 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 16/01/2015. 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante 
oficio numero 002 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadn ditem 3 acima 

Cordialmente 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 002 	CAPANEMA, 16/01/2015 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 002 expedido por Vossa Senhoria 
em, 16/01/2015 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante 
do oficio numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Or amentária; 
DOTAÇÕES 
E;, 3É8W]:ái:d.'éspa . Conta da despesa 

2960 
Funcional programática~ 
12.001.22.661.2201.01221 

Fonte de recurso' 
000 2015 

2015 2961 12.001.22.661.2201.01221 845 

Cordialmente, 

Cl 	ar Walter 
Téc. Cont. CRC: P -046483/0-2 
ÇPF: 723.903.959- 3 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

4 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002/2015 
MODALIDADE: Tomada de Preços 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Indústria, 

Comércio e Turismo, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 

5.767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo 

Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus 

anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 

e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 

horas do dia 05/02/2015, e serão abertos no dia 05/02/2015, às nove horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -

CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico 

• Carta credencial — anexo 01 

• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 

• Atestado de visita — anexo 03 

• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 

• Declaração de idoneidade — anexo 05 

• Carta proposta de preços — anexo 06 

• Termo de renúncia — anexo 07 

• Minuta do contrato — anexo 08 

• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 09 

• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 10 

2- DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 

— MDIC, conforme Projeto Básico e especificado no formulário padronizado de proposta 

(anexo 06). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), valor que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
EéM',da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2960 12.001.22.661.2201.01221 000 
2015 2961 12.001.22.661.2201.01221 845 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1- O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2- Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3-. Até a data marcada para abertura da setes: pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e 
duas) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 
5.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
5.1.2 — Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 
representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 
Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2-  0 cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 
5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Setor de Licitações 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

5.4-  O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 
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como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6-  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7-  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015 ABERTURA DIA 05/02/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015 ABERTURA DIA 05/02/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo 

que as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão 
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estar rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas 
deverão estar devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da 
comissão permanente de licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 
8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015 ABERTURA DIA 05/02/2015 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
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e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1)A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 
correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita. fazenda. gov.bre www.pgfn.fazenda.g0V.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 
da sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 
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b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, por meio de contrato social atualizado; 

8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1)No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que 

tange ao presente certame, construção de edificação civil; 

b.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971; 
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b.3)No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

I. Construção de edificações civis, com quantitativos mínimos de 50% da área 

objeto da presente licitação, vedado o somatório de atestados. 

c.1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 

concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde 

será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 

execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 03/02/2015 às 9h00min., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

d.3) Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será 

entregue CD-Rom, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme 

Modelo Anexo 09 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 
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8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com firma reconhecida (anexo 10)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 

nos exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.10- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.11- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC n° 123/06). 

8.12-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1-  Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 

conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem 
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rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 

executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 

reajustamento e deverá conter 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à 

mão-de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 90 (noventa), contados a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitação. 

9.1.2 — Planilha de Serviços (Projeto Básico) 

Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por 

computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 

unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo 

duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o 

nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com 

a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.3 — Cronograma físico-financeiro 

Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (Projeto Básico), devidamente 

preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG 

e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no 

CREA e assinatura do responsável técnico. 
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9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 
de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 
preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 
9.4-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

9.5-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 
CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 
apresentada. 
9.7-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.9-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
9.10-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 
10.2-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce .pr.gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http ://www.cnae .ibge .gov.br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 

art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6-  Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 
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10.8-  Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 
10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 
10.10-  Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na 
ata da sessão. 

10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 
a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço. 
10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 
ficarão guardados na respectiva Seção. 
10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 
não serão devolvidos. 
10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 
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10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c. 1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 
a partir do sistema de referência utilizado. 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 
desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos 
do item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
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12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 

12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se 

aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico. 
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13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4-  Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
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16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de SEIS meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 08), além do fornecimento da mão-

de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 

de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 

em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

17.2.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  

mestre(s) de obra pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

17.2.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.2.2- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.2.3- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

17.2.4- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.2.5- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
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e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.2.6-  Assegurar à CONTRATANTE: 

17.2.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.2.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.2.7- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

17.2.8-  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.2.9- Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.2.10-  Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

17.2.11- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.2.12-  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal d 

CONTRATANTE. 

17.2.13- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.2.14- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
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indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.2.15- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.2.16-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.2.17-  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

17.2.18-  Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.2.19-  Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.2.20- Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

17.2.21- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.2.22- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.2.23- Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.2.24-  Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.2.25-  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

17.2.26- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.2.27- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

17.2.28- Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
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penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

17.2.29-  Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

17.2.30-  Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.2.31- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.2.32-  Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.2.33-  Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.3.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.3.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.3.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.3.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

17.3.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.3.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.3.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas 

observância das normas ambientais vigentes; 

17.3.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



'‘) 4,,  tf 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

17.3.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 
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19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 
a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 

considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 

aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 

respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos 

do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 

CONCEDENTE, em decorrência do Contrato de Repasse especificado no item 2 deste 

edital, não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação 

de reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não 

repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

20.6 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.7-  O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 
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20.8-  Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá 
apresentar na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item 
anterior: 

a)Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 
Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

20.9- A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 
Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 
30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 
CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 

a)Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 
c)Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.10 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
20.11-  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
20.12-  O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.12.1-  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.13- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.14- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
20.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
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bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.15-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.16-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.17-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.18-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21- DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

I) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II-  Multas: 
a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
21.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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21.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

21.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

21.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22-  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
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m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro 

Civil especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade 

da Contratada. 

25.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 	 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em 

questão e seus complementos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 
obras/serviços; 
25.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3- Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 
Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
25.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

25.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
25.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
25.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 
25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
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produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de 

Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o 

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
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26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura aquisição. 

28.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA - PR 
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CAPANEMA-PR, 16 de Janeiro de 2015. 

Lin i amir Maria de ara Denardin 

Prefeita Municipal 
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CARTA CREDENCIAL —ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 

, na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, 

informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	 

é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 

documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 

documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 

em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), 

e carimbo do CNPJ da empresa) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 002/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, 

visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 002/2015, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS- ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 

NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 

52001.001432/2013-54 — MDIC. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 

emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 

90 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 

pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n° 002/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 

— MDIC, e conforme Projeto Básico e especificado no formulário padronizado de proposta 

(anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

Tomada de Preços N° 002/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

2. gffitSULA-SkG.~-  H( ) 1;1-:(i4IMEI3É I :',(ECUCÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. TERCEIRA 	LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 
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empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2- O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	f'N141,5 f LA QUARTA 	)BRIGAÇÕÉS I).\ CONTRAI' 1DA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento 

do cronograma físico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
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de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
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legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. C.IL-USULA,QUI,NTA—D( 1->l-LA:Le) l D \ DISURIMINACA( ) DO SERVIC(9 

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo três meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. Cit;A,,Lì SU LA SEXTA— DM.> EDAÇOES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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7. ( ' \1:1,SJ \ SÉ TI 	":',OBRI (j A C; O S -DA C O RATA.NTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁt S ULAIW1 T,1 VA 	 O ( 'O NTRAT(  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. Á,“IIA:;.[:;.);;S LA NONA--  10AnN.4 GEN C1A 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 

encerramento em 	  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA-'.:DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 

Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. .(21.NL:U.RIMEIRA - 	 TO .,J) 0: 0~14 

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
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CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. (-=L. LISTTT AT/ÉdrIVIANSEGUNDA -15 .0S'.PRECOI 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. ( 	 ECIMk-tÈRCEIRA - 1) A DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIÃ 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
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específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
E;ëráj.piO-da'cienesa Conta -da despesa Func.',ional progin-iátiço Fpn,del-eMrd  
2015 2960 12.001.22.661.2201.01221 000 
2015 2961 12.001.22.661.2201.01221 845 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

14. ( 	LS.1..;.LA,DÉCI-MAQ LIARIA - DA 	CALIZ A (,',A  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1.0 representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. I( ' 	.LA DÉ C 	QUINTA - •DAS ALTERAÇÕES 1' DO REM LISTÊ 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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16. 	( 'I, k 

MISiNk'STffiTIVAS 

Ét EUA SEXTA DAS INFRAÇOE E • [)AS 	S 

    

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

	

17. 	CLA: S LA DÉCI=MA SÉitt '1VFA - MEDIDAS ACALT'ÉËLAD ORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

	

18. 	I( I,1 [J} \ DÉCIffi.OITAVA - 	RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 

do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

	

19. 	8t-TACÉdsiviA ffikÁlei5us CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. 	r I ÁUSULA VIGÉSII1L-1-  1)A PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

21. CLAUSULA VIGÉS1MA•PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. k'I St§ü,Mitc,[1:_si:\,12\ SEGUNDA,-,.DGFOIA 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	  CPF n° 	  

CREA n° 	  declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n° 002/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2 , EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 

— MDIC. 

Cidade  	de 	 de 2015 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 10— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório Tomada de Preços n° 002/2015, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

/ /2015 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 

onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema — PR. 
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no or ích 
Presidente Comissão de Licitação 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 002 	CAPANEMA, 16/01/2015 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 002, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 
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PARECER JURÍDICO N° 02/2015 
TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM AREA TOTAL DE 

450 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO REALIZADO COM O 

GOVERNO FEDERAL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 02/2015. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de obra, sendo adotado o critério de julgamento de 

menor preço global, em que a execução do objeto será de forma indireta e o 

regime de execução será por empreitada por preço global, conforme condições 

e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 
III) Solicitação da obra - fls. 03; 

IV) Convénio - fls. 04-18; 

V) Projeto Básico - fls. 19-46; 

VI) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 47; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 48; 

VIII) Minuta do edital - fls. 49-81; 

IX) Anexo 01 - fls. 82; Anexo 02 - fls. 83; Anexo 03 - fls. 84; Anexo 

04 - fls. 85; Anexo 05 - fls. 86; Anexo 06 - fls. 87; Anexo 07- fls. 88; Anexo 08 

(minuta do contrato) - fls. 89-100; Anexo 09 - fls. 101; e Anexo 10 - fls. 102. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 300.000,00, 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualque 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 

anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 

elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 

• soluções técnicas globais e localizadas; 

• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 

• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 

• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, em razão se tratar de documento técnico, limitamo-nos 

a examinar a presença dos documentos exigidos pela Lei de Licitações -

notadamente no art. 6°, inciso IX - verificando, portanto, que o Projeto Básico 

elaborado pelo Setor de Engenharia do Município atende aos requisitos legais, 

fornecendo subsídios suficientes para que os licitantes elaborem as suas 

propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à. luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 
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No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 
à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à ei Federal 12.527 2011. 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

Tomada de preços: 002 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

CAPANEMA, 16/01/2015 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente 
processo AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 
5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as 
providências necessárias. 

Lin a amir Maria de Lara Denar 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 002 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC. 

Sessão de entrega de envelopes: 05/02/2015 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 05/02/2015 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Tomada de preços 2/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 	 Telefone : 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 

	
Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 
'Lote 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

C:Ude. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 
001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

	
1,00 	UN 
	

300.000,00 
	

0,00 
CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPAN EMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC 

PREÇO TOTAL DO LOTE : Pr"""' 	0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 	ENEEL 
	0,00 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 21/01/201515:33:48 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 002/2015 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M°, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 16 de Janeiro 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 



	Informasões Gerai 
Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	

-0s-campos-kno,N.-e Modalidade-devem seriguais-aosinformardos-(-kinfornrar) no SIM-AM 	 

Ano* '2015 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 

Modalidade* [Tomada de Preços 

Número edital/processo* 2 

   

Descrição do Objeto* BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 

SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 

52001.001432/2013-54 - MDIC 

     

     

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1200122661220112212961449051 

Preço máximo/Referência de preço - 300.000,00 
	

j 

Data de Lançamento do Edital 19/01/2015 1 
1 

Data Abertura das Propostas 105/02/2015 1 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

onfirmar 

9,7: 2 
(1 

( 
1. 4  _L 

20/01/2015 	 Mural de Licitações Municipais 

110>  TCEPR 
TIVIWNA,W7CN,ASOCU,..X}IX",,LANIA 

L-7 .-"
96

29 
Voltar 

 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.bríTCEPR/Municipal/AMUEditarProcessoCompra.aspx 
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a. 16 de jeneíro de 2015 

s ' 

ED1TAL DE CONVOCACAO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Diretor Presidente do Conselho dc Administraclio da Coagro 
Cooperativa Agroindustnal, no uso das atribuicäes que Ihe conlbre o Artig° 
50, alinea "f", cornbinado com o Attigo 47, alinea "d", do Estatuto Social, 
convoca os senhores associados, cujo dunere nesta data é de 4.776 (quatro 
mit smcomos c scienta c scis) para so reuniran cm Assembleie Gcral 
°rdlena a ser realizada no dia 30 (trinta) de janeiro de 2015 (dois Itil e 
quine) no Centro de Eventos do Nimm de E.xposiodes, sito á Rua Gerald° 
Fillber, N° 1.230 (um mil duzentos e trinta), Beim) Santa Cruz, nesta Cidade 
de Capanema, Estado do Panine, eis 07:00 (sete horas), em primeira 
Coavocado, vom a presenea de 23 (dois temos) do ninnero de associados, ein 
segunda convocaedo, es 08:00 (oito horas) com a presenca de metade e mais 
01 (um) dos associados; au ainda, em terceira e üllima convocacio, as 09:00 
(nove hone), com a presenea de nu minima 50 (cinqüenta) associados, para 
deliberarem sobre a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

11 Prestace° de contas do exerekle de 2014 (dnis mil e quatorze), 
compreendendo: 
a) Relaterio das principais atividades; 
b) Balaueo Gerat; 
c) Demonstrativ° das contas de pesetrede; 
d) Parecer Conselho Fiscal; 
e) Parecer da Auditoria externe. 

2") Destinaean do Resultado do Exemicio de 2014 (dois mil e quatorze); 
Aprovaceo do Plano Oreamentario e Metas para o ano de 2015 (dois tuil e 

quinze); 
4°) Autorizaesio para Contrater Anan ciamntos junto a Instituivies Financeiras, 

para thzer frente ao plano de trabalho pam 2015 (dois mil e Tanze), 
contemplaado: Comereisdiaeeile, Investimentos, Capital de Giro e 
Credito Rural, podendo para tanto, oferecer bens em garentia real; 

Elei0o e Posse do Conselho Fiseal da Exercicio de 2015 (dois mil e 
münze); 

Compra e venda de imetveis; 
Assuntos Gera is: 

Capanema- PR., 06 de janeiro de 2015, 

Sebaldo Waclawovsky 
Diretor Presidente 

Pre fettem Manieipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Penigui de Souza, 1080- Centum - Paraná - Centro. 

AVIS° DE I JCIT AC - TOMADA DF.PREC,OS N°001:2015 

MUNICIPIO DE CAPANE.MA, Estado do Paraná, torna ptibhco que realizara 
Proccsso Licitaterio, nos tenuos a scguir: 
Modalidadc: Tomada dc PrigOS n° 001/2015 - PMC 
.1' ipo de Eilgamento: Menur preeo GLOBAL 
°bim: C'ON1RA'lA('ÄO 1)E E.MPRESA ESPECIALELADA PARA 
coNsoriu,M) DE UM CENTRO DE EVEMOS Nl) PAR9LIE DE 
EXPOSICOES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. LOCALIZADO NA 
AVENDA GERALD° FULBER CHACARA 79-83-13, SETOR NE, EM 
CrAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 388,74 M', EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N. 7923412014, 
PROCESSO N°1012470-50(2013 - 1NFRAESTRUTURA TURISTICA, 
Abenura das propostas: 09:00 hone do dia 04 dc Fcvcrciro de 2015. 
Luca': Prefeitura Mnnicipal de Capenerna, Av. Parigol de Souta, 1080 
Capanema Paranä CenRo. 
Dennis informacees podedo ser obtidas no endereso acinta citede ein hordrio 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 16 de Janeiro 2015. 

Lindaein Maria de Lara Denandia - Preietla Municipal 

Prefeinrta Monte mal de Capanema - Estado do Frana 
Av. Fango' de Souza, 108U- Capanema - Paraná - Centro. 

iwom 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, turne peblice quc realizara 
Procesco Lieitatério, nos ternes a seguir: 
Modalidade: Tomada de Precos n° 00212015 - PMC 
Tipo dc Jutgamento: Meiler preco GLOBAL 
Objcto: CONTRATAC.A0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUCk DE UM BARRAC :3.0 INDUSTRIAL PRE-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHACARA 11. SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 
l'O'EALIZANDO LIMA .AREA DE 4511,00 te, EM AIENDIMENTO AO 
CONVÉNTO 4789040,2013, PROC:F.SSO r, 5200 .001432/20I3 -54 MT/1C. 
Abertunt das mepuslos: 09:00 home do dia 05 de Fevereiro de 2015. 
Luca!: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanerua - Paraná - Centro. 
Demais informaebes poste* ser obtidas no endereeo acima citado em horario 
normal dc expediente. 

Capancma-Pr. 16 de dancim 2015. 

Lindanur Maria de Lara Deuardin - Prefeita Municipal 

e 	im/ 	lag f' 	
Ca p 

Prefeeturcv M u.d.cipab de 
Caparierna 

PORTARIA Ne 6007 DE 07 DEJANEIRO DE 2015. 

Concede LIcenea Eepee fei • emvidore efedva. 

VALTER JOSÉ STEFFEN, Preteito Municipal do Capanema, 
Estado do Parene, no uso da suns seibelobes legais. 

CONSIDERANDO o diaposte no Artige 166, incee I de Ltd 
Municipal n° 877/2001, o funcionarie ta2 Jus a esse licenGa. 

CONSIDERANDO o pedido prolocolade Gob n.  65.228. 

RESOLVE 

Art. C - Concode 180 (cento • oitenta) dras de Ocenee Especel a 
servigora. Senhora IVONE BYK, RG C 5.312.1059-9, ocupanN do carge elotivo de 
Sevente Nivel re', nomeada perto Oecreto n° 1580/00, do die 01 de morde da 1990. 
cum Wes os direitos e vantagens decse cargo. a partir do dia 05 de Janeiro 2015. 

Art. 2' . A presente Ponaria NM Geus afeitoe ermagre. ao dia 05 
de jeneire de 2015. 

Gabinsla do Pnsfeito Municipal da Capenerna, Estado do Norme, 
it. 07 diee do mee de Janeiro de 2015. 

Vager José Smflen 
Prelelto Mtelauni sm Exeerekir 

Mali Lucca 
Seeezarte de AdmInletnagáo  

Prefeitura Alurifetpal- 
cü Capanema 

flORTARIA Xl• 5000 DE 00 DE JANEIRO DE 2010 
Exonere Functio Gratiftcada. 

VALTER JOSÉ STEFFEN, Prefelto Muffleletal de Capanema, 
Estado do Parane, no uso do sen* atribulGeos logele. 

RESOLVE 

Art 1°  • Exonerar a Senhora MARISTELA FATIMA DA 
MOTTA CAPAICIA, RG C 4.409.753.9, da Fungäo Gretificade de Oiretora de 

EU:01a nomeada peia Porieum re,  5296/2012. 

Art 2. • A presente Podsria entrara em vigor na data de stet 
puhlic.gärt, reueundes as dispoeigbes em contrario. 

(3abinerg do Prolgito Municipal de Onpongine, Eutatlo do 

Ferene, aos OB dies de mes d. jeneiro de 2016. 

ValterJoce steifen 
Profeito Municipal em Exercicio 

Moll Lucca 
Secretarie de Administregt° 

„ 	PrefeitUra :MUniCipar 
1. 	 de Capanema. 

PORTARIA IV 0089 VE 08 DE JANEIRO DE 2015 

Exonera FunGtio Gratificsda. 

VALTER JOSÉ STEFFEN. Prefelto Muteigel de Capenen., 

Eslade do Parane, no uso de surre sttributodem legels. 

RESOLVE 

Art. 1. . Exonerar a Senhorn MARIA SALETE 005 

SANTOS, RG n° 4.383.971-3. da Fungte Gratificada de Diretora de Eacola 

nmnmeire pole Porlaria n" 5296/2012. 

Art. 2° • A proeente Portarie 'Ware em vier na data de sua 

publicaG3o. revogadas as disposigeles en conträrio. 

Gabinote do Prafeito Munteren] do Onowerne. Estado do 

Panara. aos 08 dies do mies de Janeiro de 2015. 

VaXer José 8te0en 
Preteito Municipal em Ercarcicio 

Modi Lucca 
SeGretarla de Adminietreeäo 

10 
. 	Prefeitit  ra Irtuni.eipar 

de Capanema 

pORTegia re 6010,DE OB DE JANEIRO DE 2015 

Exonera Fun080 Gradlicada. 

VALTER JOSÉ STEFFEN, Prefeito Municipal de Ospanama. 
Estado do Parann, no uso de suas atribuigräes legais. 

yt ESOLVE 

Art. 1° - Exonerer a Senhore LUCELIA LEVI9K1 	DE 
SOUZA, RG n.  8.453.959-7, da Funsao Gratificada de Diretora de Escola 
nomeada peN Portaria rf. 5510/2013. 

Art 2. - A presente Portaria entranie em vigor ns date 00 sua 
publiCaodd, ravOgadan 43 dieweide.e am centrario. 

Gabinote do Prefeito Municipal de Capanorna Estado 00 
Paraha. aos 08 dia4 do reime de janeire de 2015. 

Vallen José Stefan 
Pro! eile Municipal rom Exerdeto 

Marli Latte 
Secretreria de AdmInieragäo 

. 	• 
Prefettura .Itluntetpar 

. 	de Capartema. 

PORTARIA se. (M 1 DE OB DE JANEIRO DE 2016 

Exonera Ftm.A.° Graterede. 

VALTER JOSÉ STEFFEN, Prefoito municipal de Capanema, 
Estado do Perrene, no uso de stes etribroleöas legais. 

RESOLVE 

Al. 1° • Exonerar n Senhora CELIA MARIA BERITS TOVO, 
RG n.  4.208.720-3, de Fung.äo Greinende de Supone Pedellleoo neme0,0  
pole Porterle n°  5509/2013. 

Al. Y- A presente Porterle ontrare em vigor na date de aua 

pubticacao, revogadas as crieposigeln. emoentrerio. 

Gabinote do Prewito Municipal de Capanema, Eetarto do 

Parene, arm OB dias do 0165 de lenel. de 2015. 

Valser Jose Steffen 
Profait., Munrcipol em Exercicio 

Maat Lucca 
Secrelarie de Administrectto 

Prefeitura Yktunicipat 
(4 Capanema 

PORTARIA N° 6012 DE 08 DE JANEIRO DE 2010 

Exonere FunGäo Gratificacla. 

VALTER JOSE STEFFEN, Prefelto Municipal de Capanema 

Eistado do Ferune. no uso de 1.33 atribuigöee legale. 

RESOLVE 

Art 1.  • Exonerar e Senhora LEILA DENICE ARNHOLD 

SENOER, RG n°  9.643.193-7. da Funorio Gratilioado de Strpode Padogógico. 

Art. r • A presente Partela entrare om vigor na data de sua 

publiCapAo, ravOgadas as disposipPes em contrerio. 

Gebinete 00 Prolears PIunidora, da Capanema. Estado do 

Paronä, aos 08 WG do mets de Janeiro der 2015. 

Vetter José Steffen 
Preroito Municipal em Eeercicio 

Marli Lucca 
Secretarie de Administrecäo 
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Atos Oficiais 
Prefeitura Municipal de Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°  001/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, loura público que realizará Proces-
so Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Tornada de Preços n° 001/2015 - PMC 
Tipo de Julgamento: Manar preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FUL ER CHÁCARA 79-83-0, 
SETOR NE, EM CAPANEMA- PR TOTALIZANDO UMA 	DE 398,74 M', EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N' 79234/2014, PROCESSO N' 
1012470-50/2013 - INFRAESTRUTURA TURISTICA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Cenho. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço aciona citado em horário nor-

mal de erçoediente. 
Capanema-Pr, 16 de Janeiro 2015. 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

.. 	. 	.. 	. 
....,...x 	,„tr ,., 	ot 	„ 	r,.,„,it_Ztra= 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, E 	... i. Paraná, torna público que realizará Proces- 
so Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade, Tomada de Preços n° 0022015- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 
11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 M', EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 476904012013, PROCESSO N' 52001.001432/2013-
54 - MDIC. 

Abertura das propostas: OBOS horas do dia 05 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 16 de Janeiro 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Profeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 

REFERENTE 01.  PARCELA 

Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empre-
sariais, demais Entidades, Cãmara Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmelei-
ro a liberação de recursos polo Ministério das Cidades, conforme Contrato de Repasse 
n°8091492014, no valor de R$ 122.925,00 (Canto e vinte e dois mil novecentos e vinte 
e cinco reais) para a Execução de Recapesamento em Vias Públicas Urbanas.  

Marmdeiro, 13 de janeiro de 2015. 

JOSÉ IVANIR PILATTI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N°97/2014 

Expirado o prazo resursar. toma-se público a homologação do procedimento ticitatle-
rio em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) empresa(s): 

LOR 	MI 	DESCUCA01,01.1.1 	P.ELCLIDOR t.T. IMAI. 
... . ,.. .0... . 
=tYgg. , t"   ...air, th. • agialt. y.:... 

FIA.S.O.TIP I14... r 	,00 21 ,a, Is.,co 

. I :::Ig. : =,:....e.: 
tg. a ruti,....t.ge 

1,.....11043. 4.11 1..,. :0,9 31,..,00 

Tolalizando por fornecedor 
FORNECEDOR  
m4.04.EANOTTO FRAUE 

VALOR f0FAL POR FCRNECEDdm 
IRONI. 

DOUGL AS FOSSAR • ME »MO» 

Salto do Lontra, 26 de dezembro de 2014. 

MAURICIO BAÚ 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°  142014 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de ampliação de sistema de 
abastecimento de água e implantaçao de novos sistemas deforme TC/PAC 0499/2014 
do Programa PAC2/FUNASA. 

A comissão de licitações constituida comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 14/2014, que após análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidu classificar os seguintes proponentes: 

LOTE ITEM EMPRESA VALOR 
UNIT 

TOTAL CLASSFICAÇA0 

1 I AM:MEI I. SEVEM & 
CIA LEDA 

1.110.413,00 1.110.01,00 I 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (c nø) das úte's contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta pnejudca, pa a a interposição de recurso. 

Salto do Lontra, 06 de janeiro de 2015. 

Presidente da confissão: Sedenir Rhoden 
Membros da comissão: 
Afonso Cados Roth Zakaluka 
Patricia Marca Toscas 
Kelymar Nava 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 142014 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de anpliação de sistema de 

abastecimento de água e implantação de novos sistemasconforme TC/PAC 0499/2014 
do Programa PAC2/FUNASA. 

A comissão de licitações constitulda comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Precos n° 14/2014, que após análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar os seguintes proponentes: 

FORNECEDOR 	 CNIZI 
ANDREJ J. SENEM & CIA, LTDA 	19.813.051 000100 

E Inabilitar os seguintes licitantes: 

FORNECEDOR 	 MOTIVO 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) das úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respetivo processo licilatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudica, para a interposição de recurso. 

Salto do Lonlra, 06 de janeiro da 2015. 

Presidente da comissão: Sedenir Rhoden 
Membros da comissão: 
Afonso Cados Roth Zakaluka 
Patricia Marca Toscan 
Kelymar Nava 

. 	. 
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

lãsea 
driv. 

I' TERI10 ADITIYOAO CONTR.ST01 	13E2114, pare isibricare Ps* 
tbassisislaf3a:Z14 

gomost, LICIOCIPIDDE Sle/ORGE°.  OESTE -PARANÁ -Clai1h'°.78.99531'30261• 
03 

Catratasu VSLISIXSECCO-SPP - Odd te.04.611271.023163 

Cbjeb, Ove... Tem Atitivo art. pm  objetoo asitamerásos vala to Catato . R$ 
91.11,41Ro0. rell, dumma • Meir I id mi e a caria adb ClIalV«., 001 
brio, daskol pir bl, az rearisci cm acrisOmm surdatimi Claris aa 
simuicate is aenficatra;io godord judisia.) 9,41.70. 

CI 41 
sairatn:  

StolorpeD'Ci iti(PR), 14.01.3915 

A Prefeitura Municipal 
dia 30 de Janeiro de 
de Pregão Presencial 
TAR de Equipamentos 
Saúde de Presidente 
N° 09213.57000/1130-04, 
documentos e dos envelopes 
2015, até 09:00 horas. 

Local de realização 
øres da Prefeitura Municipal 
N°316, centro, na cidade 

Edda] na integra: 
Informações complemerfiares 
tação@pmvere.prgov.br  

Ver ã, 15 de Janeiro 

III TERMO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: CARLETTO 

N°79.9Ø7.012/J001-01 
FUNDAMENTO: 
OBJETO: Contratação 

Materiais de Construção 
Manutenção do Patriménio 

Fica acrescido ao 
Verá, 15 de Janeiro 

Prefeitura Municipal de 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°  001/2015 

de Vera - PR avisa aos interessados 
2015, ås 09:00 horas, a abertura da licitação 
tipo Menor Preço por ITEM, para Aquisição 
elou Materiais Permanentes a serem utilizados 

Kenneoy, conlorma Proposta de Aquisição 
cadastrada no Ministério da Saúde. Data 

de Proposta Comercial e Habilitação: 

da sessão pública do pregão: Sala do Departamento 
de Verá - PR, situada na Rua Pioneiro 

de Verá - PR. 
á disposição dos interessados no Departamento 

através do dobre (46) 3535-9000 

de 2015. 

Verê 

que fará realizar no 
na modalidade 
COMPLEMEN-

no Posto de 
de Equipamentos 

para entrega de 
30 de Janeiro de 

de Jolla-
Antonio Fabianl, 

de licitações. 
ou polo e-mal: lici- 

VERE -PR 

LTDA - ME - CNPJ 

de diversos 
Municipal e 

al%re- 	OX.evp 
Adão Carld-dbe e~ 

ADRO CARLOS DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANA PAULAALVES DE RAMOS 
PREGOEIRA MUNICIPAL 

DE ADITIVO AO CONTRATO N°092/2013 PM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERE - PR 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PREGAO N° 025/2013 
de Empresa Especializada para o Fornecimento 
para Manutenção de imóveis da Administração 

Público 
valor original do contrato o percentual de 25%. 

de 2014. 

........ Pixs 
Adio Carlos 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF N° 969.546.718-00 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
DECRETO N.°  3446/2015 

Juarez Vota, Prefeito Municipal de Worino, Estado do Parara, no uso de suas atri-
buições legais e com base na Legislação Municipal. 

DECRETA 
Art. 1° - Fica exonerado, a pedido, Francisco Junior Trindade, portador da cédula 

de identidade n.° 12.530.826-0 expedida pela SSP/PR e CPF n.° 092.101.399-09 do 
cargo de Agente de Construção e Manutenção de Obras Públicas do Quadro Union do 
Municipio de \Modne Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2015. 

kl. 2' - Revogadas as dsposições em contrádo, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 15 de Janeiro 
de 2015. 

Pre jteuist roaÅluVn°ildic pal 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°  001/2014 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribunøtes legais e regimentais, e considerando a homologação do Teste Seletivo 
001/2014 para Menores Aprendizes resolve, 

TORNA PUBLICO 
1 -A convocação dos aprovados no Teste Seletivo 0010014 para Menores Apren-

dizes. 
Cargo: Auxiliar Administrativ° - Manar Áprencliz 

RO Nane Classifica;io 

14067.1914 
Alessandra 0 almolin 
Smaniotto 

6° 

2 -CONVOCA os candidatos classificados e relacionados acima, a comparecerem 
no dia 02/02/2015, as 14:00 horas, na Polimed situado a Rua Itablra, 1371 - Centro 
- Pote Branco/PR podando os documentos pessoais para realização de exame ad-
missional e as 08:00 horas do dia 03/02/2015, junto a Geréncia Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, situada na Rua Barão de Capanema, 134, para a entrega de 
documentos para o provimento no cargo e posse, munidos dos seguintes documentos 
(original e fotocópia), além de outros que porventura sa)am solicitados: 

a) - Cadeira de Identidade Cadastro de Pessoas Físicas (CPF regularizado), Car-
teira do Trabalho - CTPS e Titulo de Eleitor (original e fotocópia) e comprovante de 
endereço. 

b) • Certidão de Nascimento ou Casamento e de filhos menores (se houver) (original 
e fotocópia); 

c) - Documentação de quitação mililar, quando exigido (original e fotocópia); 
d) - Duas lotos 3x4, idénticas e recentes; 
e) - Resultado do Exame Admissional; 
- Comprovar o estado de renda per capita familiar de até 02 (dois) 	sa- 

lários  minimos,  
f) - Comprovar o domicilio no Municipio de Vtorino/PR; 
g) -Comprovar por meio de Histórico Escolar e de Deciaração, que esta regdar-

mente matriculado e freqåentando com regularidadeo Ensino Fundamental ou Médio. 
Vdorino em 15 de janerro de 2015. 

Juarez  Vold  
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, toma público a realização em 
sua sede sito a Rua Barão de Capanema, 134, ás 08:30 horas do dia 06/02/2015, 
LICITAÇÅO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS , ripe 
de Licitação MENOR PREÇOS POR ITEM sob o n.° 05/2015, objetivando o AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA UTILIZAÇÃO NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

O edil poderá ser obtido junta å PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir 
do dia 16/01/2015, das 08:30 horas ås 11:00 horas e das 13:30  hams  às 1700 horas e 
informações pelo telefone (46) 3227-1222. 

Vdonno,15/01/2015 

Pregoeiro Oficial do Municipio 

Câmara Municipal de Francisco Beltrão 
DECRETO N°010/2015 

ELENIR DE SOUZA MACIEL, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Francisco  Beleira,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o requerimento datado de 12 de janeiro de 2015 e com base no  ad.  119 §-1.  da Lei 
Municipal n°  4148/2013 

DECRETA 
Fica concedido, a° servidor FELIPE MELLO, servidor efetivo, ocupante do cargo em 

Comissão de Coordenador de Controle Interno, Adicional por Tempo de Serviço relativo 
ao período aquisitivo de 2010 a 2015, a parti de 01 de janeiro de 2015. 

Gabinete da Presidenle da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Bellrão, 
15  ds  janeiro de 2015. 

Elenir de Souza Maciel 
PRESIDENTE 

DECRETO N°  011f2015 

ELENIR DE SOUZA MACIEL, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o requerimento datado de 12 de janeiro de 2015 e com base no  ad.  87 § 1.  da Lei 
Municipal n°  4148/2013 

DECRETA 
Fica conceddo ao servidor FELIPE MELLO, servidor  atollar)  ocupante do cargo 

em comissão de Coordenador de Controle Interno - nível 19  -AV  6, progressão por  
ten-pode scrviço, enquadrando-o noAV 7 do nível 19, a pardr de 01 de 'Janeiro de 2015. 

Gabinete da Presidente da Câmara Muniqpal de Vereadores de Francisco Beltrão, 
15 de janeiro de 2015. 

Elenir de Souza Maciel 
PRESIDENTE 

ePREFE1TURA MUNICIPAL DE FRANCISCO  BELTA»  
Estada do Praia 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS i.16  0942014 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestigio de 
serviços de comede 	seratirio integrado na 	combati 	a prega. 	urbanas, 
englobando dariatbagio e d.ratizaÇÃO, em todas as greis Internas e externas, 
bem corno serviço de  Ideen  e deeinfeccio de niservatórios de agua, 
esgotamento e limpeza de cobus de gordura e deientueimento de rede de 
esgotos de prédios da Munidpaildade 

A Prefeltura Municipal de Francisco Beltrão-PR, tome público que fica 
suspenso o processa de acitação que  esla  sendo realizado através da Tomada de 
Preços n°  094/2014, tendo em vista recebimento de Impugnação, protocolado sob 
o n°  190/2015 e n' 273/2015. 

Francisco Baltrio, 15 de janeiro de 2015. 
. 

Eduardo A»guslbSdaa 
Prefeito Munlqpil em  Emulere  

O Sacratado Munided d Administmob da Pralaida Maca 	agi.d«, &MO,  
Cone-ano

d Perm&  omn Oase  na Lei Fedaral 0888193 • legiteado condemetorne público  
DE RESCISÃO DO CONTRATO:  
PARTES: Municipro de Farte saldo- PR • ria outro  SANT  SEGURANÇA LUSA - ME. ESPECIE  God..  n° 8802012 - Convil• n.  1532012. 
OIMETO, Prestado d*  servisa  na am.o de vigitind roo armada armo lorraciminto de 
mas da obra de prideelormie vinculada. ao °metro ita anexar da Ucitantic no Pronto 
Atenchmnto 24  Horn, bod..  na RU. Taubald, MO, rendera Pinheldr.. no munk:ido de 
Frando° 801480 -PR. 
Francismi  used°  14 da  Imam  cto 2015.  
SAUDI  ht  RNS/ - am0edo NunidPal . ~MA.* 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

O presidente da Comissao de Licitação nomeado  sea.%  da Portaria  
it.  0722014. d 0310212014. torna p.a. o medado do julgamento da habilitado da 
licitado ri.  092/2014 - TOMADA DE PREÇOS, contratagio de empresa para 
adagio de Reforma do pradio da Unidade de Saúde do  bal.  Novo Mun., 
localizado na esquina das Ruas Tabajad • Aura. Suarque de Halanda, sobre o lote 
n°  01 da quadra  di  1054, no municipio de Francisco  Beitt.  - PR. 

LICITANTE HABILITADA 
N°  ORDEM RAZÃO SOCIAL DA UCITANTE 	

_, 

01 ADELAR GERLACH 8 CIA LTDA - EPP 
02 CONSTRUTORA TH- EIRELI -EPP 
03 ANDREI J. SEVEM 8 CIA LTDA 

ICITANTES INABILITADAS 
MOTIVO DA INABILITAÇÃO 
Apresenta - o da documentaçao em de.cordo ocra o Item 08 Mais) do •dital. 
N' ORDEM RAZAO SOCIAL DA UCITANTE 

01 	Z3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Comunica ainda que, em do havendo Mterposiçáo de recurso, fico 
designada a data de 20 de Janeiro de 2015, d 09:00 horas, na eia de reunida da 

	

Prefeitura Municipal de Fr.c• 	o  %Mao,  para abertura  daa  propostas a Pm504,  
havendo Intereosido de 	• rs 	o  program  esta automaticamente suspenso para  
*nake  do mear..  

	

inc. 	Na. 15 de janeiro de 2015.  

.-, 
Gid 	o Filho-WCorniSido Prea  en  

Extrato de Convén  lo  para realização do Trabalho Social PMCMV-FAR 

Extrato de Convénio para ressarcimento de recursos celebrado entre Caixa Econó-
mica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04 e o seguinte conveniados: 

Francisco Beirão - PR 
CNPJ 77.816.510/0001-66 
Operação 2608.0317319- 40/2010, no âmbito do no Programa Minha Casa Minha 

Vida  -FAR,  para a realização das atividades constantes do Projeto de Trabalho Social, 
no errpreendmento Conjunto Habitacional Cidade Norte I, localizado e Rua Acre, Qua-
dra 1242 e 1243, no Bairro Pinheirinho, Município de Francisco Beltrão/PR, no valor 
de R$ 46.287,84 (Quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e sele reais e oitenta e quatro 
centavos), com vigência de 6 meses, firmado em 16/122014 assinado por Edilson 
Zanaga e Antonio Cantelmo  Netto.  

Extrato de Convinlo para realização do Trabalho Social PMCMV-FAR 

Extrato de Convênio para ressarcimento de recursos celebrado entre Caixa Econó-
mica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04 e o seguinte conveniados: 

Francisco Beltrão - PR 
CNPJ 77.816.510/0001-66 

Operação 2608.0340790- 472010, no âmbito do no Programa Minha Casa Minha 
Vida -  FAR,  para a realização  daa  atividades constantes do Projeto de Trabalho So-
cial, no empreendimento Conjunto Habitacional Cidade Norte li, localizado á Rua Acre, 
Quadra 1239, 1240 e 1241, nci Bairro Pinheirinho, Municipio de Francisco Beltrão/PR, 
no valor de R$ 51.160,30 (Cinqüenta e um núl, canto e sessenta  reda  e  hinta  centa-
vos), com vigência de 6 meses, firmado em 16/122014 assinado por Edilson Zanalta 
e Anlonio Cantelmo  Netto.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

INCORPORADORA PATSLA FF LTDA torna públi-
co que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, 
a Licença Prévia para fins de loteamento, sob n°39.260, 
cone validade até 29/12/2015, a ser implantado sobre o 
Lote 02 da Gleba 02-AM, com área de 359.177,00m', na 
cidade de Ampere, Estado do Paraná. 



  

! 

Gafeira j 16/Jan/2015 -Ediçãoil°9372  I 1 5 I 
1 	Diário Oficial Certificado DIrIlmente 

Dion..n:o de lir.rxen,, OScal do Esisco oo Para... 
eu...nicicade 	 .sde que dum.. hire,. 	do abe 

,mprensact. 	• 

Diário OFIC1ALParaná 
Comércio, indústria e Serviços 

  

1 Cafeara 

MUNICÍPIO DE CAFEARA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015 

O MUNICÍPIO de CAFEARA-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 
02 de fevereiro de 2015, na 	Prefeitura Municipal Cafeara, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para 
aquisição 	de 	EQUIPAMENTO 	RODOVIÁRIO 	de 	acordo 	com 
especificações do edital. 

LOTE OBJETO QUANTI 
-DADE 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

PRAZO 
(DIAS 

01 MICRO-ÔNIBUS 01 230.000,00 90 

Informações e esclarecimentos 
poderão ser solicitados junto ao 
endereço Avenida Brasil, 188, Centro, 
(043) 	3625-1000 	— 	Fax: 
lieita.cafearaQgmall.com. A Pasta 

relativos ao 	edital, 	modelos e anexos 
Pregoeiro (a) Thais Fernanda Tomadon, 

Cafeara — Paraná, Brasil — Telefone: 
(043) 	3625-1020 	— 	E-mail: 

Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
e anexos, poderá ser examinada no 

188, Centro, Cafeara — Paraná, das 07:30 
seus respectivos modelos, adendos 
seguinte endereço Avenida Brasil, 
às 17:00 horas. 

Cafeara-PR, 15 de janeiro de 2015 

PREGOEIRA 
Thais Fernanda Tomadon 

R$ 192,00 - 2930/2015 

Cambará 

MUNCÍPIO DE CAMBARÁ — PR 
TOMADA DE PREÇO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 02/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COSTRUÇÃO DE 
CENTRAIS DE GÁS GLP E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE P45 E 
REDE ATÉ O PONTO DE CONSUMO, CONFORME PROJETO.. 
ABERTURA: 09 H do dia 02/02/2015 
LOCAL: AV. BRASIL, 1.082, CENTRO, 
CAMBARÁ - PR. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
REQUISITADO, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: inunicipiocambara(@  
gmail .com 
Cambará, 15 de janeiro de 2014. 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
PREFEITO 

R$ 96,00 - 2985/2015 

Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 001/2015 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2015 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, LOCALIZADO NA 
AVENIDA GERALDO FULBER CHÁCARA 79-83-B, SETOR NE, EM 
CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 388,74 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 79234/2014, PROCESSO 
N° 1012470-50/2013 — INFRAESTRUTURA TURÍSTICA. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 16 de Janeiro 2015. 
Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 

R$ 96,00 - 2669/2015 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de o 	08 	panemaramentro 
• ID),A' 	• o =, 0-V41M ID 	'QO T,kfp rem:. 

CIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma púb ico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 002/2015 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 16 de Janeiro 2015. 
Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 

RS 96,00 - 2670/2015 

Cascavel 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
Município de Cascavel torna público que requereu ao INSTITUTO AMBIENTAL 
DO PARANÁ — IAP, a Licença Prévia, para Loteamento Industrial — Citvel III, 
a ser implantado a margem da Rodovia Jacob Munhak, lote 101-A7, Gleba São 
João, Município de Cascavel, Estado do Paraná. 

R$ 24,00 - 2855/2015 

Castro 

MUNICIPIO DE CASTRO 
ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 172/14 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 

PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL- 
RECURSOS LIVRES — SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe 

e a adjudicação do objeto para o proponente: 
PROPONENTE 	 CNPJ N° 	TOTAL 

TURBO AUTO PEÇAS E 
93.988.921/0001- 

ACESSÓRIOS LTDA 	 290.117,40 
ITENS: 1,2,4,35,47,81,86. 

PNEUFORTE COM. E 
RECAPAGENS LTDA 	 29.956,00 

ITENS: 3,61. 
IMPORPEÇAS COM. DE PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA 	 399.600,00 
ITENS: 5,65,79. 

CANTÚ COM. DE PNEUMÁTICOS 
LTDA 	 188.700,00 

ITENS: 6,7,10,31,56,83. 
RODA BRASIL COM. DE PEÇAS 

PARA VEÍCULOS LTDA 
ITENS: 	 846.082,00 

8,9,12,14,15,19,32,34,41,44,52,53, 
55,59,63,67,77,85,89. 

RJ COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE LUB. EIRELI — 

EPP 
ITENS: 	 17.169.134/0001- 

11,13,16,17,18,20,21,22,23,24,25,2 	33 
9,38,39,40,43,46,48,49,50,51,54,60 
64,66,68,69,71,74,75,76,80,82,84, 

87,88. 
COPAL COM. DE PNEUS E 

ACESSÓRIOS LTDA 
ITENS: 26. 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA 

ITENS: 30,36,37,42,45,78. 
FURTUOSO & FURTUOSO LTDA 17.857A48/0001- 

ITENS: 33,57,58,62,70,72,73. 	29 	26.163,00 

VALOR TOTAL 	2.047.260,52 

Castro, 12 de janeiro de 2015 
REINALDO CARDOSO 

Prefeito Municipal 
Ri 336,00 - 2680/2015 

95 

00.805.922/0001- 
76 

76.071.984/0001- 
63 

08.888.040/0001- 
23 

06.889.977/0001- 
98 

88.197.330/0001- 
60 

01.846.805/0001- 
13 

138.822,12 

5.400,00 

122.360,00 
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AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 19/2015 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGA° PRESENCIAL N° 019/2015, tipo: Menor Preço, que se 
acha aberta e que tem como objeto a Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços para ministrar aulas de natação e 
futebol para adolescentes atendidos no CREAS, através da medida 
socioeducativa e PAEFI, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social • SEMAS, conforme especificações constantes no 
respectivo Edital. Os envelopes (I - de proposta e II documentação) 
serão recebidos na Prefeitura do Município de Arapongas - Na Ge-
rência de Licitação, localizada na Rua das Garças, n° 750, r Andar, 
Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 09hI5min do dia 30 
de Janeiro de 2015 cobertos a partir das 09h:30min horas, do mesmo 
dia, no mesmo local. O respectivo edital poderá ser obtido em sua 
integra no endereço eletrônico http://wtvwarapongas.pr.gov.br/licita-
mo.  

Arapongas-PR, 16 de janeiro de 2015. 
VALDINEI JULIANO PEREIRA 

Pregoeiro 
PREGÃO N° 20/2015 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2015, tipo: Menor Preço, que se 
acha aberta e que tem como objeto o Registro de preços para Mures 
aquisições de leite in numra, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEMAS, conforme especificações constantes 
no respectivo Edital. Os envelopes (I - de proposta e II - docu-
mentação) serão recebidos na Prefeitura do Município de Arapongas 
- Na Gerência de Licitação, localizada na Rua das Garças, n° 750, 2° 
Andar, Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 13hI5min do 
dia 30 de Janeiro de 2015 e abertos a partir das 13h:30min horas, do 
mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital poderá ser obtido em 
sua integra no endereço eletrônico http://www.arapongas.prgov.brffi-
eitacao. 

Arapongas-PR, 16 de janeiro de 2015. 
MÁRCIA MARIA ARDUIM BIAZON 

Pregoeira 

PREGÃO N" 21/2015 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2015, tipo: Menor Preço, que se 
acha aberta e que tem como objeto a Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de Buffet para eventos a serem 
realizados pelo Centro de Referência especializada de Assistência 
Social - CREAS, em atendimento a Secretaria Municipal de As-
sistência Social - SEMAS, conforme especificações constantes no 
respectivo Edital. Os envelopes (I - de proposta e II - documentação) 
serão recebidas na Prefeitura do Município de Arapongas - Na Ge-
rência de Licitação, localizada na Rua das Garças, n° 750, r Andar, 
Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 09hI5min do dia 02 
de Fevereiro de 2015 e abertos a partir das 09h:30min horas, do 
mesmo dia, no mesmo local. 0 respectivo edital poderá ser obtido em 
sua integra no endereço eletrônico http://www.arapongas.pr.govkffli-
citacao. 

Arapongas-PR, 16 de janeiro de 2015. 
MATHEUS HUGO GASPAROTO 

Pregoeiro 

PREGÃO N° 23/2015 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2015, tipo: Menor Preço, que se 
acha aberta e que tem como objeto a Locação de I5(quinze) veiculos 
para o transporte escolar, com capacidade mínima de 09 a 15 lugares, 
incluindo o motorista, em atendimento as alunos da Rede municipal e 
estadual de ensino e 12 (doze) veículos com capacidade minima de 
16 lugares e 18 lugares, incluindo o motorista e monitor em aten-
dimento aos alunos da APAE Sede e subsede, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações cons-
tantes no respectivo Edital. Os envelopes (1 - de proposta e II -
documentação) serão recebidos na Prefeitura do Municipio de Ara-
pongas - Na Gerência de Licitação/Auditório Municipal, localizada na 
Rua das Garças, n° 750, Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, 
até 09h15min do dia 03 de Fevereiro de 2015 e abertos a partir das 
09h:30min horas, do mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital 
poderá ser obtido em sua integra no endereço eletrônico 
http://wwworapongas.pr.gov.brfficitacao. 

Arapongas-PR, 16 de janeiro de 2015. 
VALDINEI JULIANO PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 28/2014 

PROCESSO N° 084/2014. Expirado o prazo recursal, toma-se publica 
a homologação e adjudicação do objeto do procedimento licitatório, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO N" 028/2014, de 15 de de-
zembro de 2014, do tipo Menor Preço, a empresa MARSANGO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Barracão-PR, 16 de janeiro de 2015. 
MARCO AURELIO ZANDONÁ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DA APARECIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 2/2015 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, co-
munica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
acima, do tipo: "menor preço global", visando å Contratação de em-
presa para execução de Pavimentação Poliédrica em trechos nas Ruas 
Tupari, Caiapó, Travessa 01, Urupá e Coitace, com área total de 
3.955,40 m2  (três mil novecentos e cinquenta e cinco vírgula quarenta 
metros quadrados), com serviços de drenagem, base de colchão de 
argila, meio-fio de concreto com sarjeta, revestimento com pedras 
irregulares, calçadas em concreto, rampas de acesso para deficientes e 
placa de obra, conforme projeto, em regime de empreitada global, por 
meio da qual a contratada obriga-se a executar a obra, fornecendo a 
mão de obra e os materiais necessários. Data de abertura: 03/02/2015. 
Horário: 09:00 horas. Local: Sala de Reuniões - Paço Municipal. A 
integra do instrumento acima, poderá ser obtida pessoalmente junto 
ao Setor de Licitações desta Prefeitura na Avenida Cicero Barbosa 
Sobrinho, 1190, no horário das 08:00 ås 12:00 horas e das 13:30 Os 
17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

Boa Vista da Aparecida-PR, 14 de janeiro de 2015. 
WOLNEI ANTONIO SAVARIS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2/2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA - PR, torne 
público, que fará realizar licitação na Modalidade Pregão, na forma pre-
sencial, Tipo Menor Preço Por Item, pare AQUISIÇÃO DE PATRU-
LHA MECANIZADA (TRATOR AGRÍCOLA E DISTRIBUIDOR DE 
ADUBO), CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO TERMO 
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL, com abertura no dia 
30/01/2015, ås 09h00min (Horário de Brasília), no Setor de Compras e 
Licitações, situado na Avenida Brasil, 188, centro, Cafeara - PR. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 
3625 1000, das 07h30hn ås 11h3Om e das 13h0Om ås 17h00m. 

Cafeara-PR, 14 de janeiro de 2015. 
THAIS FERNANDA TOMADON 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 1/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2015 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preg., GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EVENTOS NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER CHÁCARA 
79-83-B, SETOR NE, EM CAPANEMA PR„ TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 388,74 $12, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 79234/2014, PROCESSO N° 1012470.50/2013 - 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 04 de Fevereiro 
de 2015. 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°  002/2015 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL 
PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA I I, SETOR SE., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 M2, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO 
N° 52001.001432/2013-54 - MDIC. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05 de Fevereiro 
de 2015. 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais rnformações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR, 16 de janeiro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 1/2015 

O Municipio de Cascavel, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Paraná, 5000, inscrita no CNPI sob o n° 
76.208.867/0001-07, representado neste ato pelo, Prefeito Edgar Bue-
no, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no 
art.19 da Lei 10.696/2003, e no Termo de Adesão n° 0227/2012, vem, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura, realizar Cha-
mada Pública Permanente n° 01/2015 para aquisição de gêneros ali-
menticios, no embito do Programa de Aquisição de Alimentos, de 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais enquadra-
dos no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
-PRONAF, incluídas suas organizações econômicas cooperativas e 
associações, destinados ao abastecimento alimentar municipal, no pe-
riodo de Janeiro a dezembro de 2015 . OBJETO: Prutes; Hortaliças; 
Legumes e Tubérculos; Grãos; Carnes e Ovos; Produtos Beneficia-
dos; Transformados I Industrializados. PRAZO PARA APRESEN-
TAÇÃO DE PROPOSTAS: até o dia 31 de dezembro de 2015. ás 17 
horas, na Secretaria Municipal de Agricultura, com sede na BR 277 
n° 596, Bairro Santos Dumont, anexo ao Parque de Exposições Celso 
Garcia Cid. Setor Compra Direta. Especificações técnicas referentes 
ao objeto e demais condições nos termos do Edital de Chamada 
Pública, disponivel no seguinte endereço eletrônico www.casca-
vel.pr.gov.br  (licitações). Telefone para contato su 45 3902 1725 ou 
xx 45 3902 2705. 

Cascavel-PR, 6 de janeiro de 2015. 
EDGAR BUENO 

Prefeito 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2/2015 

O Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 76.208.867/0001-07, com sede no 
Paço Municipal situado na Rua Paraná, n.° 5.000, Centro, nesta ci-
dade de Cascavel, Estado do Paraná, toma público, que fará realizar 
CHAMADA PUBLICA, visando aquisição de Gêneros Alimenticios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para o periodo de 
fevereiro a dezembro de 2015, Prazo para entrega da documentação 
será até ås 9h do dia 19 de fevereiro de 2015. Informações e es-
pecificações técnicas nos temias do Edital, disponível no seguinte 
endereço eletrônico www.caseavel.pr.gov.br, no linke licitações. 

MARLENE SANTOS GUEDES 
Diretora do Departamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 1/2015 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, 
toma público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em 
vigor, que fará realizar, ás 9:30 borra do dia 20 de Fevereiro de 2015, 
na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico, 
n° 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo menor preço. 
Objeto: Contratação de empresa para construção de unidade básica de 
saúde no Residencial Atlåntico IV. Valor Máximo: R$ 857.082,74 
(oitocentos e cinquenta e sete mil, oitenta e dois reais e setenta e 
quatro centavos). Prazo para execução: 08 (oito) meses. O Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados 
e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, 
ou através do site www.cianorte.pngov.br/licitacoes. Informações adi-
cionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos å 
Comissão de Licitações - Telefones 44-36196207, 3619-6208, 3619-
6209 e 3619-6210. 

CONCORRÊNCIA Nº 2/2015 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, 
toma público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em 
vigor, que fará realizar, ås 14:30 horas do dia 20 de Fevereiro de 
2015, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico, n° 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo menor 
preço. Objeto: Contratação de empresa para construção de unidade 
básica de saúde na Zona 01. Valor Máximo: R$ 1.208.836,07 (um 
milhão, duzentos e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e sete 
centavos). Prazo para execução: 10 (dez) meses. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govielautenticidadehtml, Documento assinado digitalmente conforme  MP  n2  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032015011900220 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - [CP-Brasil. 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
76.989.177/0001-24 

AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

atura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



4 	- 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.99310002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

1„e),..,(, P  
Assinatura do forn cedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



e 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ADELAR GERLACH & CIA LIDA - ME 
02.892.402/0001-73 

R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIVICO- CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, de idamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Obs.: Devolver à PREF assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/01/2015 
	

Edital nO: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
04.379.027/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA - CEP: 85770000 
BAIRRO: INDUSTRIAL - CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Obs.: Devolver à PREFEITURA4vidame o, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

4) n n 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ENGEVEL CONSTRUTORA LTDA - ME 
15.045.850/0001-83 

R CITRINO, 605 - CEP: 85806510 - BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/01/2015 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME 
18.492.112/0001-72 

S SANTOS DUMONT, 578 FUNDOS - CEP: 85656000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Sulina/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 02), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assina 	o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA — EIREU 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

ZENI TEREZINHA PONTES, brasileira, maior, empresária, solteira, natural de Palmas, Estado do 
Paraná, nascida em 24/06/1963, residente e domiciliada a Rua dos Piriquitos, nº 291, na cidade 
de Palmas, Estado do Paraná, CEP: 85555-000, portadora do RG: 4.430.385-0, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF sob n'2: 626.207.119-91, constitui 
uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as cláusulas 
seguintes: • 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa girará sob o nome empresarial de: ZENI TEREZINHA PONTES 
— CONSTRUTORA - EIREU e terá sede e domicilio na Rua Santos Dumont, n9 578, Fundos, 
Centro, na cidade de Sulina, Estado do Paraná, CEP: 85565-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O capital social será de R$: 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real) cada quota, integralizadas neste ato 
em moeda corrente do país, pela empresária: ZENI TEREZINHA PONTES, o qual fica assim 
demonstrado: 

NOME Nº QUOTAS VAL.OR EM R$: 

ZENI TEREZINHA PONTES 	‹,, . 	100.000 100.000,00 
TOTAIS 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto social da EIRELI será: tmnstrução de edifícios e casas 
residências de qualquer tipo e construção de edifícios industriais; montagem de estruturas 
metálicas e serviços de soldagem de estruturas metálicas; preparação de canteiros de obras e 
limpeza de terreno; serviços" de pintura, interior e exterior em edificações de qualquer tipo e 
serviços de pintura em obras.de engenhara civil; impermeabilização de edifícios e outras obras 
de engenharia civil e colocação de revestimentos de cerâmica, azulejo, mármore, granito, 
pedras e outros materiais em paredes e pisos, tanto no interior quanto no exterior de 
edificações, colocação de tacos, carpetes e outros materiais de revestimento de pisos, 
calafetagem, raspagem, polimento e aplicação de resina em pisos e colocação de papéis de 
parede; instalação de esquadrias de metal, madeira ou de qualquer outro material e serviços de 
acabamento em gesso s estuque e serviços de chapisco, reboco, instalação de toldos e 
persianas , colocação de vidros, cristais e espelhos. 

CLÁUSULA QUARTA — O inicio das atividades da EIRELI será em 01 de julho de 2013 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA "Q1.11NTA — A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo, ainda, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA,  SEXTA — A administração da EIRELI caberá à Titular: ZENI TEREZINHA PONTES, com 
os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresaria'  
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor .própritp cfuldtg tgrçeiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da 

‘, 4 
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ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA — EIREU 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

	
FIA. 02 

§ 12 - Faculta-se ao Administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIREU, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 

prazo indeterminado. 

§ 22 - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista do artigo 1.061 da 

Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimopial e dci'''balanço de resultado econômico, cabendo à 
empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — A EIREU poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada peia titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A empresária poderá fixar urna retirada mensal, a titulo de "pra labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditada a titular da EIREU, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 
§ ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIREU se resolva 

em relação a sua titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade privada. 

4P#0  
Nb, 4t4, 
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'CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — Fica eleito o foro da comarca de São João, Estado do Paraná, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
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JUNTA COMERCO£D0 
AGENCIA'REGIONAL DE CR-OPiNZINHO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10 /0712 0113 
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ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA — EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

	
FIA. 03 

E, por estar assim, justa e contratada, lavra, data e assina, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, o presente instrumento particular de constituição da Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho — Pr., 29 de junho de 2013. 

< 	 14014.-t 
ZENI TEREZINHA PONTES 

4,RG: 4.430.385-0 SSP/PR. 
CPF Nº: 626.207.119-91 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA. E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE. REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ZENI TEREZINHA PONTES -CONSTRUTORA -.EIRELI 

Nature= Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação Flo Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) • 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início , 
de Atividade 

41 6 0006655-3 	 ve )0000000000(XXX 10/07/2013 01/07/2013 

Endèreço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA SANTOS DUMONT, 578-FUNDOS, CENTRO, SULINA, PR, 85.565-000 

Objeto 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E CASAS RESIDÊNCIAIS DE QUALQUER TIPO E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
INDUSTRIAIS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS E SERVIÇOS DE SOLDAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DEOBRAS E LIMPEZA DÉ TERRENO; SERVIÇO DE PINTURA, INTERIOR E EXTERIOR DE 
EDIFICAÇÕES DE. QUALQUER TIPO E SERVIÇOS DE PINTURA Ën0BRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 

•• IMPERMEABILIZAÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS'OBRASiDE ENGENHARIA CIVIL E COLOCAÇÃO. DE REVESTIMENTOS 
DE CERÂMICA, AZULEJO, MÁRMORE, GRANITO PEDReE OUTROS MATERIAIS EM PAREDES EPISOS, TANTO NO.  

INTERIOR QUANTO NO EXTERIOR DE EIVICAÇÕES;•CbLOCAÇÃO DE TACOS, CARPETES .E OUTROS MATERIAIS DE 
REVESTIMENTO DE PISOS, CALAFETAGEM, RASPAGEM,..1.20LIMENTO E APLICAÇÃO DE RESINA EM PISOS E 
COLOCAÇÃO DE PAPÉIS DE PAREDE; INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL MADEIRA OU DE QUALQUER OUTRO 
MATERIAL E SERVIÇOS DE ACABAilliENTO EM GESSO E ESTUQUE E SERVIÇOS DE CHAPISCO, REBOCO, INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS E PERSIANAS, COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS. 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°. 123/20.06) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	*.....10e110.00 Microempresa 
(CEM MIL REAIS) —,—.-- 

• Titular inicio do 	Términoe 	doi''  
Nrime/CPF Administrador M ndato 	Mandato 

ZENI TEREZINHA PONTES Sim 	 10/0712013 	)0(X)000000( 
626.297.119-91 

Último Arquivamento Situação 
Data:. 1;0/07/2013' 	 Número: 20133829030 REGISTRO ATIVO 

Ate: • ENQUADRAMENTO.DE MICROEMPRESA 
Status  

Evento (s)::ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CHOPINZINHO - PR, 03 de fevereiro 2015 
1 510 851 8 6-3 

SEBASTIÃO MOTTA -
SECRETA G RALA,  

Lei: 1.22$ cl f8/07/2  

UNAFi E 

Defk CO O -CARU 
0103,NF. 03.430.66//0001-90 

TAN* FM01111C0 DeCA*1.1- ESCREVENnI 
ait: 076.403.699-07 

TASIELIÃO - Of. REG. CIVIL 

Hrdt/pis • 91/14NA C.o 	rc 	Sje °Mo - est. Pnr à 

°NATO DECAR.1.1" 

C:;17.iaef,) e d^11 fé que 

fato-cápia é 
en 	Zi:1 origine 

TA,SEL. 

NO 



DEFERIDO EM 	14 JUL. ,2013 	
- 151111 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CHOPINZINHO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10 /07 /2013 
SOB NÚMERO: 20133829030 
Protocolo: 13/382903-0, DE 09/07/2013 	/276M7- 

Empresa:41 6 0006655 3 
ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA - SEBASTIÃO MOTTA 
EIRELI SECRETARIO GERAL 

Let: 11.22 	18/0 

I NATO DE-CARLI" 
P,TIFICO e dou fé que 
qt-,rante foto-cdpla é 

el do 2rIgigal. 
*. / RIDERICO DE-CA cum*. 

o3.4zo.simmoi-s 
TAYLOR 

FREDERICO DE-CAR11 • ESCR 
00P: 076.603.699-67 

TABELIÃO - OF. REG. CIVI 
Comoro Nunici tf., • SULINA S • oio • Est. 

I 

414, 
.•• 
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.° ; , 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Empresa (EIRELI) ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA - 
estabelecido na RUA SANTOS DUMONT, 578, FUNDOS, CENTRO, SULINA, PR, CEP: 
85.565-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penai da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESK 

SULINA - PR, 01 de Julho de 2013. 

2 s2-',e;1-1t,ek- 1)(0-1Ati  
Empresário: ENl TEREZINHA PONTES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

http://www.dnre.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php  2/7/2013 



Consulta QSA / Capital Social 
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.draSSA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

• Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,..t., • 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.492.112/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ZINI CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

LOGRADOURO 
R SANTOS DUMONT 

NÚMERO 
578 

COMPLEMENTO 

FUNDOS 

CEP 
85.565-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SULINA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3242-1567 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/02/2015 às 10:09:13 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 



Certidão emitida gratui 
Emitida 	. •.20 do 	18/12/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid ate 16/06/2015. 
Código se controle da 	idão: 435F.0518.DE6B.0984 
Qualquer ras ir ra o emenda invalidará este documento. 

ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

03/02/2015 
	

e  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZENI TEREMNHA PONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME 
CNPJ: 18.492.112/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTU-este--ctotrd—nento tem os mesm-o-s-éféites elão 
negativa. 

Esta certidão, e J a em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do jeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soc is 
previst nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1,9• . 

A ac tàção desta certidão está condicionada à verngeo_cle-sua--aúteFecTClade na Intemet, nos 
endereços 	 recerta4azehda-.-gov.-btp://www. pgfn . faz e n d a. g ov. br>. 

http://wAw.receitalazenda.g  ov. br/Apl icacoes/ATSPO/Certidao/C NDConjuntaSeg Vi a/R esul tadoSeg Via.asp?app=CN DConjuntaSeg Via 	 1/1 



Validade: 02/02/20 

03/02/2015 https://webp.cai)a. g ov. br/Empres a/C rf/C rf/F g eCFSImpri mi r Papel .asp?VARPessoaM atriz=20711341&VARPessoa=20711341&VARUf= PR &VAR n... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18492112/0001-72 

Razão Social: ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI ME 

Nome Fantasia:ZINI CONSTRUTORA 

Endereço: 	RUA SANTOS DUMONT 578 FUNDOS / CENTRO / SULINA / 
PR / 85565-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Númer• . 	020211060515451300 

Informação obtida em 03/02/2015, às 10:01:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://webp.caira.g  ov.br/Empresa/Crf/C rf/Fg eC FSImpri mi rPapel .asp?VARPessoaMatriz=20711341&VARPessoa=20711341&VARUf= PR&VAR I nscr= 18... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

k  

GOVERNO DO ESTADO 
decretariam ~Ide 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012818207-85 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.492.112/0001-72 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 03/06/2015 - F necimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

fr 
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Emitido via Internet Pública (03/02/2015 10:02:41) 



Requerente..: 
Nome 	 • 
Endereço  	• 
Bairro 	 • 

O MESMO 
ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTR 
SANTOS DUMONT 
CENTRO 

578 

'NATO DE-CARLI" 
(. ,;TIFtC0 e dou fé que 

..:Ur 	fll.b-cópia é 
10 originai. 

045' 

4 FRPX:",',' • 
 

122:de 8t0 

TABU.- I 
DE.

NOT, 
FDX38 

 	Estado do Paraná 	  

EITURA MUNICIPAL DE SULINA 
CNPJ 80.869.88&0001-43, 

PACO IvIVNJCIPAL 25 DE JULHO 
Rua Tupinambá, 68 - Telefax: (46) 3244-8000 

E-mail: pmsix@pr.gov.br  - CEP 85565-000 - Sulina - Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 	8 /2015 

EMITIDA EM 02/02/2015 

Cod. Cadastro: 
	

4670 
Cidade 	• SULINA PR 

CGC/CPF 	• 18.492.112/0001-72 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Protocolo : 
	

762 
FINALIDADE: LICITAÇÕES 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações 
prestadas pelos orgãos competentes desta Prefeitura ,no cadastro imobiliário ou de 
Atividades acima descrito, referente ao imóvel ou Empresa, NÃO CONSTA DÉBITOS 
referente a"Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente da 
ta 

Em firmeza do que eu, JACKSON ROBERTO SCHNEIDER passei e digitei a pre-
sente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim 
conferida, visada e assinada. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente 
constatadas, mesmo as referentes a periodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente CERTIDÃO e válida sem rasuras ate 30/06/2015 , e cópia da 
mesma so terá validade se conferida com a original. 

FREDERICO 
0E-CARLI cNP.I.t4P. 

03.410.667/0001-SO 
TAVLON FREDERICO DE

-CARLI - ESCREVENTE CPF: 
076.603.699-67 

TABELIÃO - OF. REG. CIVIL 
Comarca d S Comarca deic(pio - 

ULIA São 	oãSo 
E
st. Paran .  Suliná, Pr, 02/02/2015 

SECRETARIA DA FAZENDA 

."ackson Robe rw Scilneidiu 
chekJi-Yv, wh. 

EL3mlizaç,A0 
RG 5.'739.087-9 SSP/PR 



PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE SÃO JOÃO 

SECRETARIA ÚNICA 

SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E 

DEPOSITÁRIO PÚBLICO, SECRETARIA DO CÍVEL E CRIMINAL 

Certidão NEGATIVA — Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial 

Certifico; a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste 
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias,-Precatória:Especial, Juizado Especial, Execução 
Fiscal), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registre em andamento contra: 

Nome 

	

Descriição da Natureza Jurídica 	CNPJ 

	

ZENI TEREZINHA PONTES1EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 	t18.492.112/0001-72 
CONSTRUTORA EIRELI - ME 1,  

No período compreendido desde 21/06/2012, data de instalação desta Comarca, até a pre enté data. 

,,,j..„ 	7,,,,,  ..„..,-,-....--- 7 _,„________,_____—, 	 + 4. 
% 

arcos Andre Boccardi/Gracieli Ribeiro Reginatto Spanholi -e'./  1* 
14  

)•, .s. 

4iele". 
'te °ce- 4% 

% 'kt./  e1,0  o e e> 
São João, 03/02/2015 às 12h56min 

F.,1„,!ONATO DE-CARLI" 
CLITZFICO e dote fé que 

r.nvIte foto-cópia: é 
,Itee 	41 do .7.1rtgenal. t) 

. • 

cipner " .> r-erJurem 
s.v., • 

FReDUR/C0 DE-CARLI 
04PINR 03.410.667/0001-S0 

TAYLOR FREDERICO DE-CARIZ • ESCREVENTE 
ef: 076.603.699-67 

TABELIÃO - OF. REG. CIVIL 
Monk(• Io • SULINA marca de S o oio - Est. Pa allé 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO AUGUSTIN 

CIDADE E COMARCA DE SÃO JOÃO - ESTADO DO PARANÁ 

AMILCAR AUGUSTIN 	ADR IANA DESORDI PIZZI AUGUSTIN OLYMPIO ALBRECHT AUGUSTIN 

Tabelião 
	

Escrevente 	 Escrevente 

RUA SANTA RITA, 96 - CX. POSTAL 42 - SÃO JOÃO-PR - Fone (46) 3533-1117 

da Verdade. Em Testemunho 
TABEL I ClikW -DU • 

NQTAS 
"TA6Et IONAftVIAN 

C;JRTIF1C0 e dou fé que 
.) 	pi c;:r,rite foto-cápla é 

';!(n 	original. 
Augustin 
elião 

São João-PR, 03 de Fevereiro de 2015. 

Busca: 	R$ 0,50 
Certidão: R$ 11,18 
Fu rnape n : R$ 1,92 
Total: 	R$ 13.60 

2,99 VRC's 
66,94 VRC's 
11,49 VRC's 
81,43 VRC's 

r:3FREDM,••,..' 
LjTAYLON 

• A 	c),P 
ReG. 

E Pf SSOA 5 J tiatilMC.‘46 
CARTORSO 

CriPi 7.745.~ 

FUNARP 

Ansiteec kiss; 
Ofidoi De-sie;- 	

SE LO DIGIT.,  
hsyA4.dPQhh 

Control 
xQJMG. 

são.toAia,» Valide s e 

	

4t$,AW/funarpen 	 R 
Fore,e1463531 

.br 

'QEDERICO DE-CARLI 
CNP3.MF. 03.410.667/0001-50 

TAYLON FREDERICO DE-CARLI • ESCREVENTE 
CPF: 076.693.639-67 

TABELIÃO - OF. REG. CIVIL 
Município - SULINA 

Comarca 01 Sla 195o - Est. Parava  

CERTIDÃO NEGATIVA  

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de parte interessada, que 
nesta data, revendo os Livros de "REGISTROS DE INSTRUMENTOS DE 
PROTESTOS", deste Tabelionato desde 21/06/2012, deles verifiquei 	NÃO 
CONSTAR, qualquer título protestado em nome de:ZENI TEREZINHA PONTES 
CONSTRUTORA EIRELI - mg, inscrito(a) no C NPJ: n° 18.492.112/0 	2, Pelo que, 
na forma solicitada, expedi a presente certidão e ao conteúdo d 	ivros me 
reporto e dou fé. Fornecida as 13:37 horas c(e:Moje. Eu, 
Tabelião, que a fiz digi'tar; conferi e assino em público e ras 	esente Certidão 
refere-se ao número de identificação, e ao nome de pes 	empresa, como 
nela aparecem grafados, não abrangendo nomes difer tes, ainda que 
próximos semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo). 



PODEg JUDICIART,) 
jUSTIÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 18.492.112/0001-72 
Certidão n°: 78852235/2015 
Expedição: 03/02/2015, às 09:22:46 
Validade: 01/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exié2Ta. 	 

Certifica-se que ZENI TEREZINHA-PONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  18.492.112/0001-72, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida coro base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado péla Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalylo, de 24 de agosto de 2011. 
Oé dados constantes, desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados,até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante'a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



04/02/2015 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularrritnte registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 11604/2015 

Razão Social: ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNP): 18492112000172 
Num. Registro: 57858 	 Registrada desde : 13/11/2014 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT, 578 CASA CENTRO 
Município/Estado: SULINA-Pa 	 CEP: 85565000 
Objetivo Social: 
construçao de edificios e casas residenciais de qualquer tipo e construçao de edificios 
industriais, montagen de estruturas metalicas e serviços de soldagem de estruturas 
metalicas preparaçao de canteiros de obras e limpeza de terreno serviços de pinturas , 
interior e exterior de edificaçoés de qualquer tipo e serviços de pintura em obrás de 
engenharia civil, impermeabilizaçao de edificios e outras obras de engenharia civil e 
colocaçao de revestimentos de ceramica, azulejo, marmore, granito pedras e outros . 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito à Eng. Civil. 

P2.2g.ites-de-a-Rwidade.. 
Não possuímdéb erente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - KÁTHIA JOSIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira: PR-89082/D 	Data de Expedição: 24/01/2007 
Desde: 13/11/2014 Carga Horária: 4: I-I/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos con ios 	neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página d. CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  39571/2015, ress ando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaV 	iva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

i/k 
http://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidaojuridica.asp?SESS  (:)"1•MGQSaHo09v&CODREGTO=536043&DEPT0=5330&C0 it FU NC,--  • •,,v • • &N ... 1/2 



04'02/2015 	 CRER 

Emitida via Internet em 04/02/2015 16:22:41 

Dispensa-se á assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=QwfGQSaHoO9v&CODREGTO=536043&DEPT0=53308,CODFUNC=999999&N... 2/2 



Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2015/3382. 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 757/2015 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: KÁTHIA JOSIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-89082/D 
Registro Nacional : 1701496372 
Registrado(a) desde : 24/01/2007 

Filiação : JURANDIR ANTONIO BITENCOURT DA SILVA 
MARIA BITENCOURT DA SILVA 

Data de Nascimento : 18/06/1978 
Carteira de Identidade : 6.923.894-7 
Naturalidade : SAO JOAO/PR 

CPF : 03543556940 

Título(s): 
ENGENHEIRA CIVIL 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Data da Colação de Grau : 22/12/2006 	 Diplomação : 22/12/2006 
Situação : Regular 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO 
Data da Colação de Grau : 27/06/2009 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até .1 
presente data. 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultasicertidao.asp?SESSA0=edifOlrz7iyS&CODREGTO=536043&NUMPROT=&ANOPROT=&CODF UNC=999999&... 1/2 



06/01/2015 	 CREA 

Emitida via Internet em 06/01/2015 09:47:59 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=ed1fOirz7iyS&CODREGTO=536043&NUMPROT=8,ANOPROT=&CODFUNC=999999&... 2/2 



Selos de autenticidade:A 006.875 

04/02/2015 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar 
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo 
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades 
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.0  6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRA CIVIL - ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
KÁTHIA 30SIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira Profissiona I :PR-89082/D 	 RNP °•1701496372 
Acervo Técnico N0.:10168/2012 	 P • olo No.:2012/00235344 

11>áik 	(Y*  
http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=10168&ANO=20128,PARAMETRO=1  nigrO EGTO=536043 	 1/5 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

KÁTHIA 30SIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira Profissional:PR-89082/D 

	
RNP N°.:1701496372 

Acervo Técnico N°.:10168/2012 
	

Protocolo No.:2012/00235344 
Selos de autenticidade:A 006.875 

ART N° 	 •20115766288 0 	 Registr-actaT0-9-/--0-1-/-2,0.2 	  
ART Correspons 	  
Empresa Executora 
Contratante(s) 	 
Tipo de Contrato 	 

SERVIÇO TÉCNICO 	 
MODALIDADE CIVIL 	 
DE 100 M2 	  

—11"—§23432-2— 	
 Área Existente:0,00 M2 	 

Área Ampliada 	-0,00 M 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-BR 373 - KM 393, S/N ZONA RURAL L. NÃO Q. NÃO 	 
Município/Estado 	CANDOI/PR 	  
Data de Início 	-05/02/2012 	 Data de Conclusão:13/06/2012 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROJETO DO LATICÍNIO SZURA, ZORA RURAL DO MINICIPIO 

DE CANDÓI, CÓDIGO INCRA 723029110008 	  
Observação 	  

—U3.  

	

-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU 
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA 

	

Serviço Contratado..: PROJETO ARQUITETÔNICO 	 
Dimensão 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=101688,ANO=2012&PARAMETRO=1&CODREGT0.536043 
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04/02/2015 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

KÁTHIA JOSIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira Profissional: PR-89082/D 
Acervo Técnico No.:10168/2012 
Selos de autenticidade:A 006.875 

RNP N°.:1701496372 
Protocolo No.:2012/00235344 

ART N° 	20121150188 0 	 Registrada:28/03/2012 	  
ART Correspons 	 ÃRT vinculada 	  
Empresa Executora 	 
Contratante(s)  	 - CNPJ/CPF: 03.084.476/0001-46.. 
Tipo de Contrato 	 -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..:EXECUCÃO 	  
Dimensão    Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma.0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	BR 373 - KM 393, S/N ZONA RURAL L. NÃO Q. NÃO 	 
Município/Estado 	•CANDOI/PR 	  
Data de Início 	27/03/2012 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO 

Observação 	 • 

V 

http://creaweb.crea-pr.org.brkeberea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=101688AN0=2012&PARAMETRO=18,CODREGTO=536043 
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Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	 SZURA LTDA, COM ÁREA DE 

	 Data de Conclusão:l3/06/2012 	 
PROFISSIONAL 	 
DO LATICÍNIO 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

KÁTHIA JOSIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira Profissional:PR-89082/D 

	
RNP No.:1701496372 

Acervo Técnico No.:10168/2012 
	

Protocolo No.:2012/00235344 
Selos de autenticidade:A 006.875 

ART N' 	20121162372 O. 	==13ég-i-st„rada:28/03/2012 	  
ART Correspons 	  ART V-2culada* 	  
Empresa Executora 	  
Contratante (s)  	 T DA - CNP J/C PF : 03.084.476/0001-46. 
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..: PROJETO HIDRÁULICO 	  

PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
Dimensão 	 *1  6'73,33 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	*0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•BR 373 - KM 393, S/N ZONA RURAL L. NÃO Q. NÃO 	 
Município/Estado 	*CANDOI/PR 	  
Data de Início 	27/03/2012 	 Data de Conclusão:27/04/2012 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROJETOS HIDROSSANITÁRIO E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 	 
Observação 	 • 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=101688ANO=2012&PARAMETRO=18,CODREGTO=536043 	4/5 



04/02/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRA CIVIL - ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
KÁTHIA JOSIANE BITENCOURT FRANCO 
Carteira Profissional: PR-89082/D 	 RNP No.:1701496372 
Acervo Técnico N°.:10168/2012 	 Protocolo No.:2012/00235344 
Selos de autenticidade:A 006.875 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2012/00235344. 

Emitida via Internet em 04/02/2015 16:18:15 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pnorg.bilwebcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=101688ANO=2012&PARAMETRO=18,CODREGTO=536043 
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Laticínio Szura Ltd 

WCNEDê-41C7:56E
667/000 50

1  PJ.MF. 03.410.
1- TAYLON FREDERICO 

DE-CARLI ESCREVENTE CPP: 076.603.659-67 

TABELIÃO - OF. REG. CIVIL 

Comarca 
 rul:12ollOãSott-ilaN Paraná 

#(11  

Atestado re 
vinculação 

CREA - PR 

A 006.875 

# 

• 

LATICÍNIO SZURA LTDA 
BR 373, KM 393, BAIRRO INDUSTRIAL — CANDÓI/PR. 
CEP: 85140-000 
CNPJ: 03.084.476/0001-46 - INSC. ESTADUAL: 9018421167 

DECLARAÇÃO 

A empresa LATICÍNIO SZURA LTDA, CNPJ: 03.084.476/0001-46, situada 
na BR 373, km 393, - Bairro Industrial, CEP: 85140-000 - Candói — PR. 

Referente a um Acervo Técnico da Obra da Indústria de Laticínio Aprovada Na 
Inspeção Federal (SIF), de 1.623,33m2, numero das ARTs 20121150188, Início da 
Construção 27/03/2012 e com Conclusão em 13/06/2012. ART 20121162372, Início da 
Construção 27/03/2012 e com Conclusão em 27/04/2012. ART 20115766288, Início da 
Construção 05/02/2012 e com Conclusão em 13/06/2012. 

-Cara-responsabilidade Técnica pelos Projetos e_ Execução a Engenheira Kátlii3 
Josiane Bitencourt, CREA-PR 89082/D. 

Candói, 15 de Junho de 2012. 
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Municipio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeituragchopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - 	Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 	 CHOPINZINHO 
cioe•ei,otor.Lom 	" cattatenee 

PARANÁ 

VISTO DE CONCLUSÃO 

N° 232/2014 

O Prefeito de Chopinzinho, Estado do Paraná, conforme despacho 
exarado no processo n° 2443/2614 e de acordo com os termos da Lei n° 2.120/2006, 
de 20 de dezembro de 2006 e alterações, DEFERE, Certidão de Habite-se a: 

PROPRIETÁRIO 
Nome ou Razão Social: Município de Chopinzinho 
CPF/CNPJ n°: 76.995.414/0001-60 
Telefone: (46)3242-8600 
Endereço: Rua Santos Dumont, n° 3883 
Bairro: Bairro Frei Vito 
Chopinzinho, PR. 

EXECUÇÃO 
Engenheiro: Aline Cássia de Brito Cá'mello 
CREA/CAU n°: A 44316-6 - CPF n° 712.405.432-04 
Fone: - e-mail: 
ART/RRT n°: j118370 

Empresa: Zeni Terezinha Pontes — Construtora Eireli — ME 
CNPJ: 18.492.112/0001/72 

DESCRIÇÃO: 

REFORMA e AMPLIAÇÃO da Escola Coronel Santiago Dantas, em material 
Alvenaria, com área refonLedia de i7..rn2(sessenta e sete virgula quarenta e sete 
metros quadrados) e area ampliada deï 452,80à_, .(2  quatrocentos e cinquenta e dois 
virgula oitenta metros quadrados), sobre k-51-é-77 12,quadra n° 43,Lot. Sede, Bairro São 
Cristovão, de propriedade da mesma, com frente para a Rua Afonso Pena, tendo como 
n° 4603, Chopinzinho, Paraná. 

Obra licenciada pelo Alvará de Reforma e Ampliação n° 206/2014 e concluída em 
30/12/2014, totalizando, após reforma e ampliada, area edificada de 2.732,21m2(dois 
mil setecentos e cinquenta e dois virgula vinte e um metros quadrados), com 1 
pavimento(s), de acordo com o projeto aprovado e estando em condições de ser 
ocupada. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHO INZINHO, PR, 30 de dezembro de 

e 

/71  
FREDERI ee-DE-CARLI 

0.1.14f. 03.4/0.667/0001-SO 
MUN FREDERICO DE-CARLI - ESCREVENTv, 076.603.649-67 

TABELIÂO 
- OF.CIVIL 

14tiolciplo • St/t.INA 	
if \ 

REG.  
Cometa d à, o3o 	

Parentt 



FREDERICO DE-CARLI 
CNIU.Mf. 03.410.667/900140 

YLOR FREDERICO DE-CARLI - ESCREVENTE 
CPF: 074.603.639-67 

TABELIÃO - OF. REG. CIVIL 
Muft/cIplo - SULINA 

tamarta Ot S doso - Est.  Paranå 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.112/0001-72 SULINA-PR 

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 
TEL: 46-8403-5453 

CONTATO PARTICULAR DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

ARQUITETURA E URBANISMO 

CONTRATANTE: ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 

18.492.112/0001-72, com sede na Rua Santos Dumont 578, Sulina, Cep 85.565-000, 

devidamente registrada NA Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n2  41600066553, neste ato 

representado por sua Sócia -Administradora Zeni Terezinha Pontes, brasileira, empresária, 

portadora do RG 4.430.385-0 e CPF 626.207.119-91, residente e domiciliada na Rua Santos 

Dumont, 578, Centro Sulina-Paraná, Cep 85.565-000. 

CONTRATADO: Káthia Josia,ne ,,Bitencourt Franco, brasileira,casada, portadora do CPF: 

035.435.569-40 e RG nº 6.923.894-7, registrada no CREA-PR sob nº 89082/D, residente e 

domiciliada na Rua Itacolomi 785. Apto 603, centro, Pato Branco-PR, CEP 85.501-240. 

1- Do objeto do Contrato: O objeto do presente ,corffl'ato consiste a' contratada 

responder tecnicamente pela empresa contratante exercendo a atividade na empresa 

contratante em 04 (quatro) horas, diárias, por,um prazo dê 1 (um).  afio. 

2- Das definições de execução dos serviços: A contratada deverá executar os serviços de 

Projetos Complementares e execução das obras contratas pela empresa. 

Parágrafo único: a contratada não se responsabilizará por qualquer ato inidôneo 

praticado pela contratante. 

3- A contratada: compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação 

de regência quanto aos serviços contratados realizados assim como pelas orientações 

que prestar. 

4- As orientações dadas pela contratada deverão ser rigorosamente seguidas pela 

contratante eximindo-se a primeira consequência de não observância do seu 

cumprimento. 



Sulina, 08 de outubro de 2014. 

19,0,--rA4 
Zeni Terezinha Pontes 	 Káthia Josian 	encourt Franco 

Construtora Eireli-Me 
	

CREA-PR 89082/D, 

Testemunhas 
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DOS DEVERES DO CONTRATADO 

5- A contratada desempenhará os serviços enumerados na clausula 1(um) com todo 

zelo, diligencia e honestidade, observada e legislação vigente, resguardando os 

interesses da contratante, sem prejuízo da dignidade e independência profissional da 

arquitetura e urbanismo aprovada pela resolução do CREA. 

6- Responsabilizam-se a contratada por todos os pressupostos que atuares nos serviços 

contratados, indenizando a contratante em caso de culpa ou dolo. 

7- Dos deveres da, contratante — honorários e reembolso: obriga-se a contratante a 

fornecer a contratada ,, todos os dados, documentos e informações que se façam 

necessários ao bom desempenho dos serviços contratados. 

7.1 para execução dos serviços constantes da cláusula 	A contratante pagará a 

Contratada os honorários profissionais no valor de 4.344,00 (quatro mil e trezentos e 

quarenta quatro reais), por mês, cuja cobrança será feita através de recibo de 

prestação de serviços. 

8- Este instrumento é feito pela prazo de 1um ano iniciando em 08/10/2014,podendo 

ser rescindido em qualquer época, por qualquer uma das partes mediante aviso prévio 

de 30 ( trinta) dias, por e igito. 

9- Todos os serviços extraordinários que forem necessários ou solicitados pela 

contratante serão cobrados a parte, com preços previamente convencionados. 

10- Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo. Prevalecendo porém a discórdia 

elege o fórum de São João, Paraná, para o fim de dirimir qualquer ação oriunda do 

presente contrato. 

E, para firmeza e com prova de assim haverem contratado, firmam este instrumento 

particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes 

e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 	«i 

TAYLON FREDERICO DE•CARU • ESCREVENTE 
CPP: 076.603.699-67 

TABELIÃO - OP. REG. CIVIL 
Nliosidpio - SULINA 
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Gilwann Alves Miorim 

Eng° Civil 

Crea-PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

( 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 

52001.001432/2013-54 — MDIC 

Declaramos que o engenheiro KATHIA JOSIANE BITENCOURT 

FRANCO, CREA-PR n° 89082 da empresa ZENI TEREZINHA PONTES 

CONSTRUTORA EIRELI-ME, responsável técnico da proponente, devidamente 

credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em 

epígrafe. 

Capanema 03 de Fevereiro de 2015 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.11210001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR  
TEL: 46-8403-5453 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Kathia Josiane Bitencourt Franco, 	CPF n° 035.435.569-40 	CREA n° 
89082/D, declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de 

Preços n° 002/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa Zeni 

Terezinha Pontes-Construtora -Eireli-Me , CNPJ n° 18.492.112/0001-72 para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM DE 

UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 
SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-
54- MDIC. 

Capanema 05 de Fevereiro de2015. 

Káthia • 	Franco 
En' Civil 

CREA-PR 89082/D  

 

 

Káthia Josiane Bintencourt Franco 
Rg :6.923.894-7 



Zeni Terez/'a Pontes 
Administradora 
Rg 4.430.385-0 

CPF: 626.207.119-91 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.11210001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR  
TEL: 46-8403-5453 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n°. Data do registro Assinatura do 

Profissional 

Káthia Josiane 

Bitencourt Franco Engenheira Civil PR 89082/D 24/01/2007 

Káthia J. encou 
Ene Civil 

CREA-PR 89082/D 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado 
pertence ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com 
relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-PR 05 de F vereiro de 2015. 



ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.112/0001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR  
TEL: 46-8403-5453 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 002/2015, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidõneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores 

de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-PR 05 deVereiro de 2015. 

41111111erAllllikr  
ory 	_i 

Zeni Terezin 
P  
a Pontes 

Administradora 
Rg 4.430.385-0 

CPF: 626.207.119-91 



Zeni Terezinha Pontes 
Administradora 
Rg 4.430.385-0 

CPF: 626.207.119-91 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.112/0001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR  
TEL: 46-8403-5453 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de 
Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A 
declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 
com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve 
ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM  
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
Referência: 

Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços n° 002/2015 

Zeni Terezinha Pontes-Construtora-Eireli-Me inscrita no CNPJ/MF n° 

18.492.112/0001-72 , por intermédio de seu representante legal, a Sra.Zeni 

Terezinha Pontes , portadora do documento de identidade RG n° 4.430.385-

0 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 626.207.119-91 , DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR 05 de evereiro de 2015. 



Zeni Tere inha Pontes 
Administradora 
Rg 4.430.385-0 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.112/0001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR 
TEL: 46-8403-5453 

ANEXO 14 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas no edital, que a empresa Zeni Terezinha Pontes-Construtora - 

Eireli-Me, inscrita no CNPJ sob o n° 18.492.112/0001-72, é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

Tomada de Preços n° 002/2015, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema 05 de Fevereiro de2015. 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.112/0001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR  
TEL: 46-8403-5453 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade Tomada de Preços n° 002/2015, por seu representante 

credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que 

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito 

de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

.ei&M 	  

Zeni Ter,moinha Pontes 
Administradora 
Rg 4.430.385-0 

CPF: 626.207.119-91 
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ZENI TEREZINHA PONTES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ 18.492.11210001-72  

RUA SANTOS DUMONT 578 CEP 85.565-000 - SULINA-PR 
TEL: 46-8403-5453 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS- ANEXO 06 

Zeni Tererzinha Pontes- Construtora-Eireli-me CNPJ 18.492.112/0001-72 
Rua Santos Dumont 578, Centro, Sulina-Pr - Fone 046 8403-5453 

Capanema Pr 05 de fevereiro de 2015 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas 

Senhorias, nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-

MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do 
objeto é de R$ 258.000,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil reas), sendo 
R$.103.200,00 (Cento e três mil e duzentos reais) referentes à mão-de-obra e R$ 
154.800,00 )Cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reasi) referentes ao 
fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de90 
(noventa).dias, contados da data da emissão da ordem de serviço pelo 
Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) 
dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos 

os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais 

como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 

mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa 

incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente 
as especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a 
qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integr responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Zeni T rezinha Pontes d Rare°  

CPF: 626.207.119-91 	

ibthicic  ego d e die  

RF-A-P8 89°8  
Administradora 
Rg 4.430. 
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ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI.  
CNPJ 18.492Al2/0001-72 

Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRAC,',0 INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 

EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO INbLTSTRIAL PRE-MOLQADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Percentual 

1 

Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 
Unit 

R$ 
Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

74077/002 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. m2 450,00 2,43 1.091,34 10,21% 

1.2 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 8,00 185,50 1.484,02 13,89% 

1.3 

74242/001 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO INSTALACOES 
HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 8,00 118,51 948,06 8,87% 

1.4 
78018 

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM 
PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 38,48 20,01 770,11 7,21% 

1.5 
73904/001 

ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO. m3 175,82 36 36 6.392,96 59,82% 

Total; item 1 ' 10.686;48 100;00%, 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1  
COTAÇÃO 

MEDIA 

Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 450,00 116,10 52.245,00 100,00% 
Total item 2 52.245,00;;. 100,00%. 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA -IN LOCO- 

3.1 73820/001 
FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 21 MM, 
PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 154,34 28,90 4.459,81 11,41% 

3.2 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO 
MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 250,00 57,54 14.385,65 36,79% 

3.3  
COTAÇÃO 

MEDIA 

Concreto armado para vigas baldrames m3 6,31 1.604,76 10.126,04 25,90% 

3.4 Concreto armado para vigas da cobertura m3 6,31 1.604,76 10.126,04 25,90% 

4 

Total item 3 39.097153 • 100;00% 
PISOS 

4.2 74164/004 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 12,00 60,92 731,07 3,88% 
4.3 74115/001 EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO MANUAL m3 12,00 223,51 2.682,06 14,25% 

4.4 73675 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM COM JUNTAS 
EM MADEIRA m2 432,42 35,65 15.414,48 81,87% 

Total 	4 18.827,61 100,00% 
5 ALVENARIA 

5.1 73998/003 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 4,5MOA, 
ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CALE AREIA) m2 538,68 49,20 26.503,38 95,42% 



cto 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

Percentual 

5.2 74200/001 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO 
COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. m 25,60 10,79 276,30 0,99% 

5.3 74141/002 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VA0 4,1M INCL VIGOTAS TIJOLOS 
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 17,58 56,73 997,24 3,59% 

Total ítér.tt..6 27776,92:.:: 166;00% 
6 COBERTURA 

6.1 6225 
IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM EMULSAO 
ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 524,72 19,48 10.221,02 42,61% 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33CM m 90,00 23,61 2.124,63 8,86% 

6.3 74088/001 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURA 6MM, 
INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 524,72 19,71 10.342,86 43,12% 

6.4 74045/001 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO ni 31,61 41,07 1.298,34 5,41% 

TOtal. .ítem 6 . 23.986,85.  100,00% 
7 ESQUADRIAS / VIDROS 

7.1 6103 JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA POPULAR m2 18,75 55,51 1.040,87 20,50% 

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 18,75 77,31 1.449,64 28,55% 

7.2 

Tabela de Custos 
PINI - 06/2013 

'12.001.000002.S 
ER BARRA ANTI-PÃNICO PARA PORTA DUPLA unid. 1,00 2.006,24 2.006,24 39,51% 

7.3 73880/002 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. 1,00 580,58 580,58 11,43% 

Total item 7 5.077,33 .100,00% 
8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA 
0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 513,56 3,47 1.779,90 20,23% 

8.2 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA m2 117,08 15,42 1.805,35 20,52% 

8.3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE-
FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A PRUMO, INCLUINDO SERVICO 
DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO m2 117,08 21,69 2.539,37 28,86% 

8.5 73919/001 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 
6CM, PREPARO MANUAL m2 17,58 28,60 502,85 5,71% 

2 
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ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI 
CNPJ 18.492.112/0001-72 

Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR SE., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 

EM ATENC:MENTO AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MC:C 

pRÇAM#1-NTO DE BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 



3 ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI 
CNPJ 18.492.112/0001-72 

Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 

EM ATENDIMENTO AO CONVÉNI0.4789040/2013, PROCESSO N° 52001.301432/2013-54 - MDIC 

ORÇAMENTO lit BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 
Total 

Percentual 

8.6 73920/002 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 17,58 15,01 263,82 3,00% 

8.7 6060 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE 
CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO. m2 17,58 23,01 404,58 4,60% 

8.8 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO m2 93,44 9,70 906,44 10,30% 

8,9 
11587 caixa 

insumos 12/2013 
FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE 
ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 17,58 33,97 597,19 6,79% 

Total item 8... 8.799,51' .100,00% 
9 PINTURAS 

9.1 74065/003 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 68,54 13,42 920,12 38,71% 

92 6067 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) m2 68,54 21,26 1.457,11 61,29% 

Total item.9 2.377j23 . 100,00% 
lo INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10,1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 72934 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 400,35 3,55 1.421,96 18,56% 

10.1.2 72935 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO m 41,28 4,51 186,02 2,43% 

10.2 CABOS 

102.1 73860/007 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 527,97 1,48 780,97 10,20% 

10.2.2 73860/008 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 494,65 1,94 961,40 12,55% 

10.2.3 73860/009 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 62,47 2,83 176,75 2,31% 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 
PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 172,43 172,43 2,25% 

10.4 DISJUNTORES 

10.4.1 74130/001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A 24 OV, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 7,64 15,27 0,20% 

10.4.2 74130/003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 40,90 40,90 0,53% 

10.5 INTERRUPTORES 



4 ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI 
CNPJ 18.492.112/0001-72 

Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO W 52001.001432/2013-54 - MDIC. 

ORÇAMENTO DE BARRACAO INDUSTRIAL PRE-MOLDADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

10.5.1 84226 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS S/ 
PLAGA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 18,00 17,70 318,58 4,16% 

10.52 83433 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS S/ 
PLAGA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 8,00 53,45 427,59 5,58% 

10,6 TOMADAS 

10.6.1 83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 8,00 9,74 77,95 1,02% 

10.6.2 83566 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 8,00 17,23 137,88 1,80% 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 72335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 34,00 2,58 87,72 1,15% 
10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 73953/006 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 34,00 63,45 2.157,33 28,16% 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 72274 LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 15,00 1,79 26,83 0,35% 
10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

io.io.i 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM 
POSTE MADEIRA unid. 1,00 641,78 641,78 8,38% 

10.11 Quadro de Medição - Copel 

10.11.2 74131/001 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CF1/3  unid. 1,00 28,32 28,32 0,37% 
Total item 10 7.659,70 100,00% 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 73827/001 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 86,95 86,95 0,98% 
11.1.2 74217/001 HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 62,44 62,44 0,70% 
11.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS 

11.2.1 78598/001 RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. 1,00 352,44 352,44 3,95% 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2  COM BALAO METALICO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 1,00 26,63 26,63 0,30% 

11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA 

11.3.1 75030/008 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 30,00 9,59 287,67 3,23% 

11.32 75030/001 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 25,00 11,46 286,38 3,21% 

11.3.3 75030/004 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 40,00 22,45 897,84 10,07% 

11.4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 



ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI 
CNPJ 18.492.112/0001-72 

Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E. CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 

EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC 

ORCAÍVVÉNTO DE BÃRRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 
Total 

Percentual 

11.4.1 6516 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC P/ESGOTO D = 
loomm m 90,00 13,78 1.239,95 13,91% 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

11.5.1 74197/001 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIMENSOES 
EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 
BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. 2,00 874,33 1.748,66 19,61% 

11.52 74198/001 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M 
E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E 
ESPESSURA 10CM unid. 2,00 1.171,58 2.343,16 26,28% 

11.6 LAVATORIOS 

11.6.1 86942 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P unid. 2,00 87,74 175,47 1,97% 

11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7.1 86908 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. 2,00 208,52 417,05 4,68% 

11.8 APARELHOS SANITARIOS 

11.a1 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 148,92 297,84 3,34% 

11.8.2 74230/001 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 15,54 31,08 0,35% 

11.9 REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 147,61 295,22 3,31% 

11.9.2 72711 REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 27,16 54,32 0,61% 

11.9.3 74182/001 REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 59,07 118,15 1,33% 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 74166/001 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM COM TAMPA 
H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 169,74 169,74 1,90% 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 25,45 25,45 0,29% 

Total item 11 8.916,42 100,00% 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 72553 EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 5,00 73,01 365.07 100,00% 

• Total item 12 365,07 100,00% ' 

5 



RG 4.430.385-0 Engenheira Civil CREA 89082/D 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 450,00 1,30 584,37 100,00% 
Totarti enT43 584,37 100,00% 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI 	 206.400,00 100100P/4 

TOTAL DO CUSTO DA ORRAVCOM B. 11 25% 	 258.000,00 	'1 oo.pgA 

Validade da Proposta de 90 enta) dias 

Káthia J. Franco 
Eno' Ova 

Zeni Terezinha Pont -Administradora 	 Káthia Josiane Bitçfttrret-82/D  

Capanema 05 de fevereiro de 2015. 

6 ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI 
CNPJ 18.492.112/0001-72 

Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR SE., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M', 

EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO NI' 52001.001432/2013-54 — MDIC 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 



Káthia J. 	rt Franco 
Ene Civi 

Káthia Josiane Biténcourt Franco 

Engenheira Civil CREA 89082/D 

Capanema 05 de fevereiro de 2015. Validade da Proposta de 9J noventa) dias 

Zeni Tere 

RG 4.430.385-0 

ZENI TEREZINHA PONTES-CONSTRUTORA-EIRELI 
CNPJ 18.492.112/0001-72 
Rua Santos Dumont 578- Centro-Sulina-Pr 
Fone 046 84035453 
Objeto: 

	

	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S,E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 

EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC 

CWONOGRAINA FISICO-.FINANCEIRO 

hem Descriminacão R$ 
Total 

Percentual 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 13.358,10 100,00% 13.358,10 13.358,10 
100,00% 0,00% 100,00% 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 65.306,25 100,00% 65.306,25 - 65.306,25 
50,00% 50,00% 100,00% 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 48.871,91 100,00% 24.435,96 24.435,96 - 48.871,91 
100% 100,00% 

4 PISOS 23.534,51 100,00% - 23.534,51 - 23.534,51 
60% 40% 100,00% 

5 ALVENARIA 34.721,15 100,00% 20.832,69 13.888,46 34.721,15 
100% 100,00% 

6 COBERTURA 29.983,56 100,00% - - 29.983,56 29.983,56 
100% 100,00% 

7 ESQUADRIAS / VIDROS 6.346,66 100,00% 6.346,66 - - 6.346,66 
100% 100,00% 

8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 10.999,38 100,00% 10.999,38 10.999,38 
100% 100,00% 

9 PINTURAS 2.971,54 100,00% - - 2.971,54 2.971,54 
10% 90% 100,00% 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.574,62 100,00% - 957,46 8.617,16 9.574,62 
50% 50% 100,00% 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 11.145,53 100,00% - 5.572,77 5.572,77 11.145,53 
100% 100,00% 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 456,33 100,00% - - 456,33 456,33 
100% 100% 

13 LIMPEZA FINAL 730,46 100,00% 730,46 730,46 

TOTAL 258.000;00 100,00% 109446,97 75.303,38 73.219,65 2581000,00 
'42,42% 7 29 20 , 	o i28,38% ' 100,00% 



Agência: 429-4 - BRADESCO PALMAS - PALMAS/PR 

Representante: ZENI TEREINHA FONTES 	 CPF: 626.207.119-91 

Endereço representante: RUA DOS PERIQUITOS 291 CASA - CENTRO- PALMAS/PR - CEP 85555-000 

E-mail representante: 

Banco: 237 - BRADESCO 

	

C-----:CNPJ: 18.492.112/0001-72 	Fornecedor : ZENI TERIINHA FONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME 

Endereço : S SANTOS DUMONT578 FUNDOS - CENTRO - Sulina/PR - CEP 85656-000 

	

Inscrição Estadual: Isento 	 Contador: Paulo Cezàr Bertella 

Município de Capanema 

Tomada de preços 2/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: 

Telefone: 46 8403 5453 	Fax: 

RG: 44303850 

Telefone representante: 

Conta: 33326-3 	 Data de abertura: 13/07/2013 

Página: 1 

Celular: 

telefone contador: 4632421567 

Unid. Qtde. Preço Máximo Marca 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

1,00 	UN 	 300.000,00 

Preço Unitário Preço Total 

258.000,00 258.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 258.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 258.000,00 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÊ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 	EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC 

Validade da proposta: 90 dias 

Prazo de entrega: 90 dias 

Káthia J. E2:;lurt Franco 
Eng* Civil 

CREA-PR 89082/D 

AOL~or  
ZENI TERWINHA PO 9T - CONSTRUTO'' - aRELI- ME 

CNPJ: 18.492.112/0001-72 

02/02/2015 13:57:03 esProposta - Versão: 1.1.3.7 



ENVELOPE I — DOCUMENTOS HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015 ABERTURA DIA 05/02/2015 às 
09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAD« MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00  



rk \ 
' 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
VICIESIMA OITAVA A.LTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC11.:. 

MICEMETAL MULLER INDUS'fRIA E COMf!;RCIO VIDA 
CNRI n" 75.981.993/0001-29 

Os signatários deste instrumento: 
1. IVO ANTÖNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 

divorciado, nascido em 14/06/1. 950, empresário, inscrito no CPI,̀  n°  
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade R.Ci n° 799.512 — 
SSP/PR., residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n"-1.020, Centro, CEP 85760-000; 

2. NTS SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 

	

nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPI.' 	685.518.009-49, 
portadora do Documento de identidade RO n° 3.755,4584 - SSP/PR., residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, å Rua Alagoas, a° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÜSTRIA E COMERCIO lifDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanetua, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657049 
em 28/04/1975 e a Ultima alteração sob n' 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem alterar è consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do 
Capital: O valor do Capital que era. R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil. 
reais) é elevado para R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais) 
dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pela sócia 
INES SALETE MULLER e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com 
utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pelo sócio IVO A.NTONIO 
MULLER.e a distribuição passa a ser: IVO ANTONIO MULLER, 840.000 quotas R$ 
840.000,00 e INES SALETE MULLER, 840.000 quotas — R$ 840.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modfficacões da Clausula Sétima cia 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital 
Social passa. a ter a seguinte redação: 0 capital será de R$ 1.680.000,00 (um milhão 
seiscentos e oitenta mil reais), dividido em 1.680.000 (tim milhão seiscentas e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integral izadas neste ato em moeda 
corrente do Paist_pelos sócios::__  
SOCIOS 	 PART. % QUOTAS VALORE,'1 I R$ 
IVO AN'TON10 MULLER 	 50% 	g40 000 	84 )00 
1NES SALETE MULLER. 	 50%. 	840.00() 	.840 
TOTAL 	 100% 	1.680.000 	 1 

CLÁUSULA SECIUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta da. Vi gesima Séti 	Åke 
do Contrato Social Consolidado, onde constava: 0 objekt social é Coinerei 1arejis 

7-\ 

Prefeitura Munkipal de Capanurria 
Cartrico que este doeu nto é cópia fiei 
do originai. 
Cppanerna, 	 



Al Lunik) Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL .DA SOC IEDAD 

MICC,MIT'fAL MULLER INDÚSf RlA COMERCIO LTDA 
CNPJ 	75.981.993/0001-29 

de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, passando a ser: (CNAE - 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE 4120-4/00) Construtora, (CNAC --
4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE - 4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE - 6810-2/03) 1..,oteamento, (CNAC 	7112-0/00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAC, 	6399-2/00) 
Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, 
serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 
- 8219-9/99) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado para peSsoas risi cas. e jurídicas e 
serviços de- cadastro. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a. Cláusula Sexta da Vigésima. 
Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: C) 
objeto social é (CNAE -- 4744-0/99) Comércio Varejista ele Materiais de, Construção, 
Vidros e 'Ferragens em geral, (CNAE 4120-4/00) Construtora, (CNAE - 4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) lneorporadora, 
(CNAE - 6810-2/03) Loteamento., (CNAE 	7112-0/00) Serviços de Engenharia, 
(CNAC - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CN.A.E 	6399-2/00) Serviços de 
levantamento. de informações realizados por contrato ou por comissão., serviços em 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, tinanciamentos e consórcios e (CNAE - 8219-9/99) 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
elabora.ção. de planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de 
cadastro. 
CLAUSULA TERCEIRA.: Fica alterada a Clausula.  Terceira da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social. Construtora, 
Incorporadora e Loteamento„ passando a ser: (CNAC - 41.20-4/00) Construtora, (CNAC 
-- 4299-5/01) Construção ele instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) 
Incorpora:dora, (CNAE - 6810-2/03) Loteamento, (CNAC 	7112-0/00) Serviços de 
Engenharia e (CNAE 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 

Paragralb Primeiro: Em virtude das modificações, tt Clausula Terceira da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte 
redação: O objeto social é (CNAI.:4 - 4120-4/00) Construtora, (CNAE 	4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) Incorporadora, 
(CN..AE -- 6810-2/03) Loteamento, (CNAE - 7112-0/00) Serviços de Engenharia e 
(CNAC - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 
CLAUSUIA QUAR:f A: Permanecem inalteradas, as demais clausulas. 
CLÁUSULA: QUINTA: Da Consolidação dó Contrato - A vista da m( h ação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n' 10..)etrr esÇ'" 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o co Jr-  social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições e n -,  
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Alteraç,-ao Contratual 

SOCIEDADE UMITADA 
VIGESIMA OITAVA AlTERA0,0 CON'ERATUAL DA SOCIED 

MICEMET AL MUI 	.INDÚSTRIA lãì COMERCIO I:FDA 
C.N .Pj n" 75.981.993/0001-29 4 Not 

Folha 03 

contrato primitivo que, adequado às' disposições da referida Lei n" 10.406/2002 
aplicáveis' a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRA'M SOCIAL CONS111111A.D0 
MICENIEFAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ. n" 75.981.993/0001-29 

1.. IVO ANTONIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF 00  
175.546.329-49, portador do Documento de identidade RO n° 799.512 — 
SSP/PR., .residente e domiciliado em Capanema, Estado do Parana, à Avenida 
Independacia, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Parana, solteira, 
nascida em 23/02/1.962, emptcsária, inscrita no CPI' n" 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG 3.755.458-8 SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capa.nem.a, Estado do Parana, à. Rua Alagoas, n" 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COIVIC!MC.10 I..,TDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1.020, Centro, Capanema, Estado do Parana, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do 'Estado 	Parana sob o NIRE 41201.657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n" 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAt 
MULLER .INDÚSTRIA E COMERCIO 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida independencia, n" 
1020, Centro, Capanema„ Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLASULA. TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado de) Parana, a Rua Otavio Francisco de Mattos, it' 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa 'Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social (CNAE 4120-4/00) Construtora, 
(CNAE — 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 
41.10-7/00 Incorporadora, (CNAE -- 6810-2/03) Lateamento, (C.N.AE — 7112-(J/00) 
Serviços de Engenharia e (CNAE -- 7111-1/0(i) Serviços de Arquitetura, inscrita no 
CNN sob n" 75.981.993/0002-00 e NIR.F. 4190048049-5. 
CI.,AUSULA QUARTA: A. sociedade possui uma filial estabelecida em Capanetna„ 
Estado do Parana, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n" 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comercio Varejista de Materiais de. Construção, inscrita 
sob IV 75.981.993/0007-14 e NIRE 41901.18835-6. 

QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida e.m Planalto, 
do Parana, á Rua Curitiba  esquina. e/ Avenida Rio Grande. do Sul, n" 267, Cen 
85750-000, com o objeto social Comercio Varejista ele Materiais 	Constru 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

no CNPJ sob n" 75.981.993/0005-5.2 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: O objeto social é (CNAE — 4744-0/99) Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, Vidros.  e Ferragens em geral, (CNAE — 4120-4/00) 
Construtora, (CNAE — 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, 
(CNAE — 4110-7/06) inco•rporadora, (CNAE 6810-2/03) Loteamento, (CNAE 7112-
0/00) Serviços de Engenharia, (CNAE-- 711.1-1/00)/Serviços efe Arquitetura, (CNAE — 
6399-2/00)'Serviços de levantamento de informáç.ões realizados por contrato ou por 
comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de 
negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
e (CNAE — 82.19-9/99)/Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado. para pessoas físicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital é de 'R$ 1,680.000,00 (um milhão Seiscentos e oitenta 
mil. reais), totalmente integralizado e dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e 
oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integral izadas neste ato cm 
moeda corrente do País, pelos sócios; 
SÓCIOS PART. °,;(1› QUOTAS VALORES Em R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50.% 840.000 840.000,00 
INES SALETE MULI,ER 50%. 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.()80.000 1.680.000,00 

CLAUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades éan 01 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSUI,A NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidos sem o expresso consentimento da. sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando 'o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício d.a preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DÉU.M.A: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente- pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, cora poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autoriz ido o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis das i Iode, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término do exercício social, em ")40 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua admi y-to, 

(k'D 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  

VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ tf 75.981.993/0001-29 
Folha OS 

Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, Os lucros ou 
perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas a todos ös assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo LInico: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas cm 
alteração contratual, quando tornadas por todos os,  sócios e por esses assinada, fica 
dispensåda neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, Os sócios deliberarão sobre as contas e designarão admini•strador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposiçõeS regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a .sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
sera apurado e liquidado com base na situação pattimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da. Lei, de que 
não está impedido de exercera administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos. dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema'  inanceiro nacional, contra normas de- defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei if 10.406, de 
10 de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo•dúvidas reger-se-á pelas normas da soc,iedade anônima. 
CLÁUSULA .VIGÉSIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para ..o 
exercício e -o cumprimento dos. direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Ivo 

E por estarem assim justes e contratados, assinam a presente alteração em três • as. 

kji  Prefeiturel Munkjpal 
. 	

Capartna 

CA:di-flen que este doc4 ento é cópia(fiel! 

do oviginaL 
C?panerne, 

anema-PR, 26 de Maio de 2014. 

0. 8, 

LS2- 



A • 	 I^-1 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0165794-9 75.981.993/0001-29 28/04/1975 01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral; Construtora; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Incorporadora; Loteamento; Serviços de Engenharia; Serviços de Arquitetura; Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças 
e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios; e Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
e jurídicas e serviços de cadastro. 

voltado para pessoas físicas 

Capital: R$ 	1.680.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	1.680.000,00 Não 
Indeterminado 

(UM MILHAO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	 840.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 840.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
685.518.009-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 30/05/2014 	 Número: 	20143421298 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0048049-5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

 

CURITIBA - PR, 28 de janeiro de 2015 

 

( 15/011209-2 

 

  

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

  

   

Para verificar a autenticidade acesse wwwjuntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150112092 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cerehign - Au.rJud Cer.actora 	 Documento Assinado Dí italmente 28/01/201 
Cenificado 	pelo In. to Nazional de Tecndogla de Informikk Junta Comercial do P 

CNPJ:77.968.170/000 

Você deve instalar 	do da JUCEPAR 
www.juntacome 	 /certificado 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

 



Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.99310001-29 

  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO, PR 85.750-000  BRASIL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 28 de janeiro de 2015 
15/011209-2 

 

AÂ2 

 

   

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150112092 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Emitido no dia 23101/2015 às 14:50:39 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

23/01/2015 14:51 

:ornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e•-• 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***mt** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gmail.com  
TELEFONE 

(46) 3552-1342 / (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

yroe  

de 2 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem .a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da_~ abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:54:37 do dia 04/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/0812,015:t 
Código de controle da certidão: DOD4.505E.7FD1.5C99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 04/02/2015 



C 
CAIXA E ONÓMIC,t, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social:MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2015 a 244021-2015 

Certificação Número: 2015012606355190487739 

Informação obtida em 26/01/2015, às 11:36:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4\ <-\ 	- 	1'1p I  
k I  

26/01/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPessoaMatriz=5122588&VARPessoa=5122589&VARUf=PR&V...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=5122588&VARPessoa=5122589&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



missão de 2a via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 	Canais 
PGFN 

4esp, Receita Federal 

 

CERTIDÃO CONJUNTA 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:07:19 do dia 14/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2015. 
Código de controle da certidão: FA69.65AB.55FC.3C58 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

y r. 

GOVERNO DO ESTADO 
Si...ataria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012691506-66 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Intemet Pública (17/12/2014 07:54:04) 



ertidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
24/03/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 129/2015 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5X444XC9RQ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema -
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de 

instalações esportivas e recreativas, Serviços de arquitetura, Loteamento de imóveis próprios 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Janeiro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5X444XC9RQ 

If 

de 1 	 23/01/2015 15:03 
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pal de Capariama 

Capanema,  

Custas = R 24,35 
Página 0001/000i 

Obs: Certidões seladas acrescenta RS 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COM ARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMAIPR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

POOtrk JUDICIÁRIO 
Jutu ele ilreiti> de ",..**,:erer cet c, 
Ce; 	• Eedeto do Perare4 
Av. Pr-, ,,rt de &nt ea 17 2 

czegegt, 	 %Mou, 
Deppetths 	Aer^íZese skidida' 
CetN 01.25a1r.M014? 
Difte Stevens Flutdo - Titube 



FUNARPEN 

SELO DIGITAL N' 

CSIOz 63vBS .47c05 

Controle: 
a6314b Xsxw 

Consulte esse selo em 	 'D4  
http,i/funarpen con-Lbr 	‹çc)‘Al- 

ø‘?' • (3$4' 

Sdde ?Smi å Wialtu 
Escrevente Substitute 

CPF 524 418.069-04  

Puoleitura Municipal d z CapaRzane 

• Cortifico que este docurn nto é cópia Fel 

do original. 
Cy?anema, 

VRC R$ 
Certidão 67,00 11,18 
Buscas 3,00 0,50 
Selo 11,46 1,91 
Funarpen 
Total 81,46 13,59 

sithetionato de Protesto de 3intfos de Capanema Wick„ 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre CIM°, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 050, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,  

sociedade empresária limitada com endereço à Rua Otávio Francisco de 

Mattos n° 1563, Chácara 82 NE, Santa Cruz em Capanema — Pr., inscrita  

no CNPJ sob n° 75.981.993/0002 00,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 
	 Capanema, 30 de janeiro de 2015. 



ICEMETAL 
à 

seu amigo de construção 

NOME: IV' ANTONIO Muai'« 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.32 49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

r75,981.99310002.0P 

IF I+â CPA 

L8.6760-000 	Capmi,,:ma áz)!t.'-»CE) 

e 6 
e 	, 

DECLARAÇÃO 

Micemetal — Muller Indústria e Comércio Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, por sua filial, inscrita no CNPJ sob n2. 75.981.993/0002-00, estabelecida à Rua 

Otávio Francisco de Mattos, 1563, Chácara-82 NE, bairro Santa Cruz, no Município de 

Capanema/Pr, nesta ato representada pelo Sr. Ivo Antônio Muller portador do CPF 

175.549.329-49, declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que o Capital 

Social Integralizado e Registrado da empresa é de R$ 1.680.000,00 (Um milhão seiscentos 

e oitenta mil reais), conforme consta na 282  (vigésima sexta) alteração contratual 

consolidada em anexo. 

Sem mais para o momento, 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.901.999/0002-00 - InSQ.Est..33.500.048-04 	  
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Mcereicitzi *Mer Industia 
1  

e r,omercia Ltc,,  • 

Programa Brasileiro da Q ualidade 
e Produtividade do Habitat 



Prefeitura Municipal 
que este 

do original, 
Capanerna, a r....1~ 

I ,A1£_ 62_ 

~Affil 

Capanema 
entro é cópia fiel 

Alteraçâo Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA.  
VICIESIMA OITAVA A1. TERAÇA.0 CONTRATUAL DA SOCIr 

MICEMEFAL MULLER« INDÚSI.RIA E COMERCIO LTDA. 
CNRI n" 75.981.99310001-29 

,Os signatários deste instrumento: 
1. IVO AN-T(5Ni° IVIULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 

divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CM' n" 
175.54.6.329-49„ portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 --
SSP/PR., residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, å Avenida. 
Independência, n° 1.020, Centro, CEP 85760-000; 

2. 1.'NES SALETE,  MUI.JLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPI.' n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RU n° 3.755.458-8. - SSP/PR., residente e 
domiciliada em Capanema„ Estado do Paraná, A Rua Alagoas, n' 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça. sob o nome. de MICEMFFAL 
MULL.ER INDÚSTRIA E COM.ÉRCIO LIDA, com sede na «Avenida 
Independência, n<> 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada rm. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1 975 e a - última alteração sob n° 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do 
Capital: O valor do Capital que era R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais) é elevado para R$ 1.680.000,00 (um milhão .seiscentos e oitenta mil reais) 
dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e oitenta mil) quotas ire capital no valor 
nominal de R$ 1,00. (um real) cada uma, com o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) nas seguintes ibrmas e. condições: R$ 250.0.00,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros contabilizados nc.I empreSa pela sócia 
INES SALETE MULLER e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com a 
utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pelo sócio IVO ANTONIO 
MULLER e a distribuição passa a ser: IVO ANTONIO MULIER, 840.000 quotas R$ 
840..000,00 e :INES SALETE MULLER, .840.000 quotas R$ 840.000,00. 

Parágrafo Primeiro: 	virtude das modificações da. Clausula Sétima da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital 
Saciar passa a ter a seguinte redação: 	capital sera de R$ 1.680.000,00 (um milhão 
seiscentos e oitenta. mil  reais), dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentas e oitenta. 
mil) quotas, no val-or de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente ido País, • elos sócios: 
SÓCIOS PART. % . 	• 	• 	._ 	_ QUOTAS _ ___ _____.,....___, VALORES EM R$ .__________ __________ 
IVO ANTONIO MULLER 50% 840.000 84.0.000,00 
INES SAL,ETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL-  100% 1.680.000 I 680.000, „...-: 00 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica.alterada a Cláusula Sexta cia Vigésima Sétima Alter 
do Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social. é Comércio Varejis a 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA.  
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL .DA SOCIEDAI 

MICTMEtAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CN Pa n' 75.981.993/0001-29 

de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, passando a ser: (CNAE -- 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE — 4120-4/00) Construtora, (CNAE — 
4299-5/01) Construção. de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 	4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE —6810-2/03) Loteamento, (CNAE — 7112-0/00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE — 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAE 	6399-2/00) 
Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou. por comissão, 
serviços. em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 
— 8219-9/99) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado. para pessoas físicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Sexta da Vigésima 
Sétima Alteração do Contrato Social. Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE. 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
Vidros e Ferragens em geral, (CNAE, — 4120-4/00) Construtora, (CNAE — 4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) Incorporadora, 
(CNAE 	6810-2/03) Loteamento, (CNAE 	7112-0/00) Serviços de Engenharia, 
(CNAE — 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAE 	6399-2/00) Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (C,NAE — 8219-9/99) 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de 
cadastro. 
CLÁUSULA TERCEIRA.: Fica alterada. a Cláusula Terceira da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto.  social, Construtora, 
Incorporadora e Loteamento, passando a ser: (CN.A E — 4120-4/00) Construtora, (CNAE. 
— 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 41.10-7/00) 
Incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE 	7112-0/0.0) Serviços de 
Engenharia e (CNAE — 7111-1100) Serviços de Arquitetura. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte 
redação: O objeto social é (CNAE 4120-4/00) Construtora, (CNA.E 4299-5/01) 
Construção d.e instalações esportivas e recreativas. (CNAE — 4110-7/00) Incorporadora, 
(CNAE — 681.0-2/03) Loteamento, (CNAE, — 7112-0/00) Serviços de Engenharia e 
(CNAE — 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas. as demais cláusulas. 
CLAUSULA: QUINTA.: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação. ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n" 10.406/200.2, os 
.sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato soei 1, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

MICEMETAL MUI 	INDÚSTRIA COMI 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 NEtt 

Folha 03 

contrato primitivo que, adequado 	disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
IVIICEMETAL MULLER INDOSTR1A E COM1':',RC10 LTDA 

CNPJ n" 75.981.993/0001-29 

1.. IVO ANTONIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPI IV 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RU n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1.020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER., brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita flo CPF n" 685.518.009-49, 
portadora do Doeuttiento de Identidade R.G n°1.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Cap.anema, Estado do Parana, à. Rua. Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de .1\41.CEMETA.L 
MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO 	com sede na Avenida 
Independência, n°  1.020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem .consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 
MUI 	INDUSTRIA L COMERCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, 
1020, -Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLASULA TERCEIRA: A sociedade possui unta filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de. Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com -0 objeto social (CNAE 4120-4/(X)) Construtora, 
(CNAE — 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 
41.10-7/00) Incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamcnto, (CNAE-  — 7112-0100) 
Serviços de Engenharia e (CNAE 	7111-1/00) Serviços de Arquitetura, inscrita no 
CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade possui uma Filial estabelecida cm Capanema, 
Estado cio Paraná., à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Cornercio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNP: 
sob n° 75.98.1,993/0007-14 e NIRE 41901,18835-6. 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade possui urna filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, C.  
85750-000, com o. objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, insc 

Prefeitura Muntipal e Capanema 
Cortifico clue 	docu i  -nto é cópia fiel 
do original. 
C2parterne, 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

1VIICEME,TAL MULLER INDUST.RIA COMÉRCIO UMA 
CNP I n' 75.981.993/0001-29 

• 

no CNPJ sob if 75,981.993/0005-52 e .NIR.E. 419011.8837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: 0 objeto social é (CNAE — 4744-0/99) Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE 	4120-4/00) 
Construtora, (CNAE 4299-5/01)' Construção de instalações esportivas e recreativas, 
(CNAE — 4110-7/06) Incorporadora, (CNAE 6810-2/03') Loteamento, (CNAE 7112-
0/00) Serviços de Engenharia, (CNAE 7111-1/00)Serviços de Arquitetura, (CNAE — 
6399-2/00)'Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por 
comissão,, serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de 
negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
e (CNAE — 821.9-9/99)/Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo., elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital é de R$ 1,680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e, dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e 
oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1.,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios; 
SOCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÓNIO MULLER 50% 840.000 840.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.680.000 1.680.000,00 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA NONA: As quotas São indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem. o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso dc 
algum quotista. pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 — Os sócios .deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferêneia no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — rind,0 o prazo para o exercício da preferência, sem que Os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA: A responsa.bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA DECIMA, PRIMEIRA.: A. administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTONIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade,. 
podendo. representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome -da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem -autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA «DÉCIMA SEGUNDA: Ao término do exercício social, em 31 de., 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua acimittist 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço 'Patrimonial e do Balanço de 

ç.ao, 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração cm três vias. 

)anema-PR, 26 de Maio de 2014. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

MICEMETAL MÜLLER INDÚSTR I A E COMÉRCIO LTDA 
CNRS te 75.981.993/0001-29 	 t 

Foiha 05 

Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção d.e suas quotas, os,  lucros ou 
perdas. apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA: As .deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes. para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de prá-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, .á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA. SETIIMA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da. sociedade, por Lei especial, ou em.  
virtude de. condenação criminal, ou por se encontrar .sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos.  públicos; on por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, .fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração.  contratual .assinada por todos os 
sócios.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente eontrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 
10 de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-à pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro de Ca.panem.a, listado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 76987628/2015 
Expedição: 23/01/2015, às 15:10:21 
Validade: 21/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

d 



f\ ál e C'; 
; • 	 ' 

Página 1 de 2 
I  

 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 115407/2014 	 Validade: 15/03/2015 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP]: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.680.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
(CNAE - 4744-0/99) - Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens 
em geral; (CNAE - 4120-4/00) - Construtora; (CNAE - 4299-5/01) - Construção de 
instalações esportivas e recreativas; (CNAE - 4110-7/00) - Incorporadora; (CNAE -
6810-2/03) - Loteamento; (CNAE - 7112-0/00) - Serviços de Engenharia; (CNAE -
7111-1/00) - Serviços de Arquitetura; (CNAE - 6399-2/00) - Serviços de levantamento 
de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços de operações de 
empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento 
de empréstimos, financiamentos e consórcios; (CNAE - 8219-9/99) - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de 
planejamento voltado para pessoas fisicas e jurídicas e serviços de cadastro. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=iFUzHa8WRR... 15/12/2014 
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2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 
Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

GERENCIAMENTO DE 
pelo Centro Federal de 

Regular 

GERENCIAMENTO DE 
pelo Centro Federal de 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/415018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 15/12/2014 17:05:53 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidadjuridica.asp?SESSA0=iFUzHa8WJtR... 15/12/2014 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 

o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 30678/2014 	 Validade: 31/03/2015 (// 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de POS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

  

  

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

  

  

Para fins de: Licitações 

  

ie 2 

   

2/04/2014 15:35 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/104275. 

Emitida via Internet em 02/04/2014 15:42:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

de 2 	 02/04/2014 15:35 



-2REA 	 hdp://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

1 de107 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

5 de 107 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 •1705050810506 O. 	Registrada:28/05/2002 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 -480,00 M2 	  Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	- 
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	•R ALAGOAS, S/N CENTRO 	  
Município/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	•07/05/2002 	 Data de Conclusão:07/09/2002 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:Execução de barracão multiplo uso com 480,00m2 	 
Observação 	  

25/10/2013 14:12 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANA 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.cre.a-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas, 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 

	
RNP N0:1701719193 

Acervo Técnico No.:3258/2010 
	

Protocolo No.:2010/00085967 

23/01/2015 16:13 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART define 
para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 
agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão 
do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão 
apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 

	
RNP No.:1701719193 

Acervo Técnico No.:3258/2010 
	

Protocolo No.:2010/00085967 

ART N° 	3021161526 O 	 Registrada:30/11/2004 	  
ART Substituída 	0003021161500 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	•COOPERATIVA 	AGROPECUARIA 	CAPANEMA - CNPJ/CPF: 

75.984.906/0002-78 	  
Tipo de Contrato 	• PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço: GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  
Serviço Contratado..: PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 • 345,00 M2 	 Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	  
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	•AV MAL FLORIANO, 	DISTITO DE SÃO LU L. 02-A Q. 12... 
Município/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	23/11/2004 	 Data de Conclusão:23/03/2005 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROEJTOS E EXECUÇÃO DE BARRACÃO COM 345 M2 	  
Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 

	
RNP No.:1701719193 

Acervo Técnico No.:3258/2010 
	

Protocolo No.:2010/00085967 

ART N° 	3029577020 0 	 Registrada:24/01/2005 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	NELSON JUNIOR KRAEMER - CNPJ/CPF: 97141062904 	 
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  
Serviço Contratado..: PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	570,80 M2 	 Área Existente. 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma. 	  
Local da Obra 	AV RIO GRANDE DO SUL, 	S. JOSÉ OPERÁRIO L. 1-5 Q. 86 
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Inicio 	20/01/2005 	 Data de Conclusão:20/06/2005 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROJETOS E EXECUÇÃO DE BARRACÃO FECHADO EM ALVENARIA 

COM 570,80 M2 EM CAPANEMA/PR 	  
Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional: PR-50508/D 

	
RNP No.:1701719193 

Acervo Técnico No.:3258/2010 
	

Protocolo No.:2010/00085967 

ART N° 	 -3032384262 0 	 Registrada:26/04/2006 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	-PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 

75.972.760/0001-60 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  

MONTAGEM 	  
Dimensão 	 -769,34 M2 	 Área Existente:307,00 M2 
Área Ampliada 	-462,34 M2 	 Área de Reforma-0,00 M2 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO L. 

CHACARA lA Q. 84-A 	  
Município/Estado 	

 
-CAPANEMA/PR 

Data de Início 	 
Docto de Conclusão 	 
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ 

MOLDADO 	ÁREA EXISTENTE = 307,00 M2 ÁREA AMPLIAÇÃO 
= 462,34 M2 ÁREA TOTAL = 769,34 M2 	  

Observação 	  

06/04/2006 	 Data de Conclusão:06/07/2006 	 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 RNP No.:1701719193 
Acervo Técnico No.:3258/2010 	 Protocolo No.:2010/00085967 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2010/00085967. 

Emitida via Internet em 23/01/2015 16:13:14 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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Milton 
Prefeito al 

Prefeitura Municipal 
de Capanema Capanema 

Um lagar melhora cada dia. 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
n2  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Milton Kaffer, vem 
por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÜSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, tendo como responsável o Ene. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra 
abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DE 01 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO FECHADO; 
- ÁREA CONSTRUÍDA 462,34M2; 
- ART N2  3032384262; 
- ALVARÁ N2  025/2006; 

Data de inicio da obra: 04/05/2006. 
Data de conclusão da obra: 04/08/2006. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Capanema, 12 de junho de 2008. 

Prefeitura Munkipai de k.,apari2(rt. 
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Prefeitura Municipal  
de Capanema  

ESTADO DO PARANÁ 
	

CNPJ 75.972.760/0001-60 
Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1060 

	
Fone (PABX) g.r468 5521321 	— Fax (0"46) 

5521122 

DECLARACÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o 	75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Valter José Steffen, portador do RO n° 1.263.147-2, vem por meio deste 
Declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo 
como responsável o Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da Carteira Profissional do 
CREA/PR 050508/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo: 

- 	Construção de 01 Barracão Pré-moldado para Múltiplo Uso, com 480,00m2. 
- 	ART tf 1705050810506. 

Data de início da obra: 07/05/2002. 
Data de término da obra: 07/09/2002. 

Dessa forma, que a mesma produza os seus efeitos legais. 

Capanema, 28 de janeiro de 2004. 

Val 	osé Steffen 
Prefeito Municipal 



A Ac) 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATESTADO DE 'VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 

52001.001432/2013-54 — MDIC 

Declaramos que o engenheiro RAFAEL FERRONATO, CREA-PR 

n° 50508 da empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMRCIO LTDA, 

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da 

execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

Capanema 03 de Fevereiro de 2015 

Gilwann Alves Miorim 

Eng° Civil 

Crea-PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

 



ICEMETAL 
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seu amigo de construção 
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MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.901.993/0002-00 - Ins,...Est..33.500.040-04 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - PR. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE — ANEXO 13 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  002/2015. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n2  980.158.269-34, CREA n2  PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n2  002/2015 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ n2  75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 

NA CHÁCARA 11, SETOR SE, EM CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

450,00M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 4789040/2013, PROCESSO Nº 

52001.001432/2013-54 — MDIC. 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

RAFAEL FERRONAT 

CREA PR-50508/ 

ENGS CIVIL 
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BemVive , 
seu amigo de construção 

ICEMETAL 
lr1 r4  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  002/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declara s que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, e: 

Nome Especialidade CREA n9. 
Data do 

registro 
/ t,(i at'u 

RAFAEL FERRONATO ENG9. CIVIL PR-50508/D 23/06/2003 N L, FERRO ,  
c...,-"hedro r.ivçi/ 

CR- 	- 505' 
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado perten e ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

NOME. •• Po,  •NIO Uri R' 
w 

RG: 799.51 /PR CPF: 175.54,.329-49 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

M3corneal 	!Inr industria' 
e 	'a Ltda 

o 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - FonelFax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7•R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Run atavb Frr..- 	do ttos, 1583- Serás Cruz 
PATCO-Cil 	 a é Paola 

Programa Brasileiro da Qualidade 
o Produtividade do Habitat 



Bemlhver 
seu amigo de construção 

ICEMETAL 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  002/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n° 002/2015, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

75 081.993/0002-0 
NOME: 0 AN'. 0N10 MItt R 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 MICeilletEd M!,ger Industria' 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 	F 	e Con, 	Ltd3 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

021,49 Fme:stm 	1M- Santa Cru 
11,5760-W3 	Capa 	- Paraná 
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ICEMETAL Bem VI  
seu amigo de construção 

9(0 
MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO — ANEXO 02 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Tomada de Preços ne 002/2015. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO 

MULLER, portador do documento de identidade RG nº 799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , 

e do CPF n9- 175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

NOME: IVS ANTON 0 MULL R 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329- 9 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

fJ 
regi .9 1 99310002430 

tlier industrie 

e. 	Cier.1 

eua OU* Freeàee labs, 1533- Seta Cra 

122760-0M 	 Paran 

. 	. 
projetos©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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NOME: I 	 0 MULL 

RG: 799.512 PR CPF: 175.546.32 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

Rus Ofaio FreRriza de k 
1.1-5760-C;(0 	Ce.pa 

TERMO DE RENÚNCIA —ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2 002/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n2  002/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

75.981„11310002-1j0' 

(71 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ENVELOPE II — PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015 ABERTURA DIA 05/02/2015 às 
09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL — MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00  



ICEMETAL 
r.) 

seu amigo de construção 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL — Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 — Chác. 82 — Santa Cruz — Capanema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: comorasPmicemetal.com.br  

Capanema-Pr, 05 de Fevereiro de 2015. 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 002/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 

de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR SE, EM CAPANEMA — PR, 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 4789040/2013, 

PROCESSO N2 52001.001432/2013-54 — MDIC. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

rri 	 ""‘ oimuni mirian 
, sendo R$ 74.250,76 (Setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais setenta e seis 

centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 173.251,77 (Cento e setenta e três mil duzentos e 
cinquenta e um reais setenta e sete centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 90 (noventa) dias, contados da 

data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou sup:41or assumindo, 	de 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

NOME: IVOvÁW-10', 10 MUL-LEr 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-4 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

pi 

02-00' 

Iriciustr 
4ez 	Ltda 

v10 	 M;;Éitl£, 	 Cruz 
C2'112%ata 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
et 	  
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7•R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

 

 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Celular: 

Telefone contador: 

Fax: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.com.nr  

Banco: 104 - CEF 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC 

Validade da proposta: 180 dias 

Prazo de entrega: 90 dias 

1,0000 UN 
	

300.000,0000 MICEMETAL 

MICEMETAL M 	IND STRIA E COM 

C PJ: 75.981.993/0002-00 

7 	993/V0 -001  t, 2 

Telefone representante: 46-3552-1442 

Data de abertura: 03/08/2013-8 

Preço Unitário Preço Total 

247.502,5300 247.502,5300 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 247.502,5300 

TOTAL DA PROPOSTA : 247.502,5300 

Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - Conta: 1285-8 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

Mueer 
Ccireercia 

	

14E  01.810b Firece., =.4ccs, 	Ceez 

	

-"jed) - CCçce neea 	Perwq 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Tomada de preços 2/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	Telefone: 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 05/02/2015 08:28:52 	• 



AfICEMETAL 

010  PREÇO R$ 
PARCIAL Unit 

5.1;8% 

2,33 1.048,50 10,23% 

177,95 1.423,60 13,88% 

8,87% 113,68 

19,20 

909,44 

7,21% 738,82 

412 r\ * 
Pá'giria 4I'cié 6 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

TOMADA [?E PREÇO N° 002/2015 
CAPANEMA-PR 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  

CHÁCARAII, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
ÚNICO 
	

PRAZO DE EXECUÇÁO: 90 DIAS 

REF.: 
MUNICÍPIO 
OBRA: 

ENDEREÇO: 

PROPONENTE: 
LOTE: 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

1.0 

m2 1.1 
74077/00 

2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, 
COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. 

450,00 

1.2 
74209/00 

1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 8,00 

1.3 
74242/00 

1 

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA COM BANHEIRO, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO INSTALACOES 
HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS 

m2  8,00 

1.4 78018 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM 
MATERIAL DE 1A CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE 
ATE 0,50M 

m3  38,48 

1.5 
73904/00 

1 
ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 
CM COM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO. 

m3  175,82 

• ESTRIJTÚRÀ PRÉ410,LkÁDÁ'EM CONÇRETO 

2.1 
Cotação 
media 

BARRACÃO PRE-MOLDADO 15X30M, COM 
PÓRTICOS DE 15M DE VÃO LIVRE, PÉ-DIREITO DE 
4M, COBERTURA DE TELHAS FIBRO CIMENTO 6MM 
E TERÇAS METÁLICAS. 

m2  450,00 

3.0 E WIRÅ, R4 DE CONCRETO MOLDADA IN LOCO" 

3.1 
73820/00 

1 

FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA 21 MM, PARA 
ESTRUTURAS DE CONCRETO. 

m2 154,34 

3.2 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM 
CONCRETO ARMADO MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA 

m 250,00 

3.3 
Cotação 
media 

CONCRETO ARMADO PARA VIGAS BALDRAMES m3  6,31 

3.4 
Cotação 
media 

CONCRETO ARMADO PARA VIGAS DA COBERTURA m3  6,31 

Pis9s 

4.1 
74164/00 

4 
LASTRO DE BRITA APILOADO (MANUALMENTE) 3,00 
CM 

m3  12,00 

4.2 
74115/00 

1 
EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) 
PREPARO MANUAL 

m3  12,00 

4.3 73675 PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO 
ESPESSURA 7CM COM JUNTAS EM MADEIRA 

m2 432,4,2\  

\ 
5. IgffiA 

m2 538,68 5.1 
73998/00 

3 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39CM, 4,5MOA, ARGAMASSA 
TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL E AREIA) 

5.2 
74200/00 

1 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
FCK=20MPA (PREPARO COM BETONEIRA) AÇO 
CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

m 60 

34,88 6.132,60 59,81% 

50119;50 2§„j1% 

111,37 
	

50.116,50 100,00% 

27,72 

55,20 

37405A0  

13.800,00 

26.647,36 

25.425,70 

b64,96 

4.278,30 

18,94% 

36,79% 

13;48% 

95,42% 

0,99% 

1.539,39 9.713,55 25,90% 

1.539,39 9.713,55 25,90% 

	

18.062.84 
	

,'9,1:2% 

	

58,44 
	

701,28 

214,40 2.572,80 1,24% 

	

34,20 
	

14.788,76 8 ,87% 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

INICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO -450,00m2  

ENDEREÇO: 	CHÁCARAII, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % SINAP Unit PARCIAL 

5.3 
74141/00 INCL 

2 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1M 
VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA 

CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. 

m2  17,58 54,42 956,70 3,59% 

6.  4111M rerdbitDÅÅ '' 2.3..(11 .t4. Mg% 

6.1 6225 
IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES 
DESCOBERTAS, COM EMULSAO ASFALTICA COM 
ELASTOMEROS, 3 DEMAOS 

m2  524,72 18,69 9.807,02 42,61% 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 33CM 

m 90,00 22,65 2.038,50 8,86% 

6.3 
74088/00 

1 

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA, ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS 
DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO 

m2  524,72 18,91 9.922,46 43,12% 

6.4 
74045/00 

1 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ONDULADA ESPESSURA 6MM, 
INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO 

m 31,61 39,40 1.245,43 5,41 % 

''' ' 	g,:" Véki 7k15~YVÍ!--).11W. , 4 870,T§''4.é'k 

7.1 6103 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 
5/8"X1/8", LINHA POPULAR 

m2  18,75 53,25 998,44 20,50% 

7.2 72117 
VIDR

M 
 O LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 

M 
m2  18,75 74,16 1.390,50 28,55% 

7.3 

Tabela de 
Custos 
PINI - 

06/2013 
'12.001.0 
00002.SE 

R 

BARRA ANTI-PÂNICO PARA PORTA DUPLA ud 1,00 1.924,52 1.924,52 39,51% 
I' 

7.4 80X210X3CM, 
73880/00 

2 

PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 'IA, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E 

DOBRADICAS 
ud 1,00 556,93 556,93 1 44% 

kg"TJIMERt   	9, 	F~,15t$';.TETOS EPISOS 8• 	;4 ,269/. 

8.1 AREIA 
73928/00 

1 

CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO 

MANUAL  

m2  513,56 3,3 1.705,02 20,20% 

8.2 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

m2  117,08 14,79 
1 

.731,61 20,52% 

8.3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA DE CIMENTO 
COLANTE, JUNTAS A PRUMO, INCLUINDO SERVICO 
DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO 

m 2 , Q : 

,.. I k 

\., 
20,81-  

-f A 

) 
2. 36,43 

1--,. 

28,87% 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	LE.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

ilifICEMETA I... BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: 	3552-1442 (46) 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  
ENDEREÇO: 	CHÁCARA11, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 

SINAP Unit PARCIAL °Å 

8.4 
73919/00 

1 
(CIMENTO 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 

E AREIA), ESPESSURA 6CM, PREPARO 
MANUAL 

m2  17,58 27,44 482,40 5,72% 

8.5 TRACO 
73920/00 

2 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA 
1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, 

PREPARO MANUAL 
m2  17,58 14,40 253,15 3,00% 

8.6 6060 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO 
COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO. 

m2  17,58 22,08 388,17 4,60% 

8.7 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 
ALTURA 8CM ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE 
CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO 

m2 93,44 9,31 869,93 10,31% 

8.8 
11587 
caixa 

insumos 

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM 
COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE 
SUPORTE) 

m2  17,58 32,59 572,93 6,79% 

8. '''- 	''''''' 	'. k, NTulgs .2YiWt ' "IS% 

9.1 
74065/00 

3 

PIN1 URA ESMAL I-E BR1LHAN I h PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR 
RRANCO 

m2  68,54 12,88 882,80 38,71% 

9.2 6067 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, INCLUSIVE PROTECAO 
COM ZARCAO (1 DEMAO) 

m2  68,54 20,39 1.397,53 61,29% 

Q1 CL,  - 	• 1  NS7,4 L4LS'..9.. ,g§A..~.ÁS. 7,346r99, 3,71% 
10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 72934 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 
20MM (3/4") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 400,35 3,41 1.365,19 18,58% 

10.1.2 72935 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 
25MM (1") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 41,28 4,32 178,33 f2,43% 

10.2 CABOS 

10.2.1 RESISTENTE 
73860/00 

7 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 
A CHAMA - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
m 527,97 1,42 749, 10,20% 

10.2.2 
73860/00 

8 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 
RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

m 494,65 1,86 920,05 12,52% 

10.2.3 
73860/00 

9 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 
RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

m 62,47 2,71 169,29 2,30°/0 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 
74131/00 

4 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18  

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 

\ 

1,00 	165,4 

n 
6541 

Ób 
2,25% 

10.4 DISJUNTORES 

74130/00 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 

10.4.1 
1 

PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 24 0:, 2.,  
FORNECIMENTO E INSTALACAO ' 

f„  7,33 

‘',/)  

17 14,66 £)% 

A 



) 
På ina 4 de 6 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

INICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICIPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  
ENDEREÇO: 	CHACARA11, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	UNID QUANT PREÇO R$ % 

SINAP Unit PARCIAL 

10.4.2 
74130/00 

3 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 1,00 39,24 39,24 0,53% 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5.1 84226 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA 
UNIVERSAL CONJUGADOS S/ PLAGA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 18,00 16,98 305,64 4,16% 

10.5.2 83433 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA 
UNIVERSAL CONJUGADOS S/ PLAGA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 8,00 51,27 410,16 5,58% 

10.6 TOMADAS 

10.6.1 83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V Cl PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 8,00 9,35 74,80 1,02% 

10.6.2 83566 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 8,00 16,53 132,24 1,80% 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 72335 
ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

ud 34,00 2,47 83,98 1,14% 

10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 
73953/00 

6 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 34,00 60,87 2.069,58 28,17% 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 72274 
CAMPADA INCANDESCENTE 100W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 15,00 1,72 25,80 0,350/0 

10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA 
AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA 

ud 1,00 615,64 615,6 / 8,38°/0 

10.11 QUADRO DE MEDIÇÃO - COPEL 

10.11.1 
74131/00 

1 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 1,00 27,17 27,171 0,37% 

, ,, .„, 
lkoliL ' 	- 	-  rgISWK.?,Pg:k.:14ibk4? - i 	-. itifQ:F ,5,sM*-"À‘Íkrks , , 	5'5T59 4;320/0 

11,1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 
73827/00 

1 
KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 1,00 ,- 	83,4 83,40 0,98% 

11.1.2 
74217/00 

1 
HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

ud 1,00N\ 59,9 e ,..- 	9,90 

>"  

0,70% 

11.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS ', 	\ 	' ,
,4k 

11.2.1 
78598/00 

1 
RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM 
ACESSORIOS 

ud 1,00 33: , :
/-,

8,08 3,95% 

11.2.2 
74058/00 

1 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALAO 
METALICO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud  1, 	O 25,55 14  25,55 0,30% 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS N° 1563,CHÁCARA N° 82 NE 

' A ILICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ  - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: 	3552-1442 .., 	 (46) 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  
ENDEREÇO: 	CHÁCARA11, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR " 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % 

SINAP Unit PARCIAL 
11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA 

11.3.1 75030/00 
INCLUSIVE 

8 	INSTALACAO 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, 
CONEXOES - FORNECIMENTO E m 30,00 9,20 276,00 3,23% 

11.3.2 INCLUSIVE 75030/00 
1 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, 
CONEXOES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
m 25,00 10,99 274,75 3,21% 

11.3.3 
75030/00 

4 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, 
INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

m 40,00 21,53 861,20 10,07% 

11.4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 

11.4.1 6516 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
SIMPLES DE TUBO PVC P/ESGOTO D = 
100MM 

m 90,00 13,22 1.189,80 13,91% 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

11.5.1 
74197/00 

1 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO 
CERAMICO MACICO DIMENSOES EXTERNAS 
1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM 
ESPESSURA 8CM 

ud 2,00 838,71 1.677,42 19,61°A 

11.5.2 
74198/00 

1 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO 
CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M E 
ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 
10CM 7  

ud 2,00 1.123,86 2.247,72 26,28% 

11.6 LAVATORIOS 

11.6.1 86942 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2013 P 

ud 2,00 84,16 
) 
168,32 1,97% 

11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7.1 86908 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

ud 2,00 200, 3 400,06 4,68% 

11.8 APARELHOS SANITARIOS 

11.8.1 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA 
BRANCA PADRAO POPULAR, COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO 
SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E 
BUCHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇ&O-7 

ud 
I 

1  

2,00 
- 

IL 

142,85 

)4  

:.` 

I \ 
2‘; 	,70 3,34% 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

MICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  
ENDEREÇO: 	CHÁCARAll, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PRELOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID PREÇO R$ % 
SINAP QUANT Unit PARCIAL 

11.8.2 
74230/00 

1 

ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE 
PLASTICO PADRAO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 2,00 14,91 29,82 0,35% 

11.9 REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, 
ACABAMENTO EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 2,00 141,60 283,20 3,31% 

'11.9.2 72711 
REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 2,00 26,05 52,10 0,610/0 

11.9.3 
74182/00 

1 
REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATA() - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ud 2,00 56,67 113,34 1,33% 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 
74166/00 

1 

CAIXA DE INSPEÇÂO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60MM COM TAMPA H= 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 1,00 162,82 162,82 1,90% 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM 
GRELHA REDONDA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ud 1,00 24,41 24,41 0,29% 

, 	:- -  P 	‘1"--,:Ar DEaN, CÉNtj-0 359,-20 0,18% 

12.1 72553 
EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

ud 5,00 70,04 350,20 100,00% 

;13.a 11,11~ A 	' -LE) p, 	1 
13.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2  450,00 1,25 562,50 100,00% 

,'  	fl' @ 	/, 	:0) -, . ~ 4100 00% 
4.-,\, 0) % I 	,{P 	0 

-' 	o  J 	J 	.0\/ 	L 	@/ '.i 11 \  _i (};P(/:ì 
,/./ ,,,..//,'///,;;;////,:r."./Ø 	.4.4 Ø.,("i~Si4.`álø;),  ' 	9 	J..-44/, 1, 	cs' - . Wt,.9. '.». '/I, 4 ';'(áf».:'.(,4i,ø.,i,4,0i): 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

	

PARANÁ 	CEP MICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - 	- 	-85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  

ENDEREÇO: 	CHÁCARAII, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 1°  R$ 
Total 

Percentual 
% Mês 2° Mês 3° Mês Total 

% / R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.252,96 5,18% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00%  

10.252,96 - - 10.252,96 

2.0 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 50.116,50 25,31% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00%  

50.116,50 - - 50.116,50 

3.0 
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA " IN 
LOCO"" 

37.505,40 18,94% 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

18.752,70 18.752,70 - 37.505,40 

4.0 PISOS 18.062,84 9,12% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00% 

- 18.062,84 - 18.062,84 

5.0 
--;;---- 	2 

ALVENARIA 
,- 

26.647,36 13,46% 0,00% 60,00% 40,00% 100,00% 

- 15.988,42 10.658,94 26.647,36 

6.0 COBERTURA 23.013,41 11,62% 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

- - 23.013,41 23.013,41 

7.0 ESQUADRIAS / VIDROS 4.870,39 2,46% 100,00% 0,00% 100,00%  
0,00% 

4.870,39  - 	- - 4.870,39 

8.0 
REV *:-4,, ¡,44grOrk:OLAMENTO DE PAREDES, 8.439,64 4,26% 

, 
TE 

 
-.-AN li 

0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

_ - 8.439,64 8.439,64 ...- 	Is 	s 

%.0 PINTURA S 2,280 33 
r ) 	 •si'r--) 

1,15% 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

 - 	_ /7) - 	_ 2.280,33 2.280,33_ 



Capanema, 05 de janeiro de 2015 
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ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 

• 

Página 2 de 2 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

IWICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO - 450,00m2  

ENDEREÇO: 	CHÁCARA11, DO SETOR SE, DA PLANTA GERAL DE CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 
R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

% / R$ 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7.346,90 3,71% 
0,00% 10,00% 100,00%  90,00% 

- 734,69 6.612,21 7.346,90 

11.0 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E 
HIDROSANITARIAS 

8.553,59 4,32% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 
- 4.276,80 4.276,79 8.553,59 

12.0 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 350,20 0,18% 
0,00% 0,00% 100,00%  100,00% 

- - 350,20 350,20 

13.0 LIMPEZA FINAL 562,50 0,28% 
0,00% 0,00% 100,00%  100,00% 

- - 562,50 562,50 
TOTAL 198.002,02 100,00% 83.992,55 57.815,45 56.194,02 198.002,02 

42,42% 29,20% 28,38% 100,00% PERCENTUAL DA PARCELA ( % ) 

B D I 25,00% 49.500,51 20.998,14 14.453,86 14.048,51 49.500,51 
104.990,69 72.269,31 41TAL„..:_illew L ACUMULADO _ 70.242,53 247.502,53 

NP A 1.1 	 Ü LLE •--=- 
RG N° 79'à.5 2:PR-,-4  

V 
) 	.!fieCL.Y.i Fr-•,---1-  - ' - - . 

2  ,,.,.„ ,.. . 	,,s,,e) •:.re, iir,,,,,,PT,',.,e, 1-5.1i" 4retibi Cile 
CiLte

i 	.,.., ..,, 	. 	,r2elerea 6' Peranq 
z te,1.41...i'.44:1 
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ICEMETAL: 
1 1  , 

BemItiver 
seu amigo de construção 

ii5.981.99310002-00 
indusfria' 

e Comerda Ltda 

%.2 Olaria Frd41.,,kgo Vattos,¶,M, 	CrO. 
12760.000 	Caparwa 

Atenciosamente, 

NOME: O A ONIO M 	R 

RG: 799.51 /PR CPF: 175.54..329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

k 	c 
`<j 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Capanema-Pr, 03 de Fevereiro de 2015. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 002/2015. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, Ivo Antonio Muller, carteira de identidade n-9  799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal — Muller Indústria e Comércio 

Ltda, vêm, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, carteira 

de identidade nº 6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a 

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de 

preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

c(o 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, resikittale 
domiciliado à Avenida Brasil, n.° 622, Centro, na cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF 483.271.909-20 e 
Cédula de Identidade RG n.° 1.739.393, SESP/PR; GUSTAVO MATTES 
FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/09/1988, empresário, 
residente e domiciliado 5, Avenida Geraldo Fulber, n.° 690, Bairro São José 
Operário, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-
9, SESP/PR; e ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 26/04/1987, empresário, residente e domiciliado à Avenida 
Governador Pedro Viriato Parigot Souza, n.° 546, Centro, na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF 
046.399.549-05 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.940-8, SESP/PR; 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME", com sede e foro A. Rua Tamoio, n.° 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita 
no CNPJ sob ri.° 03.574.097/0001-34, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n.° 41204251978, por despacho em cessão 
do dia 28 de dezembro de 1999, e última (4') alteração arquivada sob ri.° 
20126001405 em cessão no dia 23/08/2012, resolvem, assim, alterar o 
contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar sua razão social, que 
passa a ser: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve aumentar seu capital social. O 
capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
país, no valor de R$ 115.562,21 (cento e quinze mil e quinhentos e sessenta 
e dois reais e vinte e um centavos), dividido em 115.562 (cento e quinze mil e 
quinhentos e sessenta e duas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, é aumentado nesta data para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais), dividido em 220.000,00 (duzentas e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, cujo aumento de 104.437 (cento e quatro mil e quatrocentas 
e trinta e sete) quotas, no valor de R$ 104.437,79 (cento e quatro mil e 
quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos), é subscrito e a 
integralizar nas seguintes proporções: 

1) 0 sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, subscreve 5.020 (cinco ii e 
vinte) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 	a, 
totalizando R$ 5.020,79 (cinco mil e vinte reais e setenta e ove 
centavos), sendo que R$ 1.280,00 (um mil e duzentos e oitenta real e 
integralizado com a utilização dos lucros acumulados contabilizado 
empresa, e R$ 3.740,79 (trés mil e setecentos e quarenta re 
setenta e nove centavos) é integralizado 1 nqste ato ,e r196:leZ4 
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LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 	 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 
TOTAL 	  

10.583 quotas - R$ 10.583,00 
	 19.032 quotas - R$ 19.032,00 

190.385 quotas - R$ 190.385,00 
220.000 quotas - R$ 220.000,00 
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FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2) 0 sócio GUSTAVO MATTES FACHINELLO, subscreve 9.03 
trinta e duas) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um rea 	d 
totalizando R$ 9.032,00 (nove mil e trinta e dois reais), sente 
2.301,76 (dois mil e trezentos e um reais e setenta e seis ceritaM é 
integralizado com a utilização dos lucros acumulados contabilizados na 
empresa, e R$ 6.730,24 (seis mil e setecentos e trinta reais e vinte e 
quatro centavos) é integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

3) 0 sócio ROBERTO MATTES FACHINELLO, subscreve 90.385 (noventa 
mil e trezentos e oitenta e cinco) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando R$ 90.385,00 (noventa mil e trezentos 
e oitenta e cinco reais), sendo que R$ 23.028,22 (vinte e três mil e vinte 
e oito reais e vinte e dois centavos) é integralizado com a utilização dos 
lucros acumulados contabilizados na empresa, e R$ 67.356,78 
(sessenta e sete mil e trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos) será a integralizar até 31/12/2014. 

Parágrafo Único - O capital social no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais) ficou assim distribuído entre os sócios: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço do sócio ROBERTO 
MATTES FACHINELLO para: Rua Mato Grosso, n.° 1218, Centra, na cidade 
de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato primitivo que não colidirem com as disposições da 
presente alteração. 

CLÁUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância 
com o que determina o Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, 
por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato social primitivo que, adequado às disposições da eferida lei 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguiu redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA -
CNPJ N.° 03.574.097/0001-34 

CONTRATO SOCIAL 
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FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA -
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresári 
domiciliado à Avenida Brasil, n.° 622, Centro, na cidade d 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF 483.2 
Cédula de Identidade RG n.° 1.739.393, SESP/PR; GUSTAVO 
FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/09/ 1988, empresário, 
residente e domiciliado à Avenida Geraldo Fulber, n.° 690, Bairro São José 
Operário, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399,349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900- 
9, SESP/PR; e ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 26/04 / 1987, empresário, residente e domiciliado à Rua Mato 
Grosso, n.° 1218, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de Identidade RG n.° 
8.240.940-8, SESP/PR; sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME", com sede e 
foro à Rua Tamoio, n.° 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n.° 03.574.097/0001-34, 
com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 
41204251978, por despacho em cessão do dia 28 de dezembro de 1999, e 
última (41 alteração arquivada sob n.° 20126001405 em cessão no dia 
23/08/ 2012, atualizam e consolidam o contrato social, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro na cidade de Capanema 
- Estado do Paraná, na Rua Tamoio, n.° 688, Centro, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e 
iniciou suas atividades em 05 de Janeiro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
47.44-0-99 - Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado; 
25.99-3-01 - Serviços de confecções de armações metáli s para a 
construção; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso na con t ução; 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, 	de dz.) esgoto e construções correlatas; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
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FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - 1a)11A  
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

43.30-4-04 - Serviços de pinturas de edifícios em geral; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;  
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativasyetikN 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto prod. perigosos e 
mudanças; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.22-3-02 
	

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado; 
43.22-3-03 Instalação de sistema de prevenção contra incêndio. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, inteiramente subscrito e a integralizar 
na forma prevista neste instrumento, é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte 
mil reais) divididos em 220.000 (duzentas e vinte mil) quotas 	valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e fica assim distribuído entre os 
sócios: 

SÕCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 4,81% 10.583 10.583,00 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 8,65% 19.032 19.032,00 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 86,53% 190.385 190.385,00 
TOTAL 100,00% 220.000 220.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, com os poderes e atribuições para execu r todos os 
atos da Administração e decidir sobre todos os negócios e r. stões de 
interesse da sociedade, podendo representá-la, ativa, passiva, 	dicial e 
extrajudicial, inclusive nomear procuradores com poderes espec 
agirem em nome da sociedade, autorizado o uso do nome em 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social o 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de ter 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
sócio. 
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FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA — ME 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
o administrador prestará contas justificadas de sua adilai 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e doSIWO' 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento, incapacidade, insolvência, 
falência ou extinção de qualquer sócio não dissolve a Sociedade, ficando os 
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os 
haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real 
de cada uma das participações em outras empresas, bem como dos demais 
bens que a Sociedade possua. 
Parágrafo Primeiro - Após concluído o inventário e partilha, serão os 
herdeiros que houverem em pagamento no inventário, admitidos como sócios 
na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: É facultado ao sócio que discordar de 
deliberações sociais exercer o direito de retirada, ou do sócio que discordar 
da alteração de Contrato Social exercer o direito de recesso, casos em que 
não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante receberá seus haveres 
conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por mei 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observãncia 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Nona. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pal.os em 24 
(vinte quatro) parcelas 	mensais, iguais e sucessivas re\ 'ustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundaç.. s Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substi 	in,.-  
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Esp\  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio administrador declarA. o as 
penas da lei, de que não está incurso em nenhum dos crimes previstos\-m 
lei que o impeça de exercer a administração da sociedade, por lei especial, u 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cardos públicps• ou 
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GUSTAVO ACHINELLO 

ROBER MATTES FACHINELLO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 30 /05 / 2014 
SOS NÚMERO: 20143421344 
Protocolo: 141342134-4, DE 29/05/2014 	et--.  

Ev,ipresa:41 2 0425197 8 
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FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborn'  
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem o 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re 	es de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente empresa encontra-se enquadrada 
na Lei Complementar n° 123 de 14/12/ 2006 como MICROEMPRESA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Cap nema - PR, 26 de Maio de 2014. 

LENOIR ROGÉ 	ACHINELLO 

DEE 
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Data de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

28/12/1999 	 05/01/2000 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR  
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0425197-8 	 I 	03.574.097/0001-34 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TAMOIO, 688, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 
- FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
- FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO; 
- SERVICOS DE CONFECOES DE ARMACOES MATALICAS PARA A CONSTRUCAO; 
- FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS PARA USO NA CONSTRUCAO: 
- COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS; 
- CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS; 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; 
- OBRAS DE TERRAPLANAGEM; 
- SERVICOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL; 
- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
- CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
- TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROD. PERIGOSOS E MUDANCAS; 
- INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; 
-.CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
- OBRAS DE FUNDACOES; 
- INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO; 
- INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO.  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 .• - • 	Participação no capital (R$1 Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

LEONIR ROGERIO FACHINELLO 	• 10.583,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
483.271.909-20 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 190.385,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
046.399.549-05 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 19.032,00 SOCIO 
	

XXXXXXXXXX 

CAPANEMA - IR, 03 de fevereiro de 2 

:0 

046.399.349-71 

15/087005-1 

II 111111111111111111111111111111111 

Capital: R$ 	220.000,00 	 Microempresa ou 
	

Prazo de Duração 
(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

	
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	220.000,00 
	

Microempresa 
	 Indeterminado 

(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

• 

 .• ". 	Carta E. F. Lucatelli 
RG 3.463294-4 / PR 
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MINISTÉRIO DÓ DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de ¡ 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0425197-8 

Último Arquivamento 

Data: 30/05/2014 	 Número: 20143421344 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

03.574.097/0001-34 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXX)00( 

-J 

CAPANEMA - PR, 03 de fevereiro de 2015 

Mil 1111111iiiiiirlii11111111 
SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚIVERO DE INSCRIÇÃO 

03.574.097/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FACHINELLO CONSTRUTORA 
-- 

CÓDIGO E DESC ÇÃO-QkÁT1'\fil5ADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4 	- Cofistrução de edifícios 

CÓDIGO E DES 	itrau LINS A VIDADESECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

'42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
43.224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.914-00 - Obras de fundações 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.224-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
, 

LOGRADOURO 

R TAM010 
NÚMERO 

688 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 	 1 /-. 
1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2003 

%_U11" UV 1. 	 mscriçao e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receitarazenda.gov.briprepararlmpressao/ImprimePagina.asp  

410,  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚNERO DE INSCRIÇÃO 

03.574.097/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/12/1999 

NOIVE EMPRESARIAL 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R TAMOIO 
NÚMERO 

688 
COMPLEIVENTO 

CEP 

85.760-000 
BARRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/02/2015 às 16:50:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

de 3 



Nome/Nome 
Empresarial : 

Qualificação: 

LENOIR ROGERIO FACHINELLO 

22-Sócio 

Nome/Nome 
Empresarial: 

Qualificação: 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome 
Empresarial: 

Qualificação: 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 

22-Sócio 

yu,aaro ae bócios e Administradores - QSA - Impressão 	http://wvvw.receita.fazenda.gov.briprepararImpressao/ImprimePagina.asp  

\ 

leelteceita Federai 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.574.097/0001-34 
NOME 	 FACHINELLO CONSTRUTORA E 
EMPRESARIAL: ENGENHARIA LTDA - ME 
CAPITAL SOCIAL: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Para informações relativas à participação no QSA, acossar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 04/02/2015 às 16:50 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

e Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2015 
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Emitida 
Válida 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 220382014-88888097 
Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, indusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda .gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 
	 INA 111,1 Pln, e ,i e. 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnd...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 0• 	• o ia 29/01/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida 28/07/2015 
Código contro •a certidão: 28BA.0773.D314.8FD2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 29101/2015 10:00 



caixa 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03574097/0001-34 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA ME 

Nome Fantasia :FACHINELLO CONSTRUTORA 

Endereço: 	RUA TAMOIO 688 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/201 

Certificação Número: 2015012607460297057616 

Informação obti em 29/01/2015 fas 10:02:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gombr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Seoetarla ein I. ~Ma 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012802354-70 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.574.097/0001-34 
Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida a 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (29/01/2015 10:04:06) 
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29/01/2015 	 Certidão 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. " E CERTIDÃO TEM VALIDADE 
AT 	/03/201 , SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 176/2015 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE55444X49PR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23418 	 03.574.097/0001-34 	9059960293 
ENDEREÇO 

107 

R TAMOIOS, 688 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de 
confecção de armações metálicas para a construção, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação, Montagem de estruturas metálicas, Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de 
sistema de prevenção contra incéndio, Serviços de pintura de edificios em geral, Obras de fundações, Comércio 
varejista de vidros, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais e construção em 
geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, t:restadu1 e 
internacional 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportallstmcertidao.view.logic?idCertidacg15036  
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29/01/2015 	 Certidäo 

Certidäo emitida no dia Capanema, 29 de Janeiro de 2015. 
CÖDIGO DE AITTENTICAVÄO: C211.1F2QE55444X49PR 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportallstmcertidao.view.logic?idCertidacF15036  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CA PANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro 'em andamento contra: . 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 03.574.097/0001-34, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

DIRCE S VENS FACCIO 



O referido é verdade dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

1I5I04.dP145.4ByQf 

Controle: 
8 FJMF CqQ8 

Consulte esse selo em 
littplifunarpen.com_br 

Capane a, 02 de fevereiro de 2015 

I esa Salets 7se4a W474'4114« 

cr ev enta Subst.tula 
7.FF 524 418 089-04 

VRC R$ 
67,00 11,18 

3,00 0,50 
11,46 1,91 

81,46 13,59 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

gáberionato de Tsrotesto de itu[os de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaegmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 053, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ME.,  

sociedade empresária limitada situada na Rua Tamoios, 698 em 

Capanema - Pr., inscrita no CNPJ sob n° 03.574.097/0001 34,  tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

. 	quo &le d 
Fr %;:,apar,remâ 

mento é cópia fiel 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 
Certidão n°: 78166531/2015 
Expedição: 29 10-14-2 	às 10:07:12 
Validad : 27/07/2015 - .80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sul exp 

Certifica-se que FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam õs dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minist"rio Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



LithA 
	

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESS...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 8952/2015 Valklad : 31/03/2015 

Razão Social: FACHINEL • 
CNPJ: 03574097000134 
Num. Registro: 39977 
Capital Social: R$ 220.000,00 
Endereço: RUA TAMOIO, 688 CENTRO 
Município/ Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; 47.44-0=99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 23.30-3-01 - Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado; 25.99-3-01 - Serviços de confecções de armações 
metálicas para a construção; 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso 
na construção; 47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 47.44-0-03 - Comércio 
varejista de materiais hidráulicos; 42.22-7-02 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas 
metálicas; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.30-4-04 - Serviços de pinturas em 
edifícios em geral; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 42.99-5-01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga exceto produtos perigosos e mudanças; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.99-5-99 - Outras 
obras de engenharia civil; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.22-3-02 - Instalação e 
manutenção de sistemas de centrais de ar condicionado; 43.22-3-03 - Instalação de 
sistema de prevenção contra incêndio. 
Restrição de Atividade : O engenheiro civil não possui atribuições para se 
responsabilizar por instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar condicionado 
nem por metalurgia. E pode se responsabilizar tecnicamente apenas por instalações 
elétricas em baixa tensão e sistemas de redes de gás GLP e gás natural em edificações. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira: PR-25846/D 	Data de Expedição: 09/02/1994 
Desde: 09/09/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 10/09/2003 
Desde: 27/10/2004 Carga Horária: 4: H/D Até: 19/01/201 
Desde: 07/08/2014 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

k _ 	 k 
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Registrada desde : 09/09/2002 

I de 2 
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http://creaweb . crea-pr. org.beconsul  tas/certidaojuridi ca. asp?SES S... 
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2 - ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira: PR-135970/D 	Data de Expedição: 20/12/2013 
Desde: 02/01/2014 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2015/31102, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/01/2015 10:23:47 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

 

\J 

 

de 2 29/01/20] 5 10'21 



Emitida via Internet em 29/01/2015 10:25:52 

http://creaweb.crea-prorg.brkonsultaskertidao.asp?SESSAO—ssCe... 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 8960/2015 	 Validade,32./02/221,5 

Nome: MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira - CREA-PR No :PR-25846/D 
Registro Nacional : 1703968166 
Registrado(a) desde : 09/02/1994 

Filiação : PEDRO MACHADO DE SOUZA 
ANGELA DA CONCEIÇÃO MACHADO DE SOUZA 

Data de Nascimento : 14/11/1969 
Carteira de Identidade : 43606417 
Naturalidade : SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

CPF : 66161061953 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 04/02/1993 
Situação : Regular 

Diplomação : 04/02/1993 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pági 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2015/31110. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme o de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

do CREA-PR 

de 2 2910119m 5 in -14 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 8953/2015 	 Validade: 31/03/2015 

Nome:  ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira -135970/D 
Registro Nacional : 1712744232 
Registrado(a) desde : 20/12/2013 

Filiação : LENOIR ROGERIO FACHINELLO 
CLARICI MATTES FACHINELLO 

Data de Nascimento : 26/04/1987 
Carteira de Identidade : 82409408 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04639954905 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG 
Data da Colação de Grau : 20/12/2013 
Situação : Regular 

Diplomação : 20/12/2013 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página dp CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2015/31106. 

 

Emitida via Internet em 29/01/2015 10:24:14 

 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruç 	e Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

de 2 90e117,111 111•1A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

ATESTADO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, inscrita no 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60, localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, na Cidade de Capanema — Pr, atesta para os devidos fins, que a empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 
03.574.097/0001-34, localizada na Rua Tamoios, 688, Capanema-Pr, juntamente 
com seu responsável técnico, Engenheiro Civil Roberto Mattes Fachinello, 
CREA-Pr 135970/D, realizaram a EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CRECHE BALÂO MÁGICO, localizada na Rua Guairacás, S/n°, 
no Município de Capanema —Pr, conforme segue: 
- Área Total= 588,57 m2, 
- Área Reformada= 502,74 m2 
- Área Ampliada= 85,83 m2 
- ART n.° 20141315859 
- Data de início: 07/04/2014. 
- Data de conclusão: 01/09/2014. 

Sendo a expressão da verdade o que acima atestamos, assinamos o 
presente para que surta os efeitos legais. 

Capanema(PR), 02 de setembro de 2014 

	

à respat 	AT 

	

Atestado registrado 	nte 

CRI  

AO 

Av. Pedro Yi lato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail:engenharie.rapanema.pr. 

CAPANEMA - PR 

Q__ 



ENGENHEIRO CIVIL 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira Profissional:PR-135970/D 
Acervo Técnico No.:4369/2014 
Selos de autenticidade:A 013.849 

RNP No:171274 4232 
Protocolo No.:2014/0029435 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.0  5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CON FEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.0  8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se á presente Certidão ás atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 



ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira Profissional:PR-135970/D 

	
RNP No.:1712744232 

Acervo Técnico No.:4369/2014 
	

Protocolo No.:2014/00294357 
Selos de autenticidade:A 013.849 

ART N° 	2014131565 O 	Registrada:11/04/2014 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada' 	  
Empresa ExeCutora...:FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 	  
Contratante(s) 	'MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60. 
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competéncia.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA, 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO. . 	  
Dimensão 	 '586,57 (2..........Area Existente:502,74 M2 	 
Area Ampliada 	'65,63 M2 	  Área de Reforma:502,74 M2 	 
Dados ComplemenLares:0,00 
Local da Obra 	'RUA GUAIRACA, 0 SAO CRISTOVAO L. 11 Q. 1 9 	  
Municipio/Estado 	'CAPANEMA/PR. 	  
Data de Inicio 	'07/C4/2014 	 Data de Conclusåo:29/06/2014 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE REFORMA COM ÁREA DE 502,74M2  E AMPLIAÇÃO 

DE 85,83M2  NA CRECHE BALA° MAGICO, LOTE 11, DA QUADRA 
19, SETOR NO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	  

Observação 	  

,rJideitura Murge!ml do C4part...2nla 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira Profissional:PR-135970/0 
Acervo Técnico No.:4369/2014 
Selos de auténticidade:A 013.849 

RNP No.:1712744232 
Protocolo No::2014/00294357 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http:/fwww.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/00294357. 

Emitida via Internet em 10/09/2014 14:00:39 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação genat, 

http://creaweb.crea-pr.org.br/weborea/consultaslimprirnir_acervo.asp?SESSA0=0&N... 	9/2014 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-132 1 - Fax:46-3552-1122- e-maiLengenharia@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

ATESTADO l'ÉCNICO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Metalplan Metalúrgica e Construtora Ltda. , CNPJ n° 03.574.097/0001-34 

executou para a Prefeitura Municipal de Capanema, os serviços de EXECUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO PARA 03 SALAS 

DE AULA CONFORME CONTRATO FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICPAL DE CAPANEMA-PR, COM ÁREA 

DE 190,50 M2 no município de Capanema-PR. 

Local dos Serviços: 	 Avenida Botucaris 1590 Bairro Santa Cruz lote 6,7,10 da quadra 36 Capanema-PR 

Objeto: 	 Execução de uma edificação para 03 salas de aula 

Período de Execução: 	 20/06/2007 a 26/10/2007 

Responsável Técnico: 	 Eng. Mauricio Machado de Souza 

CREA 25846-D/PR 

ART 2007131707-0 

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa Metalplan Metalúrgica e Construtora Ltda, sendo que a obra ficou dentro 

da normalidade sem nenhum problema técnico. 

Capanema, 24 de Julho de 2009. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.0  6.496/77, a ART define 
para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 
agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão 
do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão 
apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.0  5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA, 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional;PR-25846/D 
Acervo Técnico No.:22501/2012 

RNP No:1703968166 
Protocolo No.:2012/00474039 
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MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional:PR-25846/D 

	
RNP No.:1703968166 

Acervo Técnico No.:22501/2012 
	

Protocolo No.:2012/00474039 

ART N° 	 -20071317070 O 	 Registrada:26/06/2007 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada' 	  
Empresa ExecutOra...:METALPLAN METALURGICA E CONSTRUTORA LTDA 	  
Contratante(S) 	- PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE CAPANEMA 	CNPJ/CPF: 

75.972.760/0001-60 	  
Tipo de Contrato 	'EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXEOUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ARFA 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  
Dimensão ............:190,50 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 
Área Ampliada. 	 :0,00 M2 	  Area de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:1,00 PAVT° 	  
Local da Obra.......:AVENIDA BOTUCARIS, 1590 SANTA CRUZ L. 06,07,10 Q. 36 
Municipio/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Inicio 	-20/06/2007 	 Data de Conclusào:26/10/2007 	 
DOcto de ConClueà0..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE UMA EDIFICAÇAO PARA 03 SALAS DE AULA, 

CONFORME CONTRATO N°42/2007 FIRMADO ENTRE A EMPRESA 
METALPLAN METALÜRGICA E CONSTRUTORA LTDA E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANA 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional:PR-25846/D 

	
RNP No.:1703968166 

Acervo Técnico No.:22501/2012 
	

Protocolo No.:2012/00474039 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2012/00474039. 

Emitida via Internet em 26/12/2012 18:59:45 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluçáo No 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 6rasiieiro, sujeitando o autor 

respectiva ação penal, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

ATESTADO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, inscrita no 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60, localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, na Cidade de Capanema — Pr, atesta para os devidos fins, que a empresa 
METALPLAN METALÚRGICA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 
03.574.097/0001-34, localizada na Rua Tamoios, 688, Capanema-Pr, juntamente 
com seu responsável técnico, Engenheiro Civil Mauricio Machado de Souza, 
CREA-Pr 25846/D, realizaram a EXECUÇÃO DE OBRA DE OBRA PARA 
ESPAÇO CULTURAL, COM ÁREA DE 422,00 M2  NA LOCALIDADE DE SANTA 
CLARA, no Município de Capanema —Pr, conforme segue: 

Área Total= 422,00 m2, 
- ART n.° 3005253063, 
- Data de início: 21102/2003, 
- Data de conclusão: 21/07/2003. 

Sendo a expressào da verdade o que acima atestamos, assinamos o 
presente para que surta os efeitos legais. 

Capanema(PR), 29 de julho de 2014 

do Souza 
vi REA RS 88.2961D 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 
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.EA http://creaweb,crea-pr.org.br/webereakonsultas/imprimir_acervo.as...  

s ,t " 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.0  6.496/77, a ART define 
para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 
agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão 
do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão 
apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA, 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico estará 
acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) ART(s) 
acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao(s) 
serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a exigência 
prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo 	conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitent 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional:PR-25846/D 
Acervo Técnico N°. :3654/ 2014 
Selos de autenticidade:A 013. 

P No:1703968166 
Protocolo N0.:2014/00253025 

CapanQma 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional: PR-25846/D 

	
RNP No.:1703968166 

Acervo Técnico No .:3654/ 2014 
	

Protocolo No.:2014/00253025 
Selos de autenticidade:A 013.842 

ART N° 	 *3005253063 O 	 Registrada:05/03/2003 	  
ART CorresponS   ART Vinculada* 	  
Empresa ExecUtora...:METAIPLAN METALURGICA E CONSTRUTORA. LIDA 	  
Contratantets).. .... :PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 

75972760000160 	  
Tipo de Contrato 	-EMPREITADA 	 
Atividade Técnica...:EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Area de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇA0 CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER AREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇA0 	  
Dimensão 	 '422,00 M2 	 Area Existente. 	  
Area Ampliada 	  Area de Reforma: .... ....... ...... 
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	*COMUNIDADE SANTA CLARA, 	LINHA SANTA CLARA..„ ..... . 
Municipio/Estado 	'CAPANEMA/PR 	  
Data de Inicio 	21/02/2003 	 Data de Conclusão:21/07/2003 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAQA0 PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv 	  
Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional:PR-25846/D 
Acervo Técnico No.:3654/2014 
Selos de autenticidade:A 013.842 

RNP No.:1703968166 
Protocolo No.:2014/00253025 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/00253025. 

Emitida via Internet em 21/08/2014 15:35:02 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor â 
respectiva ação penal. 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Qbjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 

52001.001432/2013-54 — MDIC 

Declaramos que o engenheiro ROBERTO MATTES 

FACHINELLO, CREA-PR n° 135970 da empresa FACHINELLO CONSTRUTURA 

E ENGENHARIA LTDA, responsável técnico da proponente, devidamente 

credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em 

epígrafe. 

Capanema 03 de Fevereiro de 2015 

Et/ 6,4) kv u.. f , 
Gilwann Alves Miorim 

Eng° Civil 

Crea-PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Fachlnello Construtora e Engenharia Ltda. 

Roberto Medes Factanebo 
Secio-Adminkanador 

RG. 8240.940.8 - CPF 048.399.549, 
Rua Tamolos, 	Capanerm • 

; 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Roberto Mattes Fachinello, CPF n° 046.399.549-05, CREA n° PR - 135970/D 
e Mauricio Machado de Souza, CPF 661.610.619-53, CREA n° PR - 25846/D, 
declaram que são conhecedores das condições constantes no Tomada de Preços n° 
002/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 03.574.097/0001-34, para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 
11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, 

EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 —MDIC. 

:3 " 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

03.574.097/0001-341  

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA 
PR1 

Rober 	ttes Fachinello 
.240.940-8 

CP 046.399.549-05 
ENGENHEI CIVIL 

Mauricioachado de Souza 
• 4.360.041-7 

CPF 661. 	619-53 
r# 1  ENG 	CIVIL 

EN *, 1/1 

Li.)1  
Robert KIPP:r  tes Fachinello 

G: 8.240.940-8 
CPF: 046.399.549-05 
Sócio Administrador 

FachhalloConchacre e Engsnbadaltle 

Robado.Mattes Fachinego 
•RaipaleWei .:tacnico 

Eng.s.C1*- CREA-PR 1$59710 
Rua ~Loa- Copulem- PR 

Mauricio Machado de 8ouu 
Eoz.• CM - CREA N.* 21M04) 
•~1.1110419431,  43808444 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 
	

fachinello@wIn.com.br 	 1.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



Capanema, 29 de janeiro de 2015 

Rober ii attes Fachinello 

";CHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA ' 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos jue o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitaçã 
Nome Especialidade CREA n° Data do 

registro As I ll I 
Roberto Mattes 
Fachinello 

Engenheiro 
Civil 

PR- 
135970/D 

20/12/2013 P 

// 	, 
Mauricio Machado 

de Souza 
Engenheiro 
Civil 

PR-25846/D 07/08/2014 / 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado 
pertence ao nosso quadro técnico de pro u Visionais permanentes, com 
relacionamento junto à empresa, dentro das Leis rabalhistas vigentes. 

CREA 14.° 
..1.1110.411-113 / CIC 438064 7 

	

F~hnMo 	• =lt • . 	Eng 	tda. 

Robarto Mattes Face») 
Respansee Técnico 

	

Eng° 	- CREA-Pie 1350710 
Rua Tarnes, 558 - Cameine - PR 

-V3.574.097/0001-341 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIALTDA 

RUA TAMOJOS, 

APANE 888 
CENTRO 

78CL000 - CMA 

90599602%(_C CNPJ: 03.574.097/0001-34 	 fachinello@win.com.br  

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 

: 8.240.940-8 
C 'F: 046.399.549-05 
Sócio Administrador 

Fachitello Consbutora e Ltda 

Robetto Mattes Fachheda 
SiecsAdministrador 

940.940-8 - CPF 04e.390.549-05 
688 - Capanema - PP 



CNN: 03.574.097/0001-34 	 fachinello@wln.com.br  

Robe 	attes Fachinello 
G: 8.240.940-8 

C F: 046.399.549-05 
Sócio Administrador 

Fachhelb Conandora di 
Eneeriberliilldi 

Robesto Mit.,_ . ttee Fachlnigle 	 , • « 1 I Sócio-Aurmierador Ra 8._240.940-8 - CPF 048.3St --.7  Run !mok" 688 - Cauanum• - 

; 

, 	".' 

jdeoo

rjun  _ 4" 

F03.574.09710001-3;11 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

R UA TAM 010S , 688 
CENTRO 
CAPANEMA - 12U 

122 

La99602-93 

(“-),n' 

44111FONSTRUTORA E ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 002/2015, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidóneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores 

de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firm os a presente. 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Ca anema - Paraná 



Fachinello 
.240.940-8 

• 046.399.549-05 
S Administrador 

j=iteeltINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTI7VICÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 002/2015 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 03.574.097/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. Roberto Mattes Fachinello , portador do documento de identidade RG n° 
8.240.940-8 emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 046.399.549-05, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega u r,r d.e dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que n 	e menor de dezesseis anos. 

apanema, 29 de janeiro de 2015. 

03.574.097/0001-341 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA 

RUA TAMOIOS, 888 
L 85 	- CCEAVAIPEMA 

Padma° Consbutora oEngenhanaUde. 
Roberto Mattes Fachinello 

Skic.Administrector 
RG. 8.240.840-8 - CPF 046.399.540-06 

Rua Tamoios, 688 - Capenema - PR 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fac h in ello@wIn.com.br  

(:).0 

.Î'âi99602-93 

PR 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



80111.4,1* 
RebtwOj Maios %chimpo  

CaPenenaj. 

Pedfrikáb 

WI=N1,071  

.!PLE.ÏPW-4.' @..¡=i;r3,9~GkEfesErd:LZM202 1.1 /326-.)..F-3  
W):5-ã• 

• IlYarrn-srfar~u-i-~Y,__ 
3cp- 	-Tf= cl.draffiff. 

cob5ci70,4-29;in, -•‘.422.-.Td-4'11,k4  

r03.574.097/0001-34 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAm0408, 688 

124~100. NTRO RANEMA 
A-WE S 

atiai4$31.16 

RCNINELLD' 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no 03.574.097/0001-34, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de 

Preços n° 002/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

Rober 	attes Fachinello 
• 8.240.940-8 

CI'F: 046.399.549-05 
Sócio Administrador 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 
	

fachinello@wln.com.br 
	

<-1,1C0.599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

be 	ttes Fachinello 
8.240.940-8 

CPF: 046.399.549-05 
Sócio Administrador 

.
r 

"11CNINELL17 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 002/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Tomada de Preços n° 002/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Fectobetio Construtore 9 Engenbartellde. 

Roberto Mattes Fecbinetto 
Obsio•Aceintstrudor 

RO. 1240.0404 CPF 048.399.54e-0e 
Rue Moot* Geb • Cepenetne - PR 

n53.574.09710001-341  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

- CAPANEMA - PR1 

CNN: 03.574.097/0001-34 fachinello@win.com.br 	 \ -9-0599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



At 

Ro 	ti Mattes Fachinell 	 
8.240.940 

PF: 046.399.549-05 
ócio Administrador 

fachinello@wln.com.br  

Fectetello 

Roberto Metias FacJI$1.14c, 
Sécio-ithimiNstraa ;x RG. 8.240.940-8 CpF 

Ruo TifnOi0S, et% • 

9E • 90599602-93  ( 

wiLWINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS- ANEXO 06 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 
Rua Tamoios, 688 	Capanema-PR (46)35524196 
CNP]: 03.574.097/0001-34 I.E.: 9020111884 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n2  002/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 

11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - 

MDIC. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 

239.450,00(duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), sendo R$ 

59.862,50(cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

referentes à mão-de-obra e R$ 179.587,50(cento e setenta e nove mil quinhentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 90 dias, contados da data da 

emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias, a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a. perfeita execução do objeto do edital, tais corno materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral r 	o abilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

r03.574.097/0001-341  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUATAMOIOS, 888 
CENTRO 

1.85780-000- CAPANEMA - PR .1 

CNN: 03.574.097/0001-34 

Rua Tamolos, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanerna - Paraná 



FachingoConstrutora é Engenharia Ltda. Fad** Conatrulera • Enganhada Ltd*. 

03.574.097/0001-34 	 chinelio@vvi 	 Manes Fachinek LE.: 90599602- Robc:Aacitti:szadvuo 

Ta moios, 688 -~88  *-~"16 3552-1196 - 85 MibwébiR 
13597/D 

LVAM a - 	and 

FILWINELI7 L 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA$ rit'S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 
m2 

RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 

DATA: AGOSTO DE 2014 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item 
Código 
SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

Percent 
ual 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

74077/00 
2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. m2 450,00 2,82 1.269,00 17,44% 

1.2 
74209/00 

1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

m2 8,00 215,70 1.725,60 23,71% 

1,3 

74242/00 
1 

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA COM BANHEIRO, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO INSTALACOES HIDRO-
SANITARIAS E ELETRICAS m2 8,00 137,80 1.102,40 15,15% 

1.4 
78018 ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A 

CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 38,48 23,27 895,47 12,30% 

1.5 
73904/00 

1 
ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM 
I.1ATERIAL DE EMPRÉSTIMO 175,82 13,00 2.285,66 31,40% 

,, 	..4 
- Totalitem 1 • 7.27,8A3.  -1 op mp. , 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de voo livre 
COTACA -- - Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 
0 MEDIA 

terças metálicas. m2 450,00 115,00 51.750,00 100,00% 

...,........,_ 	. 	 Total 	ért; :MY» i '-'6M°  

ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 3 

3.1 
73820/00 

1 
FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA 21 MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 154,34 33,60 5.185,82 19,51% 

3.2 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM 
CONCRETO ARMADO MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 250,00 25,00 6.250,00 23,51% 

3.3 COTAÇA- Concreto armado para vigas baldrames m3 6,31 1.200,00 7.572,00 28,49% 

O MEDIA 

Concreto armado para vigas da cobertura m3 6,31 1.200,00 7.572,00 28,49% 3.4 

pta' [ 	m :3 
. 

.I  - - 2trråT3  'i'4:›01,/. 

PISOS 4 

4.2 
74164/00 

4 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 12,00 70,84 850,08 3,88% 

4.3 
74115/00 

1 
EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO 
MANUAL m3 12,00 259,89 3.118,68 14,25% 

4.4 73675 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 
7CM COM JUNTAS EM MADEIRA m2 432,42 41,4.517.923,81 81,87% 

5 

• Totá Ijtez,4P  

ALVENARIA 

, 
i. k _0 %- 

5.1 
73998/00 

3 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRU 
14X19X39CM, 4,5MOA, ARGAMASSA TRAÇO 
1:5:11(CIMENTO, CALE AREIA) 	 i 	, m2 538,68 

ti 

47,00 

,,,, 
25. 	:,..--' 94,47% 
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2 

5.2 
74200/00 

1 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
FCK=20MPA (PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, 
BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. m 25,60 12,55 321,28 1,20% 

5.3 
74141/00 

2 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1M INCL 
VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 
3CM CONCRETO 15MPA ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO 
DE OBRA. m2 17,58 65,96 1.159.58 4,33% 

Total item .5 28.798,82 , 1100;(4A 

COBERTURA 

6.1 6225 

IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, 
COM EMULSAO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 
DEMAOS m2 524,72 12,00 6.296,64 30,31% 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m 90,00 27,45 2.470,50 11,89% 

6.3 
74088/00 

1 

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 524,72 20,00 10.494,40 50,52% 

6.4 
74045/00 

1 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE 
VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXACÃO m 31,61 47.76 1.509,69 7,27% 

t.-~   _  gfflaseg 
	

Total 'item 8 `2O,;,77Ø23 104;00°/ 

7 ESQUADRIAS I VIDROS 

7.1 6103 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 
5/8"X1/8", LINHA POPULAR m2 18,75 64,55 1.210,31 24,23% 

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 18,75 89,90 1.685,63 33,74% 

7.2 

Tabela 
de 

Custos 
PINI - 

06/2013 
'12.001.0 
00002.SE 

R BARRA ANTI-PÂNICO PARA PORTA DUPLA unid. 1,00 1.500,00 1.500,00 30,02% 

7.3 
73880/00 

2 

PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 
80X210X3CM, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E 
DOBRADICAS unid 1,00 600.00 600,00 12.01% 

,. 
Pta...9 4:_994-94 -10,Q;08Y,,, 

8 
REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E 
PISOS.  

8.1 
73928/00 

1 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 513,56 4,03 2.069,65 20,23% 

8.2 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 
2,0CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 117,08 17,93 2.099,24 20,52% 

8.3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, 
JUNTAS A PRUMO, INCLUINDO SERVICO DE 
REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO m2 117,08 25,22 2.952,76 28,86% 

8.5 
73919/00 

1 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 17,58 33,26 584,71 5,71% 

8.6 
73920/00 

2 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO 
MANUAL m2 17,58 17,45 306,77 3,00% 

8.7 6060 

PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM 
CIMENTO BRANCO. m2 17,58 26,76 470,44 4,60% 

8.8 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE 
REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO t112 93,44 1,28 15 ,00 10,30% 

8.9 

11587 
caixa 

insumos 
12/2013 

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLO' 5, le 

EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) 	/ 17,58 39, 

9 

O 

ilYI 

• .4  . 6,79% 

Tdi al íté 	, 
, 	. 

A Fachrielloeondn.fr,-.. 	 / &In 
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9 PINTURAS 

74065/00 PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS 
9.1 3 DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 68,54 15,61 1.069,91 38,71% 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM 

9.2 6067 ZARCAO (1 DEMAO) m2 68,54 24,72 1.694,31 61,29% 

' Tç.ta I 'Item 9 x tg,.. d.§ 4  2:2  :kW Q9k 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1. ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM 
1 72934 (314") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 400,35 4,13 1.653,45 19,15% 

10.1. ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM 
2 72935 (1") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 41,28 5,24 216,31 2,51% 

10.2 CABOS 

10.2. 73860/00 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 
1 7 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 527,97 1,72 908,11 10,52% 

10.2. 73860/00 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 
2 8 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 494,65 2,26 1.117,91 12,95% 

10.2. 73860/00 CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 
3 9 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 62,47 3,29 205,53 2,38% 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 

10.3. 74131/00 TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
1 4 TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 200,50 200,50 2,32% 

10.4 DISJUNTORES 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 

10.4. 74130/00 NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 24 OV, FORNECIMENTO E 
1 1 INSTALACAO unid. 2,00 • 8,88 17,76 0,21% 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 
10.4. 74130/00 (AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 

2 3 INSTALACAO unid. 1,00 47,56 47,56 0,55% 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5. INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 
1 84226 CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 18,00 20,58 370,44 4,29% 

10.5. INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 
2 83433 CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 8,00 50,00 400,00 4,63% 

10,6 TOMADAS 

10.6, TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 1 0A/250V C/ PLACA - 
1 83540 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 8,00 11,33 90,64 1,05% 

10.6. TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - 
2 83566 FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 8,00 20,04 160,32 1,86% 

10.7 ESPELHOS 
10.7. 

1 72335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 34,00 3,00 102,00 1,18% 

10.8 LUMINARIAS 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
10.8. 73953/00 PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, 

1 6 COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 34,00 70,00 2.380,00 27,56% 

10.9 LAMPADAS 
10.9. IMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E 

1 72274 INSTALAÇÃO unid. 15,00 2,08 31,20 0,36% 
10.1 

0 SERVIÇOS EXTRAS 

10.1 ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 
0.1 41598 TRIFAS1CA 40A EM POSTE MADEIRA unid. 

/'''
, 

 
1,00 700100'\ 700,00 ,11% 

10.1 
1 Quadro de Medição - Copei 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMB J r 
61) 

10.1 
1.2 

74131/00 
1 

CHAPA METALICA, PARA 3 DISJUNTORES 	, 	tt TERMOMAGNETICOS mpw?pLAREs SEM BAR-4' .:1 	s p&I‘,,:.1,00 

\N .,\...,  

32,9 	32,93 0,38% 

R4341°0  Malte& 
. 	 T 

Fachh.,,,, 
Eng ;èkrri.  isave,  rdknk-07..: 90 99602-93 	fr 
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FORNECIMENTO E INSTALACAO 

T9,,talogrn -1p ,4,,,ffi3L65 	1 1 po UC /0 , 
11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 
11.1. 73827/00 KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO 

1 1 E INSTALAÇÃO unid. 1,00 101,10 101,10 1,15% 
11.1. 74217/00 HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E 

2 1 INSTALACAO unid. 1,00 72,61 72,61 0,83% 

11.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS 
11.2. 78598/00 RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM 

1 1 ACESSORIOS unid. 1,00 300,00 300,00 3,42% 

11.2. 74058/00 TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALAO METALICO - 
2 1 FORNECIMENTO-E INSTALACAO unid. 1,00 30,97 30,97 0,35% 

11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA 

11.3. 75030/00 TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE 
1 8 CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO .m 30,00 - 11,15 334,50 3,82% 

11.3. 75030/00 TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE 
2 1 CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 25,00 13,32 333,00 3,80% 

11.3. 75030/00 TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE -, 

3 4 CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 40,00  20,00 800,00 9,13% 

11.4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 

11.4. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO 
1 6516 PVC P/ESGOTO D = 100MM m 90,00 15,00 1.350,00 15,41% 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 
MACICO DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 

11.5. 74197/00 
LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA, 
COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 

1 1 8CM unid. 2,00 900,00 1.800,00 20,54% 
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO 
MAGICO DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM 

11.5. 74198/00 CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 
2 1 10CM unid. 2,00 900,00 1.800,00 20,54% 

11.6 LAVATORIOS 
LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

11.6. PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
1 86942 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 P unid. 2,00 102,02 204,04 2,33%,  

11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7. 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1 86908 AF_12/2013 unid. 2,00 242,47 484,94 5,53% 

11.8 APARELHOS SANITARIOS 
VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO 
POPULAR, COM CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO 

11.8. SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA - 
1 6021 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 173,16 346,32 3,95% 

11.8. 74230/00 ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO 
2 1 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 18,07 36,14 0,41% 

11.9 REGISTROS E VALVULAS 

11.9. VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO 
1 40729 EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 343,28 3,92% 

11.9. REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATA() - FORNECIMENTO E 
2 72711 INSTALACAO unid. 2,00 31,58 63,16 0,72% 

11.9. 74182/00 REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO ....- 

3 1 E INSTALACAO unjd. 2,00 68,69 137,38 ,57% 
11.1 

O CAIXAS DE INSPEÇÃO 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

11.1 74166/00 60MM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E 
0.1 1 FtPaffiedeGlikQinm . c...-_, , unid. 1,00 197,38 197,38 2,25% 

Roberto Mata» Fachinek 
RINIPonnével 	co Esta" CM - CREA"

Técni 
5f7in 
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11.1 
1 CAIXA SINFONADA 

11.1 
1.1 40777 

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA 
REDONDA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 28,32 28,32 0,32% 

TLot.a I item 11 q• 76~ ,,,,  

12 PREVENÇÃO DE INCÈNDIO 

12.1 72553 EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 5,00 84,90 424.50 100,00% 

Total Itern 1,„? 	 424i5P  
_ ±-1 ou,,p9ii,. 

13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 450,00 1,50 675,00 100,00% 

Total 'tert 	r 7,§;00' 100,00°42  

!1w 	 ._., ,_, L.- 	ri 	f;-: P 5 

,;. CUM r  ' ' 	 , 	: 	' 2-.!-- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: AGOSTO DE 2014 

CRONO.GRAOIA F I Kl A N C E I R 0 • • -:,-, 

Item Descriminação R$ 
Total 

Percentual 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 9.097,66 100,00% 9.097,66 9.097,66 

100,00% 0,00% 100,00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 64.687,50 100,00% 64.687,50 64.687,50 

50,00% 50,00% 100,00% 
3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 33.224,78 100,00% 16.612,39 16.612,39 - 33.224,78 

100% 100,00% 

4 PISOS 27.365,71 100,00% 27.365,71 - 27.365,71 
60% 40% 100,00% 

5 ALVENARIA 33.498,52 100,00% 20.099,11 13.399,41 33.498,52 
100% 100,00% 

6 COBERTURA 25.964,04 100,00% 25.964,04 25.964,04 
100% 100,00% 

7 ESQUADRIAS / VIDROS 6.244,92 100,00% 6.244,92 - 6.244,92 
100% 100,00% 

8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 12.789,98 100,00% 12.789,98 12.789,98 
100% 100,00% 

TURAS 3.455,27 100,00% - 3.455,27 3.455,27 

d ,_ 10% 90% 100,00% 
10 INSTALAÇÕES EkE:Z.LZICAS 	 /-  10.793,31 100,00% 1.079,33 9.713,98 10.793,31 

-..7 
_,; 



CR9G9: 03.57e097/0391-34 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 10.953,92 100,00% - 
50% 

5.476,96 
50% 

5.476,96 
100,00% 

10.953,92 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 530,62 100,00% - - 
100% 

530,62 
100,00% 

530,62 

13 LIMPEZA FINAL 843,75 100,00% 
100% 

843,75 
100% 

843,75 

TOTAL 239.4 	0Q I 	
' 

100 00% 
/ 

96.642,48 70.633,51 72.174,02 239.450,00 

, 40,36% 29,50% 30,14% 100,00% 

(duzentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 
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001 	41989 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRE-MOLD 	UN 1,00 Habilitado FAC H IN ELLO 239.450,00 

239 

239.450,00 * 
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CNPJ: 03.574.09710X11-34 - FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTD 
FRU - Frustrado DES - Deserto EM P - Ernpate EM E - Empate 

05/02/2015 09.49:23.;  

-r 

Município de Capanema - 2015 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 2/2015 

Página:1 

Data abertura: 05/02/2015 
	

Data julgamento: 05/02/2015 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.981. 993r0002-00 
	

CNPJ: 03.574.097/0001-34 	 CNPJ: 18.492.112/0001-72 

Produto 
	

UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Maca 
	

Preço 	Marca 
	

Preço 	Maca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CON ST RUÇÃO DE UM BARRACÃO 	UN 	 1,00 	247.502,53 	MICEMETAL 	 239.450,09 * FACHINELLO 	 255000,00 	ZEN I CONSTRUÇÕES 

L PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NACHACARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M., EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MD IC 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 239.450,00 



• • - 	- 
Portaria n° 5767/20 

Presidente da Comissão 
ALTER 

Portaria n° 5767/201 
Membros da Comissão 

LVADORI 

ria 	2014 
Membros d 	fissão 

o1  " (.1 r"  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÁO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 002 - Tomada de preços 

Aos cinco dias de fevereiro de 2015, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ e MARILUCI 
CANDIOTO SALVADOR', com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Tomada de preços, veiculado através do nr 02, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-
MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO 
N° 52001.001432/2013-54 - MDIC, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: ZENI TEREZINHA PONTES - CONSTRUTORA - EIRELI - ME, 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, 
deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a documentação de cada proponente 
os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos representantes das 
proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas todas as 
empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos apresentados e 
firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a 
fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N°02, 
contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os mesmos 
conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das proponentes. De 
Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação: 
F d fi-.', -e-  d'o„ 	̀= Lçife,.. [tern ID(õclute'r.'\.iio, , 	 ' 	- (j'Ll-atitiçiácié: Pretor., 	-- 
FACHINELLO 
CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA 
- ME 

1 1 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 
SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 
M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 - MDIC 

1,00 239.450,00 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal p evisto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo 	tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licita...o e pelos Rep e tantes das proponentes. 

• løv 
EDINA 	HER SOTT 

Portaria n°576712014 
Membros da Comissio 

'7  • ENGEL HELIE 
Portari n 576712014 
Membros da Comissão 

Av4dro Viriato Parigot de S uza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



06/01/2015 Data: 
R$ 250.000,00— Valor: 

789040/2013 Convênio: 

060957/2013 Proposta: 

52001.001432/2013-54 Processo: 

Ministério: 

Ordem Bancária: 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comercio Exterior — MDIC  

201408800002 

Construção de 1 (um) Barracão Industrial para o 
desenvolvimento e o fortalecimento das atividades 

produtivas locais 

Objeto: 

Parlamentar: Deputado Federal Assis Miguel do Couto 

Vinculada a Nota de 

Empenho:  

Observação: 

2013NE861410 

Esse convênio opera por OBTV. 

- eAFI2015-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA) 	  

r I I 

08/01/15 09:52 
DATA EMISSAO 	: 06Jan15 TIPO OB: 12 	 NUMERO : 20150B800002 

UG/GESTAO EM/TENTE: 280101 / 00001 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
BANCO : 001 	AGENCIA : 1607 	CONTA CORRENTE : 997380632 

FAVORECIDO 	: 75972760/0001-60 - MNICIPIO DE CAPANEMA 
BANCO : 001 	AGENCIA : 0907 	CONTA CORRENTE : 259993 

DOCUMENTO ORIGEM 	280101/00001/2015TV000002 SIST. ORIGEM GESTAOCOMP 
NUMERO BANCARIO 	000017355-X 	RE000001 PROCESSO : N/A 

VALOR 	 250.000,00 

IDENT. TRANSFER. 

015$ERVACA0 	 DATA SAQUE PACEN; 07/01/1.5 
PAGAMENTO REFERENTE A pAneLA ÚNICA DO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O MDIC E PREFE 
ITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

CONTINUA ... 
PF1mAJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12.4ŒTORNA 



SIAFI2015-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA) 
08/01/15 	09:52 41111111111111111111111111. 
DATA EMISSAO 06Jan15 TIPO OB: 12 	 NUMERO 	20150B800002 

UG/GESTAO EMITENTE: 280101 / 00001 - COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
BANCO : 001 	AGENCIA : 1607 	CONTA CORRENTE : 997380632 

FAVORECIDO 75972760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
BANCO : 001 	AGENCIA : 0907 	CONTA CORRENTE ; 259993 

L EVENTO INSCRICAO 
VALOR : 

0LAS.CONT CLAS.ORC 
250.000,00 

VALOR 
01 401034 2013NE801410400 44404229 

789040 250.000,00 
02 531006 2013NE801410 

789040 250.000,00 
03 561602 0100000000400D 

250.000,00 

LANCADO POR : 00606614109 - PRISCILA 	UG : 280101 	06Jan15 	15:00 
PF1.AJUDA PF2.-EN PF3=SAI PF4.ESPELHO PF12..RETORNA 

r 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PORTARIA N° 6038/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 002 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 002/2015 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA— PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 — MDIC. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global; 
Prestador ._.„ 

, 
Iterii,PrbdutóiSérviçb 

, 
Quaritida 
dé 	. 

Preço..', 

FACHINELLO 
CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA 
LTDA - ME 

1 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA 
— PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 
M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 — MDIC 

1,00 239.450,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 002/2015, R$ 
239.450,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 13 de fevereiro de 2015. 

LINDA IR MARIA DE L RA DENARDI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Munidpio de Capanema - PR 

Setor de LicitsMes 

TrAP.1:,..tivr.::4201 5 

féNI.PKV.,P,E02 NQDAL I PAPS • 
Considerando que o procedmento kneler.° esta de acordo com lei n°  8660/93 e suas 

alterações. especialmente em seu *Riga 43, homolog° o Edital de Licilaçâo modalidade 
Tomada de preços n°  00272015 e Adjudico, objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PREiMOLDADO, 
LOCALIZADO NA CRACARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA AREA 
DE 450.00 AB, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 470904042013, PROCESSO N' 
52001,001432/2013-54 - MDIC Em cumprimento no disposto no art109, parágrafo 1 da Lel 
8.666, de 21 de innbo de 1993, torna•se publica o resultado da tclaç5o em epígrafe, 

nie1oon o.m., pel op, alo-o menor ... debet. 

rFABMINCLwcuNOl nu lyng ellutNnAni), I VA-Mc l'  
ValEr total dos gastos com a Licitaçao modalidade Tomada de preços N°  0022015, RS 

239.450.00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Ouarrocenlos e CmcNenta Reais). 
Homologo a presenie licitação. 

CAPANEMA, 13 de teverHro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

/EMMA 

CAPANEMA 
Prefeitura Aunícipar 

Capanema  

Prefeitura Aunicipar 
Cayanema 	CAPANEMA  

Munivipio de ellpanvom  &tad')  do Ponmå 
Av.l'uiRalEe Som, IOMÍ-  pandaen-  Parani - Cmntru. 

PUBLICAÇÃO TRAIMIL  REF:  Pffarf0 PRE3ENCI4I,N'016/2014 
OBJETO REULBITIO UE PREÇOS VARA CONTHATACÃO DE EMPRESA ['BA BIALIZAÇÃO DE 
SfilIVIÇON  Dh  MANUTENÇÃO INIEVEMPIVA E CORIIINIVA  Eld  6141:171.48 pEsADAs, 

CAMIYHOES, 1.6.1LEIIVOS, VEICEUJS DA ADMIMSTILAÇÃO MUNICIPAL 111', CAPANFMA  PIL  
ALE:Ai DE, SERVIÇOS DE TORNO MECANICO E SOLDAS 	Permiumre iimlivradoa os domeis 
plmvo3 homalommlw vm 13 de Muio 201i. 

Cabrivl Felipe fiprimii 
Prtwirn 

Iner.F.DED 

MmEmiyio de CÍmanvom - Estallo d. Pamml 
Av. l'aripl ce  Sum,  10K,- Calmuma- Parai - CeMmt 

PUBLICAÇÁO TEVERRAL  REF:  PIE10 PREZVCIAL N' O97Ø14 
OBJETO: IlaNNINO DE PEEM PARA AQUISIÇÃO DE CENENOS ILIMENTiCIOS 1'A1IA 
CONSUMO DOE GENTNOS UE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO UU CAPANEMA 
Pmmomms imdtmdw immm3homokutIN vm IN dcAk.xluda 201I. 

embrivl Felipv Cipriani 

Ploaceire  

07 
''' 

Município de Capanema - PR 

Sa. da Usitad. 

24 Ten., MIN. ao Contrnto no 122/2014, 0. entre sl 
ceiebrarn de ute lado o NUM.. on cnonnerla - 
PAR.. ede outro lado a wropresa slICERIETAL mULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Pelo presente inst.. part.. que onne de an, Nina, mueacImo DE 
' CAPANEMA, In.r. nO Cadastra Na.. de Pass. 3arkfice (CDN) sob o nn 

9/2.,0/00.-00, ne 	Mo representada pels Prefel. Monigidel aealso ...do, 
...vante deslonada PREFEITURA, LINDAMIR MARIA 	CE 	. DENARDIN, 
Madrite da EVIIMI- tobo O. 990,251.189.53 ..0 assinado, dors40501 desion545 
CON.A.N., e 	de outic lado 	e 	empresa mceree.ren. muuen INDOSTRIA e 
COMERCIO 11A, pr.. lut.. aa alreito p.a., situada a R °TALME/ F.NCISCO 
DE MATTOS, 1563 C.LCARA 82 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 	11.1. 
ou CRIO sub o no 79.981.993/0002-110, it.. eto pr stu representante lostal, 1. 
orrItePtO 	MIIII FR 	17.175.546.379-og an 	rIne ...., 	dorm.. 	donignado 
CONTRATADA, .... di pert. Sup...norn. da Lei 8.666/03 e Su. altere,. 

egge .o. 	Co... 
	
.r.r 	u Oliol ,on. de 

d
um
.0

e
3.04, 	o.. on negolornn dei..n cndi

m
Oe 

 

CLAUSULA PRIMEI. • ... 	cent... rInnedo om 15/o5/5014, obl.. do 0410.1 
de 1101.0E0 monna.. Tomatro en  e pr.. n.. .3/2014. entre . part. .1. 
dentIlIcedes, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIEADA PA. EXECUÇÃO DE 

OBRA 	DE 	AMPLIAÇÃO 	DO 	CENTRO 	DE 	CONVIVENCIA 	DA TERCEIRA 	IDADE, 
tocAdzADo NA RUA <nam rAANcrsco 0C MA005, om.. eo, LOTOS 2 C 3, DO 
SETOR NE, GR CAPAREMA - FR. TOTALIZADO UmA AREA DE .9,21 ras, SENDO 
306,78 Mf A 	. EXISTENTE E 182,3 MJ ANAR.A A AMPLIAR EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE 	RCPASSE 772073/2012 - PROCESSO 
c 	 . 	

03..9
.
15
k
-14

o
/2012 - TIAS, 

solonna memorial ..ov.Ise  (Snes° IIIeeecIfa. no .bra,olp padonized0 de 
or... (anexo 06/ D. å -acesa. Sla nnallzacåo da o 	presente centram 
Sta veilov.do para mais 01 (.1.01 mesa;. 

CLAUS., SEGUNDA: As dentale ...VM 00 contrato Ølhane, nie Bonga. Por 
.. Ter., penn... 1.1...S. 

F, pro 151114 amor. o.h.. Draum n m.m. pm En ¿orras) vi. fin 14011 mol e 
(onna na smarems.M. MAternuMME E... 

~ener. 17/0E/2015. 

p10 DE CAPANEMA- PR 
L1NDAMIR MARIA DE LARA OERDIN 	

:,%Ef4E.:.9=1-2.=.1,D. E COM, LTDA 

....S: 

NUme• 	 NOME. 
CPF: 	 CAF: 

Município de Capanema - PR 

svt., de Licit,.. 

2, 	ler. Adltivo 	e 	Ata de 	aspetro de 	Predos 	n. 
...a, noe ont. ni ...rom rin IIITI .n n toUrst.010 

Ut CAPANt. - 	nede outro lado e em... SA, 
Fli.. P C.113.. 

.10 presente lostrumante 	amtautor que Emna . UT la., 	14.1cIpto 	. 
.,.11. .111 vafle op .1.1ade de Caoati.m, E.. du Par... losulte no Cedastro 
Radonet 	de 	Pee.a 	.1.1. 	(CRIP1) 	SOb 	0 	, 	75.972.750/0001-60, 	neste 	ato 
repe.... 	pela 	Prefeito 	murtici.I 	obetso 	ussa., 	dur... 	deolonede 
PRFEITO., cenhera LIN». NAR. DE LA. DepArvxmo, knscron no COF/I. 
otte 990.254.109-53 ebebto shoneoo.dorovente designa. CONTRATANTE, e de outro 
1.0 	a 	ampre., SA. FILHOS B CIA LTDA, peSS0a jodd. Pe dlrelto privado, AV 

RASEL, 651 	- CEP: 85760000 • .IRRO: CENTRO, Inseets no CNPJ sols o , 
77.754.174/0001-74, 	neste 	ato 	.r 	seu 	representa. 	leoal, 	EMERSON 	De 	SA, 
CPP746.b. 	69-49 ese . assin., doravante desIgnada CONTRATADA, estando as 
Vertes Sole., ne formas Mo Lel S.686/03 P StraS alte.C.S Sub.q.nteS, .1.ns a 
pres.. A. de Regiene de ...os. ein decorrêncie de Edit. Preg. nv .2/21.4, 
medianu as seguintes clausulas e 1,011,11,,14, 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Genren,. mo de aeonkra de orenes armoda em 04/06/5014, 
ulne; o du MP. de 11.0.95, nisslalda. 	regou mo 022/20.. entre es podes aulirm 
I...ados, pora REGISTRO DL PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DUO DIESEL S•I0 
PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS . ADMINISTRAÇA0 PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
01 GAPANE. - PR. Con... oricle orolooplade sott o 111  65570, ein 06/02/2015, st 
...II. dn Diesel S•1(1 II 	rerguste. ara. 

CLAUSULA SEGUNDA, As Oemels deus,. do OM.. ErIginino. n. atingidas por 

% 1..rna:SpIrrn a%rOZO,J:=0,S.fl.71:,Isn.,,%pretenre ens 02 (duas/ v186 ele Igual teor a 

Ca...n..12/02/201S. 

MUNICIPIO DE GAPANE., • PR 
LINDA/11R MARIA DE LARA DENAPOIN 	 %`,:.,:4%°:.%t L"'  
TESTEMONHAS: 

"""CHt ''' 	
Nome 
0,  

MunicIpio de Capanerna -- PR 

&dor d. LNIHNNest 

2.. 	M.M Aditivo a A. dle Regle. de Predos 	n° 
65/70., otc nornst .ombrom 4,, an, fadn n munmhno 

Uh GAPAR.. - PARAnede outro Mao e ampre. SA. 
E 11 Mr. A C.IA 1 TI.. 

	

Pelo presente Instruenen. ..Mr que 11.0 de 	um 	lada, 	Munlelplo 	de 
CZ1,1C1113, Lunt sede no eldude de Capaneina. Euesto do Nirde., los.. nu Cadastru 
fl,tonal de Pessoa ... 	(CDP.1) 	S. 	e 	ne 	75.972.760/0001-80, 	n.te 	MO 
reorescroada 	oela 	Prefe. 	Moincipal 	abalso 	unau, 	...Me 	det.tmde 
•REPEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abalso..... dorsvants destonado CO.RATANTE, e de o.m 
Ode 	e 	emprese SA, FILHOS St CIA LIDA, pa.. HO.. de dIralto privado, AV 
enn... 651 	- CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, RIS.. no CPIP.1 sob o 
77.7..174/0001-74, 	neste ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	FMERSON 	DE 	SA, 
CPA746.0.36.49 an (Im ass... doravante desIgnada CONTRAS... estendo as 
porto, 5weans ne manns da Lel 0.566/92 e S.5 niteraUtes subsonnentes, 	mm n 
presente Ata de Reg.. de Preses, ein decorrenda do Edital Preg. on 0321.14 , 
median. as .sones Nnusuns e conn155e5. 

CLAUSULA PRIMEIRA • (ordon. Ant de ReOISPO . PreO.11.1a. BM 23/07/2014. 
uldeto 	Edital de lieltesSo, M10  fetl 	Freg 	it, 032/2014. entre 	stades edirie 
lde..., pora 

 
REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, 

DEO FORMULADA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADISINISTRACÃO ...LIGA DE 
°ROARENA • PR. Cd.nue ork. proledele. Sob o , 65570, etc 06/02/2015, 0 varar 
cio litro de ganen. cnmom flø real... pare ISS 3,35. 

CLA US LoSEGND. As demon clfusdas do contrato colgInl., .0 alinoidas por 
fdle Ter., pennadedent nallerad.. 

E, nor ass. osonem mus,adas ornam 0 presente e, 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presense das testercunbes abalso. 

Capene. 12/02/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 1. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAR°. 	 1E1:1=0'E CIA ""LINDAMIR 	 "" 

rESTCRUNIIASI 

Nem.: 	 NO. 
CPF: 	 CDE: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçaes 

6.. Termo AditNo ao Contrato n. 121/2012, que entre si 
celebram de um lano o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
HABITACAO DE CAPANEMA. 

Pek) presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Turidlca (CNP11 sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhor LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, S/N • CEP: 85760000 • 
BAIRRO: CDVTRO, Inscrita ne CNP) sob o n. 02.002.86B/0001.56, neste ato por seu 
representante 	EDSON LUIZ DRES5LER , CPF:581.154.989•04 ao fim asslnado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas Ca Lei 
8.666/93 e suas alteragães subseqüenres, *stam o presente Contrato, enn decorrente 
do Edital Tomada de preços n° 008/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edltal 
de licitaçêo, Modalidade Tomada de preços ao 008/2012, entre as partes mima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E5PECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES NA AV. RIO GRANDE DO SUL , RUA TUPÅ, TRAVESSA 04 E 05 
TIO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 

Na 26E18/2011 E CONTRATO DE PREPASSE Na 764495/2011- PROCESSO 0370737.17. 
MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAMA, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). Devido å necessidade 
da finalizaçáo da obra, o pram de vigência do presente contrato fica renovado para 
mais 05 (cinco) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, neo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem Musuidos amam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema - PR 

Se4O5 de Licitat6es 

EXTRATO DE CONTRATO N. 008/201S 
Tomada de preços N. 002/2015 

Data da Assinatura: 11/02/201E. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 5E10R 
S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA OE 450,00 AM, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N.  52001.001.131/2013-54 - MDIC. 
Data Inicial de vigência 13/02/2015, data final de vigência 12/08/2015. 
Valor total: R$ 239.450,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reals). 

Tindar* Maria de Lan Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

SeroT de Licitaçks 

DISPENSA DE UCITAÇAO No 003/2015. 

AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCU1VE PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o inciso IV do artigo 24 da Lei 13,666/93, 

Capanemaik 13/02/2015. 

ERMAR/DE CONTRATO No 099(2015 
Processo dispensa N1003/2015 

Data da Assinatura: 	13/12/2015. 
Contratante: 	Munitipioce Capanerna.EL 
Contratada: 	CICAVEL CIRORSICA C4SCAVEL LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÀO DE UMA AUTOCLAVE PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Data  )nidal  de viçancia 03/0212015, data ]mal de viokaa 12/03/2015. 
Valor total: R$ 06.967,00 (0ereeSeIS Mil, NOveCentOS e Sessenta e Sete Reais). 

0003811 Maria de Låra Denardin 
Prefata Murildpal  

Prefeitura  Aunicipaf (;fe 	PIENITIMINIKINUL 

L K 	 CAPANEMA Capanema 
Ilmin«~el,n 

61Immipio de Capanvmst- &lød° vb Pulaná 
Av. Upi ,c Emma, 10K- Cammema- Paranå -  Centro.  
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

CONTRATO N° 008/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 03.574.097/0001-34, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, inscrito no CPF n° 046.399.549-05, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 
às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
002/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

P METRA - D-O ULJ U  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, e conforme 

memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado 

de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 002/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. LA LA SEGUNDA,  D.O REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. I rffiTSÚ ?1:!ERCÉTRA DO,I4:«LNkiÉ;OR 	1 )1: EXECUÇÃO' 

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações 

acompanham o edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



f 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

3.2- O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	R',1_ [13ffk. 1_,A QUARTA  - If.AS OBRIGAÇÕES l  ).-\ CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação  

nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo engenheiros, 

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

fisico das obras.  

4.1.1.2. 	A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 

especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos; 

4.1.1.3. 	Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

t i  
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

	

4.1.4.1. 	O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

	

4.1.4.2. 	Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 

no Projeto Básico. 

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 

e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente — CONAMA. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 . 1 .  
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4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 

suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. C)  \ IS.ChIMINAr k()  I )( sER\TKA 

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo três meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. PI \lgiILA.SEXTA— DAS VÈDACÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7. ('L1IS I, \  ÉTIMA - 	( )1 II ( `',-WÇ  )1, 	DA ('o ):\:- TL\T \:\TI  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. '( ' 	S LLA OITAVA - DO, VALOR DO CONTRAIA 

8.1. O valor do contrato é de R$ 239.450,00 (Duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 

cinqüenta reais). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. (.;,1,...-ÁLSL;1,..NONA - IC'LLN C1A 
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9.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei ri° 8.666, de 1993. 

9.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 13/02/2015 e 

encerramento em 12/08/2015. 

nr 

DO .1),IerAMENTO 

10.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada 

do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. 	0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

n  
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
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da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM=I x NxVP 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÃ 	DÉCIMA,PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO DO OBJETd 

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para 

fins de recebimento provisório. 

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 

nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. -  DoS 1->f;ELO 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. MML2-\:,1),ECIIVLA,  ite EI-RA,  I ) A D OT,_ c; AU U I ;, AME  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
E 'é' 1:::0 C,ó11-g9§pgg a Ç_', rritM10.:pe.s a FurOon a I. pr,ogrpOca Fonte de recurso 

2015 2960 12.001.22.661.2201.01221 000 
2015 2961 12.001.22.661.2201.01221 845 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. iP I  f -Sl l. .A  1)FCEVIA QUARTA - 1)A FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser pron mente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito 
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15. (1 .X1--1 . -{ D'ÉdMA QUINTA -I) _AS AI, l'EÉA( 	1-i:,A•TISTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

16. 	 D'aiW 	XT:\ 	1).\ge 1N11;-\('()1-  	H 	HANC(-)  

\  g:V:. :ISÉR21ll1 

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. PLA U.L.A .DÉGIMA SÉTIMA, MEDIDAS ACAUTELADORA  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. L'ik'IfSWil DÉCIMAbITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes doiC•ntrato, até o 
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limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. :el, 	ECtIM1 Nie/N!AW C \ SOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

20. (  ;{ 	VIGIMA-  1)1 PUBLICAÇÃ6 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

(L.111,1 VIG F,SiI\11\ PREMEIRA- 

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. 	V1GÉSIMA.SEGUNDA - 	r:Oli3O 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

/// 

ROBER 	'TTES FACHINELLO 
FACHI 	O CONST. E ENG. LTDA - ME 

CAPANEMA, 13/02/2015. 

LIND IR MARIA DE LARA DENAR 
PREF ITA MUNICIPAL 

NOME: G' 
CPF: 555 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8576 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 

Testemunhas: 

riel Felipe Cipriani 
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6.° Termo Adltivo ao Contrato 	121/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
HABITACAO DE CAPANEMA,  

Pelo presenta Instrument° particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Insulto no Cadastro Racional de Pessoa luddiga (CNPM sob o n° 
75.971.760/0001.60, neste alo representada pela Prefeita Municipal abaixo assinada, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA, 

	

pessoa juridica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPI sob o n° 02.002.866/0001.56, neste ato por seu 
representante legal, EDSON LUIZ DRESSLER , CPF:5131.154.969.04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/92 e suas alteraçDes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrincla 
do Edital Tomada de preços n° 008/2012, medlante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tornada de preços 11.0 008/2012, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL1ZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA AV. RIO GRANDE DO SUL , RUA TUPÀ, TRAVESSA 04 E 05 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 
50  26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE Na 764495/0011- PROCESSO 0370737-17-
MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulado padronizado de proposta (anexo 06). Devido å necessidade 
da finalização da obre, o prazo de vigdeia do presente contrato fica renovado para 
mals 05 (duo) mesas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originåria, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim esta-em ajustados firmam o presente em D2 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/04015, 

mUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema — PR 
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PORTARIA N°6038/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 002 • MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitalório esta de acordo com lei n° 8566/93 e suas 
alleragües, especialmente em seu adigo 43, homotogo o Edital de licitep5o modalidade 
Tomada de preços n' 002/2015 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ•MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA Il, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 450,00 MO. EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N' 
5200t 001432/2013.54 - MDIC. Em cumprimento ao disposto no aH.109, parágrafo 1 da Lel 
8.666, do 21 de junho de 1993, toma-se PúbliCo o 100010 da [MUF» em effigrale,  
o rese:vande o(s) oansad° es) peta crdélio menor preço global;  
reiLrcb  

FACRINELLO CCNSTRUTORA ciLucbinitn. i Lat  • MC p  
Vala total dos gestos com a Ilellageo meddelade Tomada de propos N' 002/2015, RS 
289.450,00 (Duzentos e Trinta e Nove MI, Quatrocentos e CON/n Reais). 
Homologo a presente Schack. 

CAPANEMA, 13 de fevereiro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 
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Data da Assinatura: 13/02/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
COntratada: 	FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACAO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHACARA II, SETOR 
S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 Ma, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC. 
Data 101c141 de vigência 13/02/2015, data final de vigência 12/08/2015. 
Valor total: R$ 239.450,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e 
[ing Genta Reals). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yluntcipaíä 
Capanema 

..•••• 
PURPRA RAMM 

CAPANEMA 
NeidomFlairibp7 

Munkipiu de Capo:bom - &lade Pi Palma 

Av, Bärig-JO  Ce  Sura, Real- Capek:am-hma -Centra 

PLTIJCA010 TICHSTRAL REF: REGÃOPRESENCbIL te 016/2014 
OBJEKI:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA CONTRAT.AÇA0 DE  EMPRESA  PARA HALPLWÃO DE 
selivicu 	MANUTENÇA0 eneverivA E COEIPAIVA EM 3141;lilkS  PESADAS,  
CANIYHÍJES:  (XILE7IVOS, VEICELOS DA AUML\ WTRAÇAII MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ARM DE SEEVIÇOS DE TORN° SIEGIVICO E  SOLDAS  LEVE.3. Pecninnoccro toullnadoa os darrig 

popro homolog:Idas eon D de littia de 2011. 

C oktal Pelipe Cipliam  

Pregteira  

Prefeitura Yuniciyal.å 
Cayanema 	CAPANEMA  

Muircipio dc eacanema  -Estado  dn I'manå 
Avraribd CuSsum, 	Capaccati- Parad - %bu.  

PUBLICAÇÃO  TIMMAL REF: Pärk  PRESENCIAL  N' 03MIS 
OBEFO: RIÄILSTRO DE 	PARA AQI:181(Å0 DE DEMO ALIMENriCIOS  PUI 
CONSUMO  DOS  CENTROS  UE EDULAÇÃO INFAM 110 liCNICIPIO D8 CAPASEMA • Pk 
Perroorwm iudtterodor napfeswhoollyph on IS de knodd Ml. 

Gabriel Fallne Cipriani  

Pregoeiro  

ristej. et onde ban 

0• , k: i 
I 

07 
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Sr. da Lici.c. 
3...

o  
ao CO  

	

Celebram de urn Lido 	MUNICIPIO DE CAPANEr. - 
PARA. e de outro redo a ampa. MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Per. presenta matrum.. particular eue nrrne de um lad, 	muNICIPIO DE 
CAPANCMA, 	inselter no Ca.S. 	Nacional de aextua Airidica 	(C1011 	sel/ 0 n. 

./00/0001.00, nasse atO repressor.. pela Orerar. municipal nbairo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
trISCrita ria CP11. Sols o n. 990-901.109-.52 0.00 011).00, dosvant. Ortalgriada 
CIINTRATANTE, e leda 	a 	empresa 	UC...TAL MuLLEP iNOUSTRIA 
COMERCIO LDA, p.. luildica. direito pr..., situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1E63 GNAGARN 63 NE • <EP: 135760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 	InSerita 
no ONPI sub u ler ..9111093/0)2•110, imata ato pur seu represeirtante legal, S011 
ANTANIO 	smil FR, 	CO:175:545.399-. 	an 	Ini 	asarnadn, 	deravante 	designa. 
CONTRATADA, ettando 05P000110 sajoilaS as ... 100101 6.666/03 e Mr.. ...9‘. 
suloseeCientes. inustaiti it Lire... Curt.. ani dater... do Edital Tomada do 
p«cnn n• ni3/2111.1 rnerbenro an sagninrrs olhonoloo r ennslisben. 

CLAUSULA PRIMEIRA • asmora,. contra. fems. em 13/06/20., objeto do Editat 
de 11°,3o. Modalidade Tomada de 	re,. n.. .3/ 2014. entre AS part. adme 
IdNitlfledas, part CONTRATAI3E0 Da EmPRESA ZSPECIALIZADA PARA EXEC11.0 De 
OBRA 	DE 	AMPLIADA0 	00 	CENTRO 	DE 	CONVIVSNCIA 	DA 	TERCEIRA 	ton., 
LOCAU3A00 RA RUA OTAVIO ranmasco Dc mnrros, gunoRn oo, LOTOS 2 C 3, DO 
SETOR NE, Em CAPANEMA • 	R. FOT...AND° UNA AREA DEMr, SENDO 
306,70 els A AREA .15TENTE E 109,03 111 A AR. A AMPLIAR, ...DOCENT° AO 
CONTRATO DC REPASSE 732023/3013 - 	PROCCSSO 0309919-34/2013 - ENAS, 
conformo memorral descrit. (ene. Iii e eapeCificado no form...dr... ck 
ron.. ranam 06). t.v. å necessida. da rinaileacao da obra, o present. Contrato 

Oca rars... Para mala 01(C1.001 Mes.. 

CLAUSULA »Runtom As Ramars cre0I41. 00 «menu *MU., alla atinelMo Por 
Me Termo, parrnane.ra inallerad». 

F, nor assim oroar. Ma.« anm. n pratan. am 07 Ulma) Mao elo koral teer a 
fon. ria pres.ca OM loolontunnai Obol.. 

ena... MUMIE. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 	 ';',',S".15:itA'",42:° `"'• L"  A 
LINDAN. mARIA DE ..1:t 	DENARDIN 

PRUHMAS: 

NO 
CAF: 	 CP 

Município de Capanema — PR 

Seur dii Licl.bea 
9.0 lernlo Ar1101. a Ate On MOM. M M.M. FR  
109/9010, orm ante,. naleåram dn om Mo a MIMICIMO 
Ut GAPAR.. - PettAnil e do ou. IMO n ertipreM SA, 
Pll FINS la d.. I TOA 

P010 orm« laStrurriento panlailar qua firma de 	lon lado, 	MoMeinb 	de 
cemmersu Arme sade na bida. de Cspeopp., P.R.. 	ana, , l 	riu Ca... 
remmar I1Pins. 	

cidade 
(C1.1) 	0. 0 	n. 	25.03.760/0001-60, 	ne. 

	
000 

represernada 	pairs 	Pr.. 	Aleohiclool 	abAlau 	Junivante 	.Argra 
PREFEITURA, senil., LINDAMIR MARIA . LARA DENARDIN, Inurita d10 CPF/I. 
a. 0 900.269.162-53 abalx0 assinado, doravante MetIgnado CONTRATANTE, e de outro 
.0 	a 	ernpresa SA, flLtiOS a C. LIDA, 0.100 «Krasa . ale«. privad, AV 
BRASIL, 	651 	• CEP 	85760000 • BAIRRO: 	CENTRO. In Serita no Chi,/ . 	0 no 
77.7.,179/000,24, 	naste ato per seu 	representante 	0001, 	EMERSON 	DE 	SA, 
LPF.N16,90.3hga. ao  fira as..., doravan. desionada CONTRATADA, eatando as 
PAJA. me.. no norms aa .0 8.6136/g3 e so. altera)Bes Strbanneentea, ajustam n 
presenta Ata de Reglat, de Preços, em decorrêncla do Edital Pregrío n. 1199/9010, 
m.m.. Sagen., c150.1,1S e eandicele, 

CLAUSULA Pozmexak • Conforme Ara de Registro . PreCOS firmada Mn 09/00/2019, 
objeto du Metat . lioltryOu. rall.. Proy. 0.. 033/3014, rortre db partes ode. 
idanetads, para REGISTRO DC PREÇOS PALLA AGUISID,B0 DC ÖLCO DIESEL S10 
PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA AramINISTRADA0 	COPUMA 	DO mumeclemo 
DE CAPANEMA - PR. Centerne oricio p..ol . sob o rd 65570, ara 06/03/3015, o 
galor do lirro . ni., Sam benen... para lis 7,95 

CLAusuLA SEGUNDA: As den. Marisol. do contrato Prontas,Mo Mint.. por 
Nate Ten., Månat. inalleradba. 

E, per assim estarem ajuSMCIOS firman, o presente enl 09 (du.) ylas 00 10.1 teer e 
forma na presens. des te...bas abarso. 

Capanarna 12/02/20.. 

municleio DE CAPANEMA • Pa 	
%PliVieSOEV L'''  LIND». MARIA. LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

NO. 
CPF 	 CIV) 

Município de Capanema — PR 

Setur de Llettegter 
2.. 	10.0 AORI. a AU go maoist ,  	. ,,,,C.• . 
, “P., 4, rads narra si O.ae dn om Indon MIINICIPITI 
Ilk CARANcorA - RARA. e de Outro lade a e.m. SA, 
PO NOS ta MIA i TOA. 

Neo 	gets,nca 	inStrumento 	particular 	pue 	rama . 	rab 	lada, 	MuniCiplo 	de 
Caparrarim, 	.11 ro. iro oldo. de Capanenta 	Estado du Pars. inouOta Au Corl•atro 
NACIonal 	el. 	Pri2i. 	1..1. 	(GRIP]) 	sob 	o 	C 	M922.260/0001.60, 	Oas. 	nto 
reproototada 	pela 	Prefeite 	Murrici.1 	rabalsa 	nrsloado, 	dur 	designad. 
PREFEITO., se.. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita ork CAP/MP 
sots o 900.950.109-53 abaixo essr.., doravante designado CONTRATANTE, e de outro 

Ampras., SA, FILI105 a CIA LIDA, 11.100 1011(1110 . Cirrelt0 privado, AV 
RA.L, 6E1 	- CEP 	85760000 - BAERRO: CENTRO, i... no CNAl sols 0 

27.759.171/0001-29, 	n.. 	ato 	por 	optr 	rARIASontante 	legal, 	EMERSON 	or 	SA. 
CRT lritr,211 369,9 	nm assinado, de aventei  designeda CONTRATADA. estando as 
Partas 5rojelloS 00enreas dn Lel 6,666/02 e eras anammas Subnanaeorns, 01.1001 n 
presenta Ata de oisolatro de Pre., ern decorråncl• do Edital Prag.. C139/311., 
n..s as segulares M.M. e COndirRes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - ConfAnne Alt . »omen . Preces enen. em 21/07/0014, 
diamn de natur J. 110.30 Modolidedu Preggo 11.0 033/201, entre as partes asdnm 
Idarnincadas, para REGISTRO DE eaceos PARA A0UISIDA0 DC GASOL. ~OM, 
NEO FORmuLADA, AARA USO DAS SECRETARIAS DA ADRIINIISTRACAO PORLICA DE 
CAPANEMA . PR. Confonna ondo prOIRAOlid0 100 o no 65570, are 06/02/2015, o va.,  
dn Wo . gnon . on.. nos 2,11.11110,1nrm R$ 3,35. 

CLAUSULA SEGUNDAt As dem. clausulas do ...e <Werner., 000 •tinordas por 
eau Ten., raerinaneCern inåker-arla, 

E, ...SIM estirem ajbated. firmam 0 presenta em 02 (duas) ylas de 10.1 teor e 
forma na presen..s testemunhas aha., 

Capenerna 13/03/2015 

MUNICIA10 DE CAPANEMA-PR 	
: 	L'  

SAM 
	09  CIE CST ''  LINDAN. MARIA DE LARA DENAR°. 

ICSTCMUNIIASI 

NO.: 	 NO. 
CP, 	 CIV: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaoies 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2015. 

AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCIAVE PARA USO DA SECRETARIA DE SAODE DE CAPANNA • PR, en 
conformidade Com 0 inciso IV do artigo 24 da lei 8.666f93. 

Capanema.Pr, 13/02/20I5, 

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2015 
Processo dispensa No 002/20IS 

Data da Assinatura: 	13/02/2015. 
Contratada: 	Hunicipio ce Capanema-Pr. 
Contratada: 	CICAVEL CIRUROICA CASCAVEL LTDA, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCIAVF PARA USO DA SECRETARIA DE  SMIDE  DE  [ARABENS  PR. 
Data  blid  de viginCia 13/02/2015, data final de vigencia 12/03,201S. 
Valor  totalt  R$16,967,00 (Dezesseis Me, Novecentos e Sessenta e Sete Reais). 

Undamir Maria de'  an Denardin  
Prefeita  Municipal  

N 	Prefeitura  Auníciyarå   
k 	k,  

.ir 	 CAPANEMA 
Capanema 

km 01.pinénilim 

Itlanfiipin de Ca,,t•dnena  -Estado  de Klå 

k. l'a slyt do Sona IOS:- Gamarna - brann -Centre. 

POLICAÇÃO THESTRAL REF.: PREGAOPREENCIAL Iv'038/BIS  
OBJETO  SEGSOMID DE l'HEÇOS Nä COSTEATAÇÃO DS ElICEVA NIA CONFECÇÂO DE 

MAD:1141S DE IMMA() menu DEANAINIS Å  COMUNICAÇÃO  E  DIVULGAÇÃO  DOS 

TRÅDALHOS inAstauosPELA ADMINSErRAÇÃO MUNICtSÅL DG CAPANEMA • It h:uranet. 

inalicralin os infix humlet/åm em lede ArnÃle do 2014. 

Cubriil Fehpo (tigit 
Nåra  

v loko,  
Lo m u,ns) ë•.ipir4rEe rmd 

e VI DROS 	
ESPEIHOS . 

ADDIDUIIMS 

Ivan José Foquezatto RataaTåGDULADO 
46 9905-5500 	

., 

.., 	; 	 - 

Box 

. mall:coin, Kg:544AM 6 
11, Pac (e'Cie iie( 	 552-2533 • 86./.0:000,  J Copanerna - 141 ..,., 



TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante 
legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF: 046.399.549-05 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de preços n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 002/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRE-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 008/2015 para mais 04 (quatro) meses 
devido à necessidade da finalização da obra, e posterior medições e pagamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12/08/2015. 

MU 	IPIO DE CAPANEMA - PR 
LIN &AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

FACHINELLO/ 	ST. E ENG. LTDA - ME 
ROBERTO MATTES FAC NEL O 7  

Gilso Amauri Huber 
3.351.513-8 

93  555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

&dor de Licitações 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n. 008/2015, que entre si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNN) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 • 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no COPO sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu 
representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n. 002/2015, mediante es seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 002/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRE-MOIDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 MT, EM ATENDIMENTO AO 
CONVNO 4789040/2013, PROCESSO 	52001.001432/2013-54 - MOIC, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 008/2015 para mais 04 
(quatro) meses devido á necessidade da finalização de obra, e posterior mediçles e 
pagamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Armam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixa. 

Capanema 12/08/2015. 

MUNICÍPIO RE CAPANEMA - PA FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtações 

I.° Termo Aditivo ao Contrato n. 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pela presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Imidica (CNP7) sob o n° 
75.972,760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abalxo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHACARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o 
n. 75.981.993/0002.00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao Am assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmada em 13/00/2015, objeto do Edital de 
lidtaçáo, Modalidade Tomada de preços n.° 004/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM AREA DE 126,50 11P, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 017/2015 para 
mals 05 (cinco) meses,devido á necessidade da finalização de obra, e posterior medições 
e pagamentos. 

do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais deus-Was do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Candidatos a Conselheiros Tutelar, que paniciparáo da Eleição Unificada 

no dia 04 de Outubro de 2016, paren mandato de 2017 a 2019. 

01 	ANNA ELENI LUGATELLI 

02 	(NEGA) DELCI OLGA HIRT 

03 	FRANCIELE APARECIDA WALTER 

04 	(CHICO ESCRIVÃO) FRANCISCO E. CANESIN 

05 	HELENA FUSIGER 

06 	( TUKA) IVAN! WONS MORt 

07 	JOCEMAR VIEIRA 

08 	NARA KEILA DA SILVA 

09 	SANTO SALUIR DA SILVA 

CORETO RAPACH1 

Presidente do CMDCA 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Termo de anulação do 1.. Termo Aditivo ao Contrato no 
153/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 

Determinou-se pela anulação do presente termo aditivo baseada na notificação 
datada do dia 22/07/2015, sob o n° de protocolo 66829, e no parecer juridico n° 
087/2015, datado de 07 de Agosto de 2015. 

Capanema 07/08/2015. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal. 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL 041/2015. 

TERMO DE CANCELAMENTODE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 04112015. 

Determinou-se pelo cancelamento do Processo Licitatório 
modalidade Pregão Presencial n° 04112015, cujo objeto é 
aREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 
RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, devido á necessidade da 
revisilo de seu objete. 

Capanema, 10 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

10 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

RETIFICAÇAO: 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
191/2013 - INEXIGIBILIDADE N° 004/2013. 

Data da Assinatura: 01/07/2015. 
Contratante: 	Fundo Municipal de Saúde de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperação mútua entre as partes contratantes, 
visando o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema - PR, 
Data Inicial de vigência 01/07/2015, data final de vigência 01/07/2017. 
Valor total: R$ 18.075,26 (dezoito mil, setenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos) mensais. 

Geancado Denardin 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90 00711011. 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 148 • 4 CILINDROS, DO VEICULO MOTO, BANDEIRANTE, 
PLACAS AHF-6780, DE 1.110 DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, em conformidade 
com o inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93. 

Capanema•N, 07108/2015. 

EXTRATO OE CONTRATO N.122/2015 
Processo dispensa N° 0078015 

Data da Assinatura: 	07/08/2915. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO MECANICA REALEZA LTDA. 
Objeto:CONTILATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE RETIFICA 00 MOTOR TOYOTA 14B • 4 CILINDROS, DO VEICULO 
TOYOTA BANDEIRANTE, PLACAS AHF•6780, DE USO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR. 
Data Inicial de vigéncia 07/08/2015, data final da vigénda 05/09/2015. 
Valor total:. RI 7.914,00 Bete mil, novecentos e quatorze reais). 

Lindamir Maria de Ura Donor& 
Prefeita Municipal 

✓ 

o 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Som], WO- Capailema - Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIAIESTRAL BEP.: PREGÃO PRESENCIAL N • 017015 

OBJETaREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS SÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE EE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalteradas os pregos homologados em 12 de Maio de 2011. 

Cabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ar. Parigot de Som, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RBE: PRBOÃO PRESENCIAL N° 05812014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL EO MUNICIPIO DE 
CAPANBMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 12 de Novembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Rubens Luis ando Souza 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 08/2015 — Contratação de 

Empresa para construção de 01 Barracão Industrial Pré-Moldado, 

localizado na Chácara n° 11 do Setor, S.E. no Bairro Santo Expedito 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios, firmou o 

Contrato n° 08/2015, com vigência de 13/02/2015 a 12/12/2015) com a 

Fachinello Construtora e Engenharia Ltda - ME para construção de 01 

Barracão Industrial Pré-Moldado, localizado na Chácara n° 11 do Setor, S.E. no 

Bairro Santo Expedito. 

A obra citada está sendo edificada com recursos do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos do Convênio n° 

789040/2013. 

Ocorre que os aportes financeiros por parte do Governo Federal não 

estão sendo repassados em dia aos Municípios devido a crise financeira e 

notória no País. 

Com base no fato ocorrido, SOLICITAMOS o aditamento do prazo do 

contrato n° 08/2015, por um período de 06 meses para a conclusão da obra e 

trâmites de prestação de contas. 

Capanema, 06 de novembr• de 2015. 

Engenheiro Civil 

CREA RS 88296-D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capaneraa.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do 2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 008/2015, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 03.574.097/0001-34, neste ato por seu 
representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF: 046.399.549-05 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRE-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) meses para a 
possibilidade da finalização da obra e os trâmites de prestação de contas, conforme Parecer 
Jurídico n° 	/2015, pois os aportes financeiros por parte do Ministério/Governo Federal 
não estão sendo repassados em dia devido à crise financeira que assola o País. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema XX/XX/XXXX. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pelo Departamento de 
Engenharia, determino o encaminhamento à Procuradoria Jurídica 
para deliberar acerca da viabilidade do processo. 

Capanema — PR, 27 de Novembro de 2015. 

LIN 1 A IR MARIA D LARA DENARDIN 
REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 173/2015  
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2015  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 08/2015. TOMADA DE 
PREÇOS N° 02/2015. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
Jurídica Requerimento de aditamento contratual, referente à Tomada de Preços 
n° 02/2015, cujo objeto é a prorrogação do prazo do contrato n° 08/2015, por 
06 (seis) meses, tendo em vista os atrasos no repasse dos aportes financeiros 
por parte do Ministério ao Município. 

Consta no PA o Termo de Justificativa Técnica (fl. 297), Minuta do 
2° Termo Aditivo ao contrato (fl. 298) e o despacho de encaminhamento (fl. 299). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente  
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que  
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 
epígrafe.  

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se  
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas,  
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros  
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma p  a a 
sua execução.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
	Página 1 de 3 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(• • •) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à  
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de  
execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
(destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 282/293, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 13/02/2015. Portanto, a vigência 

do contrato compreende o período de 13/02/2015 a 12/08/2015. Por força do 

1° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 12/12/2015. 

O Termo de Justificativa Técnica da Secretaria de Planejamento e 

Projetos, pleiteia a prorrogação contratual, em virtude do atraso no repasse dos 

aportes financeiros por parte do Ministério ao Município. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obs te, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de conclusão ob' to 

do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 06 (seis) meses, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 03 de dezembro de 2015. 

Romanti Ezer Barbosa 

%-,4-_5 	DG 	 Capanema - PR 
Procurador Jurídico de 

	

Ro an 1 zer rbosa 	 Dec. no 6001/2015 
0A8/PR 56.675 Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 03 de Dezembro de 2015. 

LIN IR MARI DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



C 	enfla - PR, 12/12/2015. 

MUN CÍPIO DE C PANEMA - P 
LIN P AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

FACHINE 
ROBERT 

ONST. E ENG. LTDA - ME, 
MATTES FACHINELLO 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu 
representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF: 046.399.549-05 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRE-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) meses para a 
possibilidade da finalização da obra e os trâmites de prestação de contas, conforme Parecer 
Jurídico n° 173/2015, pois os aportes financeiros por parte do Ministério/Governo Federal 
não estão sendo repassados em dia devido à crise financeira que assola o País. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

4111111111raee .844.410-0 
CPF 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Gilson 	tiri Huber 
Rq 3.351.513-8 

CPF 556 1 ig 9697CM 
• / 



Município de Capanema — PR 

Setor de licitastes 

DISPENSA DE LICTAÇA0 N°014/2015. 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
UNIDADES BÁSICAS DE gedoe DE CAPANEPIA • PR, ere conformidade caro o indso IV do artigo 24 da 
lei 8.666/93. 

Capaneroa-Pr, 19/11/2015, 

EXTRATO DE CONTRATO No 191/201S 
Processo dispensa 	014/2015 

Data da Assinatura, 	11/12/1015. 
Contratante, 	Munkiplo de Capanema-Pr. 
Contratada. 	DRV COMERCIO DE MEDICAMENTOS1TDA ME. 
Allen: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE NEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Osso Inidal de vigência 15/13/1015, dam Anal de vigémia 14/03/2016. 
Valer total: b 34.571,10 Malta e quatro mil, quinhentos e setenta e um reais e dez centavos). 

Lindamir tiara de Lara Denardin 
Prefeita Munklpal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N129912015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 061- Modalidade, Pmgáo 
Considerando que o procedimento licitatódo está de acordo com as leis n°  10.520/02 e n' 

8665193 e suas alteradeS, Meda mente em Seu artigo 43, homologo o Edital de Licdad0 
modalidade Prág90 n° 061/1015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DO UNIFORME ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSNO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no 
ÍR 109, parágrafo 1 da Lei 8.6E6 de 11 de junho de 1993, Uma-se público ofeSultado da licilado 

4.14rviri arraemlavinefs,  PAcredortasi 441̂ sstório menor preco4ri;Hic 	molt  
• "." 	" á", 	tj!.:1"/": t-s•- 	Aá. 	. :ÍÍÍá 

LIAS rtArAti. relideN• Me 	 I1,  2e3 
SILVANA PARIS FRIEZEN - ME 

Valai total dos gastos som a Licitado madeddade Pregáo N° 06112015,g 92.800,00 (noventa 
e dois mil e oitocentos reais). 

Homologo a pinSenle heb*, 

Capanema • PR, 16 de dezembro de 2015. 
INDAMP MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 194/2015 
Pregão Presendal NA 061/2015 

Data da Assinatura: 16/12/2011. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SILVANA PARIS FRITZEN • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO UNIFORME 
ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: PS 56.800,00 (dnqüenta e seis mil e oitocentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Decades 

1, Termo Aditivo ao Contrato n 071/2015, que entre st 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA-PARANA 
e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA, 

Peio presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 996254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada e ROD PR-152, KM 454,0, SMI, MARGEM 
DIREITA - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inmeta no Cap] sob O na 
04.379.017/0001-98, neste ato por seu representante legal. DEN1LSON 10SE 
GONCALVES, CPF:619.924.459.15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei no 9.666/93 e suas alterades subsequentes, 
ajustam e presente Contrato, ene decorréncia do Edital Tomada de preços n°  008/2015, 
mediante as seguintes clausulas e condldes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/06/2015, abjeto do Editai de 
licitação, Modalidade Tomada de preços ne 008/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDENCIA E BRASIL lo FASE - 
TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE 
CAPANEMA PR, TOTALIZANDO 7.213,68 MA, aditiva-se o prazo de vigéncia do presente 
contrato para mais 10 (dez) meses, conforme Parecer Jurldico n° 181/2015, devido ao 
fato de que e obra está sendo realizada oom recursos próprios, e a arrecadado aos 
corres públicos vem apresentando uma queda significativa nos últimos meses, 
principalmente com a diirdnulráo do Imposta Sobre Serviços, dealde a suspensao 
temporária da construsso da Usina Bahco Iguaçu, e a crise que assola o pais. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, náo atingidas por 
este Tering, permanecem Inalteradas. 

C, por assim estarem ajustados firmam o presente era 02 (dos) ma de igual  teer e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 15/12/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR TALLENTO CONSIRU10RA DE OBRAS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN DENILSON DOSE GONCALVES 

TESTEMUNHAS: 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de licitadea 

Munten. de (Mamma - Egel, do Parami 
Av. Parigut ilv Som, 1080- Cap nen. - Parama - Canna 

PUBI,ICA pro TNIAIESTRAL HER: MOA) PHESENC141. N.043/2016 
OBJETO:HECISTRO DE PRP,COS PARA coNTRATACÃO OP IIMPRESÁ ESPEIMALIZADA 
PARA REALIZACAO DE EXAMES MEDICI»; LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS 
PICIA SECRICTAIIIA int SAÚnir 111; CAPANKMA VII. Permanecom ineitomdm a vans 
homolocodad po 10 de Saseiabre te 2010. 

rahriel Faliph Ciprinrd  
Progoaro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitada 

1. Termo Aditiva ao Contrato no 263/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado e empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um mem, Município de 
Capanema, mm sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Naclonal de Pessoa lurldica (CAP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixa assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurldica de direito privado, 
situada a AV DAS MISSOES, 374 - CEP: 85640000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 
sob o na 0.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL 
FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçaes subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrêncla do Edital Convire n° 050/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condisses. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/12/2014, objeto do Edital de 
Modalidade Convite rta 050/2014, entre as partes acima identificadas, para 

CONTRAFAÇA0 OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA • PR. Coma o 
objeto do contrato se trata de um serviço continuo e de grande importáncla para o 
—•• 	 r r -rr—nte contrato eara mais 01 Mess meses. 

•  rcrieCUÇÃO 	DE 	panvis,. 	caresresidemova 	ut 
MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA OE 
CAPANEMA - PR 

vu 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato riginário, áo abn idas por 
est Toste, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Nas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 09/12/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADRIANO RAUL FASOLO 

TESTEMUNHAS: 

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de Licitades 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n. 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANA 
e De outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA PIE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP1) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscdta no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA 	ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 
55760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP1 sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato 
por seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:946.399.549-05 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.656/93 e suas alteraCées subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condIções. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitglo, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 PM, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N.  52001.001432/2013-54 - MDIC, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06),aditiva-se o prazo de vigència do presente contrato para mais 06 (seis) 
meses para a possibilidade da finalinçáo da obra e os trámites de prestação de contas, 
conforme Parecer Jurídico n° 173/2015, pois os aportes financeiros por parte do 
Ministério/Governo Federal não estão sendo repassados em dia devido à crise financeira 
que assola o Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingldas Dor 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema- PR,12/12/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST, E ENG. LTDA • ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaseet 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n 195/2014, que entre Si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MANICA & MANICA LTDA. 

Pelt, presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinada, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o ns 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado e empresa MANICA & MANICA LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, N° 826- CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 75.727.156/0001-78, neste ato por seu 
representante legal, IVONE POSSATO MANICA, CPF:555.138.249-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n°  
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Convite n° 041/2014, mediante as seguintes cláusulas e Condd'es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato Armado em 12/09/2014, objeto do Edital de 
licitaçáo, Modalidade Convite n.. 041/2014, entre es partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A 
FAMÍLIA - PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,aditIva-se o presente contrato para mais 04 (quatro) meses, 
conforme no Parecer Jurídico n°  182/2015, devido ao saldo positivo existente, visando a 
aquisição de todos os itens em sua totalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, náo atingidas por 
este Termo, permanecem inaltemdas. 

E, por assim estarem ajustados Armam o presente  ere  02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema • PR, 11/11/2011.  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR  MONICA  & MANICA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 IVONE POSSATO MANICA 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO Na 193/2015 
Pregão N° 061/2015 

Data da Assinatura: 16/12/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO UNIFORME 
ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigéncia 16/12/2015, data final de vigénda 15/12/2016. 
Valor total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Assunto: Aditivo de Prazo — Tomada de Preços n° 002/2015 — Obra em 
construção com verba do Ministério da Indústria e Comércio Exterior 
(Convênio 789040/2013). 

O município firmou convênio n° 784090/2013 com Ministério da Indústria 
e Comércio Exterior, para edificação de um barracão, na área industrial, para 
concessão de uso com a finalidade específica para a instalação de indústrias. 

O recurso recebido foi de R$ 300.00,00 (trezentos mil reais), a obra foi 
adjudicada em 239.450,00 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais), 
sendo que a sobra de recurso, somada a correção hoje é de R$ 60.550,00. 

O Município tem a prerrogativa de fazer uso dessa sobra de recurso, 
desde que autorizado pelo Órgão Concedente, assim, com o intuito fazer uso 
desse recurso solicitamos autorização ao Ministério para aumentar a meta 
inicial, como a colocação de calçada no entorno do barracão. 

Para viabilizar esse projeto, que engloba a aprovação do projeto 
executivo e a realização da obra, o contrato firmado com a empresa que 
realizou a edificação do barracão precisa estar vigente. 

Considerando que o contrato tem previsão para terminar em 12/06/2016, 
solicito o envio ao Setor de Engenharia para que aponte o prazo necessário 
para a viabilizar todo o curso da obra e prestação de contas, prevendo, 
inclusive o prazo para a aprovação do projeto executivo pelo Ministério, para 
fins de aditamento do prazo contratual. 

Capanema, 13 de maio de 2016 

9') 
rieli Kaciárã Wons 

Secretária de Planejamento e Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

   

DESPACHO 

Em atendimento a solicitação da Secretaria de Planejamento e 

Projetos, encaminha-se o presente processo ao Setor de Engenharia 

para análise e cumprimento do pedido. 

Capanema 13 de maio de 2016. 

Roséfia K. B. Pagl 15c)/Y\'' 
Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação a Construção de 01 Barracão Industrial Pré-moldado, localizado na 

Chácara n° 11 do Setor SE no Bairro Santo Expedito, objeto do Convênio n° 

789040/2013 Ministério da Indústria e Comércio Exterior e contrato 

Administrativo n° 08/2015 segue o seguinte, no que tange ao Despacho 

Administrativo folha n° 0306 segue o seguinte. 

Diante o exposto no Despacho Administrativo supracitado acima, solicitamos que seja 

dada um aumento no prazo do referido convênio, num tempo máximo de 06 

meses para que seja concluída a obra e a prestação a contar da data de seu 

vencimento.  

Capanema, 13 de maio de 2016 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 116/2016  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 08/2015. TOMADA DE 
PREÇOS N° 02/2015. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO REALIZADA 
PELA SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 
PARECER DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. OBRA 
ORIUNDA DO CONVÊNIO N° 784090/2013 FIRMADO 
ENTRE ESTA MUNICIPALIDADE E O MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR. PRETENSÃO DE 
AUMENTO DE META. NECESSIDADE DE AGUARDAR A 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS E A ANUENCIA DO 
MINISTÉRIO. PARECER FAVORÁVEL PELO PRAZO 
RECOMENDADO PELO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Despacho Administrativo" de fl. 306 e 

"Parecer Técnico" de fl. 308, indicando a existência de um saldo remanescente 

atualizado do recurso do convênio citado em epígrafe na ordem de R$ 

60.550,00. 

Depreende-se do despacho administrativo de fl. 306, que o 

Município pretende fazer uso deste valor para colocação de calçada no entorno 

do Barracão Industrial. Todavia, antes da utilização dos recursos, se faz 

necessária prévia autorização do referido Ministério, razão pela qual a 

Secretaria solicitou o pretendido aditamento do prazo contratual necessário, 

apontado pelo Departamento de Engenharia, como sendo 06 (seis) meses. 

Consta no PA o Despacho Administrativo (fl. 306), Parecer Técnico 

(fl. 308) e o despacho de encaminhamento (fl. 308-verso). 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 

tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

(...) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 282 / 293, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 13/02/2015. Portanto, a vigência 

do contrato compreende o período de 13/02/2015 a 12/08/2015. Por força do 

1° e 2° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 12/06/2016. 

O "Despacho Administrativo" subscrito pela Secretária de 

Planejamento e Projetos solicita pleiteia a prorrogação contratual, em virtude 

da intenção do Município alterar o projeto inicial, para incluir calçadas no 

entorno do Barracão Industrial. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Ademais, o Departamento de Engenharia já estimou o prazo 

máximo necessário para execução das calçadas e prestação de contas, qual 

seja: 06 (seis) meses. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de conclusão do objeto 
do contrato. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 06 (seis) meses, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Frisa-se que esta manifestação técnico-jurídica não analisou a 
legalidade do aditivo de valor, que será objeto de análise prévio ao início 
da obra, quando o PA for encaminhado a Procuradoria com a anuência do 
Ministério e todos os projetos e planilhas que compõem o custo da 
alteração do projeto inicial. 

É o parecer. 

Capanema, de 14 de junho de 2016. 

()Nb 	g06 
Romanti E r Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Destarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, as quais opinam pela 

plena viabilidade do Pedido de Aditamento de Prazo do Contrato n° 008/2015, com a 

Empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA — ME, para 

construção de um barracão industrial pré-moldado, localizado na chácara 11, Setor S.E, 

no município de Capanema — PR. 

Capanema 14 de jun 	e 2016. 

LIN 1 AMIR MARIA DE ARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA—PR 
Contratante 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Representante legal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA— ME 
Contratada 
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Retificação ao 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 032/2015, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

MINIM4Wk 
er1i 

PREFEITURA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA 

  

FNDE — Fundeb — 19.144-2 
	

22/06/2016 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS A SEREM INSTALADAS NO CENTRO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor: R$ 168.096,00(cento e sessenta e oito mil e noventa e seis reais) 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 06 de julho de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
rt 	ente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

,.ema-PR, 22 de junho de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
Valor: R$ 361.292,00 (trezentos e sessenta e um mil, duzentos e noventa e dois reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 08 de julho de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de junho de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 048/2016. 
Ticy,  de Julgamento: Menor preço por item. 
C 	AQUISIÇÃO DE PAVERS DE CONCRETO PARA USO DA SECRETARIA DE 

.^0, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
F'ikii.,-,;ESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 252.800,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e oitocentos reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 11 de julho de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 22 de junho de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

1.lod.19421.16 

Tendo em vista erro na confecção do aditivo referido, publicado no Diário Oficial na data 
de 13 de maio de 2016, na p. 15, deve ser considerado como o conteúdo correto o que 
se segue: 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA—PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada CONTRATANTE, senhora LINDAMIR MARIA DE 
LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA—CEP: 85770000—BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 04.379.027/0001-98, neste ato por seu 
representante legal, DENILSON JOSE GONCALVES, CP F:619.924.459-15 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n°006/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 14/04/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 06/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
CONTEMPLANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DE 2.361,21 M2 E PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ DE 290,63 M2 PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSEIO E CICLOVIA JUNTO 
A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, ENTRE A RUA TIBIRIÇÁ E ENTRONCAMENTO 
COM A AVENIDA BOTUCARIS E AVENIDA PARANÁ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO CONTRATO DE REPAS SE N° 801318/2014/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO 1014592-63/2014. Adita-se o prazo de vigência e execução do presente 
contrato por mais 180 dias, tendo em vista alterações no projeto original, sendo necessário 
a aprovação destas pela CEF, conforme parecer jurídico n° 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema—PR, 13 de abril de 2016 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

DENILSON JOSE GONCALVES 
Representante Legal 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
Contratada 

  

MUNIC.  
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 008/2015, que entre 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-
53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME, pessoa jurídica de 
direito privado, R TAMOIOS, 688—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA— PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 NA', EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, 
conforme minuta do contrato (anexo 8) e especificado na proposta (anexo 06), e 
considerando solicitação da secretaria de planejamento, adita-se o prazo de vigência e 
execução do contrato 008/2015 por mais 6 (seis) meses a contar desta data, afim de que 
se efetue obras complementares, tendo em vista solicitação de aumento de meta junto 
a CEF. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema 11 de junho de 2016. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

NOTIFICAÇÃO 

Contrato Administrativo n° 008/2015 

Tomada de Preço n° 002/2015 

Objeto: Construção de um Barracão Industrial Pré-moldado, 

localizado na Chácara 11 Setor SE em Capanema-PR Totalizando uma 

área de 450,00 m2 em atendimento ao convênio no 478940/2013 

Processo n° 52001.001432/2013-54 - MDIC 

A obra encontra-se finalizada, com seu projeto básico executado 

integralmente, entretanto ocorreu uma sobra de recurso em função 

do desconto dado pelo empreiteiro no certame licitatório da referida 

obra, no valor de R$ 60.550,00. 

No intuito de aproveitar os recursos que sobraram e beneficiar duas 

empresas ao invés de uma (na proposta original), nós encaminhamos 

ao Gestor dos Recursos o MDIC um aproveitamento dos recursos 

fazendo um aumento de meta (Projeto Executivo), propondo a 

divisão do mesmo, também a construção de mais um escritório e 

banheiro, com mais uma porta de acesso. 

O Ministério nos autorizou tal modificação, sendo com isso estou 

notificando a empresa conforme artigo no 65 §la da lei 8666 de 

licitações na qual a empresa é obrigada a executar em até 25% do 

valor inicial do contrato, que no prazo máximo de 05 dias úteis a 

partir do recebimento deste se apresente no setor de engenharia para 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

tomar ciência do projeto executivo e providenciar assinaturas na 

confecção do aditivo de valores e reiniciar imediatamente a obra. 

Capanema, 06 de julho de 2016. 
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Ciência: 

Identificação: 	  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanerna.pr.gov.br  



Sócio-Administrador 

fachinello@wln.com.br  

ACH/NE. 
—..i.." CONSTRUTORA E ENG 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Ao Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema 
Referente: Tomada de Preços 002/2015. 

(( 318 
Processo: 120'/ 16 
Data: 12/07/2016 	Hora: 02:36 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANI 

Requerente: 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGET 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, Inscrita sob CNPJ N° 
03.574.097/0001-34, situada a Rua Tamoios, 688, no município de Capanema, Estado do 
Paraná, tendo em vista a notificação datada do dia 06/07/2016, e a planilha elaborada pelo 
Setor de Engenharia, informamos que nos termos oferecidos RECUSAMOS o referido 
aditamento devido aos seguintes fatos: 

1- 0 valor proposto para pavimentação em PAVER e=4cm(Pavimentação em 
PAVER E= 4cm cor natural incluindo travamento com areia incluso coxäo de areia de 5cm 
e compactação), é de R$ 43,70. Com  a tributação da empresa pela emissão de nota fiscal 
gera 15% em tributos, o valor efetivo recebido pela empresa é de R$ 37,15. 

O valor do produto é comercializado em torno de R$ 30,00 o metro quadrado, e 
necessita de colchão de areia, que custa R$ 5,25 o metro quadrado(R$ 105,00 o m3  da 
areia). Com os custos de mão de obra para assentamento e compactação resulta em 
prejuízo evidente a empresa, pois esse item representa 35% do valor do aditado. 

2- 0 produto Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais, está com 
preço de R$ 21,78, em serviço recentemente executado efetuamos a aquisição do mesmo 
produto, pelo preço de R$ 38,30. Segue anexo nota fiscal de compra para comprovação. 

3- 0 serviço EXECUÇÄO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO 
MANUAL foi utilizado o mesmo valor da planilha original, sobre esse piso estava prevista o 
assentamento de piso cerâmico, sendo necessário apenas nivelamento, sem desempenar 
ou alisar. Para o serviço proposto há a necessidade de alisar ou desempenar, sendo o 
valor insuficiente. 

4- 0 valor do item Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas, de 
R$ 849,69 é insuficiente para a execução do serviço que é melhor detalhado no projeto 
elétrico, que prevê entrada de energia trifásica de 100 Amperes, com 02 medições 
bifásicas de 50 Amperes. 

5- Os itens glosados da instalação elétrica são novamente acrescentados, sem 
qualquer menção ao serviço de adaptar o executado(para 01 sala, transformando em 02 
instalações separadas). 

6- Os demais itens orçados seguem a planilha que tem como base um contrato 
assinado em 13/02/2016, não sendo previsto qualquer tipo de correção, sendo que o IPCA 
acumulado entre 02/2015 e 03/2016(ültimo período apurado) é de 12,183%. 

7- 0 desconto oferecido para a execução dos serviços inicialmente previsto(que 
resultou em um melhor preço para a administração municipal) só foí possível por sermos 
fabricantes da estrutura pré-moldada, item que não consta no aditamento. 

Nos colocamos a disposição para efetuar os -rviços, desde que os valores 
proposto sejam suficientes para a execuçã 	iço. Caso seja do interesse da 
Administração Municipal fazer nova lic' 	o para a conclusão do serviço já 
adiantamos que não faremos qualque posição 

Capanema, 12 de julho de 2016. 
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N° 000.004.647 
Série 002 DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

t t! ° 19 
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 P RDU C AO DO ESTABELECIMENTO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141160105630950 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSITTUTO TRIBUTÁRIO CHI,/ 

05.787.626/0001-03 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

FACHINELLO CONSTRUTO ENGENHARIA LTDA [101303] 
CNP1/ CPF 

03.574.097/0001-34 
DATA DA EMISSÃO 

07/07/2016 

ENDEREÇO BAIRRO IDISTRITO CEP DATA DA SAÍDA 

RIJA TAMOIOS, 00688 CENTRO 85760-000 07/07/2016 

MUNICÍPIO UF TELEFONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

CAPANEMA PR 9059960293 08:08:18 

DUPLICATAS 

Núr-- 	4647-1 
Ve, 	ento : 06/08/2016 
Valor 	R$ 383,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VAPROX. TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 42,90 383,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383,00 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME /RAZÃO SOCIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LT 

FRETE POR CONTA 

0 - EMITENTE 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO 

AXU2906 
UF 

PR 
CNPJ / CPF 

75.981.993/0001-29 

ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 

QUANTIDADE 

1 
ESPÉCIE 

UN 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCMfSH CSOSN CFOP UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE DE 

CÁLC. ICMS 
VALOR 
ICMS 

VALOR 

IPI 

ALIQ. % 

ICMS IPI 

000202 TUBO CONCR M. F. Cl 0.40X1.00M - 25051000 0102 5101 UN 10 0000 38,3000 0,00 383 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado dos tributos Federal 16,09 Fonte: IBET 
Valor aproximado dos tributos Estadual 26,81 Fonte: IBPT 
Valor ICMS: 0,00/ Valor IPI: 0,00/ Base ST: 0,00/ Valor ST: 0,00 Cond. Pgto A PRAZO -30D Fantasia FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS 
LTDA Nem 25051000: 383,00 Cond. Pgto.: 1- DINHEIRO/CHEQUE 

 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 07/07/2016 08:08:21 - TIAGO Aero Sistemas - www.aerosystem.com.br  



E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias igua 

Capanem 
	

junho de 2016. 
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4. 0320 

Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 008/2015, 
que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
- ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO MATTES 
FACHINELLO, 	CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
002/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — 
MDIC, conforme minuta do contrato (anexo 8) e especificado na proposta (anexo 06), e 
considerando solicitação da secretaria de planejamento, adita-se o prazo de vigência e execução 
do contrato 008/2015 por mais 6 (seis) meses a contar desta data, afim de que se efetue obras 
complementares, tendo em vista solicitação de aumento de meta junto a CEF. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Contratante 

FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA — ME 

Contratada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ROSEMARY AMÉRICO SALVADOR 
Represe,,ixee Legal 
AGAI DIS7R;BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA— EPP 
Detentor, da Ata 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA—PR 
Contratante 

ROBERTO MATT ES FACHINELLO 
Representante iegal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA— ME 
Contratada 

Instituld0 pela F2esoluçãOO1.çl:04d6,Putubm • 

• Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 182/2015, que entre sl celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ANGAI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA — EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, Capanema-PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA—
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.217.590/0001-60 sediada na Rod da Uva, 902 
PR 417—CEP: 83402000—Bairro Roca Grande, ;.:,olombo—PR, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ROSEMERY AMERICO SALVADOR, 
portador do RG n° 422411272, e CPF n° 020.219.419-14, ao fim assinado, e estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 059/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme Ata de Ata de Registro de Preços n° 182/2015, firmada 
em 10/12/2015 entre as partes acima identificadas, referente ao Edital de licitação 
Pregão Presencial 059/2016 objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DE CAPANEMA—PR, e considerando o pedido por parte da 
Detentora da Ata protocolado sob n° 935/2016 na data de 14/06/2016 e fundamentado 
no Parecer Jurídico n° 140/2016, reequilibra-se o valor dos itens 93, 150 e 212 conforme 
tabela abaixo. Por não restar saldo a ser atingido pelo reequilíbrio, os itens 148 e 149 
permanecem com os valores inalterados. 

Item Descrição do produto Marca 
Unidade de 
medida 

Preço 
unitário

uPnr=0 

Original reequilibrado 

Quantidade 
atingida pelo 
reequillbdo 

DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2 mg GEOLAB COMP 0,05 0,059 12.000 

150 LEVOTIROXINA SODICA 50 mg MERCK COMI,  0,10 0,132 40 

212 TANDRILAX GEOLAB COMP 0,14 0,155 14.010 

Valor total do reequilibrio: R$ 319,43 (trezentos e dezenove reais e nu". fita e três centavos 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema — PR, 1° de agosto de 2016. 

Cod2e44A0 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 008/2015, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-
53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME, pessoa jurídica de 
direito privado, R TAMOIOS, 688—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao Fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93_e suas alterações 
• !uentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do'nital Tomada de preços 
r10,—,.12015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N' 52001.001432/2013-54 — MDIC, 
conforme minuta do contrato (anexo 8) e especificado na proposta (anexo 06), e 
considerando solicitação da secretaria de planejamento, adita-se o prazo de vigência e 
execução do contrato 008/2015 por mais 6 (seis) meses a contar desta data, afim de que 
se efetue obras complementares, tendo em vista sollcitação de aumento de meta junto a 
CEF. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema 11 de junho de 2016. 

Cod204442 

d 	Ediç 	 I 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 065/2015, que entre si celebram o MUNIOPIO DE 
CAPANEMA e a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Prefeita Municipal 
Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-
53 abaixo assinada, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE—CEP: 85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, doravante designada CONTRATADA neste ato por 
seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, 
e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 065/2014, em decorrência das 
disposições do edital de licitação, modalidade CONVITE n° 006/2016 e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 03/06/2015, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE GAVETÁRIO E OSSUÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA—PR, 
COM ÁREA TOTAL DE 52,52 M° E 7,91 M2  RESPECTIVAMENTE, por comum acordo 
das partes e sustentado no Parecer Jurídico n° 157/2016 emanado pela Procuradoria 
do Município, as partes resolvem aditar em 60 (sessenta) dias, o prazo de vigência do 
contrato 065/2015 e o prazo de execução do seu objeto. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema — PR, 2 de agosto de 2016. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

IVO ANTONIO MULLER 
Representante Legal 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Contratada 

  

Cod204443 

PORTARIA N° 6.527, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de preços 017/2016. 
A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei ri° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE: 
Art. 1° Adjudicar o objeto EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NO ACESSO AO 
BALNEÁRIO KNOP NA COMUNIDADE DE SÃO PEDRO EM CAPANEMA-PR à empresa 
arrematante e homologar o Processo de Licitação modalidade Tomada de preços n° 
017/2016. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art. 109, § 1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Obra Quantidade Preço 

A.A. COLUSSI 
8 CIA LTDA— 
ME 

1 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NO 
ACESSO AO BALNEÁRIO KNOP NA COMUNIDADE DE SÃO PEDRO 
EM CAPANEMA-PR. 

1'00 
73.256,85 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 017/2016, 
é de R$73.256,85 (setenta e três mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná 14 de setembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

C.1:204445 
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As demais clausulas do centrale originário, nào atingidas por este Termo Aditivo, 

pennon= inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

Capanema - PR, 1" de agosto de 2016. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
	

CASSIANO ROBERTO 

Prefeita Municipal 
	

SCHENCKELRepresenlaute Legal 

SCIIENCKEL & SCIIENCKEL LTDA • 

EPPeoniramda 

1 
Mtusicipio de Capotem-PR 

I.° 	Tanne 	AdIrlandArti 	de 	Realmeo 	de 
Pr.. N.  16102015, que nutre si cartoon o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a amen. 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - 
EPP, 

Pela preso ite instrumente commtual que Erma de tan 1.6 OMUT2ICIPIO DE 
CAPANEMA, inscri. no Cadtelr0 Nacional de Pessoa -.Mica (CNPJ) sob o n° 
75..2.760/0001-60. donnante doismadu CONTRATANTE, neva am remous.> por Dru 
Prefeita Municipal Sm. LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, inscris& 
CPF/MF sob o n° 590.234.189•53 aboi/xo ossinada. e 	de outro Ioda 	o 	entre. 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. sediada o R ALAGOAS, 450 • CEP: 
87760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, Ça/immola/PR ioerita no CNPJ 	.b o n. 
78.693.421/001-32, doravunte *sinon* CONTRATADA neslo ato por seu woreacniante 
legal. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL. portador do CPF id024.916.869-28on fim 
assinado.r estais& as porto micitas as normes da Lei 8.666/93 e suas ahane. 
robsequesteu, njustain e presemeTERMO ADITIVO6Ata de Reg.. da Pers« N. 
1690015, em deocmleoia das dispoienes du ediud de licItaollu, modalidade Preatâce 
Premeretal ri. 055/2015c niedinstc o S,Itir111nc16.ulan e conellçlfer 

Tendo mn vis. o contra. celebrado entre as parles cm 23/11/2015. que lealper 
objet° 	r 	REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DR 	CÊNI:120S 
ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRANIA DA MERENDA ESCOLAR DOS 
CENTROS OU EDUCAÇÃO INFANTA. DE CAPANEMA • PR, rendo em ,ima a 
solie mea da entrasto contratada promeoladn sob o n° 1114/2016 na das * IN117/2016 e 
fundanrentado no Pares« Jude* rd 	55/2016 amando pela Procuradoria do Munidpio, 
recq ilibm-se o valor dos itens 4, 8.40 52confonne relscao abers« 

AÇUCAR 	CRISTAL 
EIN 	REFINO, 	DE 

ORIGEM VEGETAL 
4 CONTENDO 

SACAROSE 	D PCT 11,98 /3,15 N2.5 US 
'ANA-DEACCICAR. 

DEVE. 
0M1bNTO 

ENTREGA 	ESTAR 
ACONDICIONADO 
EM 	PACOTE 
PLÁSTICO. 
INTE(RO, 
RESISTENIE. 

EDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE 
DE 	SUJIDADES 
PRAGAS, 	I( O VAS'A 
UMIDADE. 	EVERÀ 
APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA 
DE 6 (SUIS) MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE 	ENTREGA. 
EORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 
LIAI KI A 	INGLESA 
DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	OU 
SEJA, 	 SEM 
FERIMENTOS 	OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
EP-RFURAÇOES 	E 
CORTES). LIVRE DE 
TERRA ADERIDA À 

R  
SUPERFICIE, 
LIMPAS. GRADUAS, 
COM 	COLORAÇÃO 
UNIFORME, 	SEM 

c.A,T, KG  3.58 1.50 1.434,00 

MANCHAS, 	SEM 
DANOS 	FISICOS 	F 
MECÀNICOS 	E 
[Nono 	DE 
PARASITAS 	P 
LARVAS. 
ENTREGUE 	EM 
CAIXAS PLASTICAS 
VASADAS 	E 
,IMPAS. 

LEITE 	INTEGRAL 
- 

40 
LONGA VIDA UIIT. 
LEITE 
HOMOGENEIZADO 

TERRA 
VIVA 

L 2,75 2,50 :.i ONS,00 

SUBMETIDO, 1.__ 
DURANTE 	2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA 
ENTRE 	130°C 	E 
150°C, 	MEDIANTE 
UM 	PROCESSO 
TÉRMICO DE FLUX() 
CONTINUO. 
IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E 
ENVASADO 	SOB 
CONDICOES 
ASSÉPTICAS 	EM 
EMBALAGENS 
ESTÉREIS 	e 
HERMETICAMENTE 
PECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR 	INTEGRA, 
SEM 
ESTUFAMENTOS, 
SEM AMASSADOS E 
SUJIDADES. 
FORNECIMENTO. 
EMBALAGEM 
TFTR APAIC 	DF 	1 
LITRO. 
OVOS VERMELHOS, 
FRESCOS. 
GRANDES, 
erreorws. 	SEM 

52 

MANCHAS, 
SUJIDADES 	E 
RACHADURAS, 

CARMIN 
Arn DZ 4,49 3,49 I d26,00 

COR, 	ODOR 	OU 
SABOR 	NORMAIS: 
ACONDICIONADOS 
EM 	EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 
12 UNIDADES. 

Valor taal do yeaderto: RSJ0.387,8. (trinta mil, Ire‘roaos e o(kola I' sere rem e dam. e 
,.o r...0.,) 

CLAUSULA sccurcnA  

Ni 

Municipio de C,apanewo - PR 

2!Tentio Aditivoártla de Registro de Preços 

11'182/2015, que entre si celebrem de uni lado 

o MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 

PARANÁ e de outro lado a Empresa ANGAI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA -EPP. 

Pelo presente instrumente particular gue Drena de um lado, MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souto, 1080, Centro, 

Capturent-PR, inscrita no MME sob e d 75.972.76010001-60, reste ato representada 

pela Prefeita Municipal abaixo assinado„ senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, inscrita no CPPMF sob o 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante 

designado CONTRATANTE, e de outra lado a empresa ANGAI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - EPPinscrita no CNPJ/MF sub o e 04.217.590/0001-60 

sediada na Rad da !ka, 902 PR 417 - CEP: 83402000 . Bairm Roca Grande, Colombo • PR, 

doravante 	designada 	CONTRATADA, 	neste 	ato representada 	pelaSra.ROSEMERY 

AMERICO SALVADOR, portader do RG n°  422411272, e CPF fi,  020.219.419.14, ao fim 

assinado, e estando as panes sujeiras as normas da Lei 8.6603 e suas allemptles 

subsequentes, ajustam o presente Contato, em decorrência do Edital Pregáo 0592015, 

mediante as seguintes cláusulas e cendiçães: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Ata de Ata de Registro de Pepe 

182)2015, fornada em 10/12/2015enme as partes acima identificadas, referente ao Edital de 

licitação Presào Presencial 059(2016 objetoREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAPANEMA • Plie considerando o pedido por 

pane da Detentora da Ata protocolado e n" 935/2016 na data de 14/0072016 efundamentado 

no Parecer Juridico n°140/2016, reequilibra-se o valor dos itens 93, 150 e 212 conforme tabela 

abaixo. Por náo restar saldo a ser atingido pelo reequilibrio, os itens 148 e 149 permanecem 

mm os valores inalterados. 

libfiii, 7.1:60",9.1fiktii..T.0 

_..... 

DEXCLORFENERAME 
91 

NA (MALEATO) 2 m 
GEOLAB COMP 0,05 0,019 12.000 

150 LEVOTIROXINA 
MERCK COMP 0,10 0,132 00 

SODICA 50 mg 

EICEEMMIIISIE1111132M11111110EMMIRSIM 
Valor total da requilíbrken 319,03 arezenlas e dearnarc MO' e parent° a tués minou) I 

CLAUSULA SECUNDA: As demais elitiSula5 do contrato originário, nào atingidas 

por este Termo,pennanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dues) vies de igual teor e 

fona. 

Capunema - PR, I°  de agosto de 2016. 

LINDAMIR MARIA DE LARA 	ROSEMARY AMÉRICO SALVADOR 

DENARDIN 	 Remaniante 401 

Neira Municipal 	 AGAÍ DISTRIBUIDORA DE 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MEDICAMENTOSLTDA -EPP 

&Ionien do AM 

Municlpio de Capone= -PR 

3.° Termo Aditivo me Contrato a° 000/2015, 
que,eritre 	si 	.lebram 	de 	mn 	lado 	o 
MUNICHNO DE CAPANEMA - PARANÀ 
e de outro lado o empresa FACIIINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
-ME. 

Pelo promue instrun.no panicules que firme de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadou° Nacional de Pessoa Jurídica (CNP() sob e 
75.972,760/0001-60, note ato apresentado pela Prafeito Municipal abaixa asainado.aenhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o r? 990.254.189.-
53 abaixo assinadn, doravante dmignad. CONTRATANTE, e de outro lado o emproa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENI1ARIA LTDA - ME. pessoa jurídica de 
direito Owen, R TAMOIOS, 688 - CEP. 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	insulta no 
CNPJ sob o n° 03.574.097/0091•34. ne. ato por nau representante legal, ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, 	CPF:046.399.549-05 uo fim assinado, doravante dois.* 
CONTRATADA, estando as panes soleiltas as nom. da Lci 8.666/93 e SMu attente/Io 
subsequentes, ajustam o plasma° D'entrain, em dam:rancie do Edital Tends de preços e 
005/2015, mediante as '<miras Man.. a CondiCnna- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Couronne connotai-modo em 13/02J1015, objeto do Edital de 
licimeno. Nednlidede Toms* de preços n.• 002/2015, entre as partes scime identifiendas, 
pora CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHACARA 11, 
SETOR S.E, CAPANEMA - PR. TOTALIZANDO (IMA ÁREA DE 450.00 M', EM 
ATliNDIMENTO AO CONVÊNIO 47890.10/2013. PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - 
MDIC, confona minuta do contrat° (anexo 8) e especificado III proposta (me» 06),c 
considerando solicitacao do secretaria de plonejarnento, adira-se o prooe de vigência e 
csomene do contrato 008/2015 por niais 6 (saia) mes. • contar desta dam afim dc quese 
dei 	obras complementaus, tendo mu vista solicinteno de aumentade meut Moto a CEE, 
CLÁUSULA SEGUNDA As danois °Muselas do contras originerio. Mo Wingidas por este 
Tenu, peonanceem Mal laradas. 

E, por assim estorem ajostados firmam o presente em 2 (duas) vins de iguel teor e form. 

Calmerai I I dc junho dc 2016. 

	

LINDAMIR MARIA DE LARA 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 
DENARDIN 	 Repreyeramie legal 

Preito Airodcipal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E 

	

MUNICIPIO DE CA PANEMA - PR 	ENGENHARIA LTDA-ME 
(«auroral. 	 Caurnials 

Município de Capasuma - PR 

I' Terme AditIve ao Contrato 0/ 065.0015, 
que cmc li cdcbrum o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA e a eaux.. MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Peio presento irestrument,. outrais» que &ma de um lado oNIUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. inscrito no Cadastre Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
0.972.70/0001-60, doras/note doignada CONTIIATANTE, neste ato ropresentada porsua 
Puddla Municipal Soa. LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN. inscrit. no 
CPFIMF sob o n' 990154.189-73 abolso asslinda, e 	de ontro lado 	a 	empreso 
MICEMPTAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. pensou juridica de direito 
privado ROTAVIO FRANCISCO DE MATEOS, I a63 CFIniCARA 82 NE -CEP, 85760000 
- DAUM): SANTA CRUZ. 	Munia no (HM sol, o n. 75.981..3,0002-00, dormante 
*signa* CONTRATADAneste ato par seu representante legal, IVO ANTONIO 
MULLER Mi:175.540.329-49 ao lira amine& c estando as panes sujeitas as nom. da 
Lei 8.666/93 a st. alterne0,a aubsequente, ajusta. o rarement*. ADITIVO 
traCuir trato n° 0650014, on de:ondoie das disposieles do edital de licitmlo, modalidade 
CONVITE n°004/201ge me-Monte l. seguias. (Murions e condipacs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tende mn viam a contuso calebr.o entra 113 panes are 03/04/2015. que rem po, 

objete a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE GAVETÁRIO E OSSUÁRIO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA -
PR, COM ÁREA TOTAL eE 10,80 mi E VI AP RESPECTIVAMENTE, per comum 

M
tardo do parus e Draiera* ne  Parecer Jurídicon°107/2016 emanado pela Procuradoria do 
unielpio, as pano resolvem aditar cm 60  Deum*  dito, o gruo de vigdacia do contrai° 

e65no15 e o pnan de escorte0o do seu objeta. 

WilISISLA SEGUNDA  
As demais cl/meulai do contra. originado, ano atingido por este Terrno Aditivo, 

permanecem inalleradas. 

E. por asam sumo *Mole, firmam o mam ie ern 02 (do) vias de  44.1  No e 
forma. 

Cspiertnno.- PR,2  &agate  de 0016. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 15'0 ANTÔNIO MULLER 
Pridélia Shookipid 	 Erpmeolonle  Ergol  

micEmErAL MULLER LNDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

Coranwodu 

EXTRATO DO CONTRATO N° 233/2016 
Tomada de preços  tes  017/2016 
Data da Assinatura: 	14/09/2016. 
Contratante: 	 MUnielpio de Cepancina-Pr. 
Contratada: 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto:EXECUÇÀO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NO 
ACESSO AO BALNEÁRIO KNOP NA COMUNIDADE DE SÃO PEDRO 
EM CAPANEMA-PR. 
Valor total: 0$73.256,85 (setenta e Rés mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 
oitenta e cinca centavos). 
Lindamir  Marin  de lorn Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 085/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, soma público que realizara 
Processo Licitatihrio, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregào Presencial n° 0892016. 
Tipo de Mgr/mentir) Menor preço por item. 
Objeto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
PRESTAÇÂO 	DE 	SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	REPAROS 	E 
CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL DE 
TELEVISÀO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
Valor: RD 10$ 23.520.00 (Mate c três mil, quinbentos 0 vinte reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 29 de setembro de2016. 
1,001: Setor de Licilações do Prethilum Municipal do Caparmmo, 
Av. Gov. Pedro  Vitam) Parigot  de SOL.. 1080- Capanemo - Parara - Centro. 
Demais informações podendo ser obtidas no endereço acima citado CM horario 
normal de expediente e no  site  wwW.capaneaM.18.gov.br, 

Caponema-PR, 14 de setembro de 2016. 
Lindamir  Morio  de  Lam  Denardin- Prefeita Municipal 



Capanema, 19 de setembro de 2016 

uciano Dorochowicz 
Presidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação ao TOMADA DE PREÇOS 02/2015, Contrato Administrativo n° 08/2015 , cujo 
Objeto é : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 
11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 
— MDIC, ENCAMINHA-SE para o Engenheiro Civil, Sr. Rubens Luis Rolando Souza, para 
elaboração do projeto e planilhas para aditivo de aumento de meta. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicpaC ;12EFEITURA MUNICIPAL DE t 1  

de Ca_panema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar' 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO ATENDENDO AO 

CONVENIO Nº 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDUSTRIOA E COMÉRCIO EXTERIROR 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

PROJETO EXECUTIVO DO AUMENTO DE META COM UTILIZAÇÃO DE 

SOBRA DE RECURSOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

REF: Reaproveitamento de valores oriundos do certame licitatório referente ao 

contrato administrativo n° 08/2015 - Contratação de Empresa para Construção 

de 01 Barracão Industrial Pré-moldado, localizado na Chácara n° 11 do Setor SE 

no Bairro Santo Expedito, objeto do Convênio n° 789040/2013 Ministério da 

Indústria e Comércio Exterior. 

O município firmou convênio supracitado com o Ministério da Indústria e Comércio 

Exterior, sendo desenvolvido o projeto básico em consonância com a equipe técnica do 

órgão detentor do recurso, na época em que foi finalizado o projeto básico e aprovado 

pelo ministério foi adotado os preços da tabela SINAP vigente como data base do 

orçamento. Sendo possível executar um barracão para uma empresa beneficiada. 

Acontece que o valor Licitado foi de R$ 300.000,00(trezentos mil reais), porém foi 

arrematado pela empresa vencedora da licitação por R$ 239.450,00 (duzentos e trinta 

e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), tendo como sobra do recurso o valor de 

R$ 60.550,00 (sessenta mil quinhentos e cinquenta e cinco reias).  

Em conversa com a nossa Prefeita Municipal e o Secretário Municipal da Pasta, 

estamos solicitando a esse Ministério (detentor dos recursos) que possamos usar esse 

saldo para melhorias na estrutura que esta totalmente pronta conforme projeto básico 

proposto originalmente. As melhorias que estamos pleiteando são para que se possa 

dividir o barracão em dois para que duas empresas possam se beneficiar, ou seja uma 

divisória entre os espaços e construção de um escritório e banheiros com mais uma 

porta de acesso. 

Se o pleiteado for deferido encaminharemos o projeto executivo das alterações com 

data base atual e reflexo financeiro do contrato original. 

Capanema, 07 de janeiro de 2016 

vel Técnico 	BubE9, 501"cli.21;ils end°clanseetanSraza  
E g . Rubens Luis olando Souza 

e Tra„-dho 
✓	

 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85768-t0e:539n8-1)  
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Prefeitura .91/lunk -par *PrtEFEITURA MUNICIPAL DE 

cCe 	 C Cayanema 	APANEMA  
Nosso gente em primeiro lugars 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO ATENDENDO AO 

CONVENIO Nº 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDUSTRIOA E COMÉRCIO EXTERIROR 

PROJETO  

ARQUITETONICO/DRENAGEM  

PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DE  

CALÇADAS  

PROJETO EXECUTIVO DO AUMENTO DE META COM UTILIZAÇÃO DE 

SOBRA DE RECURSOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municiyar '''»-.  PREFEITURA MUNICIPAL DE n  f 8  
CAPANEMA de Capanema 

Nossa gente em primeiro lugan 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO ATENDENDO AO 

CONVENIO Nº 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDUSTRIOA E COMÉRCIO EXTERIROR 

PROJETO ESTRUTURAL 

PROJETO EXECUTIVO DO AUMENTO DE META COM UTILIZAÇÃO DE 

SOBRA DE RECURSOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

QR,QAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRE „j».)1 	N..,, 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 

74077/002 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 
10 VEZES. m2 15,64 2,82 44,10 

1.2 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 215,70 - 

1.3 

74242/001 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 137,80 - 

1.4 
78018 ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A 

CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 23,27 - 

1.5 
73904/001 ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL 

DE EMPRÉSTIMO. m3 13,00 - 
TOMitem 1 44,10 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 
2.1 

COTAÇAo 
MEDIA 

Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 
Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibra cimento 6mm e 
terças metálicas. m2 - 115.00 - 

Totaljtem 2 
3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 73820/001 
FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 21 
MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 48,50 33,60 1.629,60 

3.2 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO 
MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 9,00 25,00 225,00 

3.3 
COTAÇÃO 

MEDIA 

Concreto armado para vigas baldrames m3 1,14 1.200,00 1.368,00 

3.4 Concreto armado para vigas da cobertura + vigas murro divisória m3 1,78 1.200,00 2.136,00 
• , Total. item,3 5.358,60 

4 PISOS CALÇADA 
4.2 74164/004 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 2,70 70,84 191,27 

4.3 74115/001 
EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO MANUAL 
ESPE=5CM m3 4,50 259,89 1.169,51 

4.4 73675 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM COM 
JUNTAS EM MADEIRA m2 - 41,45 - 

Totatitem 4 -1.3.69;77. 
5 ALVENARIA 

5.1 72214 Demolição de Alvenaria Estrutural de Bloco Vazado de Concreto m3 1,89 56,94 107,83 
5.2 85387 Remoção Manual de Entulho m3 1,89 50,25 95,16 

5.3 73998/003 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 
4,5MOA, ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL E AREIA) m2 94,59 47,00 4.445,73 

5.4 74200/001 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA 
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE 
FORMAS TABUA 3A. m 0,75 12,55 9,41 

5.5 74141/002 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAC) 4,1M INCL VIGOTAS TIJOLOS 
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 15,64 65,96 1.031,61 

Total item 5 5.639:j5. 
6 COBERTURA 

6.1 6225 
IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM 
EMULSAO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 12,00 - 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m - 27,45 

89799 Coletor Pluvial DN 100 cm incluso conexões e presilhas m 36,00 13,56 488,16 

6.3 74088/001 

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO m2 - 20,00 

) 

6.4 74045/001 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO m - 47.76 - 

Totaliteni 6  488;1.6.' 
7 ESQUADRIAS / VIDROS 

7.1 6103 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA  
POPULAR m2 0,38 64,55  24,21  

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 0,38 89, 33,71 

7.3 73880/002 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. 600,0 

7.4 72140 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 70x210 cm com guarnições unid 2,00 353,86 707,72 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

, 
IÇAMENTO  DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRE-Mc JAD 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
7.5 72993/1 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 80x210 cm com guarnições unid 2,00 285,58 571,16 

7.6 85189 	incluso 
Portão em tubo de Aço Galvanizado DIN 2440 / NBR 5580 Painel Único 

guarnições e pintura m2 12.25 216.65 2.653,96 
Totatitem:7 3.950',•7.6. 

8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 20,61 4,03 83,06 

8.2 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 20,61 17,93 369,54 

8.3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A PRUMO, 
INCLUINDO SERVICO DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO m2 20,61 25,22 519,78 

8.4 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL LAJE m2 15,64 4,03 63,03 

8.5 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA LAJE m2 15,64 17,93 280,43 

8.8 73919/001 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 - 33,26 - 

8.7 73920/002 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 2,97 17,45 51,83 

8.8 6060 

PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO. m2 15,64 26,76 418,53 

8.9 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO 
COM CIMENTO BRANCO m2 14,24 11,28 160,63 

8.10 
11587 caixa 

insumos 12/2013 
FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE 
ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 0,00 39,50 - 

Total' item. 8 1.603;30:.: 
9 PINTURAS 

9.1 74065/003 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 - 15,61 - 

9.2 6067 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) PORTÃO E 
JANELA m2 12,50 24,72 309,00 

9.3 92236 Pintura em Tinta Latex Acrílica em teto duas demãos m2 15,64 11,68 182,68 

Total. item 9 491-,68: 

lo INSTALAÇOES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 72934 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 264,70 4,13 1.093,21 

10.1.2 72935 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m - 5,24 

10.2 CABOS 

10.2.1 73860/007 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 214,80 1,72 369,46 

1022 73860/008 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 307,20 2,26 694,27 

10.2.3 73860/009 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 81,50 p,29 268,14 

73860/010 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A CHAMA 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 50,40 4,3 283,75 

73860/012 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 173,80 9,71 1.687,60 

73860/013 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 27,00 113,86 374,22 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 t,50 401,00 

10.4 DISJUNTORES 

74130/1 
Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA americano 10A a 30 A 
fomecimento e instajação unid 5,00 N57 62,85 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADOl= ' 	- - --=-, : 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

74130/3 
Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA americano 10A a 50 A 
fornecimento e instajação unid 6,00 58,16 348,96 

74130/5 
Disjuntor Termomagnético tripolar monopolar padrão NEMA americano 60A 
a 100 A fornecimento e instajação unid 1,00 110,71 110,71 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5.1 84226 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS 
S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 11,00 20,58 226,38 

10.5.2 83433 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS 
S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 5,00 50,00 250,00 

10,6 TOMADAS 

10.6.1 83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 15,00 11,33 169,95 

10.6.2 83566 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 4,00 20,04 80,16 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 72335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 16,00 3,00 48,00 
10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 73953/006 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 
RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 12,00 70,00 840,00 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 72274 LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 5,00 2,08 10,40 
10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 composição 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 100A 
EM POSTE MADEIRA unid. 1,00 2.736,22 2.736,22 

10.11 Quadro de Medição - Copel 

74052/5 Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas unid 1.00 849,69 849,69 
Total item 10 6.134;32 

11 INSTALAÇOES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 73827/001 
KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. - 101,10 - 

11.1.2 74217/001 HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 72,61 72,61 
11.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS 

ESTRUTURA DE MADEIRA PARA SUPORTE BDA CAIXA DÁGUA UNID 1,00 150,00 150,00 
11.2.1 78598/001 RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. 1,00 350,00 350,00 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALAO METALICO - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO unid. 1,00 30,97 30,97 

11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA 

11.3.1 75030/008 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 10,63 11,15 118,52 

11.3.2 75030/001 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 1,30 13,32 17,32 

11.3.3 75030/004 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 5,05 20,00 101,00 

11.4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 

11.4.1 9836 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 100MM m 2,67 10,25 27,37 

9838 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 50MM m 1,83 6,67 12,21 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

11.5.1 74197/001 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO  
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. 1,00 900,00 900,00 

11.52 74198/001 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM unid. 1,00 900,00 900,00 

11.6 LAVATORIOS 

11.6.1 86942 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P unid. 1,00 102,02 

i 

102,02 
11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES 
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FOkÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-M 	ADIO `z  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

11.7.1 86908 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. - 242,47 - 

11.8 APARELHOS SANITARIOS 

11.8.1 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 173,16 173,16 

11.8.2 74230/001 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 18,07 18,07 

11.9 REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 343,28 

11.9.2 72711 
REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 2,00 31,58 63,16 

11.9.3 74182/001 
REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 1,00 68,69 68,69 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 74166/001 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM COM 
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 197,38 - 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 28,32 - 

Total item 11 3.286;17 
12 PREVENÇÃO DE INCENDIO 

12.1 72553 EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 84,90 169,80 
Total item 12 169,80' 

13 SERVIÇOS EXTRAS 

13.1 DRENAGEM 

13.1.1 73672 
Desmatamento e limpeza de terreno corn árvores atpe 15 cm diametro 
utilizando trator de esteira m2 472,75 0,40 189,10 

13.1.2 73962/4 

Escavação de Vala não Ancorada em material de 1° categoria com 
profundidade máxima de 3,00 m com retroescavadeira 75 HP, sem 
esgotamento m3 45,00 5,96 268,20 

13.1.3 73964/5 
Reaterro de vala sem controle de compactação, utilizando retroescavadeira 
e compactador vibratório cam material reaproveitado m3 35,16 9,99 351,25 

13.1.4 12576 Assentamento de tubos concreto simples DN 40cm para águas pluviais m 45,00 40,91 1.840,95 
13.1.5 7785 insumo Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais m 45,00 21,78 980,10 

13.1.6 83659 

Boca de lobo em alvenaria tijolo maçiça revestida com argamassa de 
cimento, areia 1:3 sobre lastro de concreto 10 cm com tampa de concreto 
armado ou em ferro fundido 25mm grelha fofo unid 2,00 218,66 437,32 

13.1.7 83690 
Dissipador de energia em pedra argamassada espessura 6cm incluido 
material e colocação unid 1,00 424,23 424,23 

13.2 PAVIMENTAÇÃO 

13.2.1 72961 Regularização e compactação de sub-leito até 20 cm espessura m2 472,75 1,13 534,21 

13.2.2 77988 
Pavimentação em PAVER E= 4cm cor natural incluindo travamento com 
areia incluso coxão de areia de 5cm e compactação m2 472,75 43,70 20.660,56 

13.2.3 74223/1 
Meio fio de concreto pré-moldado 12x15x30x100cm rejuntado incluindo 
escavação e reaterro m 88.10 38.00 3.347,80 

Total item 13 29‘.033,71 
14 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

14.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 15,64 1,50 23,46 
Total item 14 231,46: 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI 57.674,65 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM B.D.I. 25% 72.093,31 I 

OBSERVAÇÕES: Os preços adotados são oriundos do ofertado pela empresa vencedora da licitação, alguns itens não tinham 
sido usado antes e foram adotados a planilha do SINAPI de dezembro de 2015 com desoneração 

n .01 	 ,„ / . 
Ó Souza 

Segurança 
Trabalho 

CREA-RS 88296-D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 

ÁREA 450,00 m2 

RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 

DATA: JANEIRO DE 2016 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

ENTRADA DE SERCICO TRIFÁSICA COM MEDIDOR COM CARGA ATÉ 55kW(TRIFASICO DE 100 A) 

Código 

SINAP 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNIT 

R$ 

TOTAL 
87282 Argamassa cimento/areia 1:3 preparo mecânico m3 0,44 334,27 147,08 

73935/2 Alvenaria Tijolo Furado 10x20x20 cm m2 5,50 47,58 261,69 

73783/17 Poste de Concreto circular comprimento 10,00 m carga nominal no topo 

600Kg incluso fornecimento colocaçio e transporte unid 1,00 820,12 820,12 

73346 Concreto Armado dosado 15 Mpa incl material p/1m3 conforme composiçSo 

5845(SINAPI) 14 m2 de área moldada formas e escoramento conf composiçâo 

5306(SINAPI) 60 Kg de aço CA-50 m3 0,04 912,23 36,49 

851(innsumo) Bucha e Arruela fundido p/eletrodsuto 20mm(3/4") Ci 1,00 0,49 0,49 

853(insumo) Bucha e Arruela fundido p/eletrodsuto 40mm(1 1/2'') CJ 1,00 1,13 1,13 

1062(insumo) Caixa de Proteçâo para medidor trifásico e disjuntor em chapa de aço galvanizado 

18 USG unid 1,00 87,00 87,00 

1096(insumo) Armacao Vertical com haste e contra pino em chapa de ferro galvanizado 

3 6" com 4 estribos e 4 isoladores unid 1,00 33,76 33,76 

1877(insumo) Curva PVC 90G p/eletroduto roscavel 3" unid 2,00 29,96 59,92 

2436(insumo) Eletricista h 24,00 11,83 283,92 

2686(insumo) Eletroduto PVC rosca r sem luva M 3,00 18,17 54,51 

2680(insumo) Eletroduto PVC rosca 11/2" sem luva 111 3,00 5,58 16,74 

6111(insumo) Servente h 24,00 8,48 203,52 

11821(insumo) Conector parafuzo fendido com separador de cabos bimet'alicos de cobre 

p/cabos 8-21mm unid 1,00 2,70 2,70 

11991(insumo) Haste tipo cantoneira galvanizada L.2,00 m unid 1,00 42,15 42,15 

12033(insumo) Curva PVC 180G 1.1/2" p/eletroduto roscavel unid 2,00 11,94 23,88 

13343(insumo) Bracadeira ou cinta em Ferro Galvanizado V para fixacao em poste circular unid 2,00 30,28 60,56 

958(insumo) Cabo de Cobre extra flexivel isolado em PVC 95 mm2 M 1,00 53,32 53,32 

Equipamento R$ 	 - 

Servico outras composicoes R$ 	1.228,89 

Material R$ 	472,65 

Mão de Obra R$ 	487,44 

Total do Custo R$ 	2.188,98 

BDI 25% R$ 	547,24 

Total da Composição 2,736,22 / UNID 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
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AMËNTO. DE ITEM' A GLOSAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ- OLD  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid 	Quant ' R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
74077/002 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 
VEZES. m2 	- 2,82 - 

1.2 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 	- 215,70 - 

1.3 

74242/001 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 137,80 - 

1.4 
78018 ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, 

EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 23,27 - 

1.5 
73904/001 ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL 

DE EMPRÉSTIMO. m3 13,00 - 
Total Rein I 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 
2.1  

COTAÇÃO 
MEDIA 

Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas libro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 115,00 - 
Total itdin 2  

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 73820/001 
FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 21 
MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 - 33,60 - 

3.2 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO 
MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 25,00 - 

3.3  
COTAÇÃO 

MEDIA 

Concreto armado para vigas baldrames m3 1.200,00 - 

3.4 Concreto armado para vigas da cobertura m3 - 1.200,00 - 
Total kern 3 " 	- 

4 PISOS 

4.2 74164/004 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 70,84 - 
4.3 r  74115/001 EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO MANUAL m3 259,89 - 

4.4 73675 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM COM 
JUNTAS EM MADEIRA m2 41,45 - 

1 Total item 4 ,.. 	- 
5 ALVENARIA 

5.1 73998/003 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 
4,5MOA, ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL E AREIA) m2 47,00 - 

5.2 74200/001 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO 
COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 
3A. m 12,55 - 

5.3 74141/002 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1M INCL VIGOTAS TIJOLOS 
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 - 65,96 - 

Toth' ititti 5 

6 COBERTURA 

6.1 6225 
IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM 
EMULSAO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 - 12,00 - 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m 27,45 - 

6.3 74088/001 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURA 
6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 20,00 - 

6.4 74045/001 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO m - 47,76 - 

Total item 6 .,- 	- 

7 ESQUADRIAS / VIDROS 

7.1 6103 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA 
POPULAR m2 - 64,55 

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 89,90 

7.2 

Tabela de Custos 
PINI - 06/2013 

'12.001.000002.S 
ER BARRA ANTI-PÂNICO PARA PORTA DUPLA unid. - 1.500,00 
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ORgAMENTO DE ITENS A GLOSAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOL 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

7.3 73880/002 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, INCLUSO 
ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. 1,00 600,00 600,00 

Total item 7 - 	k 	' 6 0 PTO 0", 
8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 - 4,03 - 

8.2 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 - 17,93 - 

8.3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE-
FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A PRUMO, INCLUINDO 
SERVICO DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO m2 - 25,22 - 

8.5 73919/001 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 - 33,26 - 

8.6 73920/002 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 - 17,45 - 

8.7 6060 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 
DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO. m2 - 26,76 - 

8.8 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO m2 - 11,28 - 

8.9 
11587 caixa 

insumos 12/2013 
FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE 
ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 - 39,50 - 

Total Rani 8 - - 
9 PINTURAS 

9.1 74065/003 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 - 15,61 - 

9.2 6067 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) m2 - 24,72 - 

, 	 Total.  item 9 , - 	.. 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 72934 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 400,35 4,13 1.653,45 

10.1.2 72935 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 41,28 5,24 216,31 

10.2 CABOS 

102.1 73860/007 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 527,97 1,72 908,11 

102.2 73860/008 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 494,65 2,26 1.117,91 

10.2.3 73860/009 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 62,47 3,29 205,53 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 200,50 200,50 

10.4 DISJUNTORES 

10.4.1 74130/001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 24 OV, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 8,88 17,76 

10.4.2 74130/003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 47,56 47,56 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5.1 84226 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS SI 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 18,00 20,58 ( 	370,44 

10.5.2 83433 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS S/ 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 8,00 50,00 400,00 

10,6 TOMADAS 

10.6.1 83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 8,00 11,33 90,64 

10.62 83566 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 8,00 20,04 160,32 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 72335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 34,00 3,00 102,00 
10.8 LUMINARIAS 
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4 

ORÇAMENTO DE ITENS 'A GLOSAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRE-MOLDAD 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

10.8.1 73953/006 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 
RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 34,00 70,00 2.380,00 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 72274 LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 15,00 2,08 31,20 
10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A 
EM POSTE MADEIRA unid. 1,00 700,00 700,00 

10.11 Quadro de Medição - Copel 

10.11.2 74131/001 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM unid. 1,00 32,93 32,93 
,. Total item 10 A. 	- . 8 . 6' 3 4 65 
11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 73827/001 INSTALAÇÃO unid. - 101,10 - 
11.1.2 74217/001 HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. - 72,61 - 
1t.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS 

11.2.1 78598/001 RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. - 300,00 - 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALÃO METALICO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. - 30,97 - 

11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA 

11.3.1 75030/008 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO m - 11,15 - 

11.3.2 75030/001 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m - 13,32 - 

11.3.3 75030/004 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 20,00 - 

11.4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS 

11.4.1 6516 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC P/ESGOTO 
D = 100MM m - 15,00 - 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

11.5.1 74197/001 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. - 900,00 - 

11.5.2 74198/001 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 
1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 
1,40M E ESPESSURA 10CM unid. - 900,00 - 

11.6 LAVATORIOS 

11.6.1 86942 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2013 P - 	- unid. - 102,02 - 

11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7.1 86908 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. - 242,47 - 

11.8 APARELHOS SANITARIOS 

11.8.1 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 173,16 - 

11.8.2 74230/001 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 18,07 - 

11.9 REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 171,64 - 

11.9.2 72711 REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATÃO - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. - 31,58 - 

11.9.3 74182/001 
REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 68,69 - 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO  

11.10.1 74166/001 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM COM 
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 197,3 - 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA BRANCA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- 
unid. - 28,32 - 

Total ,itern 11 
12 PREVENÇÃO DE INC tNDIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A GLOSAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
12.1 72553 EXTINTOR DE POS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. - 84.90 

'Total item 12 - ,-, 

13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 3.537" LI11PEZA,  FINAL DA OBRA m2 1,50 
:$ Total item 13 „,,, 	- 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BD1 	 ,-;  MillW923.,4',5,5.:,- 

- 	- 	 TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM B.D.I. 25% - 	iffiii, 11'. :',1MU t 



do Souza 
de Segurança 

do 71-abalho 
CREA-RS 88296-D 

Rubens 
Eng.° Ci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO PROJETO BÁSICO LICITADO: 

VALOR DO CONVÊNIO R$300.000,00 

VALOR LICITADO R$239.450,00 

SALDO A REPROGRAMAR R$ 	60.550,00 

2) RESUMO COM O NOVO PROJETO:  

VALOR LICITADO R$239.450,00 

VALOR A DESCONTAR INSTALAÇÕES ELETRICAS E 01 PORTA(GLOSAR) R$ 11.543,31 

VALOR A ACRESCENTAR COM O NOVO PROJETO R$ 72.093,31 

VALOR FINAL DO CONVÊNIO E DA OBRA R$300.000,00 



Prefe ítura Municiyal PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de 	 CAPANEMA Ca_panema 
Nossa gente em primeiro lugen 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO ATENDENDO AO 

CONVENIO Nº 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDUSTRIOA E COMÉRCIO EXTERIROR 

CRONOGRAMA FÍSICO  

FINANCEIRO  

PROJETO EXECUTIVO DO AUMENTO DE META COM UTILIZAÇÃO DE 

SOBRA DE RECURSOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



do Souza 
de Segurança 

o Trabalho 
CREA-DS 88296-D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ON 	 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Ítem Descriminação R$ 
Total 

Percentual 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 44,10 0,08% 44,10 - - 44,10 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO - 0,00% - - - - 

60,00% 40,00% 100,00% 
3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 5.358,60 9,29% 3.215,16 2.143,44 - 5.358,60 

10,00% 80,00% 10,00% 100,00% 

4 PISOS 1.360,77 2,36% 136,08 1.088,62 136,08 1.360,77 
0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

5 ALVENARIA 5.689,75 9,87% - 5.120,77 568,97 5.689,75 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

6 COBERTURA 488,16 0,85% - - 488,16 488,16 
0,00% 10,00% 90,00% 100,00% 

7 ESQUADRIAS / VIDROS 3.990,76 6,92% - 399,08 3.591,69 3.990,76 
0,00% 10,00% 90,00% 100,00% 

8 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 1.603,36 2,78% - 160,34 1.443,02 1.603,36 
0,00% 10,00% 90,00% 100,00% 

9 PINTURAS 491,68 0,85% - 49,17 442,51 491,68 
20,00% 40,00% 40,00% 100,00% 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.134,32 10,64% 1.226,86 2.453,73 2.453,73 6.134,32 
20,00% 40,00% 40,00% 100,00% 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 3.286,17 5,70% 657,23 1.314,47 1.314,47 3.286,17 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 169,80 0,29% - - 169,80 169,80 
10,00% 60,00% 30,00% 100,00% 

13 SERVIÇOS EXTRAS 29.033,71 50,34% 2.903,37 17.420,23 8.710,11 29.033,71 
0,00% 0,00% 100,00% 100% 

14 LIMPEZA FINAL 23,46 0,04% - - 23,46 23,46 
TOTAL SEIVIBDI 57:6705 1 00',1)0% 8, 	2,81 30.149,84 19.342,00 57.674,65 
BDI,25% 	, 	,_ 14:418i66 z ;045;70ï , 7.537;46 4.835,50 
TO,T4k.L COM BDI 72093,31 . 228',5, 37.687,29 '/ '24:177,50 72093;31. 

Lindamir ra 
Prefeita Municipal 
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CAPANEMA cre Cayanema 
Nossa gente em primeiro lugar! 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO ATENDENDO AO 

CONVENIO Nº 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDUSTRIOA E COMÉRCIO EXTERIROR 

MEMORIAL DESCRITIVO E  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

PROJETO EXECUTIVO DO AUMENTO DE META COM UTILIZAÇÃO DE 

SOBRA DE RECURSOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura AlunicipaC ----...4:MUNICIPAL DEC  

de Capanema 	CAPANEMA 
Nosso gente em primeiro lugari 

MEMORIAL DESCRITIVO  

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO 
COM FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL ORÉ-
MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA N° 11 DO SETOR SE NO BAIRRO SANTO 
EXPEDITO, OBJETO DO CONVÊNIO N° 789040/2013 MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR. 

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL 
PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA TOTAL 	 450,00 m2 
LOCAL: 	 CHÁCARA N° 11 DO SETOR SE BAIRRO SANTO 

EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, conforme decreto municipal n° 

3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

Será feito uma parede divisória e construído mais uma sala com escritório e banheiro. 

Será quebrada a parede e colocado um portão de elevação para uso da sala dividida. 

Com isso será refeito o projeto elétrico tendo dois medidores independentes e dois 

hidrômetros de água para leituras separadas. 

Será executada a drenagem pluvial na lateral do barracão e pavimentada com ?aver 

no entorno do mesmo. 

Será executada calçada de concreto no perímetro do barracão e coletores pl viais 

saindo da calha e coletado na rede pluvial projetada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MuníciSal PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Capanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugari 

02 - TERRENO 

Trata-se de uma chácara 11 do setor SE no bairro Santo Expedito do município de 

Capanema, com vegetação predominante rasteira e argila, topografia levemente suave 

e lençol freático localizado abaixo de 3,00 metros de profundidade. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços 

provisórias tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, de 

água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início do 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dia 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, send que a 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabiliz 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munícip-  ar PREFEITURA MUNICIPAL DE 

cre Cayanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Limpeza do terreno 

5.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 

mato e árvores existentes que se fizerem parte no local da obra. 

5.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

Locação da Obra 

5.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.2. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

5.3.A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia 

elétrica e água potável para execução da obra. 

06 - MOVIMENTO DE TERRA 

Regularização do terreno 

6.1.. Deverá ser providenciada pela empreiteira, como equipamentos dispo ibiliz 

pela mesma, a regularização do terreno em atendimento aos níveis deter= 

projeto, para a construção. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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de Capanema 	CAPANEMA 
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6.2. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento manual. 

6.3. Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica adequada e 

mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). Esta 

relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo de material 

geológico de cada região. 

6.4. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Empreiteira. 

07 - FUNDAÇÕES(CONCRETO CONVENCIONAL) 

Serão do tipo diretas com estacas, na profundidade necessária, e vigas baldrames de 

concreto armado, conforme especificado no projeto estrutural. 

Estacas 

As fundações em estacas e blocos terão profundidade tal que penetre, no mínimo, 

1,00m em terreno de boa qualidade e que dé aderéncia lateral. O concreto armado das 

sapatas será com, fck=20 Mpa, 

Vigas Baldrames 

Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas no projeto 

estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em concreto armado fck=20,0Mpa. 

Sobre os blocos serão executadas viga baldrame em concreto armado fck=20,0Mpa, 

com as dimensões e especificações contidas no projeto estrutural. 

Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro das valas e terro 

interno, com material isento de sedimentos orgânicos ou outras imp reza, 

devidamente compactado em camadas sucessivas de 0,20 molhadas e apiloada para 

sua perfeita consolidação, até atingir 100 % PN. 

Todas as valas deverão ser apiloadas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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08- IMPERMEABILIZAÇÃO 

De fundações 

Toda a fase superior dos baldrames será revestida com material impermeabilizante 

betuminoso. 

Geral 

Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser convenientemente 

impermeabilizadas com material específico e adequado para o serviço, devendo receber 

aprovação da fiscalização para prosseguimento das demais etapas da obra. 

9.0 ESTRUTURA 

9.1 - De concreto armado "in loco"vigas intermediárias, pilares e lajes 

Toda a estrutura de concreto convencional será executada em concreto armado 25 

MPA conforme projeto estrutural. As estruturas de sustentação (vigas intermediárias, 

vigas de fechamento pilares e lajes )serão executadas, todas, em concreto armado que 

se fará presente em todos os locais necessários e que será confeccionado de 

conformidade com as exigências técnicas da "ABNT" - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

As vigas intermediárias e de fechamento serão engastadas nos pilares pré-moldados 

correspondentes a cada viga, por meio de 04 ferros furados no Pilar pré-moldado na 

mesma seção das vigas correspondente. 

O concreto armado será confeccionado com os métodos normais, com mistura em 

usina apropriada e o lançamento em formas devidamente estanques e perfeitam nte 

alinhadas será de forma manual ou mecânica, com adensamento com vibrad res 

mecânicos. 

As formas dos concretos indenficados no projeto específico serão confeccionados c 

chapas de compensado naval, tipo madeirit, ou similar. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Nestas peças, o concreto somente será lançado após a respectiva passagem de 

material desmoldante para formas. 

Não serão admitidas concretagem parciais, falhas nas peças, preenchimentos 

posteriores etc. que possam contribuir para a perda de qualidade dos elementos de 

concreto. 

10 - ALVENARIAS 

As alvenarias de vedação tanto dos escritórios banheiros (pé direito de 2,80 m ade 

altura) quanto as paredes divisórias do barracão(pé direito de 4,50 m de altura) serão 

em blocos vazados de concreto nas medidas 14x19x39 na espessura de 15 cm 

assentados na argamassa de assentamento 1:2:8 de cimento, cal e areia. 

As alvenarias obedecerão as dimensões e alinhamento indicados no projeto. 

Serão utilizados blocos de concreto de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em 

dimensões adequadas e disponíveis na região para obter as espessuras acabadas no 

projeto em anexo. 

Os tijolos devem ser cuidadosamente molhados imediatamente antes do seu emprego 

e argamassados em toda a sua superfície de contato para evitar as juntas abertas. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando fiadas perfeitamente 

niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre as fiadas deverão ter de 6 a 12 mm d espessura após 

comprimidas. 

As superfícies de concreto sobre as quais se apoiem ou se encoste as alvenarias, serão 

cuidadosamente limpas com águas e salpicadas com uma camada de argamassa de 

cimento e areia no traço 1:4. 

11 - REVESTIMENTOS(LAJE PAREDES BANHEIRO E ESCRITÓRIO) 

Será revestido a laje do escritório e banheiros com chapisco aplicado no teto com 

desempenadeira dentada e argamassa industrializado com preparo manual, emb 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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em argamassa 1:2:8 (cal, cimento e areia) com preparo mecânico aplicado no teto em 

espessura de 20 mm e reboco com argamassa no traço 1:2(cal e areia fina) na 

espessura de 0,50 cm com preparo manual. 

No banheiro será revestido cerâmica até teto. 

12- ESQUADRIAS 

Portas de Ferro  

Tanto as portas quanto o portão serão em tela de arame galvanizado n° 12 com malha 

2" e moldura em tubos de aço incluso seus respectivos batentes nas suas respectivas 

medidas pintadas com fechaduras. 

Janelas de Ferro 

Serão executados janelas basculante em ferro tipo cantoneira 5 / 8" x 1/8" na linha 

popular com vidro liso transparente na espessura de 5mm, nas medidas explicitadas 

no projeto. 

Calhas e Coletores Pluviais 

Coletores pluviais dará descida das águas das provenientes das calhas com diâmetro 

88 mm incluindo as suas braçadeiras de fixação nas paredes jogando as águas na 

calçada. 

14 - PAVIMENTAÇÃO 

Calçada :  

Será executada aterro apiloado com argila na espessura de 50 cm cada, sendo f ito a 

regularização e compactação do sub-leito com compactador manual ou mecânic em 

camadas de até 20 cm, após um lastro de brita 3/4" na espessura de 5 cm, depoi um 

concreto 12 Mpa no traço 1:3:5 na espessura de 5cm com junta de dilataçã em 

madeira devidamente réguado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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As juntas de dilatação para compensar a dilatação do material, e facilitar o 

alinhamento e prevenir trocas de futuras peças isoladas com largura mínima de 3 a 5 

mm. 

Execução do Paver 

A sua execução compreende as seguintes etapas: 

Após uma verificação geral na regularização do subleito, mediante nivelamento 

geométrico, será executado o colchão de areia com espessura de 5,00 cm, o qual não 

será compactado; 

Após a verificação do nivelamento do colchão de areia, inicia-se o assentamento do 

paver de forma compatível com a paginação do projeto do passeio considerado; 

Finalizado o assentamento deverá ser executado o rejuntamento com areia fina 

peneirada, fazendo a mesma intercalar nos espaços entre o paver, com o auxílio de 

vassourões; 

Com o rejunte executado será iniciada a compactação do paver através de rolo 

vibratório tipo placa, sendo que nas áreas em que a passagem do rolo for impraticável, 

a compactação deverá ser feita com soquetes manuais; 

Após a correta compactação do paver será executada uma limpeza final antes da 

liberação do passeio ao usuário. 

Liberação do tráfego 

Deverá ser evitada a liberação do passeio ao usuário, sem o rejunte e a com 

final, face a possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em 

sob condições climáticas adversas. 

ctação 

special 

Escritório e Banheiros:  

Execução do piso cerâmico P104 60x60 cm . 
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Nossa gente em primeiro lugar! 

O piso Cerâmico possui baixa absorção de água, por isso não precisa pré-molhar 

antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o assentamento do revestimento 

possibilitando uma secagem completa e eliminação do excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do Piso Cerâmico utilizado. 

Toda a área a ser pavimentada com o Piso Cerâmico, exceto instalações sanitárias, 

terá um rodapé de 7cm executado com o mesmo material. 

O Cerâmico a ser executado será acetinado. 

15 - PINTURAS 

Laje:  

Na laje da entrada será executada a pintura látex acrílico 02 demãos com selador e 

lixamento. 

Portas de Ferro:  

As portas de ferro com pintura esmalte sintético 02 demão dos dois lados das portas. 

16 - INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 

Nas louças sanitárias deverão ser instalados de acordo com as indicações do Projeto 

em anexo. 

Antes do seu assentamento será verificado o perfeito estado de cada aparelho e sua 

correta posição de instalação definida em detalhe especifica. 

As louças deverão ser embuchadas, niveladas e fixadas com parafusos de material não 

ferroso. 

Os rejuntes serão feitos com rejuntamento pronto na tonalidade da louça. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Nossa gente em primeiro lugan 

  

Nos metais deverão ser executados por pessoal especializado de acordo com 

especificação do fabricante. 

Deverão ser observadas as especificações dos metais para cada sanitário e as suas 

posições de instalações definidas em detalhe especifico. 

Os acessórios deverão ser instalados de acordo com as prescrições dos fabricantes e 

observando as indicações e locações constantes nos detalhes específicos. 

Deverá ser observada a correta execução das impermeabilizações características bem 

como as juntas de dilatações e desníveis. 

17-PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O Sistema de prevenção contra incêndio será executado de conformidade com o 

projeto específico e atendendo as normas do Corpo de Bombeiros, conforme em anexo 

já aprovado pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná. 

18 - INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS/SPDA 

Não serão utilizadas 

19- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Será fornecido instalação e fornecimento conforme projeto elétrico. 

21 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilizaçãó, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fi calização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Capanema 	CAPANEMA 
---- 

Nosso gente em primeiro lugar' 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica , neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de 

material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do 

município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto executivo de construção da COM FINALIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL ORÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA N° 11 DO SETOR SE NO BAIRRO SANTO EXPEDITO, OBJETO DO 

CONVÊNIO N° 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EXTERIOR, somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da 

presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de 

seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua 

responsabilidade. 

Capanema, 05 de fevereiro de 2016 
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Nossa gente em primeiro lugen 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO ATENDENDO AO 

CONVENIO Nº 789040/2013 MINISTÉRIO DA INDUSTRIOA E COMÉRCIO EXTERIROR 

ART N° 20160498378  

PROJETO EXECUTIVO DO AUMENTO DE META COM UTILIZAÇÃO DE 

SOBRA DE RECURSOS 
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Declaro estar ciente quanto à 
necessidade do atendimento às normas 
de acessibilidade, conforme disposto no 

art. 11, do Decreto 5.296 de 2004 

o Profissional 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei ri° 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regionalfie-EngeTffiârta-e. gronomia do Paraná -CMA CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof 35, Alto 
da G 	 Paraná [Centr 	inforrààções 0800-410067], de conformidade como seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela 
inse ão diNpresente cláusula reste co ttrato, as partes decl am conhecer o referido 	r ulamento e concordar, em especial e 
expr samente, com os seus term• 5". 

a 
1-, V 	piefelta 

20160498378 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
cr-T, 
• • 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

y. Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra A 	 a 
2° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

             

ART N° 20160498378 
Vinculo Empregatício com Empresa 
Pública 
ART Principal 

              

                   

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de qui ação bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830-53) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. 
Empresa contratada: 

N° Carteira: RS-88296/D 
N° Visto Crea: 13967 
N° Registro: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Local da Obra: CHÁCARA 11 S/N Quadra:S/N Lote: 
SANTO MEXPEDITO - CAPANEMA PR CEP: 85760000 
Latitude: Longitude: 
Tipo de Contrato 	5 	VINCULO EMPREGATICIO Dimensão 450 M2 
Ativ. Técnica 	19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Sere 	142 REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 
Serviços 	001 	PROJETO ARQUITETÔNICO 
contratados 	002 	PROJETO ESTRUTURAL 

003 	PROJETO HIDRÁULICO 
004 PROJETO ELÉTRICO Dados Compl. 
005 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 

Guia N 	 006 PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 
ART N° 	 130 OUTROS Data Início 05/02/2016 
20160498378 	169 	FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PROP) Data Conclusão 05/02/2016 

Vir Taxa R$ 74,37 	 Entidade de Classe 402 
Base de cálculo: 	TABELA TAXA MÍNIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes,letc 
PROJETO ARQUITETÕNICO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDROS SANITÁRIO, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, TUBLIVAÇÕES TELEFÔNICAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS COM CONCRETO E PAVER ATENDENDO AO CONVÊNIO N° 7:9040/2013 MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR NA CONSTRUÇÃO DE UMA BARRACÃO INDUSTRIAL EM CAPANEMA-PR 

Insp.: 4650 
05/02/2016 
CreaWeb 1.08 

prefe ta Mut'  
2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informar,ões do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação de te documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Ao Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de CaRgnerna. 
Referente: Tomada de Preços 002/2015. 

Em conversa com o Departamento de/  Engenharia do Município de Capanema, na 
pessoa do Eng. Rubens, entendemos por rec6nsit  erar a posição apresentada a folha 318, 
e consequentemente oponho minha anuência à ecução do aumento de meta na forma e 
no valor proposto as folhas 325 a 362. 	/ 

Capanema, 19 de setembro de 2016. / 

FACHINELLO CONSTik O r A E ENGENHARIA LTDA 
Robert? •ttes Fachinello 

Sócio-Administrador 

Pacht* Conetnibe a Enpenhefle Lek 

Robefto Mattes Fachineeo 
Secio-Administrador 

8,240.840-8 • CPF 048.399.549-08 Rue Tamoios, 688 - Capanems - PR 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@wln.com.br  LE.: 90599602-93 

03. 574. 
097/0001-3J7 FAcHINE.LLO 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA. RuA rAmoos, 

888 1.....85760-000 
- gZ2241.4 	

Plisj 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



DESPACHO 

Com relação ao processo licitatório TOMADA DE PREÇOS n° 002/2015, Contrato 
Administrativo n° 008/2015, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-
MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA-PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, encaminho os presentes 
autos para análise da Procuradoria Jurídica do Município, afim de que delibere s obre a 
possibilidade da realização de aditivo de aumento de meta (redimensionamento do objeto 
licitado). 

Capanema, 19 de setembro de 2016 

uciano Dorocho 
esidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 219/2016 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise a solicitação de aumento de meta na Tomada de Preços n° 

02/2015. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA SOLICITAÇÃO DE AUMENTO 

DE META. SALDO REMANESCENTE DE OBRA REALIZADA EM 

CONVENIO COM O MIDIC. COMUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO. 

ANUENCIA DA EMPRESA CONTRATADA. DOCUMENTOS E 

JUSTIFICATIVA EM ORDEM. NECESSIDADE DE INCIDIR 

DESCONTO PROPORCIONAL DA PROPOSTA VENCEDORA 

SOBRE O MONTANTE DO ORÇAMENTO QUANTITATIVO DO 

AUMENTO DE META. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 

JULGAMENTO OBJETIVO. PARECER FAVORÁVEL 

CONDICIONADO A ADEQUAÇÕES NA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E EXPRESSA ANUENCIA DO MIDIC AO 

AUMENTO DE META NA FORMA REALIZADA. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminhou o presente Processo Administrativo 

para análise da "Solicitação de acréscimo" (fl. 306) (Aumento de Meta) no Contrato n° 

08/2015, subscrito por Arieli Kaciara Wons, Secretária de Planejamento e Projetos, 

que ao término da obra inicialmente proposta, constatou a existência de saldo 

remanescente do convênio no valor de R$ 60.550,00, e com intuito de fazer uso de 

tal saldo, após anuência do Ministério Concedente, pretende a execução de 

benfeitorias adicionais na obra inicial. 

Encaminhado ao Departamento de Planejamento, o Engenheiro 

Municipal, notificou a empresa contratada (fls. 316 / 317) , dando-lhe ciência da 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
Procuradoria.romanticapanema.pr.gov.br  
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Procuradoria Municipal 

pretensão municipal do aumento de meta, tendo esta num primeiro momento se 

recusado a execução das benfeitorias adicionais (fl. 318), mas posteriormente 

reconsiderado sua manifestação e anuído a execução dos serviços acrescidos (fl. 363). 

O Engenheiro Municipal acostou cópia da justificativa técnica 

apresentada ao Ministério concedente (fl. 325), os projetos: arquitetõnico, drenagem 

pluvial, pavimentação de calçadas e elétrico (fls. 326/336), bem como as planilhas 

orçamentárias (fls. 337/346), o cronograma físico financeiro (fl. 348), o memorial 

descritivo e especificações técnicas (fls. 349/360) e ART (fl. 362). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tant 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 2 de 6 
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Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pela Administração, através da pretendida solicitação de 

acréscimo, não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente 

na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da solicitação de acréscimo contratual: 

O acréscimo no quantitativo do contrato administrativo é regulado nos 

parágrafos 1° a 6°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

A solicitação de acréscimo contratual se enquadra dentro dos ditames 

do § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, cujo texto passo a reproduzir: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de  
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

(• •) 
§  1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%  
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
os seus acréscimos." (destaquei) 

O caso em questão apresenta típica situação de alteração contratual 

unilateral, prerrogativa que a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 

concede a Administração Pública, pois se enquadra na alínea "b", do inciso I, do 

citado art. 65, haja vista que pretende o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto do contrato. 

O contrato n° 008/2015, tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para construção de um barracão industrial pré-moldado, localizado na 

chácara 11, setor S.E. Capanema - PR, totalizando uma área de 450,00 m2, em 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Págin 	de 6 
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Procuradoria Municipal 

atendimento ao convênio 4789040/2013, processo n° 52001.001432/2013-54 - 

MDIC. Sagrou-se vencedora, na sessão pública realizada no dia 05/02 / 2015, a 

empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda., com proposta no valor de R$ 

239.450,00. 

Como se observa da minuta acostada às fls. 04/18, o Convênio firmado 

com o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MIDIC, 

possibilitou a transferência de repasse no valor de R$ 250.000,00, acrescido de 

contrapartida municipal de R$ 50.000,00, para a construção de 1 (um) barracão 

industrial visando ao desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas 

locais. 

Pelo exposto acima, por força do citado convênio e dos estudos que 

montam o Projeto Básico nota-se que o preço máximo admitido para execução da 

obra inicialmente proposta era RS 300.000,00, entretanto, como dito alhures a 

empresa contratada venceu o certame com proposta no valor de R$ 239.450,00, de 

modo que restou saldo perante o convênio de R$ 60.550,00. 

Dessa forma, revela possível acolher a pretensão de aumento de meta, 

todavia, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, vez que se trata de obra. 

O percentual de acréscimo solicitado pela Secretária encontra-se 

disponível, bem como encontra respaldo legal no citado § 1°, do Art. 65, da Lei Geral 

de Licitações, razão pela qual esta Procuradoria manifesta-se favorável, observadas 

as condições expostas a seguir. 

2.2. Das adequações necessárias para formalizar o pretendido 

aditivo quantitativo:  

Antes de abordar as condicionantes, convém relembrar os princípios 

específicos que regem as licitações, motivo pelo qual transcrevo o Art. 3°, da Lei Geral 

de Licitações: 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observãncia do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

Av. Pedro Viriato Pari gat de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos."  (destaquei) 

Retornando a apresentação das condicionantes, inicialmente observa-

se que custos dos serviços adicionais previstos no solicitado aumento de meta 

adotaram os mesmos parãmetros da cotação do projeto original da obra (Tabela 

SINAPI), e atinge R$ 72.093,31, valor este que representa 30,10% do valor da 

contratação inicial, portanto, supera o limite de 25% autorizado pelo já citado § 1°, 

do Art. 65, da Lei 8.666 / 1993. 

Outro ponto, refere-se a preservação do tipo de licitação, menor preço, 

em respeito aos princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e 

julgamento objetivo. Nessa senda, a análise entre o preço máximo admitido nesta 

licitação (R$ 300.000,00) e o valor da proposta vencedora (R$ 239.450,00), indica que 

a seleção pública revelou que empresa contratada praticou preço 20,18% abaixo das 

cotações da SINAPI, eis o critério objetivo da contratação que deve ser preservado. 

Com base nas constatações apresentadas acima, recomenda-se: a) que 

sobre o valor final orçado das benfeitorias que compõe o aumento de meta, incida o 

desconto de 20,18%; e b) que procedidas as devidas glosas e incidido o desconto 

descrito no item "a", o valor final orçamento do aumento de meta não supere a 25% 

do valor da contratação inicial, devendo adotar tabela da SINAPI de competência 

atualizada.  

2.3. Dos recentes esclarecimentos prestados ao Ministério 

concedente via SINCONV:  

Com a finalidade de atender a solicitação via SICONV, esta 

municipalidade emitiu o incluso oficio n° 163/2016, subscrito pela Prefeita 

Municipal, para o fim de prestar esclarecimentos acerca do pretendido aumento de 

meta, e das medidas adotadas para realização das benfeitorias complementares 

frente a inicial recusa da empresa contratada. 

Considerando, que apesar dos recentes esclarecimentos enviados, ainda 

não tomamos conhecimento da conclusão adotada pelo Ministério, esta Procuradoria 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria Municipal 

entende prudente aguardar a posição afirmativa do Ministério, para só então, firmar 

termo aditivo quantitativo com a empresa contratada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade 

de acréscimo contratual requerido a fl. 306, desde que:  

a) sejam atendidas as condicionantes descritas no item 2.2, pelos 

fundamentos ali expostos; 

b) seja obtido conhecimento formal e expresso de decisão do 

Ministério concedente acolhendo os esclarecimentos e informações prestadas através 

do oficio n° 163/2016; 

c) promova-se a juntada aos autos de toda a documentação de 

regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos 

documentos apresentados na sessão pública estejam expirados, e;  

d) promova-se a juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  

e) seja encaminhado previamente a publicação, a minuta do termo 

aditivo para ciência e aprovação desta Procuradoria.  

Ademais, importante salientar a necessidade da publicação do 

extrato do termo aditivo em análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo 

único, Lei 8.666/93), com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do 

princípio da publicidade, inerente a todos os atos administrativos. 

Capanema, 28 de setembro de 2016. 

3L 
Romanti Ezer garbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 6 de 6 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1 122 

Procuradona.romanntácctpanerna.pr  go I,. br 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Ofício n°. 163/2016. 

Capanema, 23 de setembro de 2016. 

A Senhora 

Alessandra Ribeiro de Moraes 	 IA 
Analista Técnico Administrativo, 

Coordenação de Arranjos produtivos locais, 

Ministério do Desenvolvimento Industria e Comércio Exterior. 

Senhora Analista, 

Sirvo-me do presente expediente para colocar Vossa Senhoria a 

par dos seguintes fatos e ao fim solicitar a prorrogação de vigência do convênio 

por mais 90 dias. 

Através do convênio n° 59/2013, oriundo do Processo n° 

52001.001432/2013-54, Siconv n° 789040/2013, que tem o Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MIDIC como concedente, o 

Município de Capanema como convenente, houve a transferência de repasse 

no valor de R$ 250.000,00, acrescido de contrapartida municipal de R$ 

50.000,00, para a construção de 1 (um) barracão industrial visando ao 

desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas locais. 

Em virtude do citado convênio, esta municipalidade licitou a 

construção do barracão industrial, através da Tomada de Preços n° 02/2015, 

sagrando-se vencedora, na sessão pública realizada no dia 05/02/2015, a 

empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda., com proposta no valor 

de R$ 239.450,00. 

Ao término da obra, constatou-se a diferença no valor aproximado 

de R$ 60.550,00 entre o valor da contratação e do repasse do convênio, razão 

pela qual esta municipalidade iniciou as tratativas perante este Ministério, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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visando a realização de aumento de meta para utilização do referido saldo 

remanescente. 

Após obter anuência técnica do pretendido aumento de meta pelo 

Ministério, a Municipalidade notificou a empresa contratada, Fachinello 

Construtora e Engenharia Ltda., objetivando obrigá-la aceitar o aumento de 

meta, usando-se, assim, da prerrogativa do art. 65, §1°, da Lei n° 

8.666/19931. 

Em resposta através do protocolo n° 1207/2016, apresentado em 

12/07/ 2016, a empresa Fachinello informou recusa formal em realizar o 

aumento de meta, indicando que não se opunha a Administração Municipal 

realizar nova licitação para execução desta nova meta. 

Mediante a negativa da empresa Fachinello em executar o 

aumento de Meta, o único caminho que se apresentava a Administração 

Municipal era formalizar nova licitação específica para executar as melhorias, 

sem deixar de apurar as responsabilidades da empresa Fachinello, através de 

Processo Administrativo. 

No período compreendido entre a anuência deste Ministério até a 

presente data diversos procedimentos foram adotados no ãmbito 

administrativo desta Municipalidade, conforme se comprovam os documentos 

que instruem o presente ofício. Inicialmente, o Departamento de Engenharia 

Municipal estabeleceu contato com a empresa Fachinello, tendo obtido recusa 

como dito alhures, em seguida foram estudadas alternativas para contratar 

outra empresa objetivando execução das benfeitorias e suas consequências 

jurídicas à empresa Fachinello. 

A par das responsabilizações que podem advir - em caso de 

manutenção da recusa em executar o aumento de meta - a empresa 

contratada reformulou sua opinião e passou a aceitar expressamente a 

execução das benfeitorias pretendidas, conforme atesta protocolo apresentado 

no dia 19/09/2016. 

1  Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 
1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. (destaquei) 
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Ante ao exposto, coloco-me a disposição de Vossa Senhoria para 

proceder a eventuais esclarecimentos complementares que entenda 

necessário.  

Outrossim, apesar desta Municipalidade já obter anuência  
técnica desta Ministério para a execução do aumento de meta em 
questão, em consequências das peculiaridades que envolveram este  
convênio, informo que aguardaremos posição afirmativa do Ministério 
para, de fato, firmarmos o aumento de meta com a empresa Fachinello, 
razão pela qual deixo de encaminhar o termo aditivo.  

Por fim, solicitamos a prorrogação de vigência por mais 90 dias a 

contar a data de fim da vigência atual, 10/10/2016. Esta solicitação se faz 

necessária devido ao prestador de serviço vencedor da licitação num primeiro 

momento ter se recusado a concluir a obra complementar, e somente após a 

notificação ter anuído a execução do aumento de meta. Com  isso não haverá 

tempo hábil para a execução do cronograma da obra e sua conclusão no prazo 
estipulado, conforme se observa do memorial descritivo e cronograma físico 

financeiro anexo. 

Atenciosamente. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIivtENTO E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL 

DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL 
COORDENAÇÃO DE ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS 

No ta Técnica n° 	3 GG/2016 CGAUDECOUSDCl/MDIC 
Data: 
	

27 de setembro de 2016. 
Referência: 
	

Convênio n°. 59/2013, SICONV 	789040/2013, Processo n° 52001.001432/2013- 
54 	— Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Assunto: 
	

Análise técnica de solicitação de Termo Aditivo Alteração da vigência do 
convênio. 

A. 	DO CONVÊNIO 

1. 0 Convênio n. 789040 foi celebrado, em 19 de dezembro de 2013, entre o Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC e a Prefeitura Municipal de Capanema/PR, tendo 
por objeto a"Construção de um barracão industrial para o desenvolvimento e a fortalecimento das 
atividades produtivas locais". O valor total do convênio é de R$ 300.000,00, do qual R$ 250.000.00 
repassados pelo MDIC, e o restante. R$ 50.00,00, referente à contrapartida da Convenente. 

2. Sua vigência iniciou em 19 de dezembro de 2013 com término previsto para o dia 10 de 
outubro de 2016, depois de um Termo Aditivo de prazo solicitado pelo convencnte, acrescido de 60 
dias para apresentação da prestação de contas. 

DO PEDIDO E DA SUA ANÁLISE 

3. O pedido de Termo Aditivo foi formalizado no SICONV pela Prefeitura Municipal de 
Capanema/PR, em 05/09/2016, solicitando prorrogação do prazo de vigência do convênio em 90 
dias, com a seguinte justificativa: 

"Solicitamos a prorrogação de vigência por- mats 90 dias a contar a data de Jim da 
vigência atual, 10/10/2016. Esta solicitação se faz necessária devido ao prestador de 
serviço vencedor da licitação se recusar a concluir a obra e o município ter que abrir 
outra licitação. com  Isso não haverá tempo hábil para a execução do cronogromalisico 
da obra e sua conclusão no prazo estipuludo." 

4. Destaca-se que a obra a que se refere o convenente na justificativa acima são melhorias 
acrescentadas cm Ajuste de Piano de Trabalho aprovado por este Ministério em março de 2016. 
Antes ainda da finalização desse ajuste, em 16 de fevereiro de 2016, a Prefeitura de Capanerna 
inseriu no SICONV solicitação de prorrogação da vigência do prazo do convênio por mais 180 dias. 
com  a seguinte justificativa: 

"Solicitamos a prorrogacao de rigéncia por mais 	dias cr contar a data de .fim da 
vigência atual, 13/04/2016. Esta solicitacao se faz necesuiria devido a intenção desta 
municipalidade em utilizar o saldo remanescente deste convênio, que equivale a 
aproximadamente a 21% do valor total do convênio. Para a utilização será necessário 



o 
um novo processo licitatório paru a adequação do barracão, o que demandará tempo 
justificativa lécnica se encontra na aba Anexos do Plano de Trabalho," 

5. Tendo em vista que tanto a justificativa para o presente aditivo, quanto a da solicitação 
de prorrogação de prazo inserida em fevereiro do presente ano tratam da necessidade de uma nova 
licitação para a realização das obras de melhorias, esta área técnica. através da aba Acompanhamento 
e Fiscalização do SICONV, inseriu questionarnentos sobre essa sobreposição de intençóes. ). A fim 
de melhor avaliar o pedido, esta Coordenação solicitou, ainda, o eronograma da obra. 

6. Apenas depois da quarta resposta, .a convenente esclareceu que havia alterado o contrato 
celebrado com a empresa responsável pela construção do barracão, acrescentando as melhorias, e não 
realizado nova licitação, corno o relatado nas justificativas. e que, no entanto, a contatada vinha se 
negando a executar a obra. apesar do acréscimo ser inferior a 25% e do determin—aciO pela Lei 
8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto. nos limites permitidos por esta Lei: 

&1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se .fizerem nas obras. serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e. no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
os ucréscimos." 
Lei 8.666/93. 

7. Através do Oficio n°.163/2016, encartado às folhas 230 e 231 deste processo e inserido 
pela eonvenente no SICONV, a Prefeitura Municipal de Capaneina/PR complementou a justificativa 
para a solicitação de prorrogação de vigência com as informações referentes á alteração do contrato, 
assim como o relato dos reais problemas encontrados para a realização das melhorias. Além disso, 
informou que a contratada, a par das responsabilizações que poderiam advir da recusa em executar o 
acréscimo da obra, aceitou executar a obra, conforme lê-se na Resposta à Notificação enviada pela 
construtora (Fl. 233), anexo ao Oficio, inseriu. também o cronograma da obra (Fl. 279), que 
apresenta.previsão de três meses para sua conclusão. 

8. Assim, considerando que a construção do barracão está finalizada; o cronograma de 
realização das obras de melhoria apresentado é compatível com o prazo da prorrogação solicitado; 
que o projeto da obra de melhoria já foi aprovado pela engenharia à época da realização do Ajuste do 
Plano de Trabalho; que o pedido de aditamento do convenente atende a antecedência mínima de 30 
dias do término da vigência; observando, ainda, o interesse da Administração Pública, já que as 
melhorias previstas trarão vantagens à utilização do barracão, sugere-se considerar o relatado e 
manifestar-se favorável ao pleito quanto à concessão de Termo Aditivo com o aumento de vigência 
do convênio. 



çop 
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MARCO ANTÔNIO NUNES BASTOS 
Diretor dc Competitividade Industrial, substituto 

DO PARECER 

09. 	Diante do exposto, sugere-se å Secretaria de Desenvolvimento e Competitividac e 
Industrial, caso esteja de acordo com esta Nota Técnica, conceder a prorrogação de 90 dias ao 
convênio celebrado com a Prefeitura Municipal de Capanema, e encaminhar o processo å 
CGRUSPOA para providenciar as operações de aditamento da vigência no SICONV. 

t i 

L ,  
ALESSANIMA RIBEIRO DE MORAES 

Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. 
Ao Diretor do Departamento de Competitividade Tndústriai, solicitando a gentileza de, caso esteja de acordo 
com o Despacho na forma proposta, assinar e encaminhar ao GAB/SDP/MDIC. 

Brasilia-DF,WHe 	 de 2016. 

MARIA CRISTINA A, C. MILANI 
Coordenadora-Geral de Arranjos Produtivos Locais, substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao GAB/SDCl/MDIC para providéticias pertinentes. 

De acordo. Encaminhe-sc å Divisåo de Convênios. 
2016. Brasilia, 

Í 

IGOR NerGUEIRAALVET 
Secretário de Desenvolvimento e Competiti idade Industrial, em exercido 



rubens 

De: 	 Helena Dias Machado <Heiena.Machado@mdic.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 4 de outubro de 2016 16:25 
Para: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
Cc: 	 Danielle Menezes Rodrigues; Suellen Maria C. Pimentel Serra 
Assunto: 	 ENC: Segundo Termo Aditivo - Convênio 789040/2013 - URGENTE! 
Anexos: 	 Minuta do 2° Termo Aditivo2.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Senhor Rubens, Boa tarde! 

Segue minuta do Segundo Termo Aditivo. 

Favor verificar as orientações abaixo, não esquecendo de encaminhar por SEDEX a minuta assinada pela Prefeita , dentro do prazo de vigência - 10/10/2016 

Grata, 

Helena Dias Machado 
Agente Administrativo 
Divisão de Convênios - DICOV 
CCONV/CGRL/SE - MDIC 
Tel.: +55 61 2027-7726 



Helena Dias Machado 
Enviada em: terça-feira, 4 de outubro de 2016 16:08 
Para: 'prefeita@capanema.pr.gov.br' <prefeita @capanema.pr.gov.br> 
Cc: Danielle Menezes Rodrigues <Danielle.Rodrigues@mdic.gov.br>; Suellen Maria C. Pimentel Serra <Suellen.Serra@mdic.gov.br> 

Assunto: Segundo Termo Aditivo - Convênio 789040/2013 - URGENTE! 
Prioridade: Alta 

Prezado Sra. Prefeita, 

Segue a Minuta do 2-° Termo Aditivo ao Convênio n2  789040/2013. 

A Minuta deve ser assinada em duas vias pelo Sra. Prefeita de Capanema 

Pedimos seguir as seguintes orientações: 

a) realizar a leitura integral da minuta anexa, SEM FAZER QUALQUER ALTERAÇÃO; 

b) sendo necessário eventual CORREÇÃO, entrar em contato com o MDIC antes de realizá-la; 

c) imprimir a minuta em 02 vias, papel branco, sem timbre, tamanho A4; 

d) A Prefeita deverá assinar a última folha e visar as demais; 

e) NÃO ALTERAR AS DATAS DA MINUTA 

f) poderá ser assinada por uma testemunha. 

Peço atenção no envio URGENTE dos termos aditivos assinados, que devem ser encaminhadas as duas vias por SEDEX, se possível amanhã, para que possamos assinar 
também e publicá-las no SICONV/e no Diário Oficial da União. 

Pede-se o retorno breve dessas minutas tendo em vista que o convênio finda em 0[1012016 

Dados para envio: 

Endereço: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "J" sala 920 
Divisão de Convênios 

Brasília, DF, 70053-900 

2 



Qualquer düvida, estamos ä disposi0o. 

Atenciosamente, 

Helena Dias Machado 
Agente Administrativo 
Divisäo de Convänios - DICOV 
CCONV/CGRI/SE - MDIC 
Tel.: +55 61 2027-7726 
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PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 
CONVÊNIO N° 59/2013/MDIC 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 789040/2013 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N° 59/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EXTERIOR E O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PARA O FEM QUE 
ESPECIFICA. 

A União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MDIC, CNPJ/MF sob o n° 00.394.478/0002-24, situado na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "J", Brasília-DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 
representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Substituto 
Eventual - SPOA/MDIC designado pela Portaria n° 230, de 14 de setembro de 2016, publicada 
no D.O.U. em 15 de setembro de 2016, tendo em vista suas competências dispostas no art. 6° 
do Anexo Ido Decreto n° 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, ao Sr. Alessandro França Dantas, 
portador da Carteira de Identidade n° 2347805, expedida pela SSP/DF e CPF 564.874.011-
53, e a Prefeitura Municipal de Capanema - PR, doravante denominada CONVENENTE, 
com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot De Souza, 1080 - Centro - Capanema— PR, CEP 
85760-000, CNPJ/MF n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela sua Prefeita, a Sra. 
Lindamir Maria de Lara Denardin, residente e domiciliada na Rua Tupinambás, 711, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85760-000, portadora da Cédula de identidade n° 5.923.346-7, 
expedida pela SSP/PR, CPF n° 990.254.189-53, resolvem firmar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO N° 789040/2013, cuja finalidade é a construção de 1 (um) 
barracão industrial para o desenvolvimento e o fortalecimento das atividades produtivas locais 
sob o regime de mútua cooperação, sujeitando-se os partícipes às disposições contidas nas 
regulamentações constantes da Portaria Interministerial n° 507/2011 /MP/MF/CGU, do 
Decreto n° 6170/2007, de 25 de julho de 2007, do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, e, subsidiariamente, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem corno das demais normas 
regulamentares da matéria, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do instrumento até 
8 de janeiro de 2017, de acordo com o novo Plano de Trabalho, alterando o caput da Cláusula 
Sexta do convénio original, a qual passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Convênio entrará em vigor na data de assinatura deste 
instrumento, alcançando seu fim em 8 de janeiro de 2017, acrescido de 
60 (sessenta) dias de prazo para a apresentação da prestação de contas". 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Os participes ratificam todas as demais disposições do Convênio n° 59/2013 
que não tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 



LIND • MIR MARIA D LARA DENAR 
Pr feita do Município de Capanema - PR 

t e-.13/1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado no Diário Oficial da União 
pelo MINISTÉRIO, conforme dispõe o Parágrafo Único, do Artigo 61 da Lei 8.666/93. 

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele. 

Brasília- DF, 	de 	 de 2016. 

ALESSANDRO FRANÇA DANTAS 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administração — Substituto Eventual — SPOA/MDIC 

Testemunhas: 

Nome 	 Nome 
Identidade 	 Identidade 
CPF 	 CPF 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo n° 008/2015 cujo objeto: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 

NA CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR TOTALIZANDO 

UMA ÁREA DE 450,00 m2 EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 

4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54-MDIC, 

no que tange despacho da comissão de licitações a esse 

departamento acerca do parecer jurídico no 219/2016 folhas n° 0365 a 

0370 cabe o seguinte. 

No referido parecer explicita que o percentual do aditivo passa dos 25,00 % 

conforme é previsto no artigo 29 da lei 8.666/93, portanto não satisfaz os 

requisitos para que o mesmo seja celebrado. 

O parecer jurídico está correto, entretanto os cálculos explicitados nas folhas n° 

0337 a 0346 se dá em função ao convênio da Prefeitura Municipal de 

Capanema com o Ministério da Industria e Comercio (detentor dos recursos), 

tanto que não foi calculado nenhum percentual incidente do aditivo nas 

planilhas. 

O cálculo entre essa municipalidade e a empresa executora da obra se dá de 

uma outra maneira a qual vou abordar nesse momento. 

1 — Os Itens a Glosar são os mesmos na qual foi feito nas folhas n° 0342 

0345 no valor de R$ 11.543,31, já incluído o BDI adotado na licitação. 

2 — Nos Itens a Acrescentar (planilha em anexo), foi adotado os valore 

unitários dos serviços da planilha orçamentária do empreiteiro na dita da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



1:164255 

Valor R$ 
	

Valor R$ 
jan/15 
	

set/16 

239.450,00 R$ 	278.780,85 

11.543,31 R$ 	11.543,31 

57.394,48 R$ 	66.821,81 

45.851,17 R$ 	55.278,50 

285.301,17 R$ 	334.059,35 

19,15% 
	

19,83% 

R$ 	239.450,00 

$ 55.2700 

R$ 	294.728,50 
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proposta. Os itens que não estão contidos na planilha original, foram adotados 

os valores da SINAPI de janeiro de 2015, com o desconto de 20,18% que foi 

dado na licitação pelo empreiteiro incluído o BDI adotado no projeto básico. 

3 — Foi feito atualização dos valores financeiros pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor compreendido no período de 13 de fevereiro de 2015 a 30 de 

setembro de 2016(conforme memória de cálculo em anexo). 

4 — Segue abaixo um demonstrativo final dos valores explicitando os 

percentuais atualizados. 

indrCe Reijue = 

Discriminação 

R$ 	 Contrato 

Valor a Glosar R$ 

Valor a Acrescentar R$ 

...„, 
Diferença Glosar e Acrescentar R$ 

R$ Saldo 

Percentual 

Valor do Contrato Original 

Valor do Aditivo 

Valor Final 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 3 
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Diante o exposto acima, como o percentual está abaixo de 
25,00% dou parecer favorável ao aditivo 

 e encaminho a essa 

comissão de licitação o presente parecer, recomendando que 

encaminhem a Procuradoria Municipal a fim de dar o seu Parecer 

Final sobre a matéria explicitada. 

Capanema,11 de outubro de 2.016 

RU 
ENGENHEIRO 

OtjzA 
EGURA-NÇA — 	

_ 
RS-88296/D DO TRABALHO 

Rubens 
Luis Rolando Souza 

Eng.° Civil e de Segurança 
do Trabalho 

CREA-RE 88296-D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDMSTRIAL PROIVFOLD700 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 
Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Desconto 

20,18% 

11.5.1 

Planilha Empre 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,1OX1,40M, 1.500 LITROS, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. 1,00 900,00 900,00 718,38 

11.5.2 

Planilha Empre 
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM unid. 1,00 900,00 900,00 718,38 

11.6 Planilha Empre LAVATORIOS 

11.6.1 

Planilha Empre 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRAO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P unid. 1,00 102,02 102,02 81,43 

11.7 Planilha Empre TORNEIRAS E MISTURADORES 

1171  Planilha Empre 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. 242,47 - - 

11.8 Planilha Empre APARELHOS SANITARIOS 

11.8.1 

Planilha Empre 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO 
POPULAR, COM CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO 
SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 173,16 173,16 138,22 

11.8.2 
Planilha Empre 

ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 18,07 18,07 14,42 

11.9 Planilha Empre REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 
Planilha Empre 

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 343,28 274,01 

11.9.2 
Planilha Empre 

REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 2,00 31,58 63,16 50,41 

11.9.3 
Planilha Empre 

REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. - 68,69 - - 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 
Planilha Empre 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM 
COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 197,38 - - 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 
Planilha Empre 

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 28,32 - - 

Total item 11 3.217,48 2.568,19 
12- PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 Planilha Empre EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 84,90 169,80 135,53 
Total Item 12 169,80 135,53 

13 SERVIÇOS EXTRAS 
13.1 DRENAGEM 

13.1.1 73672 
Desmatamento e limpeza de terreno com árvores atpe 15 cm diametro 
utilizando trator de esteira m2 472,75 0,40 189,10 150,94 

13.1.2 73962/4 

Escavação de Vala não Ancorada em material de 1° categoria com 
profundidade máxima de 3,00 m com retroescavadeira 75 HP, sem 
esgotamento m3 45,00 5,96 268,20 214,08 

13.1.3 73964/5 
Reaterro de vala sem controle de compactação, utilizando 
retroescavadeira e compactador vibratório com material reaproveitado m3 35,16 9,99 351,25 280,37 

13.1.4 12576 
Assentamento de tubos concreto simples DN 40cm para águas 
pluviais m 45,00 40,91 1.840,9 1.469,45 

13.1.5 7785 insumo Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais m 45,00 21,78 980,10, 782,32 

13.1.6 83659 

Boca de lobo em alvenaria tijolo maçiça revestida com argamassa de 
cimento, areia 1:3 sobre lastro de concreto 10 cm com tampa de 
concreto armado ou em ferro fundido 25mm grelha fofo unid 2,00 218,66 437,32 349,07 

13.1.7 83690 
Dissipador de energia em pedra argamassada espessura 6cm incluido 
material e colocação unid 1,00 424,23 424,2: 338,62 

132 PAVIMENTAÇÃO - 
13.2.1 72961 Regularização e compactação de sub-leito até 20 cm espessura m2 472,75 1,13 534,21 426,40 

13.22 77988 
Pavimentação em PAVER E= 4cm cor natural incluindo travamento 
com areia incluso coxão de areia de 5cm e compactação m2 472,75 43,70 20.660,56 6.491,26 
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ORÇÃIVfENTO DE ITENS A ACRECEN1TAR'NO BARRACÃO 1,NDU$TRIAL  PRit-MOLDADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 
Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Desconto 

20,18% 

73860/013 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 27,00 13,86 374,22 298,70 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 200,50 401,00 320,08 

10.4 DISJUNTORES 

Planilha Empre 
Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA americano 10A a 
30 A fornecimento e instalação unid 5,00 8,88 44,40 35,44 

Planilha Empre 
Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA americano 10A a 50 
A fornecimento e instalação unid 6,00 47,56 285,36 227,77 

74130/5 
Disjuntor Termomagnético tripolar monopolar padrão NEMA 
americano 60A a 100 A fornecimento e instalação unid 1,00 110,71 110,71 88,37 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5.1 
Planilha Empre INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 

CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 11,00 20,58 226,38 180,70 

10.5.2 
Planilha Empre 

INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 
CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 5,00 50,00 250,00 199,55 

10,6 TOMADAS 

10.6.1 
Planilha EmpreTOMADA 

DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V Cl PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 15,00 11,33 169,95 135,65 

10.6.2 
Planilha Empre 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 4,00 20,04 80,16 63,98 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 Planilha Empre ESPELHO PLASTIC° 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 16,00 3,00 48,00 38,31 
10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 

Planilha Empre 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 12,00 70,00 840,00 670,49 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 
Planilha Empre 

LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 5,00 2,08 10,40 8,30 

10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 composição 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 
TRIFASICA 100A EM POSTE MADEIRA unid. 1,00 2.736,22 2.736,22 2.184,05 

10.11 Quadro de Medição -Copal 

74052/5  Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas unid 1,00 849,69 849,69 678,22 
Total item 10 6.052,27 4.830,92 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 
Planilha Empre 

KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 101,10 - - 

Planilha Empre
11,12   HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2"- FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 72,61 72,61 57,96 
11.2 Planilha Empre RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS - 

ESTRUTURA DE MADEIRA PARA SUPORTE BDA CAIXA DÁGUA UNID 1,00 150,00 150,00 119,73 
112.1 Planilha Empre RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. 1,00 350,00 350,00 279,37 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALAO METALICO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 30,97 30,97 24,72 

11.3 Planilha Empre TUBOS DE PVC AGUA FRIA - 

11.3.1 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE 
CONEXOES- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 10,63 11,15 118,52 94,61 

11.3.2 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 1,30 13,32 1 	32 13,82 

11.3.3 
Planilha EmpreTUBO 

PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE 
 CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 5,05 20,00 101,s e 80,62 

11.4 Planilha Empre TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS - 

11.4.1 
Planilha Empre 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 100MM m 2,67 10,25 27,37 21,84 

9838 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 50MM m 1,83 6,67 12,21 9,74 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
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IORÇAMENTO DE ITENS A Aq,KECENTAR NO  BARRACÃO iNousTm4 piR.-mt):LbiAbb  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 
Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Desconto 

20,18% 

7.1 
Planilha Empre 

JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", 
LINHA POPULAR m2 0,38 64,55 24,21 19,32 

Planilha Empre VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 0,38 89,90 33,71 26,91 

7.3 
Planilha Empre PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, 

INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. - 600,00 - - 
7.4 72140 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 70x210 cm com guarnições unid 2,00 353,86 707,72 564,90 
7.5 72993/1 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 80x210 cm com guarnições unid 2,00 285,58 571,16 455,90 

7.6 85189 
Portão em tubo de Aço Galvanizado DIN 2440 / NBR 5580 Painel 
Único incluso guarnições e pintura m2 12,25 216,65 2.653,96 2.118,39 

Total item 7 3.990,76 3.185,43 

a REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 
Planilha Empre 

CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 20,61 4,03 83,06 66,30 

8.2 
Planilha Empre 

EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 20,61 17,93 369,54 294,96 

8.3 

Planilha Empre 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A 
PRUMO, INCLUINDO SERVICO DE REJUNTAMENTO COM 
CIMENTO BRANCO m2 20,61 25,22 519,78 414,89 

8.4 
Planilha Empre 

CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL LAJE m2 15,64 4,03 63,03 50,31 

8.5 
Planilha Empre 

EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA LAJE m2 15,64 17,93 280,43 223,84 

8.6 
Planilha Empre 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 - 33,26 - - 

8.7 
Planilha Empre 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 2,97 17,45 51,83 41,37 

8.8 

Planilha Empre 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO. m2 15,64 26,76 418,53 334,07 

8.9 

Planilha Empre 
RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE 
REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO m2 14,24 11,28 160,63 128,21 

8.10 
Planilha Empre 

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, 
EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 0,00 39,50 - - 

Total item 8 1.603,36 1.279,80 
g PINTURAS 

9.1 
Planilha Empre 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 - 15,61 - 

9.2 

Planilha Empre 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 
PORTÃO E JANELA m2 12,50 24,72 309,00 246,64 

9.3 92236 Pintura em Tinta Latex Acrílica em teto duas demãos m2 15,64 11,68 182,68 145,81 

Total item 9 491,68 392,46 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 
Planilha Empre 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 264,70 4,13 1.093,21 872,60 

10.1.2 
Planilha Empre 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m - 5,24 - 

10.2 CABOS 

10.2.1 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 214,80 1,72 369,46 294,90 

10.2.2 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 307,20 2, 6 694,27 554,17 

10.2.3 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 81,50 3,2 268,14 214,03 

73860/010 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 50,40 5,63 283,75 226,49 

73860/012 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 173,80 9,71 1.687,60 1.347,04 
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ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO,INDUSTWL PRÉ-MOLDADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 

Unid Quant R$ 
Unit 

R$ 
Total 

Desconto 
20,18% 

i SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
Planilha Empre 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 
DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. m2 15,64 2,82 44,10 35,20 

12 Planilha Empre PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 - 215,70 - - 

1.3 

Planilha Empre 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
COM BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, 
INCLUSO INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 - 137,80 - - 

1.4 
Planilha Empre 

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 - 23,27 - 

1.5 
Planilha Empre 

ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM 
MATERIAL DE EMPRÉSTIMO. m3 - 13,00 - 

Total item 1 44,10 35,20 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2,1 Planilha 
Empre 

Barracão pré-moldado 1 5x30 m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 115,00 - - 
Total item 2 - - 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 
Planilha Empre 

FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA 21 MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 48,50 33,60 1.629,60 1.300,75 

3.2 
Planilha Empre 

ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO 
ARMADO MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 9,00 25,00 225,00 179,60 

3.3 Planilha Empre Concreto armado para vigas baldrames m3 1,14 1.200,00 1.368,00 1.091,94 

3.4 
Planilha Empre 

Concreto armado para vigas da cobertura + vigas murro divisória m3 1,78 1.200,00 2.136,00 1.704,96 
Total item 3 5.358,60 4.277,23 

4 PISOS CALÇADA 

4.2 Planilha Empre Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 2,70 70,84 191,27 152,67 

4.3 
Planilha Empre 

EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO 
MANUAL ESPE=5CM m3 4,50 259,89 1.169,51 933,50 

4.4 
Planilha Empre 

PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM 
COM JUNTAS EM MADEIRA m2 - 41,45 - - 

Total item 4 1.360,77 1.086,17 
5 ALVENARIA 

5.1 72214 Demolição de Alvenaria Estrutural de Bloco Vazado de Concreto m3 1,89 56,94 107,83 86,07 
5.2 85387 Remoção Manual de Entulho m3 1,89 50,25 95,16 75,96 

5.3 

Planilha Empre 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39CM, 4,5MOA, ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL 
E AREIA) m2 94,59 47,00 4.445,73 3.548,58 

5.4 

Planilha Empre 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA 
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, 
INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. m 0,75 12,55 9,41 7,51 

5.5 

Planilha Empre 
LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1M INCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 
15MPA ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 15,64 65,96 , 	1.031,61 823,43 

Total item 5 5.689,75 4.541,56 
6 COBERTURA 

6.1 
Planilha Empre 

IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM 
EMULSAO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 - 12,00 .. - 

6.2 
Planilha Empre 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m - 27,45 - - 

89799 Coletor Pluvial DN 100 cm incluso conexões e presilhas m 36,00 13,56 488,16 389,65 

6.3 

Planilha Empre 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 - 20,0 - - 

6.4 

Planilha Empre 
CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m - 47,76 - - 

Total [tem 6 488,16 389,65 
7 ESQUADRIAS / VIDROS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

0339 5 Ç 

ORÇAMENTO DE ITENS A AQR.EdENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRE-MOLDADO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 

Unid Quant R$ 
Unit 

R$ 
Total 

Desconto 
20,18% 

13.2.3 74223/1 
Meio fio de concreto pré-moldado 12x15x30x100cm rejuntado 
incluindo escavação e reaterro m 88,10 38,00 3.347,80 2.672,21 

Total item 13 29.033,71 23.174,71 
14 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

14.1 Planilha Empre LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 15,64 1,50 23,46 18,73 
Total item 14 23,46 18,73 

45.915,581 TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI 	 57.523,91 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM B.D.I. 25% 71.904,88 57.394,48 I 

OBSERVAÇÕES: Os preços adotados são oriundos do ofertado pela empresa vencedora da licitação,ou itens que são serviços 
novos foram usados a planilha do SINAPI de dezembro de 2015 com desoneração e foi aplicado o mesmo desconto dado da empresa 
na licitação que é de 20,18% conforme coluna especifica 

/ 

Rubens Ltii" Lando 	t Souza 

Zng9  Civil 
tRS/G8296-0 



Laicuto exato 	 http://calculoexato.com.br/imprimi  spx?codMenu=FinanAtualizal... 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$239.450,00 de 13-Fevereiro-2015 e 18-Outubro-2016 pelo índice INPC - índ. 
Nac. de Preços ao Consumidor 

Valor atualizado: R$278.780,85 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 13-Fevereiro-2015 e 
18-Outubro-2016 

Em percentual: 16,4255% 
Em fator de multiplicação: 1,164255 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015 = 0,71%; Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 = 
0,77%; Julho-2015 = 0,58%; Agosto-2015 = 0,25%; Setembro-2015 = 0,51%; Outubro-2015 = 0,77%; 
Novembro-2015 = 1,11%; Dezembro-2015 = 0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%; Fevereiro-2016 = 0,95%; 
Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 = 0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-2016 = 0,47%; Julho-2016 = 0,64%; 
Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 = 0,08%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator = R$239.450,00 * 1,164255 
Valor atualizado = R$278.780,85 

1 de 1 	 18/10/2016 10:34 



Município de Capanema - PR 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2016, que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 

Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinada, e de outro lado a empresa FACHINELLO 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, CAPANEMA PR , doravante designada CONTRATADA neste ato por seu 

representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CPF:046.399.549-05 ao fim 

assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 

ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 08/2015, em decorrência das 

disposições do edital de licitação, modalidade Tomada de preços n° 02/2015 e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 13/02/2015 que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 

SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 

— MDIC, por comum acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico 219/2016 emanado 

pela Procuradoria do Município, adita-se R$ 60.069,00 (sessenta mil e sessenta e nove reais) 

ao valor original do contrato 08/2015 em virtude do redimensionamento do objeto contratado, 

aproveitando o saldo remanescente do certame licitatório, nos termos do Art. 65, § 1° da Lei n° 

8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema — PR, 11 de outubro de 2016 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeita Municipal 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Representante Legal 

FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 232/2016 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise do Parecer Técnico do Engenheiro Municipal e Minuta do 

Termo Aditivo na Tomada de Preços n° 02/2015. 

EMENTA: ANÁLISE DO PARECER TÉCNICO DO ENGENHEIRO 

MUNICIPAL. JUNTADA DE DECISÃO FAVORÁVEL DO 

MINISTÉRIO CONCEDENTE. PARECER FAVORÁVEL. 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO TERMO ADITIVO REFERENTE 

AO AUMENTO DE META NA FORMA REALIZADA. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminhou o presente Processo Administrativo 

para análise do "Parecer Técnico" (fls. 382/384), subscrito por Rubens Luis Rolando 

Souza, Engenheiro Civil Municipal, que atualizou o valor inicial do contrato, através 

do INPC, para R$ 278.780,85, e após proceder as devidas glosas compatibilizou o 

valor aditivado para R$ 55.278,50, que correspondente a 19,83% do valor inicial 

atualizado do contrato. 

O Parecer Técnico veio instruído com planilha de fls. 385/389, 

demonstrativo de atualização do valor inicial do contrato pelo INPC a fl. 390 e minuta 

do 4° termo aditivo às fls. 391/392. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

idos como Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos ente 

necessários. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria Municipal 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pela Administração, através da pretendida solicitação de 

acréscimo, não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente 

na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da solicitação de acréscimo contratual: 

O acréscimo no quantitativo do contrato administrativo é regulado nos 

parágrafos 1° a 6°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

A solicitação de acréscimo contratual se enquadra dentro dos ditames 

do § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, cujo texto passo a reproduzir: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) 	Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

b) 	Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
(—) 

1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%  
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
os seus acréscimos." (destaquei) 

O caso em questão apresenta típica situação de alteração contratual 

unilateral, prerrogativa que a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 

concede a Administração Pública, pois se enquadra na alínea "b", do inciso I, do 

citado art. 65, haja vista que pretende o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor atualizado do contrato. 

Esta Procuradoria recentemente emitiu o Parecer Jurídico n° 219/2016, 

encartado as fls. 365/370, que conclui favorável a realização do pretendido aumento 

de meta, condicionado: i) a adequação do valor do aditivo ao limite previsto no § 1°, 

do Art. 65 da Lei Geral de Licitações; ii) ao conhecimento formal e expresso de decisão 

do Ministério concedente acolhendo os esclarecimentos informações prestadas 

através do oficio n° 163/2016 (cópia anexa as fls. 371/372); iii) a comprovação da 

regularidade fiscal da empresa contratada; e iv) ao encaminhamento prévio a 

publicação, da minuta do termo aditivo. 

Às fls. 374/376, foi anexado cópia de análise e decisão administrativa 

do MDIC - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços acatando os 

esclarecimentos prestados no oficio n° 163/2016 e prorrogando a vigência do 

convênio pelo prazo de 90 dias. 

Por força do despacho de fl. 370-verso, o PA foi encaminhado ao 

Engenheiro Municipal, Rubens Luis Rolando Souza, que emitiu o Parecer Técnico de 

fls. 382/384 que promoveu atualização do valor do contrato e compatibilização do 

valor do aditivo ao disposto no § 1° do art. 65 da Lei Geral de Licitações. 

Analisando os documentos que instruem o supracitado Parecer Técnico, 

nota-se que a norma que obriga o contratado a aceitar o aumento de meta até o 

percentual limite de 25%, obriga que o cálculo dos serviços adicionados seja realizado 

com base no valor inicial atualizado do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Observando ao disposto na cláusula 15.31  do Contrato Administrativo 

em questão, que pactuou o INPC como indexador para reajuste do contrato, com 

acerto o Engenheiro Municipal apurou o acúmulo do citado índice no período 

compreendido entre a assinatura do contrato até a presente data, resultando em 

1,164255%, coeficiente que aplicado ao valor inicial do contrato, qual seja: R$ 

239.450,00, o reajusta para R$ 278.780,55. 

Destaca-se que a contratação inicial será paga pelo valor original, sendo 

o reajuste representado acima utilizado apenas para cálculo do aditivo quantitativo 

que se pretende formalizar. 

Dessa forma, tendo como base de cálculo o valor atualizado o contrato 

inicial (R$ 278.780,55), verifica-se que a o pretendido aditivo contratual, no valor de 

R$ 55.278,50, representa 19,828678%, razão pela qual está Procuradoria 

manifesta-se favorável a sua realização. 

Outrossim, esta Procuradoria considera aprovada a Minuta do 4° Termo 

Aditivo contratual, vez que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê 

a correta fundamentação do aditivo quantitativo pretendido. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade 

de acréscimo contratual requerido a fl. 306, desde que:  

a) promova-se a juntada aos autos de toda a documentação de  

regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos 

documentos apresentados na sessão pública estejam expirados, e;  

b) promova-se a juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  

Ademais, importante salientar a necessidade da publicação do 

extrato do termo aditivo em análise na imprensa oficial (art. 61, parágrafo 

1 15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não d• causa 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBG 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

único, Lei 8.666/93), com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do 

princípio da publicidade, inerente a todos os atos administrativos. 

Capanema, 18 de outubro de 2016. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.6757 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 02/2015, contrato administrativo 08/2015, objeto: . 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA —
PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2 , EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC. Acato as decisões do Parecer 
Jurídico n° 232/2016. Encaminho para o setor de licitações para as devidas providências. 

Capanema, 19 de outubro de 2016. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



24/10/2016 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/12/2016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3283/2016 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5C444C4URR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23418 	 03.574.097/0001-34 	9059960293 
ENDEREÇO 

107 

R TAMOIOS, 688 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de 
confecção de armações metálicas para a construção, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação, Montagem de estruturas metálicas, Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de fundações, Comércio 
varejista de vidros, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

Certidão emitida no dia Capanema, 24 de Outubro de 2016. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5C444C4URR 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idGertidao=22728 	 1/2 



PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretarie da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015430433-71 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.574.097/0001-34 
Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/02/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (24/10/2016 13:52:35) 



24/10/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 19:07:30 do dia 04/10/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/04/2017. 
Código de controle da certidão: ED4E.E22A.7A16.1F36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



24/10/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm  prim irPapel .aspWARPessoaMatriz=8739653&VARPessoa=8739653&VARUf=PR&VA 

CAI 
CAIXA ECONÔM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03574097/0001-34 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA ME 

Nome Fantasia :FACHINELLO CONSTRUTORA 

Endereço: 	RUA TAMOIO 688 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/10/2016 a 16/11/2016 

Certificação Número: 2016101805124030969140 

Informação obtida em 24/10/2016, às 13:50:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca xa .gov . br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm primi rPapel .as p?VARPessoaM atri z= 8739653&VAR Pessoa=8739653&VARU f= PR &VAR Inscr=... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 
Certidão n°: 118692753/2016 
Expedição: 24/10/2016, às 13:51:24 
Validade: 21/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

L.- 1,,171s 9 	 ,Ses: -rndt@t-.s'.jus.hr 
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Município de Capanema - PR 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 8/2015, que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa FACHINELLO 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR 

MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/M.F sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinada, e de 

outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, R TAMOIOS, 688 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, doravante designada CONTRATADA neste ato por seu 

representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CPF :046.399.549-05 ao fim assinado, e 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato n° 8/2015, em decorrência das disposições do edital de licitação, 

modalidade Tomada de preços n° 2/2015 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 13/02/2015 que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, por comum 

acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico 219/2016 emanado pela Procuradoria do Município, 

adita-se R$ 60.069,00 (sessenta mil e sessenta e nove reais) ao valor original do contrato 08/2015 em 

virtude do redimensionamento do objeto contratado, aproventando o saldo remanescente do cetame 

licitatório, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

— PR, 24 ►  e outubro de 2016 

L 1 DAMIR MARIA DE LARA DENA 

Prefeita Municipal 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 

Representante Legal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

4° Termo Aditivo ao Contrato n° 8/2015, que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa FACHINELLO 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR 

MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinada, e de 

outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, R TAMOIOS, 688 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, doravante designada CONTRATADA neste ato por seu 

representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, e 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato n° 8/2015, em decorrência das disposições do edital de licitação, 

modalidade Tomada de preços n° 2/2015 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 13/02/2015 que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, por comum 

acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico 219/2016 emanado pela Procuradoria do Município, 

adita-se R$ 60.069,00 (sessenta mil e sessenta e nove reais) ao valor original do contrato 08/2015 em 

virtude do redimensionamento do objeto contratado, aproventando o saldo remanescente do cetame 

licitatório, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

— PR, 2 de outubro de 2016 

LI DAMIR MARIA DE LARA DE 

apane 

Prefeita Municipal 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 

Representante Legal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 247/2016 - Pregão N° 086/2016 	 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 8/2015, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-ME. 
Data da Assinatura: 21/10/2016. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 	 Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Contratada: S. DO LAGO SILVA-EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO-EPP. 	 inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS A SEREM 	doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Prefeita Municipal 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , CONFORME INCENTIVO 	Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189- 
DE INVESTIMENTO DO APSUS- RESOLUÇÃO 604/2015. 	 53 abaixo assinada, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
Valor total: R$9.339,00 (nove mil, trezentos e trinta e nove reais). 	 ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 	 03.574.097/0001-34, R TAMOIOS, 688-CEP: 85760000-BAIRRO: CENTRO, doravante 

designada CONTRATADA neste ato por seu representante legal, ROBERTO MATTES 
FACHINELLO CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato n° 8/2015, em decorrência das disposições do edital de licitação, 
modalidade Tomada de preços n° 2/2015 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLAUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 13/02/2015 que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 IA', EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC, por 

?,<1208235 	
comum acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico 219/2016 emanado pela 
Procuradoria do Município, adita-se R$ 60.069,00 (sessenta mil e sessenta e nove 
reais) ao valor original do contrato 08/2015 em virtude do redimensionamento do objeto 
contratado, aproventando o saldo remanescente do cetame licitatório, nos termos do art. 
65, §1° da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema - PR, 24 de outubro de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 248/2016 
Pregão Presencial N° 091/2016 

Data da Assinatura: 21/10/2016. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SERGIO LUCIANO TAVARES-ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$83.729,00 (oitenta e três mil, setecentos e vinte e nove reais). 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 6.546, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016. 
Termo de Homologação Pregão 091/2016. 

A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
lega's e, 

siderando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10520, de 
e julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

especialmente em seu Art. 43; 
RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 091/2016, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério menor preço Por item; 

Fornecedor Item Produto Marca Quantidade Preço 

TAVARES-ME 
1 

SERGIO LUCIANO SUDOESTE 
2X70 PADRAO MONOFÁSICO 

GERADORES 2.00 
1.350,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

2 
BOMBA 4,5hp,6 POLEGADAS,10 
ESTÁGIOS ,254V MONOFASICO 

SCHNEIDER 
MOTOBOMBAS 

2.00 4.950,00 

SERGIO LUCIANO 3  
TAVARES-ME 

BOMBA 4hp, 4 POLEGADAS, 28 
ESTÁGIOS, 254v. 

SCHNEIDER 
MOTOBOMBAS 

, nn  
`,"" 

2.300,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

4 BOMBA DE INCÊNDIO 3 cv 
SCHNEIDER 
MOTOBOMBAS 

2,00 1.850,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

5 BOMBA SUBMERSIVEL INDUSTRIAL FBS 
SCHNEIDER 
MOTOBOMBAS " 0 

3,200,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

6 CABO PP 2X2. 5mm BLUCABOS 850,00 2,63 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

7 CABO PP 3 X 10mm BLUCABOS 850,00 15,50 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

8 CHAVE BOIACB-1008 SUPERIOR 
SCHNEIDER 
MOTOBOMBAS 

, 
'''''''
„ 

35,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

9 CURVA GALVANIZADA 1 1/2 HIDROCONEX 12.00 28,00 

SERGIO LUCIANO 
i RES-ME 

10 DOSADOR DE CLORO 220V EXATTA 
BOMBAS 

2.00 800,00 

510 LUCIANO 
.,ARES-ME

11 FIO RIGIDO 25inm BLUCABOS 250,00 10,45 

IERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

12 LUVA GALVANIZADA PARALELA 1 10 HIDROCONEX 80,00 15.00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

13
BOMBA 
PAINEL DE COMANDO PARA LIGAÇÃO DA 

DO POÇO ARTESIANO 
SUDOESTE 
GERADORES 

2,00 950,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

14 
TAMPA 6 POLEGADAS PRA POÇO 
ARTESIANO 

BORTOLOTTO 2,00 95,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 15 TUBO DE PVC 20mm KRONA 500,00 10,30 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

16 TUBO GALVANIZADO 11/2 USIMINA 550,00 30,00 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

17 TUBO SOLDÁVEL 50mm KRONA 250,00 44,40 

SERGIO LUCIANO 
TAVARES-ME 

18 
VALVULA DE RETENCAO 11/2 
HORIZONTAL 

DOCOL 3.00 120,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 091/2016, é de R$ 
83.729,00 (oitenta e três mil, setecentos e vinte e nove reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 21 de outubro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Municipal 

Ceo2080'9 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeito Municipal 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Representante Legal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-ME 
Contratada 

  

os 	 Certificação °field de Tempo do Observatório 
°ascvc,ro oouv,00,y Nacional Ministétio da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, Informe o 

código ao lado no site. 	 380848173 

http://amsop.dioems.com.br  

irtp Dano Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Brasil Padrão ICP-Brasil. AAMSOP -Asseciagão dos Municiplos 

do Sudoeste do Paraná de garantia da autenticidade deste 
documento desde que visualizado através do site. 
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DESTINA . 	.10 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
EXTERIOR E SERVIÇOS 

UNIDADE DE POSTAGEM 

O 5 OUT 2016 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO J 920 
DIVISÃO DE CONVÊNIOS ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70053-900 BRASILIA-DF 

( cópi( 	DV 27876431 5 BR 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 
CENTRO 
85760-000 CAPANEMA-PR 

CARIMBO 
U,A.P.E.JEBEIDO 

., 

e:, 	 •A 

' 	(2/,17 	21,1 
' 	4.ve 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÂO DE CONTEÚDO (SUJEITO 	1 	Qtâ 
TERMO ADITIVO CONVÊNIO 789040/2 

1. 	i_i 	 : 	h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA DO 

2. 	/-/- 	h 
1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 

Ida gva 
3. 	 • ......._ h ____/_/____ 

2 Endereço insuficiente 	6 Nâo prerAtio  etfe,... 	 . 	. Peneira 
3 	Nâo existe o número 	7 	Ausene' 

9 	Outros 

e[7:5e.IDEA/N1Tel;DE 

-am 

4 Desconhecido 	8 Fal 
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RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Ao Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema. 
Referente: Tomada de Preços 002/2015. 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, Inscrita sob CNPJ N° 
03.574.097/0001-34, situada a Rua Tamoios, 688, no município de Capanema, Estado do 
Paraná, tendo em vista os valores proposto para aditamento de serviços da referida licitação: 

1- O valor proposto ao item 13.2.2 - Pavimentação em PAVER E= 4cm cor natural incluindo 
travamento com areia incluso coxão de areia de 5cm e compactação, é de R$ 43,70. Na planilha 
SINAPI, o item consta apenas como execução de pavimentação, não abrangendo o colchão de 
areia(item 72948 da tabela sinapi - COLCHAO DE AREIA PARA PAVIMENTACAO EM 
PARALELEPIPEDO OU BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS - M3 - R$ 66,06). O 
reflexo desse acréscimo é de 23,625m3, num valor de R$ 1.560,67(mil quinhentos e sessenta 
reais e sessenta e sete centavos). 

2- O produto 13.1.5 - Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais, está com 
preço de R$ 21,78 na planilha proposta pelo município, sendo que na planilha SINAPI, o valor é 
de R$ 27,40 (item 7785 da tabela de insumos). 

3- O item 13.1.6 - Boca de lobo em alvenaria tijolo maçiça revestida com argamassa de 
cimento, areia 1:3 sobre lastro de concreto 10 cm com tampa de concreto armado ou em ferro 
fundido 25mm grelha fofo tem valor ofertado de R$218,66. Seu valor na tabela SINAPI é de R$ 
649,48(item 83659 da tabela sinapi). 

4- O item 10.2.4 - CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO, que está com preço de R$ 5,63, na tabela SINAPI 
tem valor de R$ 8,10(item 91930 da tabela sinapi). 

5- O item 10,2.5 - CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO, que está com preço de R$ 9,71, na tabela SINAPI 
tem valor de R$ 20,00(item 91934 da tabela sinapi). 
L_ 6- O item 10.3.1 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO, que está com 
preço de R$ 200,50, na tabela SINAPI tem valor de R$ 299,49(item 74131/004 da tabela sinapi). 

7- O item 10.11 - Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas, que está com 
b preço de R$849,69, na tabela SINAPI tem valor de R$ 1.054,01(item 74052/005). 

8- O item 11.1.1 se faz necessário para a instalação do item 11.1.2, sendo que ambos são 
fornecidos e instalados pela concessionária do serviço público, sendo que seu custo atual é de 
R$ 196,68(conforme tabela de tarifas da SANEPAR). 

As constatações aqui afirmadas tem como referência a Tabela SINAPI Desonerada referente 
ao estado do Paraná no mês de dezembro de 2015. 

Segue anexo planilha com as alterações pro, dstas e valores ajustados, sendo que caso os 
valores propostos sejam aceitos, sem altera 	, desde já manifestamos nossa concordância 
em executar o serviço. 

Capanema, 03 de novembro de 2016. 	I / 
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

._. 
ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO  

20,18 ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
APLICA 
DESC. 

VALOR 
DESCONTO 

i SERVIÇOS PRELIMINARES (SIN) R$ 

1, 
74077/002 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 
10 VEZES. m2 15,64 2,82 44,10 N _ 

12 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 - 215,70 - - 

1.3 

74242/001 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 - 137,80 - 

14 
78018 ESCAVACAO MANUAL A DEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A 

CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 - 23,27 - - 

1.5 
73904/001 ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL 

DE EMPRÉSTIMO. m3 - 13,00 - - 
Total item 1 44,10 - 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO - 
21 

COTAÇÃO 
MEDIA 

Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre - 
Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e - 
terças mettlicas, m2 - 115,00 - - 

Total Item 2 - - 
s ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" - 

31 73820/001 
FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 21 
MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 48,50 33,60 1.629,60 N - 

32 72819 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO 
MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 9,00 25,00 225,00 N - 

3.3  
COTAÇÃO 

MEDIA 

Concreto armado para vigas baldrames m3 1,14 1.200,00 1.368,00 N - 

3,4 Concreto armado para vigas da cobertura + vigas muro divisória m3 1,78 1.200,00 2.136,00 N - 
total Item 3 5.350,60 - 

4 PISOS CALÇADA - 
4.2 74164/004 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 2,70 70,84 191,27 N - 

43 74115/001 
EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (12,5:6) PREPARO MANUAL 
ESPE=5CM m3 4,50 259,89 1.169,51 N - 

44 73675 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM COM 
JUNTAS EM MADEIRA m2 - 41,45 - - 

Total item 4 1.360,77 _ 
ALVENARIA - 

s.1 72214 Demolição de Alvenaria Estrutural de Bloco Vazado de Concreto m3 1,89 56,94 107,83 S 21,76 
52 85387 Remoção Manual de Entulho m3 1,89 50,25 95,16 S 19,20 

53 73998/003 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 
4,5MOA, ARGAMASSA TRAÇO 1:51 1(CIMENTO, CAL E AREIA) m2 94,59 47,00 4.445,73 N - 

54 74200/001 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=2OMPA 
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE 
FORMAS TABUA 3A. m 0,75 12,55 9,41 N - 

55 74141/002 

LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1M 1NCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 
15MPA ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 15,64 65,96 1.031,61 N - 

Total item 5 5.689,75 - 
a COBERTURA - 

6.1 6225 
IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM 
EMULSAO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 - 12,00 - - 

6.2 72104 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m - 27,45 - 

89799 Coletor Pluvial ON 100 cm incluso conexões e presilhas m 36,00 13,56 488,16 N - 

63 74088/001 

TELHAmEuTo COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO m2 - 20,00 - - 

84 74045/001 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E ACESSORIOS DE 
FIXAÇÃO m 47,76 

Total item 6 488,16 - 
7 ESQUADRIAS I VIDROS - 

7.1 6103 
JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", LINHA 
POPULAR m2 0,38 64,55 24,21 N - 

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 0,38 89,90 33,71 N - 

7,3 73880/002 
PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. - 600,00 - - 

74 72140 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 70x210 cm com guarnições unid 2,00 353,86 707,72 N 
7.5 72993/1 Porta de ferro de Abnr tipo Chapa 80x210 cm com guarnições unid 2,00 285,58 571,16 N - 

7.6 85189 
Portão em tubo de Aço Galvanizado DIN 2440 I NBR 55 	Painel Único 
incluso guarnições e pintura 	 f m2 12,25 216,65 2.653,96 N - 

ritallte,M 7 3.990,76 - 
a REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, T,ÉT S 	PISOS - 

8.1 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO dA 	MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL 	j m2 20,61 4,03 83,06 N - 

82 5978 
EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), Eq:1,E SUfMCM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 	1 I, 	H Mt m2 20,61 17,93 369,54 N - 

Facbitelo Co 
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ÁREA 450,00 m2 
	 CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 

20,18 ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
APLICA 
DESC. 

VALOR 
DESCONTO 

8,3 5999 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A PRUMO, 
INCLUINDO SERVICO DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO m2 20,61 25,22 519,78 N - 

a.4 73928/001 
CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1,4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL LAJE m2 15,64 4,03 63,03 N - 

8.5 5978 
EMBOCO TRACO 1.4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA LAJE m2 15,64 17,93 280,43 N - 

8.6 73919/001 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 33,26 - - 

8,7 73920/002 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 2,97 17,45 51,83 N - 

89 6060 

PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO. m2 15,64 26,76 418,53 N - 

8.9 84206 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO 
COM CIMENTO BRANCO m2 14,24 11,28 160,63 N - 

8.10 
11587 caixa 

insumos 12/2013 
FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, 
EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 0,00 39,50 - - 

Total item 8  1.603,36 - 
9 PINTURAS - 

91 74065/003 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 - 15,61 - - 

92 6067 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DE MAO) PORTÃO 
E JANELA m2 12,50 24,72 309,00 N - 

9.3 92236 Pintura em Tinta Lates Acrílica em teto duas demãos m2 15,64 11,68 182,68 N - 

Total item 9 491,68 - 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS _ 

10,1 ELETRODUTOS E CONEXÕES - 

io.1.1 72934 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 29MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 264,70 4,13 1.093,21 N - 

10.1.2 72935 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m - 5,24 - N - 

10.2 CABOS - 

10.2.1 73860/007 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5M M2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 214,80 1,72 369,46 N - 

10.2.2 73860/008 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5M M2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 307,20 2,26 694,27 N - 

10.29 73860/009 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4M M2 RESISTENTE A CHAMA 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 81,50 3,29 268,14 N - 

73860/010 
CABO DE COBRE SOLADO PVC 450/750V 6M M2 RESISTENTE A CHAMA 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 50,40 8,10 408,24 S 82,38 

73860/012 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450f/50V 16MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 173,80 20,00 3.476,00 S 701,46 

73860/013 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 27,00 13,86 374,22 N - 

10.9 QUADRO DE ENERGIA - 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 299,49 598,98 S 120,87 

10.4 DISJUNTORES - 

7413011 
Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA americano 10A a 30 A 
fornecimento e instajaçao unid 5,00 8,88 44,40 N - 

7413013 
Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA americano 10A a 50 A 
tomecimento e instajaçáo unid 6,00 47,56 285,36 N - 

7413015 
Disjuntor Termomagnético tripolar monopolar padrão NEMA americano 60A a 
100 A fornecimento e instajaçåo unid 1,00 110,71 110,71 N - 

10.5 INTERRUPTORES - 

10.5.1 84226 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS 
S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 11,00 20,58 226,38 N - 

105.2 83433 
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS 
S/ PLAGA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 5,00 50,00 250,00 N - 

10,6 TOMADAS - 

10.61 83540 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 15,00 11,33 169,95 N - 

10.6.2 83566 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FOrECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 4,00 20,04 80,16 N - 

10.7 ESPELHOS - 
10 7.1 72335 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSbk LAÇÁO unid. 16,00 3,00 48,00 N - 
10.5 LUMINARIAS - 

blei 73953/006 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM RDA "0 
RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40VV, Cd) 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 	 I• .

•  

*E PARTIDA 

unid. 12,00 70,00 840,00 N - 
10.9 LAMPADAS 	 .,. 

E3044113110 C 	
: 

'à 

	

, 	n -• Uda
41  

• . 
- 

10.9.1 72274 LAMPADA INCANDESCEN18 100W - FORNECIM 	q.Tål4ÃO unid. 5,00 2,08 10,40 N - 
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
ÁREA 450,00 m2 

RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRE-MOLDADO  
20,18 ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 
Unit 

R$ 
Total 

APLICA 
DESC. 

VALOR 
DESCONTO 

10.10 SERVIÇOS EXTRAS - 

ralar composição 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 
100A EM POSTE MADEIRA unid. 1,00 2.736,22 2.736,22 N - 

1a11 Quadro de Medição - Cope) - 

74052/5 Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas unid 1,00 1.054,01 1.054,01 S 212,70 
Total item 10 6.454,57 - 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS - 
11.1 ENTRADA DE AGUA - 

11.1.1 73827/001 
KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 112" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 1,00 101,10 101,10 N - 

11.12 74217/001 HIDROMETRO 3,00M3/H, C.1/7 - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 95,58 95,58 N - 
11.2 RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS - 

ESTRUTURA DE MADEIRA PARA SUPORTE BDA CAIXA DÁGUA UNID 1,00 150,00 150,00 N - 
11.2 1 78598/001 RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS urtid. 1,00 350,00 350,00 N - 

112.2 74058/001 
TORNEIRA DE 801A REAL 1/2 COM BALAO METALICO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 30,97 30,97 N - 

11.3 TUBOS DE PVC AGUA FRIA - 

11a.1 75030/008 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 10,63 11,15 118,52 N - 

11.3.2 75030/001 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 1,30 13,32 17,32 N - 

11.3.3 75030/004 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 5,05 20,00 101,00 N - 

1t4 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS - 

11 4.1 9836 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 100MM m 2,67 10,25 27,37 N - 

9838 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 50MM m 1,83 6,67 12,21 N - 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO - 

11..1 74197/001 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1 500 LITROS, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. 1,00 900,00 900,00 N 

11.5.2 74198/001 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM unid. 1,00 900,00 900,00 N - 

11.6 LAVATORIOS - 

11.8.1 86942 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2013_P unid. 1,00 102,02 102,02 N - 

11.7 TORNEIRAS E MISTURADORES - 

11.7.1 86908 
APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2013 unid. - 242,47 - N - 

11.8 APARELHOS SANITARIOS - 

11.81 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, 
COM CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM 
PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 173,16 173,16 N - 

11.8.2 74230/001 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 18,07 18,07 N - 

11.0 REGISTROS E VALVULAS - 

11.9.1 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 343,28 N - 

11x2 72711 
REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 2,00 31,58 63,16 N - 

11.9 a 74182/001 
REGISTRO GAVETA 1 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO urtid. 68,69 - - 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO - 

11.10.1 74166/001 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO ON 60MM COM 
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 197,38 - - 

11.11 CAIXA SINFONADA - 

11.111 40777 
CAIXA SIFONADA PVC 15DX150X5OMM COM GRELHA REDONDA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 28,32 - N - 

Total item 11 _ 3.341,55 - 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO - 

12 1 72553 EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 84,90 169,80 N - 
Total item 12 169,80 - 

13 SERVIÇOS EXTRAS - 
13.1 DRENAGEM - 

13.1.1 73672 
Desmatamento e limpeza de terreno com árvores atpe 15 cm • a etíó 
utilizando trator de esteira 	 , m2 472,75 0,40 189,10 S 38,16 

13.1.2 73962/4 

Escavação de Vala não Ancorada em material de 1" categor• 
profundidade máxima de 3,00 m com retroescavadeira 75 	i' 
esgotamento m3 45,00 5,96 268,20 S 54,12 

131.3 73964/5 
Reaterro de vala sem controle de compactação, utilizando etrmlvy e' - e 

Ltk 
35,16 9,99 351,25 S 70,88 

13.1.4 12576 

compactador vibratório com material reaproveitado 	Jil 
l-aCtilne110 	. 	-i i ...k :i.li: ilid ,. 

Assentamento de tubos concreto simples DN 40cm parai 9 - - •luviais, 	.. m 45,00 40,91 1.840,95 S 371,50 

RG. 8.240.940-8 CPF 048,399.549-05 
Rua Tamoios, 	• Capenema - PR 



60.725,48 TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI 

1,164255 INDICE REAJUSTE: 

239.450,00 VALOR DO CONTRATO ORIGINAL: 

65.833,44 VALOR DO ADITIVO: 

IVALOR FINAL: 305.283, 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR NO BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO  
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Código SINAP Discriminação Unid Quant R$ 
Unit 

R$ 
Total 

13:15 7785 insumo Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais m 45,00 27,40 1.233,00 

111.6 83659 

Boca de lobo em alvenaria tijolo maçiça revestida com argamassa de cimento, 
areia 1.3 sobre lastro de concreto 10 cm com tampa de concreto armado ou 
em ferro fundido 25mm grelha fofo unid 2,00 649,48 1.298,96 

13.1.7 83690 
Dissipador de energia em pedra argamassada espessura 6cm incluido 
matenal e colocaçåo unid 1,00 424,23 424,23 

13 2 PAVIMENTAÇÃO 
112.1 72961 Regulanzaçao e compactaçåo de sub-leito até 20 cm espessura m2 472,75 1,13 534,21 

13.22 77988 
Pavimentaçfito em PAVER E= 4cm cor natural incluindo travamento com areia 
incluso coxåo de areia de 5cm e compactaçåo m2 472,75 43,70 20.660,56 

132.3 74223/1 
Meio fio de concreto pré-moldado 12x15x30x100cm rejuntado incluindo 
escavaçåo e reaterro m 88,10 38,00 3.347,80 

132.4 72948 

COLCHAO DE AREIA PARA PAVIMENTACAO EM 
PARALELEPIPEDO OU BLOCOS DE CONCRETO 
INTERTRAVADOS m3  23,63 66,06 1.560,67 

Total item 13 31.708,92 
14 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
14.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 15,64 1,50 23,46 

Total item 14 23,46 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI (COM DESCONTO) I 	53.168,25 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM B.D.I. 25% I 	66.460,31 

TENDO EM VISTA A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES PELO INPC, CONFORME CONSTA NOS PARECERES EMITIDOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
SEGUE ABAIXO O DOMONSTRATIVO DOS VALORES FINAIS: 

DISCRIMINÇÃO: VALOR JAN/15 VALOR SET/16 

CONTRATO: R$ 239.450,00 R$ 278.780,86 
VALOR A GLOSAR: R$ 11.543,31 R$ 11.543,31 

VALOR A ACRESCENTAR: R$ 66.460,31 R$ 77.376,75 
DIFERENÇA GLOSAR E ACRESCENTAR: R$ 54.917,00 R$ 65.833,44 

SALDO R$ 294.367,00 R$ 344.614,30 
PERCENTUAL: 22,93% 23,61% 

Capanema, 01 de novembro de 2016. 

R 	rto Majfes Fachinello 
oc Administrador 

FacLello Construto mø Engenballtda. 

Roberto Mettes FachInello FACHINELLO CONSTRUTORA Sócio-Administrador RG. 8.240.940-8 - CPF 048.399.549-08 E ENGENHARIA LTDA. 	Rua Terndos, 888. Capanema - PR 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA - PRJ 

r03.574.097/0001 -34 

20,18 
VALOR 

DESCONTO 
248,82 

APLICA 
DESC. 

S 

262,13 

85,61 S 

S 107,80 

4.169,30 

675,59 

S 314,94 

R$ DESC 

7.557,24 

OBSERVAÇÕES: Os preços adotados såo oriundos do ofertado pela empresa vencedora da licitação, alguns itens não tinham 

sido usado antes e foram adotados a planilha do SINAPI de dezembro de 2015 com desoneração 



dano Doroch cz 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a TOMADA DE PREÇOS 02112015, Contrato Administrativo 08/2015, cujo 

objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 

SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - 

MDIC, encaminha-se para o Engenheiro Civil o documento protocolado sob n° 1973/2016 de 

03/11/2016 para análise da resposta da notificação da empresa FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Capanema, 03 de novembro de 2016 

Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo n° 008/2015 cujo objeto: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 

NA CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR TOTALIZANDO 

UMA ÁREA DE 450,00 m2 EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 

4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54-MDIC, 

no que tange ao despacho feito pela comissão permanente de 

licitações sob o protocolo no 1973/2016 no que tange a resposta da 

Notificação da Empresa Fachinello Construtora e Engenharia LTDA, 

sendo que a mesma apresenta um cálculo do valor a ser aditivado 

diferente, solicitando algumas alterações pontuadas a qual paço a 

explicitar. 

O item "1 - O valor proposto ao item 13.2.2 - Pavimentação em 

PAVER E=4cm cor natural incluindo travamento com areia incluso 

colchão de areia 5cm e compactação, é de R$ 43,70/m. Na planilha 

SINAPI, o item consta apenas como execução de pavimento, não 

abrangendo o colchão de areia (item 72948 da tabela SINAPI -

colchão de areia para pavimentação em paralelepípedo ou blocos de 

concreto Inter travados m3 - R$ 66,06). O reflexo desse acréscimo é 

de 23,65 m3, num valor de R$ 1.560,67(mil quinhentos e sessenta 

reais e sete centavos).". 

O item 77988(adotado por mim no orçamento) do SINAPI de 

dezembro de 2015(data base) consta" PAVIMENTAÇÃO EM PAVER  

E=4CM, COR NATURAL, INCLUINDO TRAVAMENTO COM AREIA  

INCLUSO E COLCHÃO DE AREIA NA ESPESSURA DE 5,00 CM 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

COMPACTAÇÃO CONFORME A COMPISIÇÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO DA TCPO 57.003.000004.SER TCPO 

INFRAESTRUTURA 2014" , com isso deixa bem claro que o item 

engloba o fornecimento e a execução completa do serviço inclusive 

com o colchão de areia, portanto não procede a proposição da  

empresa nesse item.  

Quanto aos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, realmente os valores solicitados estão 

corretos, sendo adotados nas planilhas orçamentárias que passarão a seguir 

nos cálculos financeiros. 

Quanto ao item 8 — "O item 11.1.1 se faz necessário para a instalação do item 

11.1.2. Sendo ambos são fornecidos e instalados pela concessionária de 

serviço público, sendo que seu custo atual é de R$ 196,68(conforme tabela 

tarifas SANEPAR)" 

Não procede uma vez que os valores desses itens foram pegos da própria 

planilha da empresa vencedora da licitação,  portanto não procede a  

Proposição da empresa nesse item.  

Na sequência foi feito um cálculo separado com uma planilha com o título" 

ORÇAMENTO DOS ITENS A ACRECENTAR CONTIDOS NA PLANILHA DO 

EMPREITEIRO", na qual apresenta todos os itens contidos no aditivo que tem 

preço na planilha original, não sendo dado o desconto de 20,18% dado na 

licitação e no final acrescido o DBI de 25%. 

Foi feito outra planilha com o título" ORÇAMENTO DE ITENS A 

ACRESCENTAR FORA PLANILHA (SINAPI E COMPOSIÇÃO) ", na qual 

apresenta todos os itens do aditivo, que não estão contemplados na planilha 

original do empreiteiro, sendo adotado o SINAPI de dezembro de 2015 com 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



1,164255 Índice Reajuste = 

302.380,60 R$ 

Discriminação Valor R$ 
set/16 

Valor R$ 
jan/15 

R$ R$ 	11.543,31 

Percentual 22,57% 21,89% 

R$ 	239.450,00 Valor do Contrato Original 

Valor do Aditivo R$ 62.930,60 

Valor Final 

Contrato R$ 	239.450,00 R$ 	278.780,85 

Valor a Acrescentar R$ 	63.967,01 R$ 	74.473,91 

Diferença Glosar e Acrescentar R$ 	52.423,70 R$ 	62.930,60 

_ 
Saldo R$ 	291.873,70 R$ 	341.711,45 

Valor a Glosar 

Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

desoneração, aplicando o desconto de 20,18% dado na licitação e acrescido do 

BDI de 25,00%. 

Com isso segue abaixo o resumo financeiro dos valores finais sendo 

reajustados até setembro de 2016, ficando da seguinte maneira. 

Diante o exposto acima, como o percentual está abaixo de 

25,00% dou parecer favorável ao aditivo  e solicito que 

encaminhe a empresa para o seu aceite ou recusa da execução do 

aditivo de aumento de metas no referido PA com prazo especifico a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia  

fim de que possa ser procedida a confecção do Termo Aditivo e dar 

início às obras 

Capanema,04 de-novembro de 2.016 

R BENS LUIS RO N 0 SOUZA 
ENGE HEIRO CI CREA RS 88.296/D 

EL1123215 LIMS BOCII-110 SOV1Za 

ng° CM! a 	•41ranÇa 

do Tr.  • 
REA-F.tr: 	54-D 

C  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DE ITENS A ACRECENTAR CONTIDOS NA PLANILHA DO EMPREITEIRO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 
Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Desconto 

20,18% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
Planilha Empre 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 
DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. m2 15,64 2,82 44,10 - 

1.2 Planilha Empre PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 - 215,70 - - 

1.3 

Planilha Empre 
BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
COM BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, 
INCLUSO INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 - 137,80 - - 

1.4 
Planilha  Em ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE lA ESCAVACAO 

CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 - 23,27 - 

1.5 
Planilha Empre 

ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM 
MATERIAL DE EMPRÉSTIMO. m3 - 13,00 - 

Total item 1 44,10 - 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Planilha 
Empre 

Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 
Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 
terças metálicas. m2 - 115,00 - - 

Total item 2 - - 
3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 
Planilha EmpreFORMA 

CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA 21 MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 48,50 33,60 1.629,60 - 

3.2 
Planilha Empre 

ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO 
ARMADO MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 9,00 25,00 225,00 - 

3.3 Planilha Empre Concreto armado para vigas baldrames m3 1,14 1.200,00 1.368,00 - 

3.4 
Planilha Empre 

Concreto armado para vigas da cobertura + vigas murro divisória m3 1,78 1.200,00 2.136,00 - 
Total item 3 5.358,60 - 

4 PISOS CALÇADA 
4.2 Planilha Empre Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 2,70 70,84 191,27 - 

4.3 
Planilha Empre 

EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO 
MANUAL ESPE=5CM m3 4,50 259,89 1.169,51 - 

4.4 
Planilha Empre 

PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM 
COM JUNTAS EM MADEIRA m2 - 41,45 - 

Total item 4 1.360,77 - 
a ALVENARIA 
51 72214 Demolição de Alvenaria Estrutural de Bloco Vazado de Concreto m3 1,89 56,94 - 
5.2 85387 Remoção Manual de Entulho m3 1,89 50,25 - 

5.3 

Planilha Empre 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39CM, 4,5MOA, ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL 
E AREIA) m2 94,59 47,00 4.445,73 

5.4 

Planilha Empre 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA 
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, 
INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. m 0,75 12,55 9,41 - 

5.5 

Planilha Empre LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VA() 4,1M INCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 
15MPA ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 15,64 65,96 1.031,61 - 

Total item 5 5.486,76 - 
s COBERTURA 

6.1 
Planilha Empre 

IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM 
 EMULSÃO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 - 12,00 - 

6.2 
Planilha Empre 

' 	- 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m - 27,45 - 

89799 Coletor Pluvial DN 100 cm incluso conexões e presilhas m 36,00 13,56 - - 

6.3 

Planilha Empre 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 - 20,00 - - 

6.4 

Planilha Empre 
CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m- 47,76 - 

Total ítem 6 - - 
7 ESQUADRIAS / VIDROS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: JANEIRO DE 2016 

ORÇAMENTO DEITENS A ACRECENTAR CONTIDOS NA PLANILHA DO EMPREITEIRO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código SINAP 	 Discriminação 

Planilha Empre 
Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Desconto 

20,18% 

7.1 
Planilha Empre 

JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", 
LINHA POPULAR m2 0,38 64,55 24,21 - 

Planilha Empre VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 0,38 89,90 33,71 

7.3 

Planilha Empre PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. - 600,00 - - 

7.4 72140 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 70x210 cm com guarnições unid 2,00 353,86 - 
7.5 72993/1 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 80x210 cm com guarnições unid 2,00 285,58 - 

7.6 85189 
Portão em tubo de Aço Galvanizado DIN 2440 / NBR 5580 Painel 
Único incluso guarnições e pintura m2 12,25 216,65 - - 

Total item 7 57,92 - 

a REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 
Planilha EmpreCHAPISCO 

EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 20,61 4,03 83,06 - 

8.2 
Planilha Empre 

EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 20,61 17,93 369,54 - 

8.3 

Planilha Empre 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A 
PRUMO, INCLUINDO SERVICO DE REJUNTAMENTO COM 
CIMENTO BRANCO m2 20,61 25,22 519,78 - 

8.4 
Planilha Empre 

CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL LAJE m2 15,64 4,03 63,03 - 

8.5 
Planilha Empre 

EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA LAJE m2 15,64 17,93 280,43 - 

8.6 
Planilha Empre 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 - 33,26 - 

8.7 
Planilha Empre 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 2,97 17,45 51,83 - 

8.8 

Planilha Empre 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO. m2 15,64 26,76 418,53 - 

as 
Planilha Empre 

RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE 
REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO m2 14,24 11,28 160,63 - 

8.10 
Planilha Empre 

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, 
EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 0,00 39,50 - - 

Total item 8 1.603,36 - 

9 PINTURAS 

9.1 
Planilha Empre 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 - 15,61 - - 

9.2 

Planilha Empre 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 
PORTÃO E JANELA m2 12,50 24,72 309,00 - 

9.3 92236 Pintura em Tinta Latex Acrílica em teto duas demãos m2 15,64 11,68 - - 

Total item 9 \ 309,00 - 
to INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 
Planilha Empre 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 264,70 4,13 .093,21 - 

10.12 
Planilha Empre 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO In - 5,24 - - 

10.2 CABOS 

102.1 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 214,80 1,72 69,46 

10.2.2 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 307,20 2,26 94,27 - 

10.2.3 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 81,50 3,29 2 8,14 - 

73860/010 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 50,40 5,63 - - 

73860/012 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 173,80 9,71 - - 
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73860/013 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 27,00 13,86 - - 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 200,50 - 

10.4 DISJUNTORES 

Planilha Empre 
Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA americano 10A a 
30 A fornecimento e instalação unid 5,00 8,88 44,40 

Planilha Empre 
Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA americano 10A a 50 
A fornecimento e instalação unid 6,00 47,56 285,36 

74130/5 
Disjuntor Termomagnético tripolar monopolar padrão NEMA 
americano 60A a 100 A fornecimento e instalação unid 1,00 110,71 - 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5.1 
Planilha EmpreINTERRUPTOR 

PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 
CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 11,00 20,58 226,38 

10.5.2 
Planilha Empre 

' re  
INTERRUPTOR PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 
CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 5,00 50,00 250,00 - 

10,6 TOMADAS 

10.6.1 
Planilha Empre 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 15,00 11,33 169,95 - 

10.6.2 
Planilha EMDe 

' 	r  
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 4,00 20,04 80,16 

10.7 ESPELHOS 

10.7.1 Planilha Empre ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 16,00 3,00 48,00 
10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 
Planilha Empre 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 12,00 70,00 840,00 

10.9 LAMPADAS 

10.9.1 
Planilha Empre 

LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 5,00 2,08 10,40 

10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 composição 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 
TRIFASICA 100A EM POSTE MADEIRA unid. 1,00 2.736,22 - 

10.11 Quadro de Medição - Copal 

74052/5 Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas unid 1,00 849,69 - 
Total item 10 1.954,65 - 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

11.1.1 
Planilha Empre 

KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 1,00 101,10 101,10 - 

11.1.2 
Planilha Empre HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 72,61 72,61 - 

11.2 Planilha Empre RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS 
ESTRUTURA DE MADEIRA PARA SUPORTE BDA CAIXA DÁGUA UNID 1,00 150,00 150,00 - 

11.2.1 Planilha Empre RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. 1,00 350,00 350,00 - 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2 COM BALAO METALICO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 30,97 - 

11.3 Planilha Empre TUBOS DE PVC AGUA FRIA - 

11.3.1 
Planilha Emo 

' re  
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 10,63 11,15 118,52 - 

11.3.2 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 1,30 13,32 17,32 - 

11.3.3 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 5,05 20,00 01,00 - 

11.4 Planilha Empre TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS - 

11.4.1 
Planilha Empre 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 100MM m 2,67 10,25 27,37 - 

9838 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 50MM m 1,83 6,67 - - 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
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11.5.1 

Planilha Empre 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM unid. 1,00 900,00 900,00 - 

11.5.2 
Planilha Empre 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM unid. 1,00 900,00 900,00 - 

11.6 Planilha Empre LAVATORIOS 

11.6.1 

Planilha Empre 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P unid. 1,00 102,02 102,02 - 

11.7 Planilha Empre TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7.1 
Planilha Empre 

APARELHO MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. - 242,47 - - 

11.8 Planilha Empre APARELHOS SANITARIOS 

11.8.1 

Planilha Empre 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO 
POPULAR, COM CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO 
SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 173,16 173,16 - 

Planilha Empre 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 18,07 18,07 - 

11.s Planilha Empre REGISTROS E VALVULAS 

Planilha Empre METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 343,28 - 

11.9.2 
Planilha Empre 

REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 2,00 31,58 63,16 - 

11.9.3 
Planilha Empre 

REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 68,69 - - 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 
Planilha EmpreCAIXA 

DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM 
COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. - 197,38 - - 

11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 
Planilha Empre 

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 28,32 - - 

Total item 11 3.287,61 - 

12 PREVENÇÃO DE INCÉNDIO 

12.1 Planilha Empre EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 84,90 169,80 - 
Total item 12 169,80 - 

13 SERVIÇOS EXTRAS 

13.1 DRENAGEM 

13.1.1 73672 
Desmatamento e limpeza de terreno com árvores atpe 15 cm diametro 
utilizando trator de esteira m2 472,75 0,40 - - 

13.1.2 73962/4 

Escavação de Vala não Ancorada em material de 1° categoria com 
profundidade máxima de 3,00 m com retroescavadeira 75 HP, sem 
esgotamento m3 45,00 5,96 k 	- - 

13.1.3 73964/5 
Reaterro de vala sem controle de compactação, utilizando 
retroescavadeira e compactador vibratório com material reaproveitado m3 35,16 9,99 - - 

13.1.4 12576 
Assentamento de tubos concreto simples DN 40cm para águas 
pluviais m 45,00 40,91 - - 

13.1.5 7785 insumo Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais m 45,00 21,78 - - 

13.1.6 83659 

Boca de lobo em alvenaria tijolo maçiça revestida com argamassa de 
cimento, areia 1:3 sobre lastro de concreto 10 cm com tampa de 
concreto armado ou em ferro fundido 25mm grelha fofo unid 2,00 218,66 - - 

13.1.7 83690 
Dissipador de energia em pedra argamassada espessura 6cm incluido 
material e colocação unid 1,00 424,23 - 

13.2 PAVIMENTAÇÃO 

13.2.1 72961 Regularização e compactação de sub-leito até 20 cm espessura m2 472,75 1,13 - - 

13.2.2 77988 
Pavimentação em PAVER E= 4cm cor natural incluindo travamento 
com areia incluso coxão de areia de 5cm e compactação m2 472,75 43,70 - 
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13.2.3 74223/1 
Meio fio de concreto pré-moldado 12x15x30x100cm rejuntado 
incluindo escavação e reaterro m 88,10 38,00 - - 

Total item 13 - - 
14 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

14.1 Planilha Empre LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 15,64 1,50 23,46 - 
Total item 14 23,46 - 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI 	 19.656,03 - 	I 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM B.D.I. 25% 24.570,04 - 

OBSERVAÇÕES: Os preços adotados são oriundos do ofertado pela empresa vencedora da licitação,ou seja 
sem dar o desconto da licitação e somente aplicar o BDI  
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i SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
Planilha Empre 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 
DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. m2 15,64 2,82 - 

1.2 Planilha Empre PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 - 215,70 - 

1.3 
Planilha Empre 

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
COM BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, 
INCLUSO INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS m2 137,80 - 

1.4 
Planilha Empre 

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M m3 23,27 - 

1.5 
Planilha Empre 

ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM 
MATERIAL DE EMPRÉSTIMO. m3 - 13,00 - - 

Total item 1 - - 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Planilha 
Empre 

Barracåo pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 - 115,00 
Total item 2 - - 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 
Planilha Empre 

FORMA CURVA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA 21 MM, PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO. m2 48,50 33,60 - 

3.2 
Planilha EmpreESTACA 

A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO 
ARMADO MOLDADA IN-LOCO, 20 MPA m 9,00 25,00 - 

3.3 Planilha Empre Concreto armado para vigas baldrames m3 1,14 1.200,00 - 

3.4 
Planilha Empre 

Concreto armado para vigas da cobertura + vigas murro divisória m3 1,78 1.200,00 - 
Total item 3 - - 

4 PISOS CALÇADA 

4.2 Planilha Empre Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 2,70 70,84 - 

4.3 
Planilha Empre 

EXECUÇÃO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6) PREPARO 
MANUAL ESPE=5CM m3 4,50 259,89 - - 

4.4 
Planilha Empre 

PISO DE CONCRETO ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 7CM 
COM JUNTAS EM MADEIRA m2 41,45 - - 

Total item 4 - - 
5 ALVENARIA 

5.1 72214 Demolição de Alvenaria Estrutural de Bloco Vazado de Concreto m3 1,89 56,94 107,83 86,07 
5.2 85387 Remoção Manual de Entulho m3 1,89 50,25 95,16 75,96 

5.3 
Planilha Empre 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39CM, 4,5M0A, ARGAMASSA TRAÇO 1:5:11(CIMENTO, CAL 
E AREIA) m2 94,59 47,00 - 

5.4 
Planilha Empre 

VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA 
(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, 
INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. m 0,75 12,55 - - 

5.5 

Planilha Empre LAJE PRE-MOLD BETA 12 P/3,5KN/M2 VAO 4,1M INCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 
15MPA ESCORAMENTO MATERIAIS E MAO DE OBRA. m2 15,64 65,96 - - 

Total item 5 202,99 162,03 
6 COBERTURA 

6.1 
Planilha  Em 

IMPERMEABILIZACAO DE CALHAS/LAJES DESCOBERTAS, COM IMPERMEABILIZACAO 
EMULSAO ASFALTICA COM ELASTOMEROS, 3 DEMAOS m2 - 12,00 - 

6.2 
Planilha Empre 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM m '7\ 435 - - 

89799 Coletor Pluvial DN 100 cm incluso conexões e presilhas m 36,00 13, 	• 88,16 389,65 

6.3 
Planilha Empre 

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m2 - 20,00 - - 

6.4 
Planilha Empre 

CUMEURA UNIVERSAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO m - 47,76 

Total item 6 488,16 389,65 
7 ESQUADRIAS / VIDROS 
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7.1 
Planilha Empre 

JANELA BASCULANTE DE FERRO EM CANTONEIRA 5/8"X1/8", 
LINHA POPULAR m2 0,38 64,55 - 

Planilha Empre VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m2 0,38 89,90 - 

7.3 

Planilha Empre PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA SEMI-OCA 1A, 80X210X3CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS unid. 600,00 - - 

7.4 72140 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 70x210 cm com guarnições unid 2,00 353,86 707,72 564,90 
7.5 72993/1 Porta de ferro de Abrir tipo Chapa 80x210 cm com guarnições unid 2,00 285,58 571,16 455,90 

7.6 85189 
Portão em tubo de Aço Galvanizado DIN 2440 / NBR 5580 Painel 
Único incluso guarnições e pintura m2 12,25 216,65 2.653,96 2.118,39 

Total item 7 3.932,84 3.139,19 

a REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 

8.1 
Planilha EmpreCHAPISCO 

EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL m2 20,61 4,03 - - 

8.2 
Planilha Empre 

EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 20,61 17,93 - - 

8.3 

Planilha Empre 

AZULEJO 15X15CM, 2A QUALIDADE, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, JUNTAS A 
PRUMO, INCLUINDO SERVICO DE REJUNTAMENTO COM 
CIMENTO BRANCO m2 20,61 25,22 - - 

8.4 
Planilha Empre 

CHAPISCO EM PAREDES TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
ESPESSURA 0,5CM, PREAPARO MANUAL LAJE m2 15,64 4,03 - - 

8.6 
Planilha Empre 

EMBOCO TRACO 1:4,5 (CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA LAJE m2 15,64 17,93 - 

8.6 
Planilha Empre 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL m2 - 33,26 - 

8.7 
Planilha Empre 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL m2 2,97 17,45 - - 

8.8 

Planilha Empre 
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 4 ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO 
BRANCO. m2 15,64 26,76 - - 

8.9 

Planilha Empre 
RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO PEI-4 ALTURA 8CM 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE 
REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO m2 14,24 11,28 - - 

8.10 
Planilha Empre 

FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, 
EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) m2 0,00 39,50 - - 

Total item 8 - - 
9 PINTURAS 

9.1 
Planilha Empre 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO m2 - 15,61 - 

9.2 

Planilha Empre 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 
PORTÃO E JANELA m2 12,50 24,72 - - 

9.3 92236 Pintura em Tinta Latex Acrílica em teto duas demãos m2 15,64 11,68 182,68 145,81 

Total item 9 ' 82,68 145,81 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ELETRODUTOS E CONEXÕES 

10.1.1 
Planilha Empre 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 264,70 4,13 - - 

10.1.2 
Planilha Empre 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1")  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m - 5,24 II 	- - 
10.2 CABOS  

10.2.1 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 214,80 12 - 

10.2.2 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 307,20 2,2• - - 

10.2.3 
Planilha Empre 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A 
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 81,50 3,29 - 

73860/010 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A  
CHAMA - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 50,40 8,10 l 408,24 325,86 

73860/012 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 173,80 20,00 

1 
.476,00 2.774,54 
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73860/013 
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 25MM2 RESISTENTE A 
CHAMA- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 27,00 13,86 374,22 298,70 

10.3 QUADRO DE ENERGIA 

10.3.1 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 299,49 598,98 478,11 

10.4 DISJUNTORES 

Planilha Empre 
Disjuntor Termomagnético monopolar padrão NEMA americano 10A a 
30 A fornecimento e instalação unid 5,00 8,88 - - 

Planilha Empre 
Disjuntor Termomagnético bipolar padrão NEMA americano 10A a 50 
A fornecimento e instalação unid 6,00 47,56 - - 

74130/5 
Disjuntor Termomagnético tripolar monopolar padrão NEMA 
americano 60A a 100 A fomecimento e instalação unid 1,00 110,71 110,71 88,37 

10.5 INTERRUPTORES 

10.5.1 
Planilha EmpreINTERRUPTOR 

PARALELO COM 1 TOMADA UNIVERSAL 
CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 11,00 20,58 - - 

Planilha Empre 
CONJUGADOS S/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 5,00 50,00 - - 

10,8 TOMADAS 

10.8.1 
Planilha Empre 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 15,00 11,33 - - 

10.82 
Planilha Empre 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 4,00 20,04 - - 

1o.7 ESPELHOS 

10.7.1 Planilha Empre ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 16,00 3,00 - - 
10.8 LUMINARIAS 

10.8.1 
Planilha Empre 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE 
PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, 
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 12,00 70,00 - - 

10.8 LAMPADAS 

10.9.1 
Planilha Empre 

LAMPADA INCANDESCENTE 100W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. 5,00 2,08 - - 

10.10 SERVIÇOS EXTRAS 

10.10.1 composição 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 
TRIFASICA 100A EM POSTE MADEIRA unid. 1,00 2.736,22 2.736,22 2.184,05 

10.11 Quadro de Medição - Copel 

74052/5 Quadro de Medição Geral em Chapa Metálica para 02 salas unid 1,00 1.054,01 1.054,01 841,31 
Total item 10 4.499,92 3.591,84 

11 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROSANITARIAS 

11.1 ENTRADA DE AGUA 

111 .1 
Planilha Empre 

KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO unid. - 101,10 1\\ 	- - 

11.1.2 
Planilha Empre 

HIDROMETRO 3,00M3/H, D=1/2"- FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 72,61 - - 

11.2 Planilha Empre RESERVATÓRIOS E COMPLEMENTOS - 

ESTRUTURA DE MADEIRA PARA SUPORTE BDA CAIXA DAGUA UNID 1,00 150,00 - - 
11.2.1 Planilha Empre RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO 500L COM ACESSORIOS unid. 1,00 350,00 - - 

11.2.2 74058/001 
TORNEIRA DE BOTA REAL 1/2  COM BALAO METALICO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 1,00 30,97 30,97 24,72 

11.3 Planilha Empre TUBOS DE PVC AGUA FRIA - 

11.3.1 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 20MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 10,63 11,15 - - 

11.3.2 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 1,30 13,32 \ - - 

11.3.3 
Planilha Empre 

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 50MM, INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 5,05 20,00 - - 

11.4 Planilha Empre TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS - 

11.4.1 
Planilha Empre 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 100MM m 2,67 10,25 - - 

9838 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO SIMPLES DE TUBO PVC 
P/ESGOTO D = 50MM m 1,83 6,67 12,21 9,74 

11.5 SISTERNA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
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11.5.1 

Planilha Empre 

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO 
DIMENSOES EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA BCM unid. 1,00 900,00 - - 

115.2 

Planilha Empre 
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MAGICO 
DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 
ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM unid. 1,00 900,00 - - 

11.6 Planilha Empre LAVATORIOS 

11.6.1 

Planilha Empre 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P unid. 1,00 102,02 - 

11.7 Planilha Empre TORNEIRAS E MISTURADORES 

11.7.1 
Planilha EmpreAPARELHO 

MISTURADOR DE MESA PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 unid. - 242,47 - - 

11.8 Planilha Empre APARELHOS SANITARIOS 

11.9.1 

Planilha Empre 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO 
POPULAR, COM CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO 
SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 173,16 - 

Planilha Empre 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 1,00 18,07 - 

11.9 Planilha Empre REGISTROS E VALVULAS 

11.9.1 
Planilha Empre 

' re  
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 2,00 171,64 - - 

11.9.2 
Planilha Empre 

REGISTRO GAVETA 1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 2,00 31,58 - - 

11.9.3 
Planilha Empre 

REGISTRO GAVETA 1.1/2" BRUTO LATAO- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO unid. 68,69 - 

11.10 CAIXAS DE INSPEÇÃO 

11.10.1 
Planilha Empre 

• re  
DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60MM 

COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 197,38 - - 
11.11 CAIXA SINFONADA 

11.11.1 
Planilha EmpreCAIXA 

SIFONADA PVC 150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid. 28,32 - - 

Total item 11 30,97 24,72 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 Planilha Empre EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid. 2,00 84,90 - 

Total item 12 - - 
13 SERVIÇOS EXTRAS 

13.1 DRENAGEM 

13.1.1 73672 
Desmatamento e limpeza de terreno com árvores atpe 15 cm diametro 
utilizando trator de esteira m2 472,75 0,40 189,10 150,94 

13.1.2 73962/4 

Escavação de Vala não Ancorada em material de 1° categoria com 
profundidade máxima de 3,00 m com retroescavadeira 75 HP, sem 
esgotamento m3 45,00 5,96 '\ 268,20 214,08 

13.1.3 73964/5 
Reaterro de vala sem controle de compactação, utilizando 
retroescavadeira e compactador vibratório com material reaproveitado m3 35,16 9,99 351,25 280,37 

13.1.4 12576 
Assentamento de tubos concreto simples DN 40cm para águas 
pluviais m 45,00 40,91 1.840,95 1.469,45 

131.5 7785 insumo Tubo de Concreto simples DN 40 cm para águas pluviais m 45,00 27,40 1.233,00 984,18 

13.1.6 83659 

Boca de lobo em alvenaria tijolo maciça revestida com argamassa de 
cimento, areia 1:3 sobre lastro de concreto 10 cm com tampa de 
concreto armado ou em ferro fundido 25mm grelha fofo unid 2,00 649 48 1.298,96 1.036,83 

13.1.7 83690 
Dissipador de energia em pedra argamassada espessura 6cm incluido 
material e colocação unid 1,00 424, 3 424,23 338,62 

13.2 PAVIMENTAÇÃO - 

13.2.1 72961 Regularização e compactação de sub-leito até 20 cm espessura m2 472,75 1,13 534,21 426,40 

13.22 77988 
Pavimentação em PAVER E= 4cm cor natural incluindo travamento 
com areia incluso coxão de areia de 5cm e compactação m2 472,75 43,70 20.660,56 16.491,26 
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13.2.3 74223/1 
Meio fio de concreto pré-moldado 12x15x30x100cm rejuntado 
incluindo escavação e reaterro m 88,10 38,00 3.347,80 2.672,21 

Total item 13 30.148,25 24.064,34 
14 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

14.1 Planilha Empre LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 15,64 1,50 - - 
Total item 14 - - 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA SEM BDI 31.517,58 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA COM B.D.I. 25% - 39.396,97 

OBSERVAÇÕES: Os preços adotados são oriundos da tabela do SINAPI desembro de 2015 com desoneração sendo aplicado o 
desconto dado na licitação de 20,18% e o BDI 



Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

Empresa: Fachinello Construtora e Engenharia Ltda ME 

Com relação ao TOMADA DE PREÇOS 02/2015, Contrato 
Administrativo n° 08/2015, cujo Objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 
SETOR S.E., CAPANEMA-PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 
M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO 
N° 52001.001432/2013-54 - MDIC, segue em anexo cópia do Parecer 
do Engenheiro Civil e Planilhas com Orçamentos Quantitativos para 
aumento de meta. 

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 
notifica a empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda ME, 
que tem o prazo de 2(dois) dias úteis após o recebimento do mesmo 
para dar o aceite ou recursa do valor do Termo Aditivo de aumento de 
meta. 

Capanema, 07 de novembro de 2016 

àE Ch 

Presidente da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br;  

administracao@capanema.pr.gov.br  
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Ao Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema. 
Referente: Tomada de Preços 002/2015. 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, Inscrita sob CNPJ N° 
03.574.097/0001-34, situada a Rua Tamoios, 688, no município de Capanema, Estado do 
Paraná, tendo em vista a notificação datada do dia 07/11/2016, e a planilha elaborada pelo 
Setor de Engenharia, informamos que nos termos oferecidos RECUSAMOS o referido 
aditamento devido aos seguintes fatos: 

1- 0 valor proposto é insuficiente para a realização dos serviços, principalmente 
devido a exigência de aplicar o percentual de desconto da licitação(20%) a todos os itens 
adicionados. Esse desconto por nós ofertado só foi possível devido a sermos fabricantes 
da estrutura pré-moldada de concreto, o que não acontece com o restante dos itens 
propostos para o aditamento. Esse é o principal motivo para o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

2- A obra conforme licitada foi entregue e inaugurada há quase um ano(com 
cobertura da imprensa e publicada em jornais a época), e desde essa data se desenrola 
esse processo para aditamento. 

3- De boa vontade, protocolamos um requerimento de adequação de preços de 
acordo com a tabela SINAPI, que não foi totalmente aceita pelo departamento de 
engenharia, que utilizou outras fontes diversas para a composição de custos, diferente da 
planilha publicada no site da Caixa Econômica Federal. Nesse requerimento, como forma 
de resolver a questão, mesmo que sob evidente prejuízo a empresa, expressamos o aceite 
a realização dos serviços caso o mesmo fosse acatado. 

4- A principal divergência em relação ao último requerimento protocolado pela 
empresa está em relação ao colchão de areia, sendo que em outras licitações(TP 
06/2015), o preço máximo ficou em R$ 56,31 o m2  de paver e R$ 102,60 o m3  de colchão 
de areia, que comparados os oferecidos a nós para esse aditamento, que são de R$ 43,70 
e R$ 0,00, importam em evidente prejuízo à empresa. 

Diante do exposto, preferimos acreditar que o que pauta essa discussão são 
unicamente motivos técnicos, sem motivações obscuras ou retaliações por motivos 
diversos. 

Para que não haja prejuízo ao município, ressalto que já foi solicitado e pago a 
taxa para emissão do habite-se da obra, sendo 	solicitamos novamente a sua emissão 
para que possamos proceder com a regulariza 	a obra e emissão da CND. 

Capanema, 11 de novembro de 2016. 

'es"' 2034/2016 
Roberto 

ssunto: 
SóCi  OLICITACAO DO SETOR DE LICITACAcestrutena  erto 

Mattes F
igenhadeacitieno  Ltda'  

kkio-Admintatrador equerente: 	
040-8 - CPF 046.399.54946 

ACHINELLO CONSTRUTORA E ENGErns Bee-caPertema-pn 

rõ 3.574.097/0001  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 
ORA E ENGENHARIA LTDA 

Mattes Fachinello 	
RUATAMOIOS, 688 

CENTRO 
Administrador 	 L8576(>600 CAPANEMA • PRJ 

ata: 11/11/2016 	Hora: 10:47 FACHINELLO CONST  

CRIN: 03374.007/0001-34 
	

fachinello@wIn.com.br 	 J. E.: 9059950243 

Rua TaMOÓOS, 688 - centro - Fane: e(5 3552-2196 - 85760-000 - Capo nemo - Paraná 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo n° 008/2015 cujo objeto: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 

NA CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR TOTALIZANDO 

UMA ÁREA DE 450,00 m2 EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 

4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54-MDIC, 

no que tange ao protocolo no 2034/2016 em resposta da Notificação 

a Empresa Fachinelio Construtora e Engenharia LTDA, se recusa a 

executar o aditivo explicando os seus motivos, quanto a tal fato cabe 

o seguinte. 

Na qualidade de responsável técnico do projeto, fiscalização e 

orçamento é prerrogativa minha o uso da técnica que achar melhor 

tanto para projetar quanto para fazer o orçamento da obra como o 

indexador dos preços unitários(no caso Tabela do SINAPI)que indicar, 

até mesmo porque estou sujeito a responsabilidades dos órgão de 

controle externo, como o Tribunal do Contas da União, uma vez que o 

convênio é do Ministério da Industria e Comercio, o tribunal de 

Contas do estado do Paraná, não cabendo ter que barganhar preços 

com a empresa, não existindo nenhuma divergência,  existindo 

sim o aceite ou não da execução do proposto, porque o mesmo já foi 

aprovado pelo órgão detentor dos recursos. 

A obra em momento algum foi encerrada, tanto que existe um saldo 

a medir, o qual não foi medido justamente para se definir a execução 

do aditivo, como a empresa mesmo pode atestar no último parágrafo 

da resposta a notificação " para que não haja prejuízo ao município,  

ressalto que já foi solicitado e pago a taxa para emissão de habite-se  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

da obra, sendo que solicitamos novamente a sua emissão para que 

possamos proceder com a regularização da obra e emissão da CND".  

A empresa solicitou o habite-se e foi negado, porque não foi entregue 

a obra, tanto que a própria reconhece que tem que proceder a 

regularização da obra e emissão da CND. 

Diante dos fatos acima descritos, como a mesma recusou a execução 

do aditivo, solicitei as chaves do barracão para proceder a última 

medição, apontar alguma inconsistência se por ventura tivesse 

ocorrido e fazer o pagamento do saldo financeiro para posterior 

emissão do termo de recebimento de obra, até mesmo porque a 

responsabilidade da manutenção da obra é da empresa executora. 

Para a minha surpresa o barracão já estava sendo ocupado pela 

empresa vencedora do comodato de uso do mesmo, conforme consta 

em relatório fotográfico em anexo. 

A empresa além de retardar todo o processo administrativo, não 

observou a guarda do barracão, com isso fico impossibilitado de fazer 

medição, porque o beneficiário que está ocupando a área já modificou 

algumas instalações alterando o projeto básico, sendo assim peço a 

comissão permanente de licitações que encaminhe o PA a 

procuradoria a fim de tomar conhecimento sobre a matéria para 

deliberação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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RELATÖRIO FOTOGRÄFICO 11/11/2016 
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Capanema, 17 de novembro de 2016 

uciano Doroch cz 

Presidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

O 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 002/2015, Contrato Administrativo n° 08/2015, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 

BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 

S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — 

MDIC, conforme solicitação que consta do parecer do Engenheiro Civil de folhas 427 a 438, a 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações encaminha esse processo para 

Procuradoria Jurídica para análise. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 252/2016 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise da Recusa da Empresa Contratada e do Parecer Técnico do 

Engenheiro Municipal na Tomada de Preços n° 02/2015. 

EMENTA: ANÁLISE DA RECUSA DA EMPRESA CONTRATADA 

EM EXECUTAR O AUMENTO DE META. PARECER TÉCNICO 

DO ENGENHEIRO MUNICIPAL. NEGATIVA DA EMPRESA EM 

PRINCÍPIO INFUNDADA. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO 

PELA PREFEITA MUNICIPAL DE ABERTURA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, NECESSIDADE DE EMISSÃO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA PELA PREFEITA MUNICIPAL ACERCA DA 

SOLUÇÃO ADOTADA COM RELAÇÃO AO CONVENIO JUNTO 

AO MINISTÉRIO CONCEDENTE. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminhou o presente Processo Administrativo 

para análise da "Resposta a Notificação" (fl. 405), apresentada pela empresa 

Fachinello Construtora e Engenharia Ltda, sob o protocolo n° 1.973/2016, que 

apontou inconsistências nos valores propostos para aditamento pela Engenharia 

Municipal (fls. 385/389). Instruiu sua manifestação com orçamento quantitativo (fls. 

406/409). 

Por força do despacho (fl. 410), o PA foi encaminhado ao Engenheiro 

Municipal, que emitiu "Parecer Técnico" (fls. 411/414), oportunidade em que as 

inconsistências arguidas pela empresa contratada foram parcialmente acolhidas, de 

modo que o valor proposto em R$ 55.278,50, passou para R$ 62.930,60, sendo 

acostado novo orçamento quantitativo (fls. 415/424). 

Novamente notificada, a empresa se manifestou (fl. 426) informando sua 

recusa a execução da obra no valor apontado. Por fim, pugnou pela finalização da 

obra originalmente contratada, mediante a emissão de habite-se e regularização para 

prestação de contas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Em seguida, foi emitido "Parecer Técnico" (fls. 427/ 428), no qual o 

Engenheiro Municipal responde a notificação da empresa contratada (de fl. 426), 

sustentando inexistir divergência no orçamento quantitativo, sendo adotado o mesmo 

critério objetivo para planilhar os custos originais da obra e os custos do pretendido 

aditivo, qual seja: Tabela Sinapi. Relatou ainda, que em visita ao barracão para 

realizar medição, se deparou com o barracão ocupado por empresa vencedora do 

comodato de uso, a qual já alterou algumas instalações, situação que teria 

impossibilitado a medição. O Parecer Técnico vem instruído com Relatório Fotográfico 

(fls. 429/438). 

A Comissão Permanente de Licitações emitiu despacho (fl. 439), 

encaminhando o PA a Procuradoria. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parárnetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 
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Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
Procuradoria.romanti c&apanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Página 3 de 6 

; 
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Procuradoria Municipal 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pela Administração, através da pretendida solicitação de 

acréscimo, não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente 

na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da solicitação de acréscimo contratual: 

O acréscimo no quantitativo do contrato administrativo é regulado nos 

parágrafos 1° a 6°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

A solicitação de acréscimo contratual se enquadra dentro dos ditames 

do § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/1993, cujo texto passo a reproduzir: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de  
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

(...) 
1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%  
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
os seus acréscimos." (destaquei) 

O caso em questão apresenta típica situação de alteração contratual 

unilateral, prerrogativa que a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 

concede a Administração Pública, pois se enquadra na alínea "b", do inciso I, do 

citado art. 65, haja vista que pretende o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor atualizado do contrato. 
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Esta Procuradoria recentemente emitiu os Pareceres Jurídicos n° 

219/ 2016 e 232/2016, encartados as fls. 365/370 e 393/397, que conclui favorável 

a realização do pretendido aumento de meta, condicionado: i) a adequação do valor 

do aditivo ao limite previsto no § 1°, do Art. 65 da Lei Geral de Licitações; ii) ao 

conhecimento formal e expresso de decisão do Ministério concedente acolhendo os 

esclarecimentos informações prestadas através do ofício n° 163/2016 (cópia anexa 

as fls. 371/372); iii) a comprovação da regularidade fiscal da empresa contratada; e 

iv) ao encaminhamento prévio a publicação, da minuta do termo aditivo. 

A Administração Municipal tem envidado todos os esforços necessários 

para a formalização do aditivo quantitativo, referente a execução de ampliação no 

barracão previsto inicialmente. 

Esgotaram-se as tentativas de esclarecer a empresa contratada acerca 

da obrigação da mesma em executar o aumento de meta pretendido, ao ponto que 

não se revela mais producente prosseguir nas tratativas com a empresa Fachinello 

Construtora e Engenharia Ltda - ME. 

A empresa contratada por duas vezes apresentou recusa formal a 

execução do pretendido aumento de meta (fls. 318 e 426). 

As razões apresentadas pela empresa na recusa foram rechaçadas pela 

Engenharia Municipal, que esclareceu que o valor do PAVER é planilhado pelo item 

"77988 da tabela SINAPI", o qual compreende o valor do PAVER, DO TRAVAMENTO 

COM AREIA e do COLCHÃO DE AREIA NA ESPESSURA DE 5,00CM", e que o 

acolhimento da pretensão da empresa contratada neste ponto caracterizaria o duplo 

pagamento pelo mesmo material, pois seria pagar os materiais e serviços do item 

"77988", mais o item "72948" referente ao colchão de areia. 

Analisando a discussão técnica travada entre a empresa contratada e a 

Engenharia Municipal, nota-se as seguintes descrições dos itens da Tabela SINAPI: 

ITEM 77988 - PAVIMENTO EM PAVER E=4CM, COR NATURAL, INCL 
TRAVAMENTO COM AREIA, INCLUSO COLCHAO DE AREIA 5 CM E 
COMPACTACAO - TCPO 57.003.000004.SER - TCPO INFRA ESTRUTURA 
2014 
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ITEM 72948 - COLCHAO DE AREIA PARA PAVIMENTACAO EM 
PARALELEPIPEDO OU BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS 

Em princípio, as razões apresentadas pela Engenharia para negar a 

inconsistência indicada pela empresa contratada revelam-se plausíveis, e 

consequentemente denotam a impropriedade da recusa da empresa. 

Ante ao exposto, considerando as obrigações assumidas por esta 

Municipalidade perante o MDIC - Ministério da Indústria, Comércio Exterior, por 

força do Convênio 4789040/2013, se faz necessário a adoção de medidas céleres do 

Poder Público Municipal, no sentido de decidir como serão realizadas as obras do 

aumento de meta pretendido. 

Em contato com os setores técnicos competentes do Ministério 

Convenente, obtive informação positiva acerca da possibilidade de se proceder a 

devolução do saldo, ou requerer nova prorrogação do convênio visando a contratação 

de outra empresa para realizar as obras referentes ao aumento de meta.  

Entendo que compete a esta Procuradoria, apontar as soluções 

existentes, todavia cabe a Autoridade Competente (Prefeita Municipal) decidir qual 

das soluções apontadas no parágrafo anterior será adotada, razão pela qual a 

Comissão Permanente de Licitações deve encaminhar o PA a Prefeita Municipal. 

Outrossim, considerando o todo exposto, bem como o que já fora 

analisado por esta Procuradoria nos Pareceres Jurídicos 219/2016 e 232/2016, 

acrescido das informações constantes dos Pareceres Técnicos acostados pela 

Engenharia Municipal,  independente da solução dada ao Convênio, recomendo 

que a Prefeita Municipal determine a abertura de Processo Administrativo, para 

apurar a recusa da empresa contratada em executar o aumento de meta, bem como 

as inconsistências técnicas encontradas pelo Fiscal do Contrato/Engenheiro 

Municipal na obra original (Relatório Técnico e Fotográfico de fls. 427/ 438), com a 

possibilidade de responsabilização e aplicação de sanções contratuais, respeitado o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios de recurso a ela inerentes. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 
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a) pelo encaminhamento do PA a Prefeita Municipal, para que emita 

decisão administrativa, apontando qual solução será dada ao convenio (proceder a 

devolução do saldo., ou requerer nova prorrogação do convênio visando a contratação 

de outra empresa para realizar as obras referentes ao aumento de meta); 

b) pela determinação de abertura de Processo Administrativo em 

desfavor da empresa contratada, para apurar a recusa da empresa contratada em 

executar o aumento de meta, bem como as inconsistências técnicas encontradas pelo 

Fiscal do Contrato/Engenheiro Municipal na obra original (Relatório Técnico e 

Fotográfico de fls. 427/ 438), com a possibilidade de responsabilização e aplicação de 

sanções contratuais, respeitado o contraditório e a ampla defesa, com os meios de 

recurso a ela inerentes. 

Capanema, 30 de novembro de 2016. 

60- 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.6757 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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TERMO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente termo fica ANULADA a publicação do 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 
08/2015, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA — ME, Publicado no 

DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DOS MUNICIPIO DO SUDOESTE DO 

PARANÁ, na edição n° 1217, página 20 na data de 25/10/2016. 

Capanema, 30 de novembro de 2016 

Li 	amir Maria d Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 002/2015, Contrato Administrativo 
08 / 2015, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - 
MDIC. Encaminho para o setor de Engenharia para análise de possível aditivo 
de prazo e posterior encaminhamento para a Prefeita Municipal para decisão 
administrativa a respeito do Parecer Jurídico n° 252/2016. 

Capanema, 30 de novembro de 2016 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação a Construção de 01 Barracão Industrial Pré-moldado, 

localizado na Chácara n° 11 do Setor SE no Bairro Santo Expedito, objeto 

do Convênio n° 789040/2013 Ministério da Indústria e Comércio Exterior e 

contrato Administrativo n° 08/2015 segue o seguinte, no que tange ao 

Despacho Administrativo folha n° 0452 e parecer jurídico n° 252/2016 

folhas n° 0444 a 0449 dou parecer favorável  a no máximo de 06 meses 

para que seja concluída a obra e a prestação a contar da data de seu 

vencimento. 

Capanema, 31 de novembro de 2016 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanerna.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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PREFEITURA 

DECRETO N° 6.231, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 54,355,33. 
A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.576, de 18 de dezembro de 2015 e na 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
DECRETA: 
Art. 1°  Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 54.355,33 
(cinquenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.12012-102 —ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL—MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0680 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 103 — 5% SOBRE TRANSF CONST FUNDEB — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.12022-118 — EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 1132 — 3390.32.00.00 — MAT, BEM OU SERV P/ DISTRIB GRAT 
FONTE RECURSO: 145 —FNDE/BRASIL CARINHOSO RESOL 16/13 — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 1.575,33 (recurso por excesso de arrecadação) 

'AO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
JADE: 05.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.10012-081 —ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2010 — 3390.35.00.00 — SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE — REC VINC EC 29/00-15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento) 
ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.08026-054 — MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
CONTA/ELEMENTO: 3100 — 4490.52.00.00 — EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 1.780,00 (recurso por cancelamento) 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 54.355,33 
Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão oriundos do excesso de arrecadação e do cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme o previsto no § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964: 
ÓRGÃO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.04022-028 — PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES OFICIAIS 
CONTA/ELEMENTO: 0460 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURIDICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 1.780,00 
ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 —ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1900 — 3190.13.00.00 — OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE — REC VINC EC 29/00-15% — EX CORRENTE 

OR: R$ 1.000,00 
.L DE CANCELAMENTOS 	 R$ 2.780,00 

c.,..esso Arrecadação Fonte 103 — Receita 1721.01.02.00.00 	R$ 50 	000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 145 — Receita 1325.01.05.02.24 	R$ 1.575,33 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de novembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

FPM - Fundo de Participação dos Municípios -9.703.9 30/11/2016 405.682,88 

ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 9.721-7 30/11/2016 88,86 

LC 87/96- ICMS Desoneração Exportações - 283141.4 30/11/2016 9.467,43 

FNDE - Fundeb - 19.144-2 30/11/2016 105.369,08 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal  

Pelo presente termo fica ANULADA a publicação do 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 
08/2015, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMAe a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, Publicado no DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DOS MUNICIPIO DO SUDOESTE DO PARANÁ, na edição n° 1217, 
página 20 na data de 25/10/2016. 
Capanema, 30 de novembro de 2016 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

PREFEITURA 

PORTARIA N° 232/2016 

O Prefeito de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1°—INSTITUIR o Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materna e Infantil. 
Artigo 2°—NOMEAR, os abaixo relacionados, para comporem o Comitê Municipal, atuando 
sob presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, sem ânus para o erário: 
1. Lauana Gottems Del Sent — Enfermeira ESF—RG 10009435 Representante da 
Epidemiologia; 
2. Loriane Panho - Enfermeira ESF-RG 9102025005 Representante da Atenção Básica; 
3. Sarai Sicka das Neves Smolinski - Farmacêutica - RG 95129331 - Representante da 
Atenção Farmacêutica; 
4. Ayrton Martin Maciosek - CRM PR 4864 - Médico Pediatra; 
5. Sérgio Karlec-CRM PR 19002 - Médico Obstetra. 
Artigo 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. - PUBLIQUE-SE. - CUMPRA-SE. 
Coronel Domingos Soares/Pr, em 28 de novembro de 2016. 
Valdir Pereira Vaz - Prefeito Municipal 

348957414 
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Município de 

Licitação Tomada de Preços n° 02/2015 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Acolho, integralmente, o Parecer Jurídico do Douto Procurador Jurídico 
Municipal, de fls. 444/449. 

Considerando o presente PA, na modalidade Concorrência Pública n° 03/2016, 
que tem por objeto a concessão de uso de imóvel com 450m2  que consiste em um 
Barracão Industrial, dividido entre duas empresas, sendo uma parte com área de 150 

m2  e a outra parte com 300m2, para instalação de micro, pequenas e médias 
empresas, situado na área Industrial sito a Rua Pôr do Sol, 987, Chácara 11, setor 
SE do Município de Capanema- PR, DETERMINO: 

a) primeiramente, o encaminhamento deste PA à Procuradoria Jurídica para se 
manifestar sobre o pedido de aditivo do prazo contratual, pelo período de 06 
(seis) meses para viabilizar o aumento de meta na obra; 

b) Sendo favorável o Parecer Jurídico, providenciem a prorrogação do contrato; a 

prorrogação do Convênio 59/2013 por quem de direito/14m como os trâmites 

necessários para a contratação de outra empresa para a execução das obras 
referentes ao aumento de met'do contrário retornem os autos de PA ao 
Gestor Público para análise e decisão administrativa. 

c) a abertura de Processo Administrativo em desfavor da Empresa Fachinello 
Construtora e Engenharia Ltda, para apuração da recusa para executar o 
aumento de meta e a responsabilização contratual. 

d) a apuração das inconsistências técnicas a serem apontadas pelo Engenheiro 
Civil do Município. 

Capanema, 06 de dezembro 

Lind. mir Maria de L ra Denar• in 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 002/2015, Contrato Administrativo 
08 / 2015, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, 
LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - 
MDIC. Conforme Decisão Administrativa de folhas 454, encaminho esse PA 
para o Procurador Jurídico para análise e emissão de parecer jurídico sobre a 
solicitação de aditivo de prazo. 

Capanema, 07 de dezembro de 2016 

Rosei a Knger Becker Pag 
Membro Comisso Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 257/2016  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 08/2015. TOMADA DE 
PREÇOS N° 02/2015. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO REALIZADA 
PELO DEPARTAMETNO DE ENGENHARIA MUNICIPAL. 
OBRA ORIUNDA DO CONVÊNIO N° 784090/2013 FIRMADO 
ENTRE ESTA MUNICIPALIDADE E O MINISTÉRIO DA 
INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR. PRETENSÃO DE 
AUMENTO DE META. DETERMINAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO EM DESFAVOR DA 
EMPRESA FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA. REALIZAÇÃO DE NOVA LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE OUTRA EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DAS BENFEITORIAS DECORRENTES DO AUMENTO DE 
META. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Parecer" de fl. de fl. 452, subscrito pelo 

Engenheiro Municipal, Rubens Luis Rolando Souza, indicando a necessidade 

da prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 6 (seis) meses, para 

conclusão da obra (projeto original) e prestação de contas. 

Por força da Decisão Administrativa de fl. 454 e do despacho da ' 

Comissão Permanente de Licitações de fl. 454, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 

tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

(...) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no  
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporãneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 282/293, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 13/02/2015. Portanto, a vigência 

do contrato compreende o período de 13/02/2015 a 12/08/2015. Por força do 

1°, 2° e 3° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 11/12/2016. 

O "Parecer" subscrito pelo Engenheiro Municipal, Rubens Luis 

Rolando Souza, manifesta-se pela prorrogação contratual pelo prazo estimado 

em 06 (seis) meses, para finalização e recebimento da obra no projeto original, / 
i prestação de constas e conclusão do Processo Administrativo em desfavor da 

empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda., que apurará a negativa \ 

desta em executar o aumento de meta proposto pelo Município. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de conclusão do objeto 

do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 06 (seis) meses, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 07 de dezembro de 2016. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Ofício n°. 218/2016. 

Capanema, 07 de dezembro de 2016. 

A Senhora 

Alessandra Ribeiro de Moraes 

Analista Técnico Administrativo, 

Coordenação de Arranjos produtivos locais, 

Ministério do Desenvolvimento Industria e Comércio Exterior. 

Senhora Analista, 

Sirvo-me do presente expediente para colocar Vossa Senhoria a 

par dos seguintes fatos e ao fim solicitar a prorrogação de vigência do convênio 

por mais 180 dias. 

Preliminarmente, transcrevo trecho do Ofício n° 163/2016, do 

Município de Capanema/Pr encaminhado a este Ministério: 

"Através do convênio n° 59/2013, oriundo do Processo n° 
52001.001432/2013-54, Siconv n° 789040/2013, que tem o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MIDIC como concedente, o 
Município de Capanema como convenente, houve a transferência de repasse 
no valor de R$ 250.000,00, acrescido de contrapartida municipal de R$ 
50.000,00, para a construção de 1 (um) barracão industrial visando ao 
desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas locais. 

Em virtude do citado convênio, esta municipalidade licitou a 
construção do barracão industrial, através da Tomada de Preços n° 02/2015, 
sagrando-se vencedora, na sessão pública realizada no dia 05/02/2015, a 
empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda., com proposta no valor de 
R$ 239.450,00. 

Ao término da obra, constatou-se a diferença no valor 
aproximado de R$ 60.550,00 entre o valor da contratação e do repasse do 
convênio, razão pela qual esta municipalidade iniciou as tratativas perante este 
Ministério, visando a realização de aumento de meta para utilização do referido 
saldo remanescente. 

Após obter anuência técnica do pretendido aumento de meta 
pelo Ministério, a Municipalidade notificou a empresa contratada, Fachinello 
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Município de Capanema - PR 
Construtora e Engenharia Ltda., objetivando obrigá-la aceitar o aumento de 
meta, usando-se, assim, da prerrogativa do art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/19931. 

Em resposta através do protocolo n° 1207/2016, apresentado 
em 12/07/ 2016, a empresa Fachinello informou recusa formal em realizar o 
aumento de meta, indicando que náo se opunha a Administração Municipal 
realizar nova licitação para execução desta nova meta. 

Mediante a negativa da empresa Fachinello em executar o 
aumento de Meta, o único caminho que se apresentava a Administração 
Municipal era formalizar nova licitação específica para executar as melhorias, 
sem deixar de apurar as responsabilidades da empresa Fachinello, através de 
Processo Administrativo. 

No período compreendido entre a anuência deste Ministério até 
a presente data diversos procedimentos foram adotados no ãmbito 
administrativo desta Municipalidade, conforme se comprovam os documentos 
que instruem o presente oficio. Inicialmente, o Departamento de Engenharia 
Municipal estabeleceu contato com a empresa Fachinello, tendo inicialmente 
obtido recusa, como dito alhures, em seguida foram estudadas alternativas 
para contratar outra empresa objetivando execução das benfeitorias e suas 
consequências jurídicas à empresa Fachinello. 

A par das responsabilizações que podem advir - em caso de 
manutenção da recusa em executar o aumento de meta - a empresa contratada 
reformulou sua opinião e passou a aceitar expressamente a execução das 
benfeitorias pretendidas, conforme atesta protocolo apresentado no dia 
19/09/2016. 

Ante ao exposto, coloco-me a disposição de Vossa Senhoria para 
proceder a eventuais esclarecimentos complementares que entenda necessário.  

Outrossim, apesar desta Municipalidade já obter anuência 
técnica desta Ministério para a execução do aumento de meta em questão, 
em consequências das peculiaridades que envolveram este convênio, 
informo que aguardaremos posição afirmativa do Ministério para, de fato, 
firmarmos o aumento de meta com a empresa Fachinello, razão pela qual 
deixo de encaminhar o termo aditivo.  

Por fim, solicitamos a prorrogação de vigência por mais 90 dias 
a contar a data de fim da vigência atual, 10/ 10/2016. Esta solicitação se faz 
necessária devido ao prestador de serviço vencedor da licitação num primeiro 
momento ter se recusado a concluir a obra complementar, e somente após a 
notificação ter anuído a execução do aumento de meta. Com  isso não haverá 
tempo hábil para a execução do cronograma da obra e sua conclusão no prazo 
estipulado, conforme se observa do memorial descritivo e cronograma físico 
financeiro anexo. 

Atenciosamente. 

1  Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

(—) 
1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicões contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte  
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para o eus 
acréscimos. (destaquei) 
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Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal" 

Com base nas considerações apresentadas no oficio retro, 

inseridas no SICONV, houve o acolhimento por parte deste Ministério do pleito 

de prorrogação do prazo do convênio em 90 dias, com termo final em 

08/01/ 2017, conforme Termo Aditivo ao convênio n° 789040/2103. 

Entretanto, além do contido no ofício supracitado, destaco os 

seguintes acontecimentos relevantes. 

Após o Termo Aditivo do Convênio, a empresa Fachinello 

Construtora e Engenharia Ltda. voltou a se negar a execução do aumento de 

meta, passando a questionar os valores constantes da planilha orçamentária 

elaborada pelo Departamento de Engenharia Municipal. 

Os argumentos expendidos pela empresa Fachinello foram 

parcialmente acolhidos, de modo que a partir da identificação de 

inconsistências em determinados itens da planilha orçamentária, o valor do 

Aditivo passou de R$ 55.278,50, para R$ 62.930,60. 

Os argumentos da empresa Fachinello foram rechaçados pela 

Engenharia Municipal, no item referente ao valor do PAVER , sob o argumento 

de que tal material foi planilhado no orçãmento do TA pelo item "77988 da 

tabela SINAPI", o qual compreende o valor do PAVER, DO TRAVAMENTO COM 

AREIA e do COLCHÃO DE AREIA NA ESPESSURA DE 5,00CM". Desse modo, 

o acolhimento da pretensão da empresa contratada neste ponto caracterizaria 

o duplo pagamento pelo mesmo material, pois seria pagar os materiais e 

serviços do item "77988", mais o item "72948" referente ao colchão de areia. 

Analisando a discussão técnica travada entre a empresa 

Fachinello e a Engenharia Municipal, nota-se as seguintes descrições dos 

itens da Tabela SINAPI: 

ITEM 77988 — PAVIMENTO EM PAVER E=4CM, COR NATURAL, 
INCL TRAVAMENTO COM AREIA, INCLUSO COLCHAO DE AREIA 5  
CM E CONIt'ACTACAO - TCPO 57.003.000004.SER - TOPO INFRA 
ESTRUTURA 2014 (destaquei) 

ITEM 72948 - COLCHAO DE AREIA PARA PAVIMENTACAO EM 
PARALELEPIPEDO OU BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS 
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Em princípio, as razões apresentadas pela Engenharia para negar 

a inconsistência indicada pela empresa contratada revelam-se plausíveis, e 

consequentemente denotam a impropriedade da recusa da empresa. 

Dessa forma, considerando o comportamento incompreensível 

apresentado pela empresa Fachinello, bem como a impropriedade de seus 

argumentos para negativa da execução do pretendido aumento de meta, fora 

acolhido o Parecer Jurídico n° 252/2016, da Procuradoria Municipal, para o 

fim de determinar os encaminhamentos necessários para nova prorrogação da 

vigência deste convênio pelo prazo de 06 (seis) meses para viabilizar o aumento 

de meta, mediante a contratação de outra empresa, através de novo certame 

licitatório específico para realização das benfeitorias do aumento de meta. Não 

obstante, restou determinado a abertura de Processo Administrativo em 

desfavor da empresa Fachinello, para apuração das responsabilidades 

decorrentes da negação da execução do aumento de meta. 

Ademais, esclareço que o aumento de meta visa dar maior 

eficiência ao Barracão, pois o projeto original idealizou o Barracão com 450m2, 

para atendimento de única empresa. Com  o aumento de meta, a área do 

Barracão será dividida, para atender duas empresas, ficando uma parte com 

300m2  e outra com 150m2, além de serem duplicadas as entradas, as 

dependências sanitárias e executada uma calçada de paver em volta do 

Barracão. 

Por fim, considerando todo o exposto solicito nova prorrogação de 

vigência do convênio por mais 180 dias a contar a data de fim da vigência 

atual, 08/01/2017. Esta solicitação se faz necessária devido ao prestador de 

serviço vencedor da licitação ter se recusado definitivamente a concluir a obra 

complementar, e com isso não haverá tempo hábil para a realização de nova 

licitação e contratação de nova empresa para execução das benfeitorias 

descritas no aumento de me 

Atenciosamen 

Lin 	mir Maria d Larã Denar 

Prefeita Municipal 
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CARLA.PREFEITURA 

De: 	 procuradoria.romanti <procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 7 de dezembro de 2016 12:34 
Para: 	 carla.prefeitura@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Solicitação de prorrogação do convenio e Esclarecimento ao Ministério 

Boa tarde Carla, 

Conforme conversamos, solicito a gentileza de coletar assinatura da Prefeita no Ofício n2  218/2016, para 

posterior inserção no SINCONV, via Desenvolver. 

Os documentos que vão acompanhar o ofício foram digitalizados e os arquivos estão na pasta que criada. 

Em contato com a Analista do MIDIC, ela pediu que o ofício e demais arquivos sejam anexados no SICONV, 

na aba "Anexos", bem como que na Aba "TA" e seja inserido o seguinte texto: 

Através do convênio n2  59/2013, oriundo do Processo n2  52001.001432/2013-54, Siconv nº 789040/2013, 

que tem o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior— MIDIC como concedente, o 

Município de Capanema como convenente, houve a transferência de repasse no valor de R$ 250.000,00, 

acrescido de contrapartida municipal de R$ 50.000,00, para a construção de 1 (um) barracão industrial 

visando ao desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas locais. 

Considerando o contido no ofício n2  218/2016, do Município de Capanema, solicito nova prorrogação de 

vigência do convênio por mais 180 dias a contar a data de fim da vigência atual, 08/01/2017. Esta 

solicitação se faz necessária devido ao prestador de serviço vencedor da licitação ter se recusado 

definitivamente a concluir a obra complementar, e com isso não haverá tempo hábil para a realização de 

nova licitação e contratação de nova empresa para execução das benfeitorias descritas no aumento de 

meta. 

Caso o pessoal da Desenvolver precisa de mais alguma informação, informe que esse Pedido de 

Prorrogação de Prazo já foi tratado com a Telma e com a Alessandra, Analistas Técnico Administrativas do 

MIDIC, que podem ser contatadas pelo telefone (61) 2027-7918. 

É cauteloso ligar para Desenvolver, afim de confirmar o recebimento do e-mail. 

Att. 

Romanti Barbosa 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
23/12/2016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3283/2016 
9ZTMH282QE5C444C4URR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23418 	 03.574.097/0001-34 	9059960293 
	

107 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 688 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de confecção de 
armações metálicas para a construção, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação, Montagem de estruturas metálicas, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Obras de 
terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
Serviços de pintura de edificios em geral, Obras de fundações, Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de 
materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Certidão emitida no dia Capanema, 24 de Outubro de 2016, 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QF5C444C4URR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

  

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015653112-61 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.574.097/0001-34 
Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/04/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (07/12/2016 14:04:13) 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03574097/0001-34 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA ME 

Nome Fantasia:FACHINELLO CONSTRUTORA 

Endereço: 	RUA TAMOIO 688 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/11/2016 a 24/12/2016 

Certificação Número: 2016112504590736681819 

Informação obtida em 07/12/2016, às 14:02:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=87396538NARPe,ssoa=8739653&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1 



07/12./2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

s.; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 19:07:30 do dia 04/10/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/04/2017. 
Código de controle da certidão: ED4E.E22A.7A16.1F36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Município de Capanema - PR 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2015, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 02/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 02/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — 
MDIC, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 257/2016, fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato n° 08/2015 para mais 180 dias(Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença 	estemunhas abaixo. 

Capane 	P", 09 de dezembro de 2016 

INDAMIR M • RIA DE LA 
DENARDIN 

Prefeita Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Quarta-Feira, 14 de Dezembro de 2016 

DECRETO N° 324/16 - Data 12/12/16 

Diário Oficial dos Municípios 
	do Sudoeste do Paraná - DIOEMS 	

Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano V — Edição N° I Página 12 / 107 

Súmula. Abre um crédito suplementar em projeto/atividade, do orçamento vigente para o 
exercício de 2016, e dá outras providências. 
WOLNEI ANTÔNIO SAVARIS, PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO 
O CONTIDO NA LEI N° 178/15, DE 03/12/15. 
DECRETA 
Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais), mediante as seguintes providências. 
Parágrafo único. Inclusão de rubricas de despesa de dotações orçamentárias assim 
especificadas: 
02.00 	GOVERNO MUNICIPAL 
02.04 	CONTROLADOR IA INTERNA 
0412200022.006 	Atividades Operacionais do Controle Interno 
3.390.39(28)(000) 	Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 	R$ 1.500,00 
Total 	 R$ 1.500,00 
Art. 2°. Como recursos para a cobertura do crédito suplementar, de que trata o 
presente Decreto será utilizado o cancelamento parcial da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
02.00 	GOVERNO MUNICIPAL 
02.04 	CONTROLADORIA INTERNA 
0412200022.006 	Atividades Operacionais do Controle Interno 
3.390.30(26)(000) 	Material de Consumo 	 R$ 1.500,00 
Total 	 R$ 1.500,00 
Art, 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, 

inete do Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida em 12 de dezembro de 2016. 
iei Antõnio Savaris - Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL! ADJUDICAÇÃO 

Tendo em vista o parecer da Pregoeira e equipe de apoio e estando cumpridas 
parcialmente as exigências do Pregão Presencial n° 
05212016. 
HOMOLOGO E ADJUDICO 
O resultado da licitação referente à aquisição de mobiliários, equipamentos de informática, 
ar condicionado e materiais para a Farmácia 
Básica Municipal, conforme programa Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica — IOAF do Governo do Estado do Paraná, as 
empresas: C. 5, Teixeira — ME no valor R$ 7.385,00 (sete mil trezentos e oitenta e cinco 
reais), Dígito Informatica Ltda — ME no valor de 
R$ 5.798,00 (cinco mil setecentos e noventa e oito reais), Marciano Luiz Raach 
02555895906 no valor de R$ 24.890,00 (vinte e quatro mil 
oitocentos e noventa reais) e Rosteca - Comercio de Aparelhos Eletronicos Ltda — ME no 
valor de R$ 3.741,50 (três mil setecentos e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
Boa Vista da Aparecida, 13 de dezembro de 2016. 
Wolnei Antonio Savaris - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

OBJETO:O contratante ajusta a contratação de locação de 01 (uma) casa em madeira 
com 42.00 m' (trinta e dois metros quadrados), existente sobre o lote n° da 3-A da quadra 
75, matricula 17.537, com acesso na Rua Carijo, casa 03, para abrigara senhora Mima 
VanezaBeaz Silva 

RTES: Município de Boa Vista da Aparecida e Celina Lopes dos Santos Silva. 
ÇO: R$- 600,00 (seiscentos reais), mensal, 

i,h,ÁZO: de 12 de dezembro de 2016 a 12 de dezembro de 2017. 
Boa Vista da Aparecida, em 12 de dezembro de 2016. 
Wolnei António Savaris - Prefeito Municipal  

PREFEITURA 

5° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2015, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688—CEP: 85760000—BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n°03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante 
legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 02/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 13102/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 02/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M', EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 257/2016, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 08/2015 para mais 180 dias(Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 09 de dezembro de 2016 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ROBERTO MATTES FACHINELLO • Representante Legal 
Prefeita Municipal 
	

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME - Controlada 

LEI N° 1.606, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Capanema para o exercício financeiro 
de 2017. 
A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte: 
LEI 
Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercicio financeiro de 2017, abrangendo os Fundos Municipais, estima a Receita e fixa a 
Despesa em R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais). 
Art, 2° A Receita será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo 
as seguintes estimativas: 

Receitas Correntes 54.984000,00 

Receita Tributaria 10.374.100,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1 270.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL 309.000,00 

Transferências Correntes 42.392.000,00 

Outras Receitas Correntes 578.900,00 

Receitas DE CAPITAL 16.000,00 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 	 116.000,00 

TOTAL 	 1 55 000.000.00 

Art. 3° A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os órgáos: 

PREFEITURA 
PODER LEGISLATIVO 

01 	I cÃMARA  MUNICIPAL 
	

3 025.000,00 

PORTARIA N° 126, de 13 dezembro de 2016. 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições e com fundamento no Decreto Municipal n° 1.536, de 17 de junho de 2011 e 
Decreto n° 2.213 de 03.03.2016: 
RESOLVE 
Art. 1° Conceder ao Sr. Adelar Luiz Faversani, servidor público, portador da cédula de 
identidade sob n° 4.384.677-9 CPF N° 627.811.039-34, 01 (uma) diária de viagem, com 
pernoite, no dia 14 de dezembro de 2016, a serviço da Administração Municipal, com 
veículo oficial, para Curitiba—PR. 
Art. 2° Revogando as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, em 13 de 
dezembro de 2016. 
Antonio Celso Pilonetto - Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 

02 GOVERNO MUNICIPAL 482 500,00 

03 ASSESSORIAS 505.500,00 

04 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 40 000.00 

05 SECRETARIADO aDMINISTRAÇÃO 5245 750,00 

06 SECRETARIA DE FINANÇAS 539.000,00 

07 SECRET. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 16 903,900,00 

08 SECRET. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 10.255.070.00 

09 SECRETARIA DE SAÚDE 

Fundo Municipal de SaUde 11 863.180.00 

10 SECRET AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1,671100,00 

1 SECRET da familia e desenvolv. social 

Fundo Municipal de Assistência Social 700 100,00 

Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente 568 000,00 

Outras Unidades da Secretaria 778 000,00 



tik 
elia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Desenvolver Gestão <desenvolver02@gmail.com > 
wiado em: 	 quarta-feira, 14 de dezembro de 2016 08:30 

'ara: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Cronograma SICONV 

Bom Dia Rosélia 

Informo que já foi inserido o cronograma encaminhado ontem no sistema SICONV. 

Qualquer dúvida encaminhar estamos a disposição. 

Att 

41 - 3627-5874 

A informação contida neste documento é confidencial e destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada. Se o leitor desta mensagem não é o 
destinatário pretendido, fica aqui advertido de que qualquer divulgação, distribuição ou cópia desta mensagem é estritamente proibida. Caso tenha recebido o 
presente por engano, por favor notifique-nos imediatamente. Obrigado. 

The information contained in this document is confidential and for the exclusive use of the person to whom it is addressed. If the reader of this message is not the 
intended de.stinataty, you are hereby notlfied that any disclosure, distribution or copy of this message is strictly forbidden. In case you have received this message 
hy mistake. please notit, us immediately. Thank .you. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO 
ÁREA 450,00 m2 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PARANÁ 
DATA: DEZEMBRO DE 2016 
CONVÊNIO N° 59/2013 MDIC 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Ítem Descriminação R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
134,97 134,97 134,97 

2 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA 4.333,69 
80,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

3.466,95 866,74 4.333,69 

3 PISOS CALÇADA 1.750,00 
0,00% 60,00% 40,00% 100,00% 

1.050,00 700,00 1.750,00 

4 ALVENARIA 5.987,48 

25,00% 75,00% 0,00% 100,00% 
1.496,87 4.490,61 - 5.987,48 

5 COBERTURA 497,88 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

497,88 497,88 

6 ESOUADRIAS 1 VIDROS 5.715,25 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

- 5.715,25 5.715,25 

7 REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAF 2.626,59 
0,00% 80,00% 20,00% 100,00% 

2.101,27 525,32 2.626,59 

8 PINTURAS 498,19 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

498,19 498,19 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.918,04 
0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 

- 249,10 249,10 498,19 

10 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E HIDROS/ 8.749,15 

0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 

- 249,10 249,10 498,19 

11 PREVENÇA0 DE INCENDIO 250,00 

0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

498,19 498,19 

12 SERVIÇOS EXTRAS 37.496,98 

35,00% 35,00% 30,00% 100,00% 

13.123,94 13.123,94 11.249,09 37.496,98 

, 
TOTAL 79.958,23 18.222,74 .../...„....----..\ 21.63257 19.185,74 59.041,04 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente termo fica ANULADA a publicação do 50  Termo aditivo ao Contrato no 
08/2015, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, publicado no DIOEMS- Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Sudoeste do Paraná, na edição 1251 de 14 de dezembro de 2016. 

Capanema, 20 de dezembro de 2016 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2015, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 02/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 02/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — 
MDIC, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 257/2016, fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato n° 08/2015 para mais 180 dias(Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanem 	09 de dezembro de 2016 

DAMIR MACIA DE LARA ROBERT TTES FACHINELLO 
DENARDIN 	 esentante Legal 

Prefeita Municipal 	 FACHI LLO CONSTRUTORA E 
ENGI NHARIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Diário Oficial dos Municípios 
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS 

Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano V.- Edição N° 1255 Quarta-Feira, 21 de Dezembro de 2016 

Subseção II 
Dos Acréscimos 
Art. 12 O pagamento após o prazo de vencimento acarretará multa que será aplicada 
progressivamente ao fator de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia até que 
atinja o percentual de 10%, mais juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração. 
Seção III 
Das Condições Gerais 
Art. 13 Quando as informações cadastrais forem insuficientes ou contraditórias em algum 
item, para efeito de cálculo, será considerado aquele de maior peso no item. 
Art. 14 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanerna, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de dezembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Municipal 

DECRETO N° 6241 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Altera o valor da U.F.M. (Unidade Fiscal Municipal). 
A Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o artigo 630 da Lei Municipal 850/2000, alterado pelo artigo 1° 
da Lei 918/2002. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica estabelecido em R$ 71,14 (setenta e um reais e catorze centavos), o valor da 
U.F.M. (Unidade Fiscal Municipal) para o exercício de 2017. 
Parágrafo Único — O valor fixado neste artigo foi estabelecido com base na variação do 
IPCA (índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo) de 6,98% verificada de dezembro 

2015 a novembro de 2016. 
2° O presente Decreto entrará em vigora partir do dia 1° de janeiro de 2017, revogadas 

disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de dezembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Municipal 

DECRETO N° 6242 de 16 de dezembro de 2016. 

Regulamenta a escala de revezamento do Plantão das Farmácias para o exercício de 
2017. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais, considerando o que está previsto no Código de 
Posturas, Lei 03/70, Leis 673/96, 961/04,1365/2011 e 1458/2013 
RESOLVE 
Art. 1°—As farmácias da cidade de Capanema que fazem parte do Plantão, obedecerão 
o revezamento semanal de atendimento ao público, iniciando sempre às 12:00 horas de 
sábado até às 12:00 horas do sábado seguinte. 
Parágrafo Único — Ficam como as demais, na obrigação de cumprir o horário comercial 
vigente, na Lei 1458/2013 de 29 de agosto de 2013. 
Art. 2°—Ficam todas as Farmácias, bem como os hospitais, obrigados a manter uma placa 
com o nome do estabelecimento análogo que estiver de plantão. 
Art. 3°—Para os infratores do presente Decreto, será aplicado á multa correspondente 
prevista no Artigo 244, da Lei 3/70 — Código de Posturas, alterada pelo Artigo 5° da Lei 
1365/2011 de 15 de dezembro de 2011. 
Art. 4°—Para o inicio do serviço de Plantão será obedecida á escala de revezamento 
estipulada pelo Departamento de Tributação Municipal, que integra este Decreto. 
§ 1°—Não é permitida a transferência do Plantão de uma farmácia para outra, salvo por 
motivo de força maior, e com prévia autorização do Departamento de Tributação. 

2°—É obrigatório à permanência de um farmacêutico Técnico Responsável inscrito no 
)nselho Regional de Farmácias do Paraná, durante o horário de funcionamento do 

i°iantão. 
§ 3°—Quando for autorizado ponto facultativo para funcionamento do comércio fora do 
horário e dias habituais, as farmácias poderão permanecer abertas, dentro do mesmo 
critério estabelecido para o setor comercial. 
Art. 5°—As farmácias que vierem a se instalar, serão incluídas na 
Escala de Revezamento de Plantões, somente no exercício seguinte. 
Art. 2°—O Presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de dezembro de 2016. 
Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita do Município 

Página 11 /176 
PLANTÃO DAS FARMÁCIAS 
ADENDO AO DECRETO N° 6242 /2016 
ESCALA DE REVEZAMENTO 
PERIODO FARMÁCIA PERIODO FARMÁCIA 
07/01/17 à 14/01/17 CAPANEMA 15/07/17822/07/17 BOM JESUS 
14/01/17 à 21/01/17 BOM JESUS 22/07/17 à 29/07/17 SÃO LUCAS 
21/01/178 28101/17 SÃO LUCAS 29/07/17 á 05108/17 MAX FARMA 
28/01/17 5 04/02/17 MAX FARMA 05/08/17 à 12108/17 PARANÁ 
04/02/17 à 11102/17 PARANÁ 12/08/17 á 19/08/17 SAÚDE 
11/02/17 á 18/02/17 SAÚDE 19/08/178 26/08/17 SÃO JOSÉ 
18/02/17 à 25/02/17 SÃO JOSÉ 26/08/17 8 02/09/17 SÃO CRISTÓVÃO 
25/02/17 à 04/03/17 SÃO CRISTÓVÃO 02/09/17 à 09/09/17 SANTA CLARA 
04/03/17 0 11/03/17 SANTA CLARA 09/09/17 à 16/09/17 SÃO FRANCISCO 
11/03/17 á 18/03/17 SÃO FRANCISCO 16/09/17 8 23109/17 FARMA VIDA 

18/03/17 0 25/03/17 FARMA VIDA 23/09/17 8 30/09/17 SANTA CRUZ 
25/03/17 O 01104/17 SANTA CRUZ 30/09/17 â 07110/17 CONFIANÇA 

01/04117 â 08/04/17 CONFIANÇA 07/10/17 á 14110/17 CAPANEMA 

08104/17 à 15/04/17 CAPANEMA 14/10/17 á 21/10/17 BOM JESUS 

15/04/17 5 22/04/17 BOM JESUS 21/10/17 â 28110/17 SÃO LUCAS 
22/04/17 0 29/04/17 SÃO LUCAS 28/10/17 a 04/11/17 MAX FARMA 

29/04/17 à 06/05/17 MAX FARMA 04/11/17 á 11111/17 PARANÁ 

06/05117 à 13/05/17 PARANÁ 11/11/17 918/11/17 SAÚDE 

13/05/17 â 20100/17 SAÚDE 18/11/17 8 25/11117 SÃO JOSÉ 
20/05/17 à 27/05/17 SÃO JOSÉ 25/11117 à 02/12/17 SÃO CRISTOVÃO 

27/05/17 á 03106/17 SÃO CRISTÓVÃO 02/12/17 á 09/12/17 SANTA CLARA 

03106/17 0 10/06/17 SANTA CLARA 09/12/17 8 16/12/17 SA0 FRANCISCO 
10/06/17 0 17/06/17 SÃO FRANCISCO 16/12/17 0 23/12/17 FARMA VIDA 
17/06/17 á 24/06/17 FARMA VIDA 23/12/17 â 30112/17 SANTA CRUZ 

24/06/17 â 01/07/17 SANTA CRUZ 

01107/17 â 08/07/17 CONFIANÇA 

08/07/17 9 15107/17 CAPANEMA 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente termo fica ANULADA a publicação do 5° Termo aditivo ao Contrato n° 
08/2015, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA — ME, publicado no DIOEMS- Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Paraná, na edição 1251 de 14 de dezembro 
de 2016. 
Capanema, 20 de dezembro de 2016 
Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Municipal 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2015, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA—ME 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688—CEP: 85760000—BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante 
legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 02/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 02/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 NA', EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, em 
conformidade com o Parecer Juridico n° 257/2016, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 08/2015 para mais 180 dias(Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 09 de dezembro de 2016 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Protela Municipal 

ROBERTO MATTES FACHINELLO - Representante Legal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME Contratada 

. 	, _ 
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EENCHER COM LETRA OE FORMA 
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FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ME 
RUA TAMOIOS, 688- CENTRO 
CAPANEMA PR - CEP 85760-000 

,L 
PAIS . •AYS 

RUBRICA E MAT DO 
SIGNATURE DE L'A 

5° ADITIVO AO CONTRATO 08/2015 
TOM. DE PREÇOS 0212015 
PAR AS NATURA 
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DATE DE LIVRATION 
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PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 
CONVÊNIO N° 59/2013/MDIC 
TERMO ADITIVO AO CINVÊNII0 N° 789040/2013 

TERCEIR TERMO ADITIV AO 
CONVÊNIO INT" 59/2013 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PARA O 
HM QUE ESPECIFICA. 

A União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MDIC, CNPJ/M17 sob o n° 00.394.478/0002-24, situado na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "J", 	 doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 
representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração — SPOA/MDIC 
designado pela. Portaria n° 2.090, dc 25 de outubro de 2016, publicada no D.O.U. em 26 de 
outubro de 2016, tendo em vista suas competências dispostas no art. 6° do Anexo I do Decreto 
n° 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, o Sr. Fernando Lourenço Nunes Neto, portador da 
Carteira de Identidade n° 095354288, expedida pela 1FP/RJ e CPF n° 889.615.837-00, e a. 
Prefeitura Municipal dc Capanema - PR, doravante denominada CONVENENTE, corn 
sede na Avenida Pedro Viriato Parigot De Souza, 1080 - Centro - Capanema — PR, CEP 
85760-000, CN13.11MF n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela sua Prefeita, 
Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, residente e domiciliada na Rua Tupinambás, 
711, Centro, Capanem.a - PR, CEP: 85760-000, portadora cia Cédula de Identidade n° 
5.923.346-7, expedida pela SSP/PR, CPF n° 990.254.189-53, resolvem firmar o presente 
TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N" 789040/2013, cuja finalidade é a construção de 1 
(um) barracão industrial para o desenvolvimento e o .fortalecimento das atividades 
produtivas locais sob o regime de mútua cooperação, sujeitando-se os participes as 
disposições contidas nas regulamentações constantes cia Portaria lnterministerial 
507/2011/MP/MF/CGU, cio Decreto n° 6170/2007, de 25 de julho dc 2007, cio Decreto n° 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e, subsidiariamente, cia Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como das demais normas regulamentares da matéria, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo lem por objeto prorrogar a vigência do instrumento 
até 7 de julho de 2017, de acordo com o novo Plano de Trabalho, alterando o capai da. 

Cláusula Sexta do convênio original, a quai passa a ter a seguinte redaçã.o: 

•"CIÁUSULA SEXTA — DO PRAZ 

 

DE VIGÊNCIA rh 

 

O presente Convênio entrará era vigor na data de assinatura deste 
alcançando seu fun ern 7 de julho de 2017, acrescido de 60 

(sessenla) dias de prazo para a apresentação da prestaccra de contas". 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Os participes ratificam todas as demais disposições cio Convênio n° 59/2013 
que não tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 



CLÁUSULA TERCEffRA — DA PUBLICAÇÃO 

0 presente TERMO ADITDVO será publicado no Diário Oficial da Uniao 
pelo MINISTÉRIO, conforme dispõe o Parágrafo Unico, do Artigo 61 da Lci 8.666/93. 

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele. 

Brasília - DF, 	de 	 dc 

FERNANDO LOURENÇO NUNES NETO 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administração — SPOA/MD1C 

___.,.,.. 	 i 
LIND MIR MARIA Dliti LARA IDENAR6I-NI- 

Prefeita do Município de Capanema -- PR 
1,' 
i 
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4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

C 

 
'''21!11;34 g e!i(rdS:à  

RUBRICA E MATRÍCULA 170 
CARTEIB 

C n 
, 

N° DOC. DE IDENTIDADE 

2° 	/ 	/ 	 : 	h 

3° 	 • 	h -/-/- 	- 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

ai 4 NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco J, 9° andar — 70053-900, Brasília-DF 
Telefone 61 2027-8040; e-mail 'cgrl@mdic.gov.br' 

Ofício n° c,ccJ  /2017/CGRL/SPOA/SE — MDIC 

Brasilia, 04 de janeiro de 2017. 

A Sua Excelência a Senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal de Capanema/PR 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro 
Capanema/PR CEP: 85760-000 

Assunto: Envio do Terceiro Termo Aditivo e Publicação no Diário Oficial da União. 

Senhora Prefeita, 

1. Ao cumprimentá-la, encaminho 1 (urna) via do Terceiro Termo Aditivo ao 
Convênio n° 59/2013, referente ao processo n° 52001.001432/2013-54, acompanhado do extrato 
de publicação no DOU. 

2. Informo que o prazo de vigência do convênio expira em 7 de julho de 2017, e que 
a prestação de contas deverá ser apresentada até 5 de setembro de 2017. 

Atenciosamente, 

TO 	E UO TAKANO 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 



PROCESSO N" 52001.001432/2013-54 
CONVÊNIO N° 59/2013/MDIC 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 789040/2013 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N° 59/2013 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MDIC, CNPJ/MF sob o n° 00.394.478/0002-24, situado na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "J", Brasília-DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 
representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração — SPOA/MDIC 
designado pela Portaria n° 2.090, de 25 de outubro de 2016, publicada no D.O.U. em 26 de 
outubro de 2016, tendo em vista suas competências dispostas no art. 6° do Anexo 1 do Decreto 
n° 8.663, de 3 de fevereiro de 2016, o Sr. Fernando Lourenço Nunes Neto, portador da 
Carteira de Identidade n° 095354288, expedida pela ff/RJ e CPF n° 889.615.837-00, e a 
Prefeitura Municipal de Capanema - PR, doravante denominada CONVENENTE, com 
sede na Avenida Pedro Viriato Parigot De Souza, 1080 - Centro - Capanema — PR, CEP 
85760-000, CNPJ/MF n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela sua Prefeita, a 
Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, residente e domiciliada na Rua Tupinambás, 
711, Centro, Capanema - PR, CEP: 85760-000, portadora da Cédula de Identidade n° 
5.923.346-7, expedida pela SSP/PR, CPF n° 990.254.189-53, resolvem firmar o presente 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 789040/2013, cuja finalidade é a construção de 1 
(um) barracão industrial para o desenvolvimento e o fortalecimento das atividades 
produtivas locais sob o regime de mútua cooperação, sujeitando-se os partícipes às 
disposições contidas nas regulamentações constantes da Portaria Interministerial n° 
507/2011/MP/MF/CGU, do Decreto n° 6170/2007, de 25 de julho de 2007, do Decreto n° 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e, subsidiariamente, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como das demais normas regulamentares da matéria, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do instrumento 
até 7 de julho de 2017, de acordo com o novo Plano de Trabalho, alterando o caput da 
Cláusula Sexta do convênio original, a qual passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Convênio entrará em vigor na data de assinatura deste 
instrumento, alcançando seu fim em 7 de julho de 2017, acrescido de 60 
(sessenta) dias de prazo para a apresentação da prestação de contas". 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Os partícipes ratificam todas as demais disposições do Convênio n° 59/2013 
que não tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 



ERNAND-0-  S RENÇO NUNES NETO 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

A• 	iistração - SPOA/MDIC 

LIND IR MARIA DE LARA DENARDI 
Pre ita do Município de Capanema - PR 

?(:///k;k9 

CPF 
LUCIANO DOROOKIWIC2  

RO: 10.219.020-3  - SSP-PR. 
CPF: 082.405.659-05  

i2Y 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado no Diário Oficial da União 
pelo MINISTÉRIO, conforme dispõe o Parágrafo Único, do Artigo 61 da Lei 8.666/93. 

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele. 

Brasília - DF, 3 Q de c,-Ó*(3, 214:c.9 de c:70 	. 

Testemunhas: 

--<, moi` 7} 

ty ome 	 Nome 
Identidade 	 Identidade 

CPF 
Paulo Ernesto Nfire Oliveira 
Analista Técnico Administrativo 

CPF: 011.564.723-69 
DICOV/CGRUMDIC 
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COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 007/2017 
REFERENCIA.. Processo 35078,001725/2016-71. INTERESSADO, 
105111010 Nacional do Seguro Social INSS. PARCEIRO, &indamt° 
dos Pcscndores c Pescadoras c ProBssionars Artesanais do Mtinicipio 
de 	São Luis Co o r,a do Maranlifio, inscrito no CNP.1 N 
21.257.550/0001-00 e o Instinito Nacional do Seguro Social INSS, 
Mserito no CNP1/841' N° 29.979,030/0024-13, kictivando n °red-
vngdo de rcquerlincntos de Seguro-Desemprego do Pescador Arie-
snoei de sous Frhados EUNDAMENTACAO, Meinormido Circular 
Conjunto n" 32/DIRAT/DIRBEN/PEIVINSS, de 08.10.2013, Loi 
13.134, de 10.00.2915, Lor n" 10.779, de 25.11.2003 e Lei 8 066/93. 
VIGÊNCIA: 05 (Cirreo)allo, lendo ser prorrogado por igual po-
riodo NOME E CARGO DOS SIGNATAISIOS, Antonio Wilson 
Ribeiro Furtado, COO 253.14947.7-15, Gerente Executivo ern Sio 
Luis/Mn., polo INSS o Jenne da Silva Medeiros, CPF 028 263 52345 
pelo Sindicato dos Pescadores e Pesendoins Profissionais Ancsimais 
do Município de sio Luis Gonrega do Maranhdo.DATA DE AS-
SINATURA DO ACORDO 00/01/2016 

COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 008/2017 
REFERENCIA.' Processo 35078.003123/2016-59 INTERESSADO: 
Inst nuw Nacional do Seguro Social INSS. PARCEIRO. Siodicalo 
dos Pescadores Proftsmonals, Artesannis, Aquicultores, Criadores do 
Peis. e Trabalhadores na Posen do IVIrinicipio de Zé Doen Maranlifio, 
inscriio io COPJ N° 11,245,003/0001-24 	o Instituto Nticronal do 
Seguro Social INSS, niscrito no CNPJ/MI' N° 29 979.030/0024-13, 
obsesivatulo n efetionçáo de requerimentos de Seguro-Dcseinprego do 
Pescador Artesanal de seus I. ilindos FUNDAMENTAÇAO: Me- 
morando Circular Coinanlo 	321DIRAT/DIRBEN/EFE/INSS. do 
08.10,2015, Lei 13.134; de 10.00.2015, Lel n" 10.779, /10 25 11.2003 
c Ler 8,660/93. VIGÊNCIA: 05 (Cinco) mos, podendo ser rorrogndo 
por igual periodo. NOME E. CARGO DOS SIGNATARIOS', Antonio 
Wilson Ribeiro Furtado, CPF 253.149,473-15, Gerente Execramo cm 
San Luis/Ma., polo INSS e JoSo Francisco Figuerrcdo de Almeida, 
CPF 037.519 803-78 polo Sindicalo dos Pescadores Prolissionars, Ar-
lesannis, Aquimiltores, Criadoras dc Peixes e Trabalhadores na Pesea 
do Município de Zé Doca-MA,. DATA DE ASSINATURA DO 
ACORDO. 24/11/2016 

COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 009/2017 
REFERENCIA., Processo 35(178.003300/2010-05. INTERESSADO, 
linstilutO Nacional do Seguro Social - INSS. PARCEIRO. Sindicalo 
dos TRABALHADORES NA Posen e Aquicultura do Município do 
Stio Luís-STEA, inscrito no CNPJ N° 07.379.196/0001-16 c o Ins- 
Mulo Nacional do Seguro Soera) 	INSS, inscrito 110 CNPJ/MF N" 
29.979.030/0024-13, objetivando n efctivagdo de requerinlentoS dc 
Scguro-Desemjacgo do'Ecseador Artesanal de smis Filiados EUN-
DAMENTAÇAO, Memorando Circular Conjunto n" 32/DIRAT/D1R-
BEN/PFE/INSS, do Ott 10,2015, Lei 13134, dc 16,06,2015, lei n" 
10.779, dc 25 II 2003 e Lei 8.606/93. VIGEN Cl At 05 (Cinco) arms, 
eodendo ser prorrogado por igual perimlo. NOME E CARGO DOS 
S1GNATARIOS, Antonio Wilson Ribeiro Furtado, CPF 253.1.19.473-
15. Gerente Exceut ivo oro Silo Luis/Ma , polo INSS c Carlos Alberto 
Motos Luim, CPF 141.303.513-20 polo Sindicato dos Traballindores 
nn Pesco o Aquicultom do Município de Silo Luís-MA..DATA DE 
ASSINATURA DO ACORDO: 05/12/2016 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-
OESTE EM BRASILIA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 50/2010 - UASG 510678 

Processo 	35607.000175/2010-33. Pred.do Eletrônico: n." 30/2016. 
Cirgdo INSS/SR-V. Fornecedor BRASFORTE EMPRESA DE SE-
GURANÇA LTDA - COO), 03.497.401/0001-97. Objeto Contramedo 
dos Serviços de Segurança c Vigibincia Patrimonial, por ineio de 
rigilaneia elcsarrunda nos doperidéneras da SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE) confonm Rdital c onoxes. 
Fundamento LegnI, Lei 10.510/02, Decreto 5.450/05, Ler Consul°. 
mentor n" 123/00, Decrete n" 6.204/07. ~min, 03/01/2017 n 
03/01/2018 Valor gbbal: ES 397.841,64. Data de assinatura, 
29/12/2016. 

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM BELÉM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO r 2/2016 - UASG 510120 

N ionuro do Contrato-  18/2016, 
N" Processo; 35166002 I 85/15-73. 
CONCORRENCIA SISPP N° 5/2015. Contrntanic• INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contnnado: 
03679844000107. Contratado OLIVA LTDA - EPP -.Objeto, Altera 
a clausule guano do contrato Fund:111.n° 14.4gal: Lei 8.666/93 
Vigenc ia. 30/12/2016 a 02/05/2017. Valor Total 10.528/75,48. Fonte. 
151000000 - 2016NE800673 Data do Animus:g 30/12/2010. 

(SICON 02/012017) 512006-57202-2016N E800041 

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM GOIÂNIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 1/2016 - ()ASO 510409 

N 'micro do Contanto-  13/2015. 
N° Processo 35069901037201530. 
IN EXIGI BI LIDA DE N" 1/2015. Contratante INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Controlado. 02316487000141. 
Conitatado SERVICO AUTONOMO DE. AGUA E ESGOTO-.0b-
jets: Primeiro Termo Aditivo com prorrogação de i2 mos° Fun-
dament° 1 egai amigo 57 da lei >$ 666/93 ViOnon 22/12/2016 a 
22/12/2017. Velo, Total: 125900.00, Porno, 	118033908 	-
2016NE800030 Dato dc Assinatura. 20/12/2014 

(SICON - 02/01/2017) 

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE 1 
EM SÃO PAULO 

GERÊNCIA EXECUTIVA - B 
PRESIDENTE PRUDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO N' 30/2010 IJASO 511417 

Processo, 35664000434201575. PREGÃO SRP N' 10,2015. Con-
irmante. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ 
Contraindo. 76120950090316. Contratado MICROSEKS LTDA -
Objeto: Aquisição de material do consunto na linha de linformátics. 
Fundantento Legal, Lei 10520/02, Dec. 5450/05, Lei Compl. 123/06, 
Dce, 6204/07, Dec. 7892/13, e sobsidiarianiente n Jol 8666/93, Vi-
gencin. 26/12/2016 a 26/04/2017. Valor Total: R522.385,00. Fonte: 
100000000 20I6NE800549. Data dc Assinntura, 26/12/2016. 

(SICON = 02/01/2017) 512006-57202-20160E800001 

GERÊNCIA EXECUTIVA - 13 - SOROCARA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 20/2016 IJASG 511413 

Processo, 356640000110201640, PREGÃO SRI' N' 2/2016. Contra-
tante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ 
Contratado: 14792583000145. Contratado VENTTO TECNOLO-
GIA E SAUDE LTDA - -SEP. Objeto, Aquisição de material por-
Manente na area de perimas med roos, conforme cspecinegács c 
quantitativos csuibelecidos no Term° de icfe-rencia, Bionlbos, com a 
finalidadc de Mendel' n Superintencrencin Regional Sudeste I e demais 
/ unidades n ela vinculadas. Fundamento Logab Leis 8666/93, 
10.520/02 c Lcicomplementar 123/2006, Vigencini 20/12/2016 a 
19/04/2017. Valor ToMI, 0,5600,00. Fonte: 118033908 -
2016NE800535. Dolo de Aanname: 20/12/2016. 

(SICON - 02/01/2017) 512006-57202-2016NE80000 I 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL 
EM FLORIANÓPOLIS 

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CASCAVEL 

EXTRATO DE CONTRAIO N' 57/2016 VASO 510699 

Processo: 35187000719201660. PREGÃO SISPP N' 12/2016: Contra-
tante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL CNPJ Con-
traindo: 22380404000190. Contratado , EASYWAY COMERCIO E 
SERV LCOS EM -INFORMATICA LTDA - ME. Objeto: Aquisição dc 50 
(einantenta)cabos paro monitor DV1D s DVI-D,parn atender a donlando 
da Celine. Execiniva do INSS C111 Citscavel/PR c domais unidades vin-
culadas. Fundament° Legal. Lor n" 10,520/2002 c/c Lei n" 8.660/1993. 
Vigencin. 02/12/2010 a 02/06/2017. Valor Total, 851,377,00. Fonte: 
250570202 - 201614E800422. Data de Assinnturn: 02/12/2016. 

(SICON - 02/01 /2017) 512006-57202-2016N E800049 

EXTRATO DE CONTRATO N' 70/2016 VASO 510699 

Processo: 351870001169201673, PREGÃO SRP N' 17/2016. Contro-
l:mto: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Con. 
lraiado: 05383313000190. Contratado t NOGUEIRA NOBRE CO-
MERCIO E SERVICOSLTDA EPP. Objeto: Aquisição de 20 (viste) 
colas inultiuso instantancas,para Mendel" n dcinaneln da Gen:Mei:1 Exo-
ot:0,i do INSS oro Cascavel/PR e demais unidades vinoulacIns. Fun- 
damento LegaL Lci 	10,520/2002 c/c Lei n" 8.666/1993. Vigencia: 
06/12/2016 a 06/06/2017. Valor Total: R565,60. Fonte, 250579202 - 
2016NE1100453. Data de Assinalara: 06/12/2016, 

(SICON 02101/2017) 512006-57292-20160 E800049 

EXTRATO DR CONTRATO N' 81/2016 VASO 510699 

Processo. 35187000169201673. PREGÃO SRP N' 17/2016. Contra-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Con-

imindb: 08707385000129. Controlado . HELIO MASSAKI TOT1-
ZAWA - ME •.Objetot Aquisição 11e 5.181 (cinco iril, conto o oitenta 

uns)cyclopcs broncos DAP.4027 e 1.378 (um nul trezentos c seleiro 
c orle) envelopes pardo onero DAP-4024, para monitor a <Iemands da 
Geráncia Esecutivn do INSS cor Casenvel/PR e demais unidades vin-
eultidas. Fundament° Legal: Lei n" 10,520/2002 c/c Ler n" 8 666/1993 
Vigencia: 07/12/2016 n 07/06/2017. Valor Total: 05448,66. Ponk-
250570202 2016NE800469. Doto dc Assinnture 07/12/2016. 

(SICON 02/01/2017) 512006-57202-20 16N 0800049 

EXTRATO DE CONTRATO N. 85/2016 UASG 510699 

Processo: 35187000/170201600 PREGÃO SRP N' 13/2016. Contra-
tante, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Con-
tralndo. 11094173005132 Contratado : OFFICE DO BRASIL. IM-
PORTACAO E -EX POISTACAO El RELI - EPP. Objeto' Aquisição dc 
15 (guiam) tentilmlores oscilantes do pé, para ab ridor a demandn da 
Crerancia ENeetaiva do INSS cm Case:mol/PR. o dermtis unidades vin-
culadas Fundamento Legal, Lor n" 10.520/2002 c/o Lei n" 666/1993. 
Vigencin. 19/12/2016 a 19/06/2017. Valor Total, 12,52.125,50. Poste. 
118033908 - 2016NE800448. Dam do Assinnitira, 19/12/2016. 

(SICON - 02/01/2017) 512006-57202-201 60E800049 

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CAXIAS DO SUL 

EXTRATO DE CONTRA TO N' 40/2016 UASG 5109(17 

Processo: 35249000396201632 PREGÃO SRP N' 13/2016 Coro 
iratante: INSTITUTO NACIONAL DO SLGURO -SOCIAL CNPJ 
Contratado: 02002747000145 Contintado . DIGISER.V1 TRA DING 
LTDA - ME -.Objcto. Colara[noiio ctopreso para rornecumnuo de 
bebedouros ds garra fio para a GEXCAX o unidades Fundamento 
Lcgal-  Loi 10.520/02, Doortel.° 5 450/05 e Deciano 7 892/13, sub-
sidiadas polo Lei 8641093 , Vigencia, 06/12/2016 n 06/12/2017 Valor 
Total: 8$1.839,95. Font°, 118033908 - 20I6NE800646 Data de As-
tma...a, 06/12/2016, 

(SICON - 02/01/2017) 512006-57202-2010110800049 

GERÊNCIA EXECUTIVA - 13 - EM NOVO IIAMI3URGO 

EXTRATO DP. CONTRATO N" 01/2010 IJASC: 010909 

Processo: 35270000164201613. PREGÃO SRP N' 13/2016 Con. 
tratanta: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL CNPJ 
Conirmadot 09213849000118 C-ontratado ELFORT IKIPORTACAO 
E DISTRIBUICAO -DE PRODUTOS LTDA - ME. Objeto Aqm- 
sicio do portal detector de nelas Otindninenio Legal. Lei 
10.520/2002 e Lei 8616/1993. Vigencia: 06/12/2016 n 00/06/2017 
Valor Tolal: R522.694,45. rente 118033908 - 2016NE800536. Data 
de Assinnture 06/12/2016. 

(SICON - 02/112017) 512000-57202-2010N 0000049 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior 
e Serviços 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE DOAÇÃO 5S 0/2016 

Processo 52000.011653/2016-93, Okido' Donçdo de bons patrinto- 
mobiliário cm geral e olctrocletninicos Doador Minisitino /In 

Indiunria, Comercio Earcrlor c Serviços, CNPJ: n" 00.394.4711/001/2. 
24. Dollar:aio. Sociedade do Amor 0111 AçOs, CNPJ: n" 
02.572733/0001-26, Flind11111011i0 Lego!' Decreto n^ 99658, de 
30/10/1990 Maa da assinatura. 30/12/2016. Asninaln polo MDIC, o 
Sr. FERNANDO LOURENÇO NUNES NETO - Subsecretário dc 
Planejamenip, Orçamento e Adinini.strnelio; e pels Sociedade do Moor 
ent Açdo, o Sr. LUIZ ELO( VELOSO Prosidento da Institundo 

EXTRATO DE 'ITEM 0 ADITIVO 

Pisp6cie: Torsos Aditivo n" 3/2016 ao Consenio N' 789040/2013 
Convonentor Concodente MIN ISTERIO DO DESENV,1ND. E CO-
MERCIO EXTERIOR, Unidade  Gordon.  200101, Besta) 00001 
Convenentc 	MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ n" 
75.972260/0001-00. Prorronnçao da vigénein por  mars  180 dias  Va-
:or  Total 115 300,000,00, V-nlor Ac ConunpartnIn R$ 50 0011,00,  
shunt.  10/12/2013 a 07/07/2017, Dnia dc Assinnitira 30/12/2016 
Signstarios, Coneedente FERNANDO LOURENCO NUNES NE-
TO, CPF rP 889.615.837-00, Comicnenlo . LINDAMIR MARIA DE 
LARA DENARDIN, CPF  re  990254.189-53. 

(SICONV(PORTAL) - 02/01/2017) 

AV1S0 DE LICTFAÇÃO 
PREGÃO Kirrnúsico N' 2/2017 UASG 260101 

Processo' 52007000426201672 Objeto; ContnitagRo, sob dernanda, 
dc serviços do desmoningein e montagem de divisórias, portas e 
acessórios, n serem realizados nas dependencias do M inisterio da 
Indústrin, Conter.o Exterior c Serviços, com o fornecimento de lodo 
Indo de obra e Maten,is necessarios para readertingdo, C011r0(111C 

ospecificocAos contidas no  Toms°  dc Rolerencia, Ando I do Edital 
Total de Itens Lieitndos 00009. Edna' 03/01/2017 dc 10100 as 
111,30 e do 141/00 .is 171130, Enden:re Esplimodn Dos Ministérios 131 
j - Asa Norte  BRASILIA  -  OF  on avu mcontprasgovciniamen-
16issotsbileclital/280101-05-2-2017. Entrogn das Propostas-  a partir 
de 03/01/2017  ns  101100 no arte www.comprasnet.gov  br Abertura das 
Pioposins. 13/01/2017 Os 1111,101 no  site  saco cOmprannel gov br In. 
forintwties Gerais: O edital esta disponivel na [1110111d. no Potal de 
Compres Governamentins (6Avwconiprasnet.gov.br), c no  Portel  do 
MDIC (www.rodie.gov  br) 

GUILHERME SOUTO DA CUNHA LEITE ARAUJO 
Pregocir0 

(S1DEC - 02/01/2017) 280101-00001 -2016NF1100069  

Este documento podo  set verdiend°  no endereço eleurinico  hup /Aanvat.  in.gmtbrlaulonlioidadebinal, 	 Documento assinado digitalinente conforme MO n' 2.200-2 de 24/08/2001, que 1115000 a 

pelo Corigto 00032017010300119 Infracstruturn de Chaves Públicas Brasileira ICE-Brasil 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO n° 011/2017 

Com relação ao contrato administrativo no 908/2015 cujo objeto: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA  

DE 450,00 m2 EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO No 4789040/2013,  

PROCESSO No 52001.001432/2013-54-MDIC„ oriundo do certame 

licitatório tomada de preços no 002/2015 no que tange a decisão 

administrativa folha no 0454 " a) a apuração das inconsistências 

técnicas a serem apontadas pelo Engenheiro Cvil Municipal" , segue o 

seguinte. 

Na data de hoje em vistoria in loco, através do relatório fotográfico 

em anexo chegamos à mesma conclusão apontada em parecer 

técnico datado de 04 de novembro de 2016 folhas 0430 e 0431 o 

qual retrata que a obra não apresenta nenhum problema estrutural, 

entretanto as apurações das inconsistêr:cias técnicas estão 

prejudicadas porque o barracão já estava e está sendo utilizado pela 

empresa vencedora do comodato do uso do mesmo. 

Convém frisar que acerca de tais fatos através do edital de 

concorrência pública n°03/2016, na qual autoriza as empresas Ivanir 

Dellabeha - ME e Jandira I.G. Dellabetha a utilizarem o espaço do 

barracão, explicitando que as mesmas já estão usufruindo do local da 

intervenção supracitada. Por tudo não vislumbro a quantificação das 

patologias na obra, todavia é nítido ciue a empresa vencedora de 

licitação da execução da obra executou na integra o Projeto 

básico proposto, todavia deverão ser apuradas as responsabilidades 

pelo fato da empresa executora da obra se negar a executar o aditivo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capan3ma - PR 
Departamento de Engenharia 

da obra retardando o cronograma de e por consequência a finalização 

do convênio com o Ministério, detentor dos recursos. 

Capanema, 07 de fevereiro de 2.017 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

RELATÖRIO FOTOGRÄFICO 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 07 de fevereiro de 2.017 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 07 de fevereiro de 2.017 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 002/2015, Contrato Administrativo n° 008 / 2015 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, 

SETOR S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 

52001.001432/2013-54 — MDIC. Notifico a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA — ME para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência de Contrato para mais 60 dias. 

Capanema, 12 de maio de 2017. 

R 	riger Beck Pagani 
Pre 	Comissão Permanente 
e Abertura ulgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



TEUR ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE 

%&2.0203-J FC0463 I 16 '14 x 166 m, 

3° ADITIVO DO CONVÊNIO 59/2013 
PROCESSO 52001.001432/2013/54 
ADITIVO AO CONVÊNIO 789040/2013 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR/ NO LISIBLE i U RÉC PTE 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT ':>>s; 42,  e--°,e-

te,  ,eY 
EG° DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO MO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DARiS 1LEVERS 

1 	I sEc4E7V\ 

DE DE De> 
22e/ 	 EAU DE DESTIN 

CDs  e 02 13W re 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ORGA0 EXPEDIDOR 

P 	ENCHER COM LETRA DE FORMA 

  

 

THMATÁRM DO OBJET° I DESTMATAME 

   

TE OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

' L ' 	I I 	1 1_1 1 1 I  I  1_1_ 1111 	J ' 	 J_ 	1_,_1 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "J" sala 913 
Divisão de Convénios -Brasília, DF-CEP 70053-900 



-)íz 7-7/7/ - 
z/2/  -7 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Capanema. 
Referente: Tomada de Preços 002/2015. 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, Inscrita sob CNPJ N° 
03.574.097/0001-34, situada a Rua Tamoios, 688, no município de Capanema, Estado do 
Paraná, tendo em vista a notificação datada do dia 12/05/2017,na qual o Município nos 
notifica a apresentar pedido de aditamento de prazo, SOLICITAMOS ADITIVO DO 
PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO PARA Mpit, 60 DIAS. 

Capanema, 19 de maio de 2017. 

FACHINELLO CONST 	A E ENGENHARIA LTDA 
Robert 	tes Fachinello 

Sócio Administrador 

%chilen° CrMsbutom En9enharialtda 

Robefix) Maltes %hin") 
8.240,::40-84dgPlinFistiO'46a(789.549-05 Yan,loios. 688 - Cqx"ime 

PFt 

Processo:  1277/2017 
Data: 19/05/2017 	Hora: 10:16 
Assunto: 
30LICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

squerente: 
CHINELLO CONSTRUTORA E ENGEN 

     

PO: 03.574,(B7P 	 fachinello@wIn.com.br  

  

11.E.: 9059559243 

   

       

       

       

T•moios, 688 - centro 	Føne: 66 3552-2296 - 85760-000 - Copon Poran 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 002/2015, Contrato Administrativo 
n° 008/2015, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL 
PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., 
CAPANEMA - PRTOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 - MDIC. 
Encaminho esse PA para a Secretaria de Planejamento para que se 
manifeste sobre a solicitação de aditivo de prazo, contido na folha 499. 

Capanema, 19 de maio de 2017. 

Máfiicon Douglas de Castro Coito 
Membro da Comissão Permanente de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO n° 044/2017 

Com relação ao contrato administrativo no 008/2015 cujo objeto: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA 

CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 

DE 450,00 m2 EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 4789040/2013,  

PROCESSO N° 52001.001432/2013-54-MDIC, oriundo do certame 

licitatório tomada de preços n° 002/2015 no que tange ao despacho 

emanado pela Comissão Permanente de Licitações Folha n° 0500 do 

PA no que tange a solicitação de aumento de prazo de vigência segue 

o seguinte. 

Está em curso um processo Administrativo n° 02/2017 para apurar 

inconsistências no atraso da entrega da obra, em função disso DOU 

PARECER FAVORÁVEL A DILATAÇÃO DO "PRAZO EM 

60(SESSENTA) DIAS A CONTAR DO SEU VENCIMENTO, a fim de 

dar tempo suficiente para finalizar tal processo administrativo e 

encerrar a obra em questão. 

Peço que encaminhe a Procuradoria a fim de emitir seu parecer sobre 

a matéria. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 002/2015, Contrato Administrativo 
008/ 2015, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-
MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-
54 - MDIC. Conforme protocolo 1277/2017 datado de 19/05/2017, 
encaminho esse processo para a Procuradoria Municipal para emissão de 
Parecer Jurídico referente a solicitação de aditivo de prazo. 

Capanema, 23 de maio de 2017 

04/1 
Ma con Douglas de Castro Coito 

Membro da Comisso Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 161/2017  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 08/2015. TOMADA DE 
PREÇOS N° 02/2015. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. OBRA ORIUNDA DO 
CONVÊNIO N° 784090/2013 FIRMADO ENTRE ESTA 
MUNICIPALIDADE E O MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E 
COMERCIO EXTERIOR. PRETENSÃO DE AUMENTO DE 
META. DETERMINAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM DESFAVOR DA EMPRESA 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 
REALIZAÇÃO DE NOVA LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE OUTRA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS 
BENFEITORIAS DECORRENTES DO AUMENTO DE META. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Parecer" de fl. 501, subscrito pelo 

Engenheiro Municipal, Rubens Luis Rolando Souza, indicando a necessidade 

da prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

conclusão do processo administrativo e finalizar a prestação de contas da obra. 

Por força do despacho de fl. 502, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

Av Pedro Vinato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

discricionariedade da. Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos ad ministrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 

tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(••.) 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Far46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econõmico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no  
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 282/293, prazo de vigência inicial era de 06 (seis) meses, a 

partir da data da assinatura, que ocorreu em 13/02/2015. Portanto, a vigência 

do contrato compreende o período de 13/02/2015 a 12/08/ 2015. Por força do 

1°, 2°, 3° e 4° Termo aditivo a vigência contratual foi estendida até 08/06/2017. 

O "Parecer" subscrito pelo Engenheiro Municipal, Rubens Luis 

Rolando Souza, manifesta-se pela prorrogação contratual pelo prazo estimado 

em 60 (sessenta) dias, para finalização e recebimento da obra no projeto 

original, prestação de constas e conclusão do Processo Administrativo em 

desfavor da empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda., que apurará 

a negativa desta em executar o aumento de meta proposto pelo Município. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de conclusão do objeto 

do contrato. 

Av Pedro Vinato Parigol de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone 46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/ 2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

2 o parecer. 

Capanema, de 06 de junho de 2017. 

omanti zer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56,675 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Capanema, 06 de junho de 2017 

ellé 
Prefeito Municipa 

It!HI507 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 02/2015, Contrato Administrativo n° 
08/2015 objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
450,00 M2, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 
52001.001432/2013-54 - MDIC, acato o Parecer Jurídico n° 161 / 2017, determino 
ao Setor de Licitações que tome as providéncias necessárias para o andamento 
do processo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



2017-6-12 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/06/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETM244249R9 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23418 	 03.574.097/0001-34 	9059960293 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 688 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edifícios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de 
confecção de armações metálicas para a construção, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação, Montagem de estruturas metálicas, Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de fundações, Comércio 
varejista de vidros, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Abril de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM244249R9 

NEGATIVA N°: 1336/2017 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
\ A 

PARANÁ 

 

     

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016440691-00 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.574.097/0001-34 
Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/10/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (12/06/2017 13:50:51) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03.574.09710001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 21:49:02 do dia 24/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2017. 
Código de controle da certidão: A85D.1304.EDEO.D3AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAMA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03574097/0001-34 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ME 

Nome Fantasia:FACHINELLO CONSTRUTORA 

Endereço: 	RUA TAMOIO 688 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/06/2017 a 02/07/2017 

Certificação Número: 2017060305375467300239 

Informação obtida em 12/06/2017, às 13:52:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Capanema, 12 de junho de 2017. 
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Diário Oficial 
ça-Feira 13 de Junho de 2017 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

cem por cento) de subsidio para serviços na conservação de solo, drenagem, 
.ição de bebedouros, projeto agroindustrial, escavação para serviços de esterqueira, 
ação para silagem, abertura de fossa, enleiramento de pedra e cascalhamento 

:dos a 04 (quatro) horas por propriedade, compreendendo toda a patrulha de 
iuinário aprovada pela Secretaria, independentemente do número de máquinas 

/olvidas. O excedente fica a cargo do agricultor no valor total da hora. 
11% (cem por cento) de subsidio para serviços de terraplanagem para construção 

e pocilga, aviário, chiqueirão e de moradia rural, limitado a 100 (cem) horas por 
Jropriedade, compreendendo toda a patrulha de maquinário aprovada pela Secretaria, 
independentemente do número de máquinas envolvidas. O excedente fica a cargo do 
agricultor no valor total da hora. 
100% (cem por cento) de subsidio para serviço de irrigação para pastagem, limitado a 
10 (dez) horas por propriedade, compreendendo toda a patrulha de maquinário aprovada 
pela Secretaria, independentemente do número de máquinas envolvidas. O excedente 
fica a cargo do agricultor, no valor total da hora. 
Elaboração de projetos pela Secretaria de Agricultura e Meio ambiente, no segmento de 
hortifruti para a diversificação nas propriedades, com a finalidade de incrementar a renda 
familiar e tornar mais sustentável a atividade nas pequenas propriedades. 
100% (cem por cento) de subsidio para serviços de pré-ordenha, limitados a 04 (quatro) 
horas por propriedade, compreendendo toda a patrulha de maquinário aprovada pela 
Secretaria, independentemente do número de máquinas envolvidas. Além do subsidio de 
100% das 04 horas, poderá ser deferido o subsidio de 50% (cinquenta por cento) de mais 
06 (seis) horas para os serviços de pré-ordenha. O excedente fica a cargo do agricultor 
no valor total da hora. 
Quando os serviços deste Programa forem executados por máquinas e servidores 

',kos, o pagamento pelos beneficiários, das horas excedentes, não subsidiadas nos 
los das alíneas anteriores, será feito de acordo com a seguinte tabela: 

rip° DE MAQUINA PREÇO EM U.F.M 

Pá Carregadeira 2,95 

Retroescavadeira 2,53 

Trator Komatzu 3,19 

Trator de Pneus 1,72 

Moto Niveladora 3,65 

Caminhão Basculante 2,24 

Roto Compactador 3,65 

Escavadeira Hidráulica 3,23 

Trator de Esteira 3,65 

Caminháo Toco 1,56 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de junho de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod237948 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2015, que entre sI celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-
15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME, pessoa jurídica de direito 
nrivado, situada a R TAMOIOS, 688—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, inscrita no 

PJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO 
ATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, doravante designada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 02/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
iicitação, Modalidade Tomada de preços n° 02/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — MDIC, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 161/2017, fica prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato n° 08/2015 para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de término 
do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 08 de junho de 2017 
AMÉRICO BELLÉ—Prefeito Municipal 
ROBERTO MATTES FACHINELLO—Representante Legal 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—ME—Contratada 

Cod237971 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARCERIA VOLUNTÁRIA N° 02/2017 - LEI N° 13.019/2014 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 31 e 32 
da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.507/2009 e art.13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017, 
informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público nos termos do art. 
31, caput da Lei 13.019/14, para formalização do Termo de Fomento n° 02/2017 com 
a entidade Associação Comercial e Empresarial de Capanema — ACEC, inscrita no 
CNPJ/MF n° 77.830.370/0001-80, com sede na Av. Espírito Santo, 1053, na cidade de 
Capanema — PR. 
Na forma do §2° do artigo 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias para eventual impugnação. 
Capanema, 12 de junho de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod238040 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
02/2017 

OBJETO: Repasse ao Terceiro Setor—Termo de Fomento 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE CAPANEMA—ACEC, CNPJ/MF n° 77.830.370/0001-80, com sede na 
Av. Espírito Santo, 1053, na cidade de Capanema — PR. 
OBJETO: Atendimento especializado na área de Indústria e Comércio. 
VALOR TOTAL DO REPASSE — R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 7 (sete) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.614/2017 e artigos 
6° e 13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017. 
JUSTIFICATIVA: A Associação Comercial e Empresarial de Capanema — ACEC é a 
única entidade em Capanema que desenvolve atendimento especializado na área de 
empreendedorismo. A entidade oferece a seus usuários um ponto de atendimento para 
auxiliar os cidadãos e as empresas instaladas no Município de Capanema na criação, 
manutenção e aperfeiçoamento de seus negócios, sendo de suma importância para o 
desenvolvimento do Município. Destaca-se que a parceria firmada é para a manutenção 
do ponto de atendimento, em que todos os cidadãos e empresas serão atendidos, 
independentemente de pertencer aos quadros de associados da ACEC. O repasse possui 
autorização legislativa, através da Lei Municipal n° 1.614/2017. 
Capanema, 12 de junho de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

C00230041 

EDITAL 

DIVULGA RESULTADO DO TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO DE 

GRADUAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

A PGM, após a correção da prova dissertativa e da redação aplicadas 

no dia 10 de junho de 2017, divulga o resultado preliminar do teste 
seletivo: 

1° lugar 

Thais Ampessan Foquezatto  

Nota da prova dissertativa: 2,3 

Nota da redação: 4,5 

Nota total: 6,8 

2° lugar 

Nathan Guilherme Labonde 

Nota da prova dissertativa: 2,0 

Nota da redação: 4,0 

Nota total: 6,0 

Coc1238042 

Dl°EMS ic. Diaro.? ()bela! Assinado Eletronicamente com Certificado 
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Capane o de 2017 

I t e  'Me!,  
Município de Capanema - PR 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2015, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
240.595.879-15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
02/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 02/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR 
S.E., CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 — 
MDIC, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 161/2017, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 08/2015 para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de 
término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

AM y'. • BEL. É 
Prefeito Municipal 

ROBERT 	S FACHINELLO 
R 	entante Legal 

FACHIN LLO CONSTRUTORA E 
ENG NHARIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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